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ESTADO - BAHIA
COMARCA - AMÉLIA RODRIGUES/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMÉLIA RODRIGUES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
LINDAUTO BORGES DOS SANTOS, SOFIA FLORENCIO ADORNO DOS SANTOS, VANIA MARIA LIRA DE ANDRADE

Camila Rodrigues Alves Mucari Arruda, Oficial Titular do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Amélia Rodrigues, com sede na Rua Bernardino Amorim, n.
23, sala 1, Bloco C, Centro, Amélia Rodrigues -– BA, CEP 44.230-000, atendimento, nos dias úteis,
das  08  às  14  horas,  telefones  de  contato:  (75)  3242-3891  /  (75)  99150-0079,  EMAIL:
atendimento@registroamelia.com.br, torna público, após tentativa frustrada de intimação pessoal,
nos termos do artigo 213 da Lei 6.015/1973, A INTIMAÇÃO DA CONFRONTANTE VANIA MARIA LIRA DE
ANDRADE, CPF n. 124.441.544-87, proprietária do imóvel de matrícula n. 908, situado na Rua José
Sales, n. 135, Patronato, Amélia Rodrigues/BA, relativamente ao pedido de retificação de área do
imóvel vizinho, número de matrícula 2080 deste Ofício de Registro de Imóveis de Amélia Rodrigues,
caracterizado como uma área de terra à margem da Rodagem Venha Bahia, em Amélia Rodrigues,
protocolizado em 07/04/2022, sob o número de prenotação 4.287, solicitado por LINDAUTO BORGES DOS
SANTOS E SOFIA FLORÊNCIO ADORNO DOS SANTOS. Todos os documentos relativos ao referido requerimento
estão à disposição do interessado para sua consulta, tendo o prazo de 15 (quinze) dias, após a
última publicação deste(s) edital(is) para se manifestar, por escrito, na sede do cartório,
endereço e horário na epígrafe, sob pena de aceitação tácita do requerido pelos retificantes. Dou
fé, Amélia Rodrigues, 30 de agosto de 2022. Camila Rodrigues Alves Mucari Arruda -– Oficial de
Registro.

COMARCA - APORA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APORA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JANE OLIVEIRA VASCONCELOS

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE APORÁ/BA EDITAL
034/2022 Por meio do presente instrumento, faço saber que JANE OLIVEIRA VASCONCELOS, brasileira,
solteira, esteticista, portadora da cédula de identidade RG nº 33.754.645-9 SSP/SP, inscrita no CPF
sob nº 079.125.128-45, residente e domiciliada na Rua José Mendonça, nº 90, Casa, Centro, Aporá/BA,
requer em procedimento administrativo corrente no Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas de Aporá/BA, presidido pelo Oficial de Registro de Imóveis, Luiz
Fernando Fontoura Nunes Morato, a declaração da usucapião do imóvel Comercial e Residencial,
localizado na Praça Simões Filho, nº 52, Centro, Aporá/BA, limitando-se com propriedade pertencente
ao Sr.º Alexandre Santos Oliveira e Praça Simões Filho, instruído o pedido pelo rol de documentos
dispostos no art. 216-A da Lei 6015/73 (redação dada pelo art. 1071 do NCPC de 2015), dentre eles,
a Ata Notarial lavrada pelo Escrevente Autorizado, Felipe Ferreira Coelho, em que atesta a posse
mansa e pacífica pelo prazo mínimo legal exigido em Lei. Apresentada as demais certidões também
exigidas por Lei, não restou dúvida, até a publicação deste instrumento, com relação ao direito da
requerente. A mesma também apresentou Planta e Memorial Descritivo, conforme determina a referida
Lei. Este instrumento, obedecendo ao disposto no § 4º do aludido art. 216-A, ficará publicado pelo
prazo de 15 dias corridos, a fim de dar ciência a eventuais terceiros interessados caso queiram
contestar algum direito no cartório competente. Aporá, 26 de agosto de 2022. Luiz Fernando Fontoura
Nunes Morato Oficial de Registro de Imóveis de Aporá/BA
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COMARCA - CACULE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACULE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVO MOREIRA PEREIRA

Ofício nº: 134825/2022 Protocolo nº: 7.401 Destinatário: IVO MOREIRA PEREIRA CPF: 021.826.285-09
Prezado(a) Senhor(a), Na qualidade de Oficial do REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACULE, de acordo com as
atribuições conferidas pelo art. 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, INTIMO-LHE POR EDITAL a cumprir as
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos. Credor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CNPJ 00.360.305/0001-04, INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONSTITUÍDA SOB A FORMA DE EMPRESA PÚBLICA,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, CRIADA PELO DECRETO-LEI 759/69, REGENDO-SE PELO ESTATUTO
VIGENTE NA DATA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, COM SEDE EM BRASÍLIA - DF, NO SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA
4, LOTES ¾. Contrato: 144440721965-2 Data do contrato: 28/11/2014 Matrícula do imóvel principal:
sob o nº R02, na Matrícula nº 9.579. A intimação engloba os demais imóveis constantes do mesmo
contrato. Valor da dívida (R$): 56.155.36 em 18/04/2022, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos
que vencerem no decorrer do prazo. Assim, procedo à INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL POR EDITAL, podendo o
pagamento ser efetuado diretamente na agência detentora do crédito imobiliário CACULE, BA, ou na
serventia  supracitada,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital. Na
oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor da credora fiduciária,
nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. Caso V. Sª já tenha efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente intimação, solicito a gentileza de desconsiderá-la, para
todos os fins de direito.

COMARCA - CAETITE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETITE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE CARDOSO DOS SANTOS SANTOS, GLORINDA TEODOMIRA DA SILVA SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE (PRAZO DE 15 DIAS PARA INPUGNAÇÃO) Protocolo nº 30.377 em
20/07/2022  Requerente(s):  José  Cardoso  dos  Santos  e  Glorinda  Teodomira  da  Silva  Santos.
Notificados: Florisvaldo José da Trindade e sua esposa Maria da Conceição de Brito Trindade.
Endereço:  Sítio  Fundo  dos  Morros,  Distrito  de  Maniaçu,  município  de  Caetité-BA.  Assunto:
Retificação Extrajudicial de Registro (artigo 213 da Lei nº 6.015/73). FAZ SABER, a Oficiala
Registradora do Registro de Imóveis, Hipoteca, Títulos e Documentos da Comarca de Caetité-BA, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.935/94, que regulamentou o art. 236 da Constituição
Federal, quanto a este presente Procedimento Extrajudicial de Retificação de Área envolvendo o
imóvel da matrícula 4.380, de propriedade de José Cardoso dos Santos e Glorinda Teodomira da Silva
Santos, deste Registro Imobiliário, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73); Tendo em vista que V. Sa. é posseiro do imóvel denominado
"Sítio  Umburanas"  e  não  há  suas  anuências  expressas  na  planta  e  no  memorial  descritivo
apresentados. Vossas Senhorias ficam NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos, podendo,
nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal
de 15 dias úteis. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro; Portanto, são as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente; 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente;
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Esclareço, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira publicação
deste edital que será publicado 02 (duas) vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Caetité - Estado da Bahia, aos 16 de agosto de 2022. A Oficiala.
Dalva Flora da Conceição Pereira.

COMARCA - CAMPO FORMOSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO FORMOSO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
INTERCEMENT BRASIL S.A.

EDITAL -– Retificação de Registro -– Confrontantes e terceiros interessados, art. 213, § 3º, da Lei
nº 6.015/73. REQUERENTE(S): INTERCEMENT DO BRASIL S.A CONFRONTANTE(S): DOMINGOS DE AZEVEDO DANTAS E
RUTH GALVÃO DANTAS Joelson Martinelli, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Formoso/BA faz saber a todos interessados que INTERCEMENT DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ sob o nº
62.258.884/0001-36, com sede na Avenida das Nações Unidas -– Torre Nações Unidas, Torre A -– 12°,
13°, 14° andares, Centro Empresarial Berrini, São Paulo -– SP, requerer, nos termos do art. 213, §
3º, da Lei nº 6.015/73 a retificação da matrícula nº 621, cujo imóvel possui a seguinte descrição:
"Uma casa de residência situada à Alameda José Rufino, nesta Cidade, com frente também para o pátio
da Estação da Leste Brasileiro, construída em terreno próprio, recuada, encravada em uma chácara
que acesso pela Alameda José Rufino por um portão de ferro largo e pelo pátio da Estação leste
Brasileiro, por um portão de ferro estreito. O terreno é cercado por muros e cerca de arame, casa
feita de adobes e alvenaria e coberta de telhas, com seis janelas de frente e uma porta para a
Alameda José Rufino e cinco janelas dando para o pátio da estação, um alpendre para os dois lados
com arcadas e piso de cerâmica. Tem sete quartos, dois sanitários, cozinha, dispensa e quarto de
empregada. Separados do corpo da casa encontram-se dois (2) quartos, banheiro e sanitário para
empregados, uma garaje com pequeno depósito ao fundo. Para o lado da estação encontra-se a chácara
com árvores frutíferas. Tem o terreno, na sua totalidade, 11.761,m². Tem os seguintes limites:
Norte com a Alameda José Rufino (inicio da rodovia Campo Formoso-Poços), ao Sul com um terreno da
CASEB, ao leste com o pátio da Estação da Leste Brasileiro e ao Oeste com terrenos dos outorgantes
vendedores." Conforme planta e memorial descritivo, o imóvel passa a ter a seguinte descrição: AO
NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 8.837.861,84m e E
354.724,51m; Muro; deste, segue confrontando com IMOVEL URBANO DE CADASTRO Nº 01.03.205.0010.001 DE
PROPRIEDADE DO SR. VALTER DA SILVA NASCIMENTO, CPF: 915.604.545-04, com os seguintes azimutes e
distâncias: 174°51'07" e 7,68 m até o vértice P2, de coordenadas N 8.837.854,19m e E 354.725,20m;
Muro; deste, segue confrontando com LOGRADOURO PUBLICO DENOMINADO RUA JULIO QUEIROZ DE A. M FILHO,
com os seguintes azimutes e distâncias: 174°51'07" e 8,14 m até o vértice P3, de coordenadas N
8.837.846,08m e E 354.725,93m; 84°23'38" e 2,38 m até o vértice P4, de coordenadas N 8.837.846,32m
e E 354.728,29m; 175°09'22" e 4,30 m até o vértice P5, de coordenadas N 8.837.842,03m e E
354.728,66m; 265°30'57" e 2,04 m até o vértice P6, de coordenadas N 8.837.841,87m e E 354.726,63m;
170°46'07" e 11,72 m até o vértice P7, de coordenadas N 8.837.830,30m e E 354.728,51m; 80°42'23" e
14,62 m até o vértice P8, de coordenadas N 8.837.832,67m e E 354.742,93m; 174°37'18" e 104,28 m até
o vértice P9, de coordenadas N 8.837.728,84m e E 354.752,71m; Muro; deste, segue confrontando com
IMOVEL URBANO DE CADASTRO Nº 01.03.205.003.001 DE POSSE DA EMPRESA CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
(FERBASA), CNPJ: 15.141.799/0001-03, com os seguintes azimutes e distâncias: 266°48'44" e 71,01 m
até o vértice P10, de coordenadas N 8.837.724,90m e E 354.681,81m; 267°29'34" e 38,14 m até o
vértice P11, de coordenadas N 8.837.723,23m e E 354.643,71m; Muro; deste, segue confrontando com
IMOVEL URBANO DE CADASTRO Nº 01.03.205.0165.001 DE PROPRIETÁRIO NÃO IDENTIFICADO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 266°30'26" e 9,61 m até o vértice P12, de coordenadas N 8.837.722,64m e E
354.634,12m; Muro; deste, segue confrontando com IMOVEL URBANO DE CADASTRO Nº 01.03.205.0170.001 DE
PROPRIEDADE  DO  SR.  JOSÉ  HENRIQUE  CORREIA,  CPF:  347.560.005-68,  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 4°28'34"
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e 68,34 m até o vértice P13, de coordenadas N 8.837.790,77m e E 354.639,45m; Muro; deste, segue
confrontando com LOGRADOURO PUBLICO DENOMINADO RUA JOANA DE ARAUJO REGIS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 4°28'34" e 24,03 m até o vértice P14, de coordenadas N 8.837.814,73m e E 354.641,33m;
34°09'56" e 10,76 m até o vértice P15, de coordenadas N 8.837.823,64m e E 354.647,37m; Muro; deste,
segue confrontando com IMOVEL URBANO DE CADASTRO Nº 01.03.205.0180.001 DE PROPRIEDADE DO SR. ADENAURI
GALVÃO DE CARVALHO, CPF: 494.007.115-49, com os seguintes azimutes e distâncias: 34°13'28" e 33,23 m
até o vértice P16, de coordenadas N 8.837.851,11m e E 354.666,06m; Muro; deste, segue confrontando
com LOGRADOURO PUBLICO DENOMINADO RUA JOSÉ RUFINO, com os seguintes azimutes e distâncias: 50°59'16"
e 1,38 m até o vértice P17, de coordenadas N 8.837.851,97m e E 354.667,13m; 80°50'49" e 34,97 m até o
vértice P18, de coordenadas N 8.837.857,54m e E 354.701,65m; 79°19'41" e 23,26 m até o vértice P1,
ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasília, de
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central nº 39°00', fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M., fechando assim uma área de 13.166,205 m². O
pedido foi protocolado em 15/07/2022, sob nº 21.454, junto a este cartório. O Oficial informa que os
interessados: DOMINGOS DE AZEVEDO DANTAS E RUTH GALVÃO DANTAS , e outros interessados devem, caso
tenham interesse, impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumindo a anuência do(s)
confrontante(s) e terceiros interessados, que deixarem de apresentar impugnação, no prazo acima, nos
termos do § 4º, do art. 213, da Lei nº 6.015/73. O Oficial informa, ainda, que o interessado poderá
obter cópias dos documentos acostados ao procedimento de PROTOCOLO Nº 21.454, de 15/07/2022, bem como
apresentação de eventual impugnação ao registro, no prazo acima determinado, junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, localizado na PRAÇA DOIS DE JULHO, BAIRRO CENTRO CULTURAL, CAMPO FORMOSO/BA, CEP
44.790-000, ENDEREÇO ELETRÔNICO: REGISTROSCAMPOFORMO@GMAIL.COM E TELEFONE (74) 99915-7272, Informa,
por fim, ressalta-se que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da
última publicação, o pedido seguirá considerando o silêncio dos confrontante(s) ora notificados como
anuência. Joangela da Silva Santos Oficiala Substituta

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JACIRA MARQUES RIBEIRO PESSOA

EDITAL -– Retificação de Registro -– Confrontantes e terceiros interessados, art. 213, § 3º, da Lei
nº  6.015/73.  REQUERENTE(S):  JACIRA  MARQUES  RIBEIRO  PESSOA  CONFRONTANTE(S):  NELITO  PEREIRA  DE
CARVALHO,  ALIACI  CARVALHO,  LUIZ  SOUZA  MIRANDA  E  JOSÉ  CARLOS  MAXIMINO  DOS  SANTOS.  Joelson
Martinelli, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Formoso/BA faz saber a todos
interessados que JACIRA MARQUES RIBEIRO PESSOA, inscrito no CPF sob o nº 416.519.105-10, residente
e domiciliado na Rua Juca Marques, nº 172, Centro, Campo Formoso-BA, requereram, nos termos do art.
213, § 3º, da Lei nº 6.015/73 a retificação da matrícula nº 8.452, cujo imóvel possui a seguinte
descrição: "Uma área de terra medindo 653,30 Há (seiscentos e cinquenta e três hectares e trinta
ares)  ou  1.500,00Ta  (um  mil  e  quinhentos  tarefas),  confrontando-se  ao  leste/nascente,  com
propriedades  de  Getúlio  dos  Santos  Vitório  e  de  Bruno  Medeiros  Soares;  oeste/poente,  com
propriedades de Nelito Pereira de Carvalho e Alice Carvalho, ao norte, com propriedade de Edson de
Tal, ao Sul, com o Povoado de Várzea do Sal, com os benfeitorias nela existente. Situada na Fazenda
Várzea do Sal, neste município de Campo Formoso -BA" Conforme planta e memorial descritivo, o
imóvel passa a ter a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AAXP-
M-1837, de coordenadas (Longitude: -40°41'43,300", Latitude: -10°20'20,476" e Altitude: 535,44 m);
; deste, segue confrontando com FAZENDA VARZEA DO SAL, situado a PROX. AO POV. DE LAGOA DO PORCO,
Bairro ZONA RURAL, na cidade de Campo Formoso-BA, cadastrado no INCRA sob nº 308.030.007.447-7,
Matrícula nº 1348, Folha nº 2-F, Livro nº 16-R, de propriedade de BRUNO MEDEIROS SOARES, CPF nº
005.447.375-63, com os seguintes azimutes e distâncias: 158°27' e 846,82 m até o vértice AAXP-
P-2966, (Longitude: -40°41'33,078", Latitude: -10°20'46,109" e Altitude: 535,58 m); 166°03' e 10,99
m até o vértice AAXP-P-2419, (Longitude: -40°41'32,991", Latitude: -10°20'46,456" e Altitude:
540,49 m); 180°57' e 1.189,91 m até o vértice AAXP-P-2967, (Longitude: -40°41'33,642", Latitude:
-10°21'25,175" e Altitude: 537,40 m); 176°32' e 361,74 m até o vértice AAXP-M-1836, (Longitude:
-40°41'32,925", Latitude: -10°21'36,926" e Altitude: 543,43 m); ; deste, segue confrontando com
FAZENDA VARZEA DO SAL, situado a POV. DE VARZEA DO SAL, Bairro ZONA RURAL, na



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 29 / 284

cidade de Campo Formoso-BA, Matrícula nº 6507, CNS: 01.041-3, Folha nº 007, Livro nº 2-AV, Registrado
no Registro de Imóveis de Campo Formoso, da comarca de Campo Formoso, estado de BA, de propriedade de
LUIZ SOUZA MIRANDA, APOSENTADO, residente a POV. DE VARZEA DO SAL, Campo Formoso-BA, portador do R.G.
nº 04.665.842-45-SSP/BA, CPF nº 359.935.105-87, com os seguintes azimutes e distâncias: 170°13' e
32,77 m até o vértice AAXP-P-2420, (Longitude: -40°41'32,742", Latitude: -10°21'37,977" e Altitude:
543,43 m); 175°02' e 308,46 m até o vértice AAXP-P-2968, (Longitude: -40°41'31,867", Latitude:
-10°21'47,978" e Altitude: 544,09 m); 175°16' e 741,06 m até o vértice AAXP-M-1835, (Longitude:
-40°41'29,859", Latitude: -10°22'12,013" e Altitude: 545,35 m); ; deste, segue confrontando com
FAZENDA VARZEA DO SAL, situado a PROXIMO AO POV DE VARZEA DO SAL,Bairro ZONA RURAL, na cidade de
Campo Formoso-BA, com área de 152,17 ha, de propriedade de ADINAEL BRITO DOS SANTOS, BRASILEIRA,
TECNICO EM ELETROTECNICA, residente a AV. TANCREDO NEVES, 866, Campo Formoso-BA, portador do R.G. nº
11.355.336-60-SSP/BA, CPF nº 014.855.365-61, com os seguintes azimutes e distâncias: 175°34' e
1.313,78  m  até  o  vértice  AAXP-M-1818,  (Longitude:  -40°41'26,528",  Latitude:  -10°22'54,641"  e
Altitude: 546,15 m); ; deste, segue confrontando com FAZENDA VARZEA DO SAL, situado a PROX. AO POV.
DE VARZEA DO SAL, Bairro ZONA RURAL, na cidade de Campo Formoso-BA, de propriedade de JOSE CARLOS
MAXIMINO DOS SANTOS, BRASILEIRA, residente a ZONA RURAL, Campo Formoso-BA, portador do R.G. nº
23.264.860-30-SSP/BA, CPF nº 950.766.895-00, casado(a), com os seguintes azimutes e distâncias:
175°48' e 664,66 m até o vértice AAXP-P-2972, (Longitude: -40°41'24,933", Latitude: -10°23'16,214" e
Altitude: 546,62 m); 176°14' e 108,12 m até o vértice AAXP-P-2973, (Longitude: -40°41'24,700",
Latitude: -10°23'19,725" e Altitude: 546,25 m); 194°36' e 15,69 m até o vértice AAXP-P-2974,
(Longitude: -40°41'24,830", Latitude: -10°23'20,219" e Altitude: 546,09 m); 167°45' e 10,47 m até o
vértice AAXP-P-2975, (Longitude: -40°41'24,757", Latitude: -10°23'20,552" e Altitude: 546,04 m);
89°17' e 7,36 m até o vértice AAXP-P-3062, (Longitude: -40°41'24,515", Latitude: -10°23'20,549" e
Altitude: 546,04 m); 175°35' e 484,07 m até o vértice AAXP-M-1817, (Longitude: -40°41'23,294",
Latitude:  -10°23'36,256"  e  Altitude:  547,50  m);  114°12'  e  5,47  m  até  o  vértice  A2D-MAL_48,
(Longitude: -40°41'23,130", Latitude: -10°23'36,329" e Altitude: 547,48 m); 102°54' e 136,92 m até o
vértice AAXP-P-2432, (Longitude: -40°41'18,743", Latitude: -10°23'37,325" e Altitude: 548,20 m);
102°54' e 436,37 m até o vértice AAXP-M-1816, (Longitude: -40°41'04,761", Latitude: -10°23'40,498" e
Altitude: 550,71 m); ; deste, segue confrontando com CORREDOR DE ACESSO, com os seguintes azimutes e
distâncias: 189°42' e 617,08 m até o vértice AAXP-P-2433, (Longitude: -40°41'08,179", Latitude:
-10°24'00,293" e Altitude: 549,63 m); 186°15' e 9,21 m até o vértice AAXP-P-2434, (Longitude:
-40°41'08,212", Latitude: -10°24'00,591" e Altitude: 549,79 m); 184°17' e 8,13 m até o vértice AAXP-
P-2435, (Longitude: -40°41'08,232", Latitude: -10°24'00,855" e Altitude: 549,63 m); 182°16' e 16,05 m
até o vértice AAXP-P-2436, (Longitude: -40°41'08,253", Latitude: -10°24'01,377" e Altitude: 549,57
m);  180°42'  e  368,24  m  até  o  vértice  AAXP-P-2437,  (Longitude:  -40°41'08,402",  Latitude:
-10°24'13,360" e Altitude: 548,77 m); 190°19' e 12,90 m até o vértice AAXP-M-1815, (Longitude:
-40°41'08,478", Latitude: -10°24'13,773" e Altitude: 548,87 m); 248°18' e 9,72 m até o vértice AAXP-
P-2438, (Longitude: -40°41'08,775", Latitude: -10°24'13,890" e Altitude: 548,66 m); 285°49' e 2,81 m
até o vértice AAXP-P-2439, (Longitude: -40°41'08,864", Latitude: -10°24'13,865" e Altitude: 548,68
m); ; deste, segue confrontando com FAZENDA VARZEA DO SAL, situado a PROX. AO POV. DE VARZEA DO SAL ,
Bairro ZONA RURAL, na cidade de Campo Formoso-BA, de propriedade de JOSEVAL VICENTE DA SILVA,
AGRICULTOR, residente a POV. DE VARZEA DO SAL, Campo Formoso-BA, portador do R.G. nº 05.704.823-13-
SSP/BA, CPF nº 959.971.645-00, casado(a), com os seguintes azimutes e distâncias: 299°28' e 77,08 m
até o vértice AAXP-P-2440, (Longitude: -40°41'11,070", Latitude: -10°24'12,631" e Altitude: 548,30
m);  300°20'  e  430,92  m  até  o  vértice  AAXP-P-2443,  (Longitude:  -40°41'23,295",  Latitude:
-10°24'05,546" e Altitude: 546,74 m); 153°59' e 80,41 m até o vértice AAXP-P-2442, (Longitude:
-40°41'22,136", Latitude: -10°24'07,898" e Altitude: 546,96 m); 147°25' e 13,16 m até o vértice AAXP-
P-2441, (Longitude: -40°41'21,903", Latitude: -10°24'08,259" e Altitude: 546,96 m); 159°07' e 437,38
m até o vértice AAXP-P-2977, (Longitude: -40°41'16,778", Latitude: -10°24'21,558" e Altitude: 545,38
m);  160°06'  e  188,59  m  até  o  vértice  AAXP-P-2445,  (Longitude:  -40°41'14,668",  Latitude:
-10°24'27,329" e Altitude: 547,93 m); 199°33' e 3,82 m até o vértice AAXP-P-2446, (Longitude:
-40°41'14,710", Latitude: -10°24'27,446" e Altitude: 547,89 m); 164°58' e 203,74 m até o vértice
AAXP-P-2976, (Longitude: -40°41'12,974", Latitude: -10°24'33,850" e Altitude: 544,45 m); 154°47' e
64,29 m até o vértice AAXP-P-2448, (Longitude: -40°41'12,074", Latitude: -10°24'35,743" e Altitude:
551,87 m); ; deste, segue confrontando com ESTRADA DE ACESSO DO PUBLICO LOCAL, com os seguintes
azimutes e distâncias: 265°27' e 104,42 m até o vértice AAXP-P-2449, (Longitude: -40°41'15,496",
Latitude: -10°24'36,012"
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e Altitude: 548,04 m); ; deste, segue confrontando com FAZENDA COMEÇO DO MUNDO , situado PROX. AO
POVOADO DE VARZEA DO SAL, Bairro ZONA RURAL, na cidade de Campo Formoso-BA, cadastrado no INCRA sob
nº 308.030.034.797-0, Matrícula nº 9279, CNS: 01.041-3, Registrado no Registro de Imóveis de Campo
Formoso, da comarca de Campo Formoso, estado de BA, de propriedade de JOSE DA SILVA GAMA, residente a
ZONA RURAL, Campo Formoso-BA, portador do R.G. nº 03.652.955-90-SSP/BA, CPF nº 884.233.365-49,
casado(a), com os seguintes azimutes e distâncias: 332°05' e 970,99 m até o vértice AAXP-P-2516,
(Longitude: -40°41'30,434", Latitude: -10°24'08,086" e Altitude: 548,30 m); 320°01' e 333,36 m até o
vértice AAXP-M-1890, (Longitude: -40°41'37,475", Latitude: -10°23'59,773" e Altitude: 547,43 m);
327°22' e 26,96 m até o vértice AAXP-M-1892, (Longitude: -40°41'37,953", Latitude: -10°23'59,034" e
Altitude: 542,22 m); 342°38' e 109,65 m até o vértice AAXP-P-2518, (Longitude: -40°41'39,028",
Latitude: -10°23'55,628" e Altitude: 543,97 m); 346°22' e 172,22 m até o vértice AAXP-P-2519,
(Longitude: -40°41'40,361", Latitude: -10°23'50,181" e Altitude: 544,02 m); 350°34' e 140,23 m até o
vértice AAXP-M-1887, (Longitude: -40°41'41,116", Latitude: -10°23'45,679" e Altitude: 544,39 m);
03°54' e 400,30 m até o vértice AAXP-P-2520, (Longitude: -40°41'40,220", Latitude: -10°23'32,682" e
Altitude:  544,95  m);  02°07'  e  84,56  m  até  o  vértice  AAXP-M-1888,  (Longitude:  -40°41'40,117",
Latitude: -10°23'29,932" e Altitude: 543,96 m); 345°43' e 105,01 m até o vértice AAXP-M-1889,
(Longitude: -40°41'40,968", Latitude: -10°23'26,620" e Altitude: 543,11 m); 349°25' e 661,06 m até o
vértice AAXP-P-2521, (Longitude: -40°41'44,956", Latitude: -10°23'05,472" e Altitude: 543,71 m);
348°54' e 580,94 m até o vértice AAXP-P-2522, (Longitude: -40°41'48,629", Latitude: -10°22'46,919" e
Altitude: 543,74 m); 348°55' e 554,01 m até o vértice AAXP-M-1891, (Longitude: -40°41'52,127",
Latitude: -10°22'29,225" e Altitude: 542,22 m); ; deste, segue confrontando com FAZENDA VARZEA DO
SAL, situado a PROX. AO POV. DE VARZEA DO SAL, Bairro ZONA RURAL, na cidade de Campo Formoso-BA, de
propriedade de CRISTIANO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO, BRASILEIRA, residente a POV. DE POÇOS, Campo
Formoso-BA, portador do R.G. nº 6.519.692-98-SSP/BA, CPF nº 619.293.015-53, com os seguintes azimutes
e distâncias: 350°58' e 93,06 m até o vértice AAXP-M-1839, (Longitude: -40°41'52,607", Latitude:
-10°22'26,234" e Altitude: 541,99 m); 357°52' e 630,23 m até o vértice AAXP-P-2423, (Longitude:
-40°41'53,374", Latitude: -10°22'05,738" e Altitude: 541,31 m); 357°49' e 211,04 m até o vértice
AAXP-P-2422, (Longitude: -40°41'53,637", Latitude: -10°21'58,875" e Altitude: 541,13 m); 357°38' e
223,92 m até o vértice AAXP-P-2421, (Longitude: -40°41'53,940", Latitude: -10°21'51,594" e Altitude:
540,59  m);  00°00'  e  0,12  m  até  o  vértice  AAXP-P-2971,  (Longitude:  -40°41'53,940",  Latitude:
-10°21'51,590" e Altitude: 540,64 m); 357°01' e 101,08 m até o vértice AAXP-P-2970, (Longitude:
-40°41'54,112", Latitude: -10°21'48,305" e Altitude: 540,43 m); 353°55' e 101,39 m até o vértice
AAXP-P-2969, (Longitude: -40°41'54,465", Latitude: -10°21'45,024" e Altitude: 540,34 m); 346°24' e
2.379,84  m  até  o  vértice  AAXP-M-1838,  (Longitude:  -40°42'12,853",  Latitude:  -10°20'29,745"  e
Altitude: 534,75 m); deste, segue confrontando com FAZENDA SALGADO, situado a PROX. AO POV. DE VARZEA
DO  SAL,  Bairro  ZONA  RURAL,  na  cidade  de  Campo  Formoso-BA,  cadastrado  no  INCRA  sob  nº
000.035.701.467-0, de propriedade de MARLENE ALMEIDA DE ARAUJO, residente a ZONA RURAL, Campo
Formoso-BA,  portador  do  R.G.  nº  5.918.927-1-SSP/SP,  CPF  nº  298.292.998-49,  casado(a),  com  os
seguintes azimutes e distâncias: 72°25' e 943,20 m até o vértice AAXP-M-1837, ponto inicial da
descrição deste perímetro. O pedido foi protocolado em 11/07/2022, sob nº 21.439, junto a este
cartório. O Oficial informa que os interessados: NELITO PEREIRA DE CARVALHO, ALIACI CARVALHO, LUIZ
SOUZA MIRANDA E JOSÉ CARLOS MAXIMINO DOS SANTOS e outros interessados devem, caso tenham interesse,
impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumindo a anuência do(s) confrontante(s) e
terceiros interessados, que deixarem de apresentar impugnação, no prazo acima, nos termos do § 4º, do
art. 213, da Lei nº 6.015/73. O Oficial informa, ainda, que o interessado poderá obter cópias dos
documentos acostados ao procedimento de PROTOCOLO Nº 21.439, de 11/07/2022, bem como apresentação de
eventual impugnação ao registro, no prazo acima determinado, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, localizado na PRAÇA DOIS DE JULHO, BAIRRO CENTRO CULTURAL, CAMPO FORMOSO/BA, CEP 44.790-000,
ENDEREÇO ELETRÔNICO: REGISTROSCAMPOFORMO@GMAIL.COM E TELEFONE (74) 99915-7272, Informa, por fim,
ressalta-se que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última
publicação, o pedido seguirá considerando o silêncio dos confrontante(s) ora notificados como
anuência. Joangela da Silva Santos Oficiala Substituta

COMARCA - CASTRO ALVES/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO ALVES
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, FABIO STERING REBOUCAS, MUNICIPIO DE CASTRO

ALVES, HELIO JORGE MASCARENHAS DIAS, WILLIAN SANTOS DA SILVA, JOSEMIR GONCALVES DE SANTANA

ARTUR CARLOS LUCENA VELAME, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO EXTRAJUDICIAL DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE CASTRO ALVES DO ESTADO DA BAHIA; INSTALADO NESTA CIDADE DE CASTRO ALVES, NA RUA
HILARINO COUTO, Nº. 151, NA FORMA DA LEI, ETC. Através do presente Edital, nos termos estabelecidos
no §4º, do art. 216-A, Lei Federal n° 6.015/1975 (Legislação dos Registros Públicos); dar ciência a
terceiros certos e a terceiros eventualmente interessados, para que se manifestem em quinze (15)
dias, neste Ofício, no endereço acima, sobre o Pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião,
que se encontra em tramitação nesta Serventia sob Prenotação n° 026709, pelo Sr. FABIO STERING
REBOUÇAS, brasileiro, maior, empresário, portador da CIRG sob n° 762210249 SSP/BA, inscrito no CPF
sob n° 962.040.605-20, nascido aos 21/01/1977, filho de Osvaldo da Silva Rebouças e Regina Maria
Leão Stering Rebouças, residente e domiciliado à Tv. Praça da Bandeira, n° 64, neste Município de
Castro Alves-BA, representado pelos Advogados Dra. RAILINE CARVALHO DE MOURA OLIVEIRA -– OAB/BA
29.647 e o Dr. FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA REBOUÇAS -– OAB/BA 19.690, ambos com endereço profissional à
Rua Benjamin Constant, s/n, Centro, Castro Alves-BA; - para aquisição do terreno urbano, situado à
Rua Rui Barbosa, com área total de 345,96 m2 (trezentos e quarenta e cinco metros vírgula noventa e
seis  decímetros  quadrados),  com  os  seguintes  limites  e  confrontantes:  norte:  HELIO  JORGE
MASCARENHAS DIAS, RG 621.445-97, CPF 671.401.065-68; sul: WILLIAN SANTOS DA SILVA, RG 1266283547,
CPF 036.445.005-33 e UNIDADE BASICA DE SAUDE MANOELITO CERQUEIRA LIMA / AURINO AZEVEDO TEIXEIRA;
leste: RUA RUI BARBOSA; oeste: JOSEMIR GONÇALVES DE SANTANA, RG 09542851-82, CPF 812.091.425-20,
tudo em conformidade com a planta, memorial descritivo e Termo de Responsabilidade Técnica - TRT n°
BR20211369180, elaborados pelo Responsável Técnico José Marcelo Silva Santos -– RNP: 08498512468.
Tudo nos termos do Memorial Descritivo, Ata Notarial e demais documentos pertinentes para a devida
conferência. E, para constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por um (1) dia e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade de Castro Alves do Estado da Bahia, aos vinte e
nove (29) dias do mês de agosto (08) de dois mil e vinte e dois (2022). ARTUR CARLOS LUCENA VELAME
- Oficial Registrador.

COMARCA - SALVADOR/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA PROTOCOLO: 231.970 DATA DA PRENOTAÇÃO: 25.07.2022 Helen
Lirio Rodrigues de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 213, §3º da
Lei nº 6.015/73, vem intimar SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº
54.065.081/0001-37, por não ter sido notificado pessoalmente pelo 2º Ofício de Registro de Títulos
e Documentos de Salvador/BA, em razão de ESTAR EM LOCAL IGNORADO, INCERTO OU INACESSÍVEL, conforme
certificação de protocolo n. 139091 e registro n. 504438 datado de 20.06.2022, para fins de ciência
referente ao procedimento extrajudicial (Prot. 231.970) do pedido de Retificação de Área do imóvel
descrito como Prédio de nº 36, situado à Avenida Presidente Vargas, Barra, Salvador/BA, objeto da
matrícula  nº  11.040,  deste  ofício  imobiliário,  IMÓVEL  ESTE  QUE  CONFRONTA  COM  O  IMÓVEL  DE
PROPRIEDADE DO NOTIFICADO. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, fique cientificado e querendo apresente
impugnação. Informa-se que nos termos do artigo 213, §3º da Lei nº 6.015/73, presumir-se-á a
anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 23 de Agosto de 2022. _ BELA.
HELEN LIRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA OFICIAL
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
AFONSO HABIB

EDITAL DE INTIMAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA PROTOCOLO: 231.970 DATA DA PRENOTAÇÃO: 25.07.2022 Helen
Lirio Rodrigues de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 213, §3º da
Lei nº 6.015/73, vem intimar AFONSO HABIB, inscrito no CPF sob nº 000.316.825-53, por não ter sido
notificado pessoalmente pelo 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Salvador/BA, em razão
de ESTAR EM LOCAL INACESSÍVEL, conforme certificação de protocolo n. 139086 e registro n. 504433
datado de 21.06.2022, para fins de ciência referente ao procedimento extrajudicial (Prot. 231.970)
do pedido de Retificação de Área do imóvel descrito como Prédio de nº 36, situado à Avenida
Presidente Vargas, Barra, Salvador/BA, objeto da matrícula nº 11.040, deste ofício imobiliário,
IMÓVEL ESTE QUE CONFRONTA COM O IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO NOTIFICADO. Assim, procedo a intimação de
Vossa Senhoria, para que no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, fique
cientificado e querendo apresente impugnação. Informa-se que nos termos do artigo 213, §3º da Lei
nº 6.015/73, presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo
da notificação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 23 de
Agosto de 2022. _ BELA. HELEN LIRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA OFICIAL

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS CARLOS COSTA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO João Borges Hegouet Neto, Oficial do Registro de Imóveis do, 7º Ofício de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº 9.514/97, que fica intimado o Sr. LUIS CARLOS COSTA SANTOS, CPF nº 222.376.405-30 e a
Sra. ADRIANA MOREIRA PASSO SANTOS, CPF nº 042.040.235-76, por não terem sido encontrados no
endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
referente ao imóvel registrado sob nº de Matrícula nº 8469. Assim, procedo à INTIMAÇÃO, para que
Vossa Senhoria se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, no prazo de 15 dias,
contados a partir da data da Publicação deste. Na oportunidade, ficam os Ilmºs. Sr.s, cientes de
que o não cumprimento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Salvador - Estado da Bahia . O Oficial: João Borges Hegouet Neto: _.

COMARCA - SANTA RITA DE CASSIA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DE CASSIA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CARACOL AGROPECUARIA LTDA

LUCÉLIA PITOMBEIRA BARRETO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rita de
Cássia, Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no Art. 213, da Lei 6.015/73 e no Artigo 899 do
Código de Normas Extrajudiciais do Estado da Bahia, vem NOTIFICAR, os TERCEIROS INTERESSADOS e, em
especial, CARACOL AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ N. 09098053000161, quanto à averbação de retificação de
área e certificação do imóvel rural FAZENDA TAPERA, INCRA/SNCR nº 301.094.023.523-1, registrada
neste Cartório sob nº de Matrícula R-1-2721, para se manifestar em 15 (quinze) dias, sobre
requerimento feito por ANTONIA DE OLIVEIRA NUNES, RG nº 09556110-24-SSP/BA, CPF 876.124.885-15,
brasileira, casada, agropecuarista, residente e domiciliada na Praça Frederico Fidelis, n. 400,
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centro, neste Município, representada por seu procurador ODELSON DE OLIVEIRA NUNES, brasileiro,
solteiro, professor, RG nº 11.716.220-58-SSP/BA, CPF nº. 004.389.935-86, residente e domiciliado na
Praça  Frederico  Fidelis,  n.  400,  centro,  neste  Município,  em  que  solicita  a  averbação  de
georreferenciamento, com certificação no INCRA, e abertura de matrícula individualizada do imóvel
matriculado sob o número R-1-2721, com área total de 818,6439 hectares, em duas glebas certificadas
com  áreas  de  100,1543  hectares  e  718,4896  hectares,  podendo  os  interessados  se  inteirar  da
documentação apresentada nesta serventia, situada na Avenida Anália Nascimento, n. 314, Centro, Santa
Rita de Cássia -– BA, CEP 47.150-000. A falta de impugnação no prazo supramencionado significará
anuência, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 213 da Lei 6.015/73.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MICHEL RODRIGO RAMBO, JOSEMIR RIBEIRO GOMES

LUCÉLIA PITOMBEIRA BARRETO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rita de
Cássia, Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no Art. 213, da Lei 6.015/73 e no Artigo 899 do
Código de Normas Extrajudiciais do Estado da Bahia, vem NOTIFICAR, os TERCEIROS INTERESSADOS quanto
à averbação de retificação de área e certificação do imóvel rural FAZENDA RIO PRETO, INCRA/SNCR nº
9500174156692, registrada neste Cartório sob nº de Matrícula 3289, para se manifestar em 15
(quinze) dias, sobre requerimento feito por OSCAR VALIM AGUIAR, brasileiro, separado, inscrito no
CPF nº 006.539.149-70, residente e domiciliado à Rua Matias Albuquerque, nº 176, Zona 03, Município
de Maringá-PR, em que solicita a averbação de georreferenciamento, com certificação no INCRA, e
abertura de matrícula individualizada do imóvel matriculado sob o número 3289, com área total de
4455,4142 hectares, Perímetro: 48.890,62 m, podendo os interessados se inteirar da documentação
apresentada nesta serventia, situada na Avenida Anália Nascimento, n. 314, Centro, Santa Rita de
Cássia -– BA, CEP 47.150-000. A falta de impugnação no prazo supramencionado significará anuência,
nos termos do parágrafo 4º do Artigo 213 da Lei 6.015/73.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SENHOR DO BONFIM/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENHOR DO BONFIM

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
DELMACI GUIMARAES ALVES COSTA ALVES COSTA, IDALIA HERMENEGILDA BONFIM

Humberto Santos de Moraes Lima, Oficial interino do Registro de Imóveis do 1° Ofício da Comarca de
Senhor do Bomfim/BA, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  que  foi  protocolado  sob  o  nº40.062,  em  19/08/2022,  nesta  Serventia,
localizada na Rua Visconde do Rio Branco, nº239, Centro, Senhor do Bonfim/BA, telefone (74)
3541-7413, e-mail: 1ribonfimbahia@gmail.com, pedido de retificação administrativa de área referente
ao imóvel situado à Rua Cônego Hugo, n. 240, Centro, Senhor do Bonfim/BA, com inscrição municipal
imobiliária: 01.04.002.0470.001, abaixo descrito: 1. IMÓVEL: 6,57m (seis metros e cinquenta e sete
centímetros) de frente com a Rua Cônego Hugo; 8,00m (oito metros) de fundo, confrontando-se com o
imóvel de número 254, localizado na Rua Manoel Vitorino; 36,84m (trinta e seis metros e oitenta e
quarto centímetros) pelo lado direito, confrontando-se com o imóvel de número 248 e 39,68m (trinta
e oito metros e sessenta e oito centímetros) pelo lado esquerdo, confrontando-se com o imóvel de
número 232, perfazwndo ÁREA TOTAL: 258,87m² (duzentos e cinquenta e oito metros e oitenta e sete
centímetros quadrados), Petímetro: 91,09m. 2. PROPRIETÁRIOS: 2.1.KATYA JUSSANE MARTINS DANTAS, CPF:
107.XXX.XX-10; 2.2. LINDELSON DA SILVA DANTAS, CPF: 003.XXX.XXX-91; 2.3. DERALDO JOSE MAGALHAES
MARTINS, CPF: 360.XXX.XXX-04, 2.4.ROSANE MARIA MAGALHÃES MARTINS FERNANDES, CPF: 272.XXX.XXX-20;
2.5.ANA LAURA CURCI FELIZ MARTINS, CPF: 017.XXX.XXX-38; 2.6.BRUNA CURCI FELIX MARTINS E FREITAS,
CPF: 030.XXX.XXX-47. 3. TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS)
CONFINANTE(S): 3.1 -– DELMACI GUIMARÃES ALVES COSTA, CPF: 377.xxx.xxx-04 4. MATRÍCULAS DOS IMÓVEIS
CONFINANTES: Matrícula 135, do Livro 2RG deste CRI. O presente edital de pedido de retificação
administrativa de área sobre o imóvel acima especificado tem por finalidade dar ciência ao(s)
titular(es) de direitos registrados ou averbados na matrícula do(s) imóvel(is)

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQk1FNTZUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5SR042VDBSVmRrMUVRVE5OZW1jeFdIcG5kMDVFWTNwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQk1FMXFRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5SR042VDBSVmRrMUVRVE5OZW1jeFdIcG5kMDVFU1hkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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confinante(s)notificado(s), acima qualificado(s), uma vez que este(s) está(ão) em lugar incerto, não
sabido ou inacessível, podendo o procedimento ser impugnado no prazo máximo e peremptório de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do primeiro
edital no ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 213, §§ 2º, da LRP; art. 15 c/c 219 e
257, inc. III, da Lei Federal nº 13.105/15 - Código de Processo Civil; e art. 899, § 8º, do CNP-BA).
Ficam NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço
registral,  podendo,  nos  termos  do  §2°  do  artigo  213,  impugnar  fundamentadamente  os  presents
trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste
serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Este instrumento de notificação será
publicado por duas vezes por meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores
de Imóveis (Central de Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de
Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019. Decorrido
o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), o procedimento poderá ser
deferido, mediante a apresentação de todos os documentos necessários e comprovação do direito do(s)
requerente(s). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital
que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
e CUMPRA-SE.

COMARCA - UNA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
PILAR PARTICIPACOES LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE PARA RETIFICAÇÃO DE ÁREA Andréa Maria Pignatti, oficial do
registro de imóveis de Una/BA, serviço extrajudicial situado na Rua Alice Fuchs, 26, Centro,
Una/BA, CEP: 45.690-000, fone: (73) 99845-6313, e-mail: cartorio@riuna.com.br, na forma da lei, FAZ
SABER, que PILAR PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 92.614.122/0001-96, requereu a
Retificação Extrajudicial, nos termos do artigo 213, II, §3° da Lei 6.015/73, do imóvel denominado
Fazenda VILELA, de matrícula 806 deste registro imobiliário, localizado na Zona do Ribeirão da
Pedra Branca, cidade de Una/Ba. Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo dos titulares dos imóveis confrontantes denominados: FAZENDA BOM SOSSEGO, posse de ALEX
LUZ  MENDES;  FAZENDA  SERRA  VERDE,  do  responsável  Titular  ASSENTAMENTO  SERRA  VERDE,  CNPJ  sem
informação; FAZENDA DOIS IRMÃOS, de responsável desconhecido, CPF sem informação; FAZENDA VALTEMAR,
de proprietário desconhecido, CPF sem informação; FAZENDA MARCO, de proprietário desconhecido, CPF
sem informação; FAZENDA LUIZ DUARTE, de proprietário desconhecido, CPF sem informação. Ficam os
seus responsáveis/Titulares e ou qualquer outros interessados, NOTIFICADOS do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2°
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do(a) confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao(à) NOTIFICADO(A) são: 1) impugnar fundamentadamente; 2)
anuir  expressamente;  e  3)  deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
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procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação
deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. 26 de
agosto de 2022.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
COMARCA - CARIACICA/ES

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LOTEAMENTO GRAUNA, REPRESENTADO POR ALOISIO SANTOS, FRANCISCO ADRIANO DE
OLIVEIRA, DEIVID EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ADRIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ALINE EUZÉBIO DE OLIVEIRA,

RONI EUZÉBIO DE OLIVEIRA, CRISTIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO LUIZ CLAUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de
Cariacica/ES, FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, de conformidade com o disposto no art. 216-A, §4º e 13º da Lei 6.015/73 e artigos 11 do
Provimento CNJ nº 65/2017, e em especial ao responsável do LOTEAMENTO GRAÚNA, ALOISIO SANTOS e os
confrontantes HERDEIROS DO ESPÓLIO DE FRANCISCO ADRIANO DE OLIVEIRA, CRISTIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA,
DEIVID EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ADRIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ALINE EUZÉBIO DE OLIVEIRA, RONI EUZÉBIO DE
OLIVEIRA, a pretensão da requerente: SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA, de ver declarada a propriedade
de um imóvel por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, que tramita na Serventia com os seguintes dados:
a. SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Inhapim-MG, nascida aos 06/04/1945, filha
de Francisco Francklin de Oliveira e Maria Joana de Oliveira, portadora da Carteira de Identidade
n.° 173.844-SSP/ES, inscrita no CPF sob o n.° 251.779.827-34, aposentada, endereço eletrônico:
igoloss@gmail.com,  declara  não  ser  pessoa  exposta  politicamente,  não  possuir  união  estável,
solteira, residente e domiciliada na Rua João Miguel Hueb, 726, apt.° 302, Parque São Geraldo,
Uberaba-MG. b. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: LOTE 01 DA QUADRA 09 DO BAIRRO GRAÚNA,
CARIACICA-ES, COM A ÁREA DE 443,75M² (QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS METROS E SESSENTA E CINCO
DECÍMETROS QUADRADOS), CONFRONTANDO-SE PELA FRENTE COM A RUA LAURINDA PEREIRA DO NASCIMENTO EM
25,24, LADO DIREITO COM O LOTE 03 EM 19,50M, FUNDOS COM LOTE 02 EM 25,00M, E, PELO LADO ESQUERDO
COM A RUA PRIMEIRO DE MAIO EM 16,00M, PERFAZENDO O PERÍMETRO DE 85,74M. INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº
34142-33-57-0001-000. SEM REGISTRO/MATRÍCULA CONHECIDOS. c. TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS
DIREITOS REGISTRADOS E AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL USUCAPIENDO E NA MATRÍCULA DOS IMÓVEIS
CONFINANTES OU CONFRONTANTES DE FATO COM EXPECTATIVA DE DOMÍNIO: Proprietário Tabular: Não possui.
Titulares  de  Direitos  Reais  do  imóvel  usucapiendo:  LOTEAMENTO  GRAÚNA  e  ALOISIO  SANTOS.
Proprietários dos imóveis confrontantes: Confrontante Frente: Rua Laurinda Pereira do Nascimento
(Prefeitura Municipal de Cariacica). Confrontante lado direito: Sebastiana Maria de Oliveira (Lote
03 da Quadra 09). Confrontantes do lado esquerdo: Rua Primeiro de Maio (Prefeitura Municipal de
Cariacica). Confrontante de fundos: Francisco Adriano de Oliveira (Lote 02 da Quadra 09). d.
MODALIDADE DA USUCAPIÃO: EXTRAORDINÁRIA -– Nos termos do Artigo 1238 do Código Civil Brasileiro. e.
Tempo de posse alegado pelo requerente: 46 anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam
notificados as pessoas indicadas à se manifestarem (concordando ou impugnando) quanto ao pedido de
usucapião, no prazo de 15 (quinze) dias, período em que os autos do procedimento permanecerão no
cartório  à  disposição  dos  interessados  para  consulta  sob  o  protocolo  nº  3730.  Em  caso  de
concordância ou impugnação expressa quanto ao domínio do imóvel, as manifestações deverão ser
apresentadas no Cartório ou E-mail: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA -– REGISTRO DE
IMÓVEIS, Avenida Mario Gurgel, nº 5353, Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES,
CEP 29.145-910, TEL: (27) 3344-2871 - (27) 3343-5506. E-MAIL: cartorio@cartrgi2zona.com.br, SITE:
cartrgi2zona.com.br. Ficam advertidos que transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
segunda  publicação,  sem  manifestação,  consistirá  em  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial  da  usucapião  do  imóvel,  nos  termos  do  Art.  11  do  Provimento
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n°. 65/2017 do CNJ. Eu, LUIZ CLAUDIO DA ROCHA Oficial Titular do Registro de Imóveis de Cariacica,
fiz digitar, subscrevo e assino.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LOTEAMENTO GRAUNA, REPRESENTADO POR ALOISIO SANTOS, WANDERLEY ROCHA DE

ARAUJO, FRANCISCO ADRIANO DE OLIVEIRA, CRISTIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, DEIVID EUZÉBIO DE OLIVEIRA,
ADRIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ALINE EUZÉBIO DE OLIVEIRA, RONI EUZÉBIO DE OLIVEIRA, NATAN ROCHA DE

JESUS

LUIZ CLAUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica/ES, FAZ SABER a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, de conformidade
com o disposto no art. 216-A, §4º e 13º da Lei 6.015/73 e artigos 11 do Provimento CNJ nº 65/2017,
e em especial ao responsável do LOTEAMENTO GRAÚNA, ALOISIO SANTOS e os confrontantes WANDERLEY
ROCHA DE ARAÚJO, HERDEIROS DO ESPÓLIO DE FRANCISCO ADRIANO DE OLIVEIRA, CRISTIANO EUZÉBIO DE
OLIVEIRA, DEIVID EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ADRIANO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, ALINE EUZÉBIO DE OLIVEIRA, RONI
EUZÉBIO DE OLIVEIRA E NATAN ROCHA DE JESUS, a pretensão da requerente: SEBASTIANA MARIA DE
OLIVEIRA, de ver declarada a propriedade de um imóvel por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, que
tramita na Serventia com os seguintes dados: a. SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, natural
de Inhapim-MG, nascida aos 06/04/1945, filha de Francisco Francklin de Oliveira e Maria Joana de
Oliveira, portadora da Carteira de Identidade n.° 173.844-SSP/ES, inscrita no CPF sob o n.°
251.779.827-34, aposentada, endereço eletrônico: igoloss@gmail.com, declara não ser pessoa exposta
politicamente, não possuir união estável, solteira, residente e domiciliada na Rua João Miguel
Hueb, 726, apt.° 302, Parque São Geraldo, Uberaba-MG. b. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: LOTE
03 DA QUADRA 09 DO BAIRRO GRAÚNA, CARIACICA-ES, COM A ÁREA DE 279,69M² (DUZENTOS E SETENTA E NOVE
METROS E SESSENTA E NOVE DECÍMETROS QUADRADOS), CONFRONTANDO-SE PELA FRENTE COM A RUA LAURINDA
PEREIRA DO NASCIMENTO EM 12,62, LADO DIREITO COM O LOTE 04 EM 23,25M, FUNDOS COM LOTE 15 EM 12,50M,
E, PELO LADO ESQUERDO COM O LOTE 02 EM 2,00M E COM O LOTE 01 EM 19,50M, PERFAZENDO O PERÍMETRO DE
69,87M.  INSCRIÇÃO  MUNICIPAL  Nº  34142-33-57-0322-000.  SEM  REGISTRO/MATRÍCULA  CONHECIDOS.  c.
TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS E AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL
USUCAPIENDO E NA MATRÍCULA DOS IMÓVEIS CONFINANTES OU CONFRONTANTES DE FATO COM EXPECTATIVA DE
DOMÍNIO: Proprietário Tabular: Não possui. Titulares de Direitos Reais do imóvel usucapiendo:
LOTEAMENTO GRAÚNA e ALOISIO SANTOS. Proprietários dos imóveis confrontantes: Confrontante Frente:
Rua Laurinda Pereira do Nascimento (Prefeitura Municipal de Cariacica). Confrontante lado direito:
Sebastiana Maria de Oliveira (Lote 01 da Quadra 09) e Espólio de Francisco Adriano de Oliveira
(Lote 02 da Quadra 09). Confrontantes do lado esquerdo: Natan Rocha de Jesus (Lote 04 da Quadra
09). Confrontante de fundos: Wanderley Rocha de Araújo (Lote 15 da Quadra 09). d. MODALIDADE DA
USUCAPIÃO: EXTRAORDINÁRIA -– Nos termos do Artigo 1238 do Código Civil Brasileiro. e. Tempo de
posse alegado pelo requerente: 46 anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados as
pessoas indicadas à se manifestarem (concordando ou impugnando) quanto ao pedido de usucapião, no
prazo de 15 (quinze) dias, período em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à
disposição dos interessados para consulta sob o protocolo nº 3729. Em caso de concordância ou
impugnação expressa quanto ao domínio do imóvel, as manifestações deverão ser apresentadas no
Cartório ou E-mail: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA -– REGISTRO DE IMÓVEIS, Avenida
Mario Gurgel, nº 5353, Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES, CEP 29.145-910,
TEL:  (27)  3344-2871  -  (27)  3343-5506.  E-MAIL:  cartorio@cartrgi2zona.com.br,  SITE:
cartrgi2zona.com.br. Ficam advertidos que transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
segunda  publicação,  sem  manifestação,  consistirá  em  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião do imóvel, nos termos do Art. 11 do Provimento n°. 65/2017 do CNJ. Eu,
LUIZ CLAUDIO DA ROCHA Oficial Titular do Registro de Imóveis de Cariacica, fiz digitar, subscrevo e
assino.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): HERDEIROS DE CELUTA CHAVES JULIAO, PORTO DOURADO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, VALENTIM ALVES DA CRUZ, EDUARDO VELTEN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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LUIZ CLAUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica/ES, FAZ SABER a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, de conformidade com
o disposto no art. 216-A, §4º e 13º da Lei 6.015/73 e artigos 11 do Provimento CNJ nº 65/2017, e em
especial aos HERDEIROS DE CELUTA CHAVES JULIÃO, PORTO DOURADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e os
confrontantes VALENTIM ALVES DA CRUZ, EDUARDO VELTEN e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pretensão dos
requerentes: PAULO CAMPOS e SANTONINA DE DEUS CAMPOS, de ver declarada a propriedade de um imóvel por
meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, que tramita na Serventia com os seguintes dados: a. PAULO CAMPOS,
brasileiro,  aposentado,  portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  n°  02772286730-DETRAN/ES,
inscrito no CPF/MF sob o n° 579.247.917-87, filho de Clarindo Campos e Maria Dalila Moreira, e sua
esposa SANTONINA DE DEUS CAMPOS, brasileira, autônoma, portadora da Carteira de Identidade n°
1.325.725-SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o n° 071.298.417-88, filha de Santino de Deus e Luzia
Raymunda Dias de Deus, residentes e domiciliados na Rua Toneleiro Augusto, n° 18, Areinha, Viana-ES.
b. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: ÁREA DE 193,61M² (CENTO E NOVENTA E TRÊS METROS E SESSENTA E
UM DECÍMETROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA EUROPA, DOM BOSCO, CARIACICA-ES, CONFRONTANDO-SE PELA
FRENTE COM A EUROPA EM 9,97M; PELO LADO DIREITO COM A ÁREA N° 20 EM 19,44M; LADO ESQUERDO COM A ÁREA
N° 22 EM 18,49M; E FUNDOS COM A RUA ÁSIA EM TRÊS SEGUIMENTOS EM 0,77M+2,08M+2,89M, QUE SOMADOS MEDEM
5,74M, E, COM A ÁREA N° 23 EM DOIS SEGUIMENTOS EM 6,65M+5,77M, QUE SOMADOS MEDEM 12,42M; E PERÍMETRO
DE 66,06M. INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 34144-53-18-0843-000 e 34144.53-18-0843-001. MATRÍCULA 3445 do
Cartório do 1º Ofício da 2º Zona de Cariacica/ES. c. TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS
REGISTRADOS E AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL USUCAPIENDO E NA MATRÍCULA DOS IMÓVEIS CONFINANTES OU
CONFRONTANTES DE FATO COM EXPECTATIVA DE DOMÍNIO: Proprietário Tabular: CELUTA CHAVES JULIÃO.
Titulares de Direitos Reais do imóvel usucapiendo: HERDEIROS DE CELUTA CHAVES JULIÃO, PORTO DOURADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Proprietários dos imóveis confrontantes: Confrontante Frente: Rua
Europa (Prefeitura Municipal de Cariacica) Confrontante lado direito: Valentim Alves da Cruz (Lote
20)  Confrontantes  lado  esquerdo:  Hilda  Emetério  Rosário  e  Jair  Paradizo  Rosário  (Lote  22)
Confrontante de fundos: Rua Ásia (Prefeitura Municipal de Cariacica), Edgar Velten, Enilda Heancio
Velten, Eduardo Velten, Caixa Econômica Federal e Robson Amorim (Lote 23) d. MODALIDADE DA USUCAPIÃO:
EXTRAORDINÁRIA -– Nos termos do Artigo 1238, Caput do Código Civil Brasileiro. e. Tempo de posse
alegado pelo requerente: 18 anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados as pessoas
indicadas à se manifestarem (concordando ou impugnando) quanto ao pedido de usucapião, no prazo de 15
(quinze) dias, período em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição dos
interessados para consulta sob o protocolo nº 3865. Em caso de concordância ou impugnação expressa
quanto ao domínio do imóvel, as manifestações deverão ser apresentadas no Cartório ou E-mail:
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA -– REGISTRO DE IMÓVEIS, Avenida Mario Gurgel, nº 5353,
Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES, CEP 29.145-910, TEL: (27) 3344-2871 - (27)
3343-5506. E-MAIL: cartorio@cartrgi2zona.com.br, SITE: cartrgi2zona.com.br. Ficam advertidos que
transcorrido  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  segunda  publicação,  sem  manifestação,
consistirá em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do imóvel, nos termos
do Art. 11 do Provimento n°. 65/2017 do CNJ. Eu, LUIZ CLAUDIO DA ROCHA Oficial Titular do Registro de
Imóveis de Cariacica, fiz digitar, subscrevo e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SERRA/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAYNA CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. THAYNA CRISTINA ROCHA DE
OLIVEIRA - CPF nº 190.635.237-26, proprietário do imóvel situado na Rua José Ronaldo Barbosa, nº
284, Apartamento 402, Torre C, Vista da Reserva Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim
de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para
liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
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convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em
nome  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº
878770778240, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 12/03/2020 -– Matricula do Imóvel nº
98806,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO
está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado
pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO MOREIRA DIAS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. FERNANDO MORERA DIAS - CPF
nº 071.756.847-46, proprietário do imóvel situado na Rua Nara Leão, nº 125, Apartamento 806, Torre
01, Edifício Jasmim, Condomínio Viver Horto da Serra, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que
compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
855551877710, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 29/12/2011 -– Matricula do Imóvel nº
57131,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMANUELLE DA SILVA MIRANDA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. EMANUELLE DA SILVA MIRANDA
- CPF nº 123.730.237-41, proprietário do imóvel situado na Rua Recife, 276, Apartamento 101, Bloco
07, Condomínio Residencial Vila Gardênia, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  878770123615,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 29/05/2017 -– Matricula do Imóvel nº 92876, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da
Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIZ ARAUJO DA SILVA
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Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. BEATRIZ ARAUJO DA SILVA - CPF nº
133.635.327-92, proprietário do imóvel situado na Rua Castro Alves, nº 237, Apartamento 307, Torre F,
Vista do Horizonte Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas
e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo,
sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 878770672272, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, datado de 15/10/2019 -– Matricula do Imóvel nº 97671, Livro 2, desta Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento  ao  disposto  no  §4º  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONATAN DA SILVA HUPP

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. JHONATAN DA SILVA HUPP -
CPF nº 142.633.667-51, proprietário do imóvel situado na Rua José Ronaldo Barbosa, nº 284,
Apartamento 108, Torre B, Vista da Reserva Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de
que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para
liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
878770670072, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 01/11/2019 -– Matricula do Imóvel nº
98724,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERLANE GODOI RAMOS ARCANJO, WENGTON SOARES ARCANJO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. ERLANE GODOI RAMOS
ARCANJO - CPF nº 059.701.637-24 e WENGTON SOARES ARCANJO - CPF nº 080.320.207-56, proprietários do
imóvel  situado  na  Apartamento  201,  Bloco  804,  Módulo  D,  Jacaraípe  2ª  Etapa,  do  Conjunto
Habitacional Jacaraípe, Castelândia, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO
DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob
pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 844441078721, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, datado de 20/11/2015 -– Matricula do Imóvel nº 12885, Livro 2, desta Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
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atendimento  ao  disposto  no  §4º  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL FERNANDES PANTALEAO VENANCIO, WAGNER LOPES MACHADO VENANCIO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. RAQUEL FERNANDES
PANTALEÃO VENANCIO - CPF nº 068.867.827-03 e WAGNER LOPES MACHADO VENANCIO - CPF nº 093.187.697-41,
proprietários do imóvel situado na Rua Augusto dos Anjos, Apartamento 308, Torre 02, Edifício
Dália, Condomínio Viver Páteo da Serra, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  855552588636,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 24/05/2013 -– Matricula do Imóvel nº 57985, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da
Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVAN BARRINHA DOS SANTOS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. EDVAN BARRINHA DOS SANTOS -
CPF nº 180.801.867-23, proprietário do imóvel situado na Rua Amazonas, Apartamento 306, Bloco 03,
Condomínio Residencial Vila Verde, Planície da Serra, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  844442220931,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 26/11/219 -– Matricula do Imóvel nº 81553, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da
Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAIDIENE BEZERRA, LINDENBERGER ALMEIDA DOS SANTOS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. LAIDIENE BEZERRA - CPF nº
085.149.814-04 e LINDENBERGER ALMEIDA DOS SANTOS - CPF nº 075.749.414-59, proprietários do imóvel
situado na Avenida Augusto Ruschi, nº 1795, Apartamento 406, Bloco 06, Condomínio Residencial
Parque Valence, Balneário de Carapebus, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO
PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
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encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena
de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 878770514167, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA,
datado de 06/02/2019 -– Matricula do Imóvel nº 87783, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o
pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o
valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação
deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do
art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO
- Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA DE SOUZA ALVES

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. ANGELA DE SOUZA ALVES -
CPF nº 150.090.677-81, proprietário do imóvel situado na Rua São Pedro, nº 104, Apartamento 104,
Torre 02, Condomínio Enseada Jacaraípe Residencial Clube, Jacaraípe, Serra-ES, a fim de que
compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
878770205423, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 17/11/2017 -– Matricula do Imóvel nº
90277,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAIZ LIMA DE SOUZA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. LAIZ LIMA DE SOUZA - CPF
nº 175.072.287-97, proprietário do imóvel situado na Rua Castro Alves, nº 170, Apartamento 507,
Torre C, do Condomínio Vista do Limoeiro Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que
compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
855553981484, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 11/10/2018 -– Matricula do Imóvel nº
91516,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO SALVIATO LEMPE
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Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. BRUNO SALVIATO LEMPE - CPF nº
996.289.372-00, proprietário do imóvel situado na Rua Castro Alves, nº 170, Apartamento 609, Torre D,
do Condomínio Vista do Limoeiro Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam
a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do
citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 855553941477, GARANTIDO
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 19/04/2018 -– Matricula do Imóvel nº 91602, Livro 2, desta
Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação
e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento  ao  disposto  no  §4º  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE DA SILVA MOULIN, ANA PAULA RAMOS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. ALEXANDRE DA SILVA MOULIN
- CPF nº 132.490.387-25 e ANA PAULA RAMOS - CPF nº 133.138.047-21, proprietários do imóvel situado
na Rua João Evangelista de Souza, nº 55, Apartamento 705, Torre 02, do Condomínio Residencial
Parque Esquadra, Colina de Laranjeiras, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO
PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob
pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 855553747154, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, datado de 31/08/2016 -– Matricula do Imóvel nº 92265, Livro 2, desta Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO CRUZ DA SILVA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. EDUARDO CRUZ DA SILVA - CPF
nº 856.075.924-72, proprietário do imóvel situado na Rua Recife, 276, Apartamento 402, Bloco 05,
Condomínio Residencial Vila Gardênia, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  878770104123,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 29/03/2017 -– Matricula do Imóvel nº 92837, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo
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feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art.
103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA RODRIGUES DE FREITAS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. AMANDA RODRIGUES DE
FREITAS - CPF nº 131.842.217-50, proprietário do imóvel situado na Rua Recife, 276, Apartamento
102, Bloco 06, Condomínio Residencial Vila Gardênia, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que
compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
878770098124, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 22/03/2017 -– Matricula do Imóvel nº
92845,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIA REGINA PIRES

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. CELIA REGINA PIRES - CPF
nº 024.565.997-80, proprietário do imóvel situado na Rua Recife, 276, Apartamento 203, Bloco 06,
Condomínio Residencial Vila Gardênia, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº -PROCESSO-, GARANTIDO
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 30/09/2019 -– Matricula do Imóvel nº 92854, Livro 2, desta
Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  somando-se,  o  valor  das  parcelas  vencidas,  mais  emolumentos  referentes  a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da
Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS CHAVES MONTEIRO RAMOS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. LUCAS CHAVES MONTEIRO RAMOS
- CPF nº 173.310.007-56, proprietário do imóvel situado na Avenida Augusto Ruschi, nº 1900,
Apartamento 409, Bloco 06, Condomínio Residencial Parque Ventura, Balneário de Carapebus, Serra-ES,
a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação,
para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos
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no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
878770180751, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 24/08/2017 -– Matricula do Imóvel nº
93.522,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO
está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado
pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA LEMOS DE ASSIS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. FERNANDA LEMOS DE ASSIS -
CPF nº 127.528.957-63, proprietário do imóvel situado na Rua Domineu Rody, nº 406, Apartamento 404,
Bloco 09, Condomínio Residencial Parque Viva Mare, Ourimar, Serra-ES, a fim de que compareçam a
esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  878770618467,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 28/06/2019 -– Matricula do Imóvel nº 94034, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da
Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANNI PEREIRA GOMES ZENI, JOEL ZENI

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. DAYANNI PEREIRA GOMES
ZENI - CPF nº 115.363.537-28 e JOEL ZENI - CPF nº 138.259.707-01, proprietários do imóvel situado
na Rua Domineu Rody, nº 406, Apartamento 302, Bloco 10, Condomínio Residencial Parque Viva Mare,
Ourimar, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da
presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a
CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  878770342558,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA,  datado  de
11/05/2018 -– Matricula do Imóvel nº 94044, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento
deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor
das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste
edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art.
26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO -
Oficiala e Tabeliã

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA DA SILVA DA MOTTA OLIVEIRA, GABRIEL DA SILVA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
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Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. BRUNA DA SILVA DA MOTTA OLIVEIRA -
CPF  nº  159.319.747-09  e  GABRIEL  DA  SILVA  EVANGELISTA  DE  OLIVEIRA  -  CPF  nº  153.834.917-59,
proprietários do imóvel situado na Rua Domineu Rody, nº 406, Apartamento 404, Bloco 11, Condomínio
Residencial Parque Viva Mare, Ourimar, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO
DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena
de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº 878770505737, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA,
datado de 24/12/2018 -– Matricula do Imóvel nº 94066, Livro 2, desta Serventia). ETELVINA ABREU DO
VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIANE DAS GRACAS DE SOUZA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. ROSIANE DAS GRAÇAS DE
SOUZA - CPF nº 113.526.507-03, proprietário do imóvel situado na Rua Domineu Rody Santana, nº 406,
Apartamento 201, Bloco 19, Condomínio Residencial Parque Viva Mare, Ourimar, Serra-ES, a fim de que
compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
878770255491, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 22/12/2017 -– Matricula do Imóvel nº
94183,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO SERGIO CARVALHO DA SILVA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. MAURO SERGIO CARVALHO DA
SILVA - CPF nº 307.076.348-06, proprietário do imóvel situado na Rua José Ronaldo Barbosa, nº 284,
Apartamento 307, Torre B, Vista da Reserva Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de
que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para
liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
878770794901, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 02/04/2020 -– Matricula do Imóvel nº
98739,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA PESSOA GOMES SCHAEFFER, RIVADAVE DE LUCENA SCHAEFFER

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. ALESSANDRA PESSOA GOMES
SCHAEFFER  -  CPF  nº  039.170.747-70  e  RIVADAVE  DE  LUCENA  SCHAEFFER  -  CPF  nº  007.986.517-84,
proprietários do imóvel situado na Rua José Ronaldo Barbosa, nº 284, Apartamento 105, Torre C,
Vista da Reserva Condomínio Clube, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  878770714732,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 27/11/2019 -– Matricula do Imóvel nº 98785, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no §4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da
Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - CIDADE OCIDENTAL/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CONSTRUTORA LOMBARDINI LTDA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 23 de agosto de 2022, segundo as atribuições conferidas pelo art. 213, II, parágrafo 2º da
Lei 6.015/1973, modificada pela Lei 10.931/2004, científica a todos os interessados que o virem
que, pelo presente edital vem intimar os Confrontantes: AIDÊ MARIA ALVES, sem qualificação, ou seus
sucessores, residente e domiciliado na FAZENDA MESQUITA OU GARAPA, ÀS MARGENS DA GO521, ENTRE O
CÓRREGO E RESIDENCIAL DAMHA I e II; proprietário do imóvel vizinho, referente à confrontação do
imóvel: situada na FAZENDA MESQUITA ou GARAPA, na zona urbana desta cidade de Cidade Ocidental-GO,
com a área de 1.922.864,77m² ou 192,286477 hectares, registrado sob a matrícula nº 37.206 desta
serventia, que ora se pretende retificar. Assim, procedo à INTIMAÇÃO DE V. Sª, a manifestar-se a
respeito da pretensão, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado(a) que a ausência de manifestação no prazo ora estipulado,
garante  o  direito  à  averbação  da  retificação  requerida  na  matricula  do  imóvel  em  favor  do
notificante nos termos do art. 213, II, parágrafo 2º da Lei 6.015/1973, modificada pela Lei
10.931/2004. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de
direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, a apresentarem impugnação escrita perante
o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 dias, a contar da data da
publicação do presente edital, ciente de que, a ausência de manifestação no prazo ora estipulado,
garante  o  direito  à  averbação  da  retificação  requerida  na  matricula  do  imóvel  em  favor  do
notificante nos termos do art. 213, II, parágrafo 2º da Lei 6.015/1973, modificada pela Lei
10.931/2004.  Selo nº: 00552205233680025430073, Consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/selo.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINEIDE PEREIRA DOS SANTOS

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 19 de agosto de 2022, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514,
de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no endereço
informado pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA(M)
INTIMADO(S): REGINEIDE PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, auxiliar geral, portador do
RG nº 13900585 SSP/MG e CPF nº 097.222.516-19, residente e domiciliada Super Quadra 13, Quadra 12,
Casa 30 B, Centro, nesta cidade; tem como objeto o imóvel situado no: CASA 01, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PORTO VERDE, lote 21, Quadra 77, PARQUE NÁPOLIS - GLEBA B, Cidade Ocidental-GO,
registrado sob a matrícula nº 11035; para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a
vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Ficam ainda cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 §4º,
da lei 9.514/97. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital
na forma da lei. SELOS nº: 00552208164904826950003. Consulte este selo em https://see.tjgo.jus.br/

COMARCA - SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JAIME BUENO AGUIAR

UMBERTO JOSÉ DA MOTA, OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO LUÍS
DE MONTES BELOS - ESTADO DE GOIÁS. No uso de suas atribuições legais e na forma do Provimento 24 da
Corregedoria Geral de Justiça de Goiás, Vem através do presente edital, na forma do 213, II, §3º,
da Lei nº 6.015/1973, NOTIFICAR/INTIMAR: JAIME BUENO AGUIAR - CPF 093.576.881-53, que tramita
PROCESSO DE ESTREMAÇÃO, autuado em 02/08/2022 - Protocolo n. 55.456, apresentando como Requerente:
MARIA DA CRUZ RIBEIRO - CI n. 1.418.373 SSP/GO e CPF n. 004.964.151-40, brasileira, viúva,
trabalhadora rural, residente e domiciliada na Fazenda São Benedito, zona rural, neste Município de
São Luis de Montes Belos/GO. Área objeto da Estremação: "Uma área total de 41 litros e 241,50m²,
equivalentes a 2.50465 ha, que corresponde a fração ideal de 3,8546% do todo matriculada sob o n.
2.187 (R-14/R-21); e, uma área total de 32 litros e 82,20m², equivalentes a 1,94422ha, que
correspondem a fração ideal de 10% do todo matriculado sob o n. 18.028 (R-7/R-14)". O ato se faz
necessário pela ausência de anuência expressa no título e pela notificação extrajudicial com
resultado negativo, apresentando impugnação escrita diretamente nesta Serventia, com as razões da
sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados após a data da publicação, ficando
advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto, implicará anuência ao pedido.
Maiores informações sobre o feito podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
São Luís de Montes Belos/GO, situado na Avenida Rio da Prata, nº 281, Centro, São Luís de Montes
Belos/GO.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - ANDRELÂNDIA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRELÂNDIA
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VICENTE PAULO DA SILVA

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL O Oficial do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Andrelândia,  Estado  de  Minas  Gerais,  faz  público  para  ciência  das  partes  interessadas,  em
cumprimento ao disposto no artigo 216-A da Lei 6.015/73 e art. 16, do Provimento nº 65/2017 do CNJ,
que Vicente Paulo da Silva, brasileiro, lavrador, viúvo, RG: M-7.546.525, CPF: 474.307.966-72,
residente na Rua Professor José Maria de Paiva, nº 336 (antiga Rua Sete de Setembro), Bairro
Cruzeiro, na cidade de Madre de Deus de Minas/MG, apresentou a este Cartório, nesta cidade e
Comarca de Andrelândia/MG, um requerimento de Usucapião Extrajudicial, tendo por objeto o imóvel
que assim se descreve e caracteriza: um imóvel situado em Madre de Deus de Minas - MG, na Rua
Professor José Maria de Paiva (antiga Rua 7 de Setembro), nº 336, Bairro Cruzeiro. Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice P1 de coordenadas N: 7.624.199.16 m e E: 569.934.21 m, deste,
segue confrontando pela frente com a Rua 7 de Setembro, com azimute 79º31'46" e distância de 12,15
m (metros), representada pelo seguimento P1-P2 até interceptar o vértice P2, de coordenadas N:
7.624.201.37 m e E: 569.946.16 m, deste, segue confrontando pela direita com o lote do possuidor
Sr. Geraldo Braz de Oliveira, registrado no CPF: 330.565.446-53, com azimute 160º59'44" e distância
de 25,60 m, representada pelo seguimento P2-P3 até interceptar o vértice P3, de coordenadas N:
7.624.177.21 m e E: 569.954.64 m, deste, segue confrontando pelo fundo com o lote da Policia
Militar do Estado de Minas Gerais, com azimute 252º52'08" e distância de 12,19 m, representada pelo
seguimento P3-P4 até interceptar o vértice P4, de coordenadas N: 7.624.173.62 m e E: 569.942.99 m,
deste, segue confrontando pela esquerda com o lote do possuidor Sr. João Alves, registrado no CPF:
500.716.456-91, com azimute 341º12'15" e distância de 27,00 m, representada pelo seguimento P4-P1
até interceptar o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. O lote possui 317,71 m²
(metros quadrados) de área, com 76,94 m de perímetro e 133,27 m² de área construída.  O requerente
pleiteia o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, prevista no art. 1.238 do Código Civil,
alegando a posse do imóvel por si e por seus antecessores, com justo título, há mais de 22 (vinte e
dois) anos.  O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos
interessados para exame nesta serventia, que funciona à Rua Joaquim José de Andrade Carvalho, nº.
280, fone (35) 3325-1935.  Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da
publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu
imediato registro em nome do requerente,  como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente  interessados e para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Andrelândia, 30 de agosto de
2022. O Oficial, José Magno de Andrade.

COMARCA - BELO HORIZONTE/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIO ROBERTO BARBOSA JARDIM

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº524914, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELIO
ROBERTO BARBOSA JARDIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02816720675, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30160042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440112671-5,
firmada em 10/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 38.181, a qual
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diz respeito ao imóvel situado na RUA INTERSINDICAL 30, AP 301, BL A, FLAVIO DE OLIVEIRA, BELO
HORIZONTE-MG,  30626540.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
04/07/2022, correspondentes a R$ 4.985,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando
Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARY XAVIER DE SOUZA, ANILVAM DIAS AGUIAR

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº312290, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARY
XAVIER DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00069003645, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANILVAM DIAS AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03019200601, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553531537-9, firmada em 24/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 118585, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES
207 AP201 BL7 SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 13.574,50, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ALEXANDRINO CALDEIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº312287, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
ALEXANDRINO CALDEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67803857604, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553013550-0,
firmada em 03/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 114236, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO MARIANO DE ABREU 1030 A 203
BL 17 A. R. DE ABREU BELO HORIZONTE MG 30130900. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 9.816,56, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DIAS ROCHA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº312285, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO DIAS ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09404920673, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552900396-4,
firmada em 26/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 113.135, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO MARIANO DE ABREU 1030 A
402 BL 18 A. R. DE ABREU BELO HORIZONTE MG 30130900. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 36.220,26, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO ALVES LAGE

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº312282, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GERALDO ALVES LAGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77077881687, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552751686-7,
firmada em 06/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08, na
Matrícula nº 113977, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO LEMOS 530 AP501 BL9 BELO
HORIZONTE  MG  31955150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/05/2022, correspondentes a R$ 40.145,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FHJ NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CRISTIANO SEIXAS MENDES DE CARVALHO, EDUARDO

PIO MENDES DE CARVALHO

Retificação de área -– Notificação de confrontantes. Protocolo n. 322295, do 7º Oficio de Registro
de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja 14, Bairro
Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: 1) FHJ Negócios e
Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 07.390.676/0001-88, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua
Sebastião Fabiano Dias, nº 210, 220 e 230, loja 46, Bairro Belvedere; 2) Cristiano Seixas Mendes de
Carvalho, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 006.561.926-90, residente e domiciliado na Rua
Estácio de Sá, nº 515, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte; 3) Espólio de Eduardo Pio Mendes de
Carvalho,  CPF  133.019.696-15,  representado  por  sua  inventariante  Cristiane  Diniz  Mendes  de
Carvalho,  brasileira,  casada,  economista,  CPF  850.847.516-00,  residente  e  domiciliada  na  Rua
Montevidéu, nº 318, apartamento 700, bairro Sion, Belo Horizonte; todos estes representados por seu
procurador, Bernardo Carvalho Barroso, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 102.810.436-71, com
endereço profissional na Rua Albita, nº 131, 1º andar, bairro Cruzeiro, Belo Horizonte. Imóvel
objeto da Retificação de área: Imóvel da matrícula nº 69.648, constituído pelo terreno com área de
10.000,00m², na Várzea do Felicíssimo, confrontando pela frente com a Rua Ursula Paulino, nº 1354,
passando a ter a área de 8.668,26m². Em cumprimento ao disposto no art. 213, parágrafo 3º e
seguintes, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) e do art. 904 do Provimento Conjunto nº
93/2020, NOTIFICO quaisquer dos ocupantes dos imóveis edificados nos lotes 12 e 13, do quarteirão
06-A, da Zona Fiscal 485, Bairro Betânia, de frente para a rua B. Um, para se manifestarem, no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data da segunda publicação deste Edital, neste Serviço
Registral de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte Mateus Leme/MG, na situado na Rua Alagoas, n.
750, loja 14, Bairro Funcionários, sobre a retificação de área promovida pelos requerentes, na
qualidade de proprietários do imóvel confrontante ora retificando. Findo o prazo e não havendo
impugnação, presumir-se-á a anuência da confrontante, com o que será averbada a retificação
requerida. Belo Horizonte/MG. O Oficial Interino Marco Antônio Beltrão Campos.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FHJ NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CRISTIANO SEIXAS MENDES DE CARVALHO, EDUARDO

PIO MENDES DE CARVALHO

Retificação de área -– Notificação de confrontantes. Protocolo n. 322297, do 7º Oficio de Registro
de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja 14, Bairro
Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: 1) FHJ Negócios e
Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 07.390.676/0001-88, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua
Sebastião Fabiano Dias, nº 210, 220 e 230, loja 46, Bairro Belvedere; 2) Cristiano Seixas Mendes de
Carvalho, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 006.561.926-90, residente e domiciliado na Rua
Estácio de Sá, nº 515, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte; 3) Espólio de Eduardo Pio Mendes de
Carvalho,  CPF  133.019.696-15,  representado  por  sua  inventariante  Cristiane  Diniz  Mendes  de
Carvalho,  brasileira,  casada,  economista,  CPF  850.847.516-00,  residente  e  domiciliada  na  Rua
Montevidéu, nº 318, apartamento 700, bairro Sion, Belo Horizonte; todos estes representados por seu
procurador, Bernardo Carvalho Barroso, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 102.810.436-71, com
endereço profissional na Rua Albita, nº 131, 1º andar, bairro Cruzeiro, Belo Horizonte. Imóvel
objeto da Retificação de área: Imóvel da matrícula nº 69.649, constituído pelo terreno com área de
2.368,00m², na Várzea do Felicíssimo, confrontando pela frente com a Rua Ursula Paulino, nº 1354,
passando a ter a área de 2.314,48m². Em cumprimento ao disposto no art. 213, parágrafo 3º e
seguintes, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) e do art. 904 do Provimento Conjunto nº
93/2020, NOTIFICO quaisquer dos ocupantes dos imóveis edificados nos lotes 09, 10, 11 e
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12, do quarteirão 06-A, da Zona Fiscal 485, Bairro Betânia, de frente para a rua B. Um, para se
manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data da segunda publicação deste
Edital, neste Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte Mateus Leme/MG, na situado na
Rua Alagoas, n. 750, loja 14, Bairro Funcionários, sobre a retificação de área promovida pelos
requerentes, na qualidade de proprietários do imóvel confrontante ora retificando. Findo o prazo e
não  havendo  impugnação,  presumir-se-á  a  anuência  da  confrontante,  com  o  que  será  averbada  a
retificação requerida. Belo Horizonte/MG. O Oficial Interino Marco Antônio Beltrão Campos.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FHJ NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, EDUARDO PIO MENDES DE CARVALHO, CRISTIANO

SEIXAS MENDES DE CARVALHO

Retificação de área -– Notificação de confrontantes. Protocolo n. 322298, do 7º Oficio de Registro
de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja 14, Bairro
Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: 1) FHJ Negócios e
Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 07.390.676/0001-88, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua
Sebastião Fabiano Dias, nº 210, 220 e 230, loja 46, Bairro Belvedere; 2) Cristiano Seixas Mendes de
Carvalho, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 006.561.926-90, residente e domiciliado na Rua
Estácio de Sá, nº 515, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte; 3) Espólio de Eduardo Pio Mendes de
Carvalho,  CPF  133.019.696-15,  representado  por  sua  inventariante  Cristiane  Diniz  Mendes  de
Carvalho,  brasileira,  casada,  economista,  CPF  850.847.516-00,  residente  e  domiciliada  na  Rua
Montevidéu, nº 318, apartamento 700, bairro Sion, Belo Horizonte; todos estes representados por seu
procurador, Bernardo Carvalho Barroso, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 102.810.436-71, com
endereço profissional na Rua Albita, nº 131, 1º andar, bairro Cruzeiro, Belo Horizonte. Imóvel
objeto da Retificação de área: Imóvel da matrícula nº 69.650, constituído pelo terreno com área de
1.708,00m², na Várzea do Felicíssimo, confrontando pela frente com a Rua Ursula Paulino, nº 1354,
passando a ter a área de 1.667,05m². Em cumprimento ao disposto no art. 213, parágrafo 3º e
seguintes, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) e do art. 904 do Provimento Conjunto nº
93/2020, NOTIFICO quaisquer dos ocupantes dos imóveis edificados no terreno indiviso, do quarteirão
06-A, da Zona Fiscal 485, Bairro Betânia, de frente para a rua Alexandrita esquina com rua Ursula
Paulino, para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data da segunda
publicação deste Edital, neste Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte Mateus
Leme/MG, na situado na Rua Alagoas, n. 750, loja 14, Bairro Funcionários, sobre a retificação de
área  promovida  pelos  requerentes,  na  qualidade  de  proprietários  do  imóvel  confrontante  ora
retificando. Findo o prazo e não havendo impugnação, presumir-se-á a anuência da confrontante, com
o que será averbada a retificação requerida. Belo Horizonte/MG. O Oficial Interino Marco Antônio
Beltrão Campos.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BOCAIUVA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOCAIUVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS DURAES ROSA

Helio  Francisco  Santos  das  Almas,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bocaiuva,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº321.518, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CARLOS DURAES ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05551548660, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador José Brandão Filho, 340, Sala 01 - 1º Andar Centro
Bocaiúva MG CEP 39390-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552753950-8, firmada em 29/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº R4, na Matrícula nº 11806, a qual diz respeito ao imóvel situado na R F 52 MARIA ROSA SIL
BOCAIUVA MG 39390000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/04/2022,
correspondentes a R$ 18.236,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Bocaiuva-MG. Helio Francisco
Santos das Almas, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BRASÓPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRASÓPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MAURICIO MILANI, MARIA LUCIA DINIZ MILANI

Rafael  D'Ávila  Barros  Pereira,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  do  município  e  Comarca  de
Brazópolis/MG, na forma da Lei, etc. Torna PUBLICO o presente Edital e cientifica todos aqueles que
o virem ou dele tiverem conhecimento, que, foi protocolizado sob n°. 35.048 do Livro 01, nesta
Serventia, Requerimento para reconhecimento EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIAO EXTRAORDINARIO, nos termos
do artigo 216-A e seguintes da Lei n.º 6.015/1973 e artigo 1.238 do Código de Processo Civil,
firmado  por,  MAURÍCIO  MILANI,  brasileiro,  aposentado,  portador  do  RG  nºM-3.356.257,  órgão
expedidor: SSP/MG, inscrito no CPF nº073.473.246-53 e sua esposa Sra. MARIA LÚCIA DINIZ MILANI,
brasileira, aposentada, portadora do RG nºMG-14.980.703, órgão expedidor: SSP/MG, inscrita no CPF
nº 584.413.526-15, residentes e domiciliados na Rua Ary Alves dos Santos, nº58, centro, na cidade
de Piranguinho/MG, relativo ao imóvel caracterizado como: Um lote de terreno urbano situado na
Avenida Juscelino Kubistcheck de Oliveira, nº221, nº223 e nº225, Bairro centro, na cidade de
Piranguinho - MG, com área total de 273,53m² (duzentos e setenta e três metros e cinquenta e três
centímetros quadrados) contendo área construída de 177,90m² (cento e setenta e sete metros e
noventa centímetros quadrados), sendo 20,00m² de nº 221, 22,00m² também de nº 221, escritório
medindo 85,90m² de nº 223 e 50,00m² de nº 225, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se
no ponto P.0, de coordenadas N 7.522.258,18 m. e E 444.910,94 m, situado no alinhamento da Avenida
Juscelino Kubistchek de Oliveira, com o eixo da Travessa Helena Azevedo Gomes, deste segue com rumo
de 66°4'0"NE e distância de 24,15 m, até o ponto 1, de coordenadas N 7.522.267,98 m. e E 444.933,02
m (onde tem início está descrição), situado no limite com a propriedade de Raul Candido, Matrícula
nº 6236, com o alinhamento da Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira (distante 10,33 m da
passarela Francisco Cândido (SAANJA). Neste deflete a esquerda um ângulo de 39°25' e distância de
10,58 m, confrontando com o alinhamento da Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira, até o ponto 2,
de coordenadas N 7.522.277,79 m. e E 444.937,94 m. Neste deflete a direita um ângulo de 91º1' e
distância de 25,26 m, confrontando com a propriedade de Odailson Candido da Silva, Matrícula nº
8943, até o ponto 3, de coordenadas N 7.522.266,06 m. e E 4454.960,31 m. Neste deflete a direita um
ângulo de 91º23' e distância de 7,28 m, até o ponto 4, de coordenadas N 7.522.259,69 m. e E
444.956,77 m, deste deflete a direita um ângulo de 18º33' e distância de 4,03 m, até o ponto 5, de
coordenadas N 7.522.258,97 m. e E 444.953,80 m, confrontando desde o ponto 3 até o ponto 5, com a
propriedade de Maria da Penha de Freitas, Matrícula nº 1113. No ponto 5 deste deflete a direita um
ângulo de 70º19' e distância de 23,51 m, confrontando com a propriedade de Raul Cândido, Matrícula
nº 6236, até o ponto 1, de coordenadas N 7.522.267,98 m. e E 444.933,02 m, onde tem início e fim a
descrição deste imóvel, no qual alega e apresenta documentos, comprovando posse mansa e pacifica
superior a 48 (quarenta e oito) anos ininterruptos. O referido imóvel encontra-se transcrito nesta
serventia sob o n° 7.425 do Livro 3-Transcrição das Transmissões cujo titular de direito real
constante na Transcrição alhures descrita é o Sr. FRANCISCO LUIZ GONÇALVES. As impugnações daqueles
que se acharem prejudicados pelo registro de reconhecimento extrajudicial de usucapião acima
deverão ser apresentadas na sede do Ofício do Registro de Imóveis de Brazópolis/MG, situada na Rua
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Maria Chaves Borges, 22, Bairro Ipê Roxo, na cidade de Brazópolis/MG, telefone: (35) 3641-1515, com
endereço eletrônico contato@ribrazopolis.com.br, no prazo de ate 15 (quinze) dias úteis subsequentes
a publicação deste. Durante esse período, caso se faça necessário, será possível os interessados
consultarem os documentos apresentados para registro e ao final do prazo, caso não haja impugnação,
será efetuado o registro de reconhecimento extrajudicial de usucapião na forma requerida pelo
apresentante. Brazópolis/MG, 24 de agosto de 2022. Bruno Bellini Pereira -– Escrevente Substituto do
Registro de Imóveis de Brazópolis/MG.

COMARCA - CAMPO BELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO BELO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAINE APARECIDA SILVA MORAIS, AFONSO MORAIS PESSOA

Josélia Leite Maia Rios, oficial do Registro de Imóveis de Campo Belo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº165833, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAINE APARECIDA
SILVA MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09699347694, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, AFONSO MORAIS PESSOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10236296663, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Licério Neves, 52, Centro Campo Belo MG CEP
37270-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550328402-8,
firmada em 01/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na
Matrícula nº 26.544, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOMINGOS M. OLIVEIRA 140 L04Q03
VALE DO SOL II CAMPO BELO MG 37270000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 1.638,73, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campo Belo-MG. Josélia Leite Maia Rios, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CANDEIAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANDEIAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): STONE
GESTAO IMOBILIARIA PARQUE SAO JUDAS II SPE LTDA

STELLA DALVA MARQUES DE AZEVEDO, Oficial do Registro de Imóveis da cidade e Comarca de CANDEIAS/MG,
na forma da Lei, etc. Utilizando-se das atribuições conferidas pelo Artigo 216-A, §4º, da Lei
6.015/73, vem dar conhecimento a TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS que se encontra protocolado
na referida serventia de registro de imóveis, no LIVRO 01, sob nº 44.732, o pedido feito pela
pessoa jurídica STONE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS SÃO JUDAS 2 SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.
43.469.994/0001-00, com sede na Av. José Bernardes Maciel, n. 141, sala 04, Santa Eugênia, Lagoa da
Prata, MG, de LOTEAMENTO do IMÓVEL objeto da MATRÍCULA 14.684, Lº02-RG desta serventia, com amparo
na Lei 6.766/79. O Projeto de Loteamento foi aprovado pelo Decreto Municipal 3.333 de 16 de maio de
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2022, refere-se a integralidade do imóvel com área de 54.498m², recebeu a denominação RESIDENCIAL
PARQUE  SÃO  JUDAS  II.  A  documentação  necessária  foi  apresentada  e  autuada  nesta  serventia,  A
infraestrutura será implementada em 2 (duas) fases conforme cronogramas físicos apresentados. Ficam
INTIMADOS  os  TERCEIROS  EVENTUAIS  INTERESSADOS  para  manifestar  no  prazo  de  15  (QUINZE)  dias
s u b s e q u e n t e s  à  t e r c e i r a  e  ú l t i m a  p u b l i c a ç ã o  d e s t e  n o  s i t e
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online.  Findo  o  prazo  sem  impugnação,  será  feito
imediatamente  o  registro.  Havendo  impugnação  de  terceiros,  serão  intimados  o  requerente  e  a
Prefeitura Municipal, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para
decisão. PUBLIQUE-SE em 03 (três) DIAS CONSECUTIVOS.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CAPINOPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO APARECIDO DA SILVA, MARIA JOSE DA SILVA ALVES

Lúcio Rodrigues de Sousa, oficial do Registro de Imóveis de Capinopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº53889, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO APARECIDO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08346919654,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MARIA JOSE DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08881106426, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cento e Sete, 264, Centro Capinopolis
MG CEP 38360-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770047729-6,
firmada em 14/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 9216, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV RONDON PACHECO 8 CASA 70 CENTRO
IPIACU MG 38350000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 13.471,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Capinopolis-MG.
Lúcio Rodrigues de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMAO PEDRO PEREIRA MENDES, MARIA APARECIDA DA SILVA

Lúcio Rodrigues de Sousa, oficial do Registro de Imóveis de Capinopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº53.934, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMAO PEDRO PEREIRA
MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05991555664, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05748306697, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cento e Sete, 264, Centro Capinopolis
MG CEP 38360-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551968845-0,
firmada em 26/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04,
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na Matrícula nº 7702, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JUSCELINO KUBITSCHEK 566 CENTRO
IPIACU MG 38350000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 31.992,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Capinopolis-MG. Lúcio Rodrigues
de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE PAULA DA SILVA, NOELI EURIDES COSTA DA SILVA

Lúcio Rodrigues de Sousa, oficial do Registro de Imóveis de Capinopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº53894, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE PAULA DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 19666829649, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
NOELI EURIDES COSTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90067576672, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cento e Sete, 264, Centro Capinopolis MG CEP
38360-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440229448-4,
firmada em 12/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 8005, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO CELSO DE OLIVEIR 365
PORONGABA IPIACU MG 38350000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 20.979,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Capinopolis-MG. Lúcio Rodrigues de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CARATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REINALDO FREITAS DA COSTA

Ailton Barbosa de Sousa, oficial do Registro de Imóveis de Caratinga, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº171941, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REINALDO FREITAS DA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  05030266623,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pedro Faiçal, 153, Dos Rodoviários Caratinga MG CEP 35300303,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  144440337832-2,  firmada  em
28/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula
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nº 24.917, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VEREADOR LINDOLFO SOARES 62 APTO 201 SANTO ANT
NIO CARATINGA MG 35300000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/08/2022, correspondentes a R$ 4.036,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Caratinga-MG. Ailton Barbosa de
Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAXAMBU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXAMBU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARGEU MOZART BATISTA JUNIOR

Valério Horta Maciel, oficial do Registro de Imóveis de Caxambu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº27.695, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARGEU MOZART BATISTA JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12915101841, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Doutor Viotti, 190, Conjunto 219/221 Centro Caxambu MG CEP 37440-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441774369-7, firmada em 02/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 7062, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CHILE 0 LOTE 273 QU LOTEAMENTO JAR CAXAMBU MG 37440000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/03/2022, correspondentes a
R$ 503,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Caxambu-MG. Valério Horta Maciel, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - CONGONHAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONGONHAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUZIA DALVA DE RESENDE

Alexandre Alves de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Congonhas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº30558, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUZIA DALVA DE
RESENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03018132645, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, n° 17, Matriz Congonhas MG CEP 36415000, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770100344-1, firmada em 04/07/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV11, na Matrícula nº 16863, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANDRADE GUTIERREZ 125 AP303 BLE PRIMAVERA CONGONHAS MG
36415000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/08/2022,
correspondentes a R$ 63.114,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Congonhas-MG. Alexandre Alves
de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DIVINOPOLIS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIAN RODRIGUES CARDOSO

Valéria Cristina Cardoso Costa, oficial do 1º Registro de Imóveis de Divinopolis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº453990, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIAN
RODRIGUES CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04971645667, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440324447-4,
firmada em 21/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R05,
na Matrícula nº 96.251, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAMARANDIBA 331 APT 102 BOM
PASTOR DIVINOPOLIS MG 35500148. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/06/2022, correspondentes a R$ 9.092,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA KAROLLINE GERMINI DOROTEU

Valéria Cristina Cardoso Costa, oficial do 1º Registro de Imóveis de Divinopolis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº455487, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNA
KAROLLINE GERMINI DOROTEU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12947726600, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441919897-1,
firmada em 10/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 126307, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARECHAL FLORIANO 800 2 PAVIMENT SAO
LUCAS DIVINOPOLIS MG 35500754. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/05/2022, correspondentes a R$ 36.744,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria
Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO FERREIRA DA SILVA

Valéria Cristina Cardoso Costa, oficial do 1º Registro de Imóveis de Divinopolis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº454007, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GERALDO FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 58363785172, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441302392-4,
firmada em 10/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04,
na Matrícula nº 125389, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GUAJAJARAS L150Q19Z43 0 AP1077
BL2 JARDIM CANDIDE DIVINOPOLIS MG 35502298. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/06/2022, correspondentes a R$ 4.442,76, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ESPERA FELIZ/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESPERA FELIZ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE AMARAL CARLOS ALMEIDA

Ivany  Martins  Ribeiro  França,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Espera  Feliz,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº39.354, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE
AMARAL CARLOS ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06558217678, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Jair Rúbio de Amorim, 104, Centro Espera Feliz MG CEP
36830-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440366918-1,
firmada em 01/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 5305, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PASTOR JURANDIR F MUNIZ 23 CENTRO
ESPERA FELIZ MG 36830000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/08/2022, correspondentes a R$ 50.565,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Espera Feliz-MG. Ivany Martins
Ribeiro França, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - GOVERNADOR VALADARES/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO HERINGER CAMPOS

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº183749, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROGERIO HERINGER CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94516820668, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador Valadares
MG CEP 35010020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552957023-0,
firmada em 24/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 48.467, a qual diz respeito ao imóvel situado na R QUATRO 517 AP 201 BL A CIDADE
JARDIM  GOVERNADOR  VALA  MG  35047025.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/08/2022, correspondentes a R$ 2.880,45, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE FELIPE HINKELMANN DE QUEIROZ

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº183743, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
FELIPE HINKELMANN DE QUEIROZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05360332697, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador
Valadares MG CEP 35010020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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878770980794-9, firmada em 29/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 60645, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DEZ 0 BL.11 A201
CASTANHEIRAS GOVERNADOR VALA MG 35054785. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/08/2022, correspondentes a R$ 16.894,11, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE ALVES DA SILVA

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº183748, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05974529626, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador Valadares
MG CEP 35010020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770494524-3,
firmada em 18/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 60746, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A 0 BL.17 A 302 L CASTANHEIRAS
GOVERNADOR VALA MG 35054785. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/08/2022, correspondentes a R$ 7.482,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IBIRITE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYAN FELIPE NASCIMENTO PAIVA

Ivana Isabel Pinheiro, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº77113, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAYAN FELIPE
NASCIMENTO PAIVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12989578692, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG CEP 32400212, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770325256-2, firmada em 25/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 33134, a
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qual diz respeito ao imóvel situado na R TERENA 77 AP103 B 01 CANAL IBIRITE MG 32415178. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/08/2022, correspondentes a R$ 18.693,05,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ibirite-MG. Ivana Isabel Pinheiro, Oficial de Registro
de Imóveis.

COMARCA - IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY DA SILVA NASCIMENTO, FLAVIANY PEREIRA NEVES

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº151.679, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY DA SILVA NASCIMENTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09445654684, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FLAVIANY PEREIRA NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06381004614, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG CEP 35160-034,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440661555-2,  firmada  em
24/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula
nº 53.922, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAQUEL 35 APT 302 CANAA IPATINGA MG 35164203.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/08/2022, correspondentes a
R$ 3.664,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - ITUIUTABA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA MARA DE LIMA

Denise Garcia de Paula, oficial do 2º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº240349, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA MARA DE LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79367534604, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
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Serventia, situada na 20 N° 880 Terreo, 880, Terreo Centro Ituiutaba MG CEP 38300074, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441811588-6, firmada em 15/05/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 51499, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R COLORADO 72 RESIDENCIAL JA ITUIUTABA MG 38300000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2022, correspondentes a R$ 3.279,40, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Ituiutaba-MG. Denise Garcia de Paula, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITURAMA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITURAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA DE CARLI MAXIMIANO

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº168.427, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALESSANDRA DE CARLI MAXIMIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34250454827, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala Centro
Iturama MG CEP 38280-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553750933-2, firmada em 14/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 36.691, a qual diz respeito ao imóvel situado na R B E D 0 Q10 L44 RES
INDEPEND  LIMEIRA  DO  OEST  MG  38295000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/08/2022, correspondentes a R$ 2.270,90, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDEIR LIMA DOS SANTOS DE JESUS REI

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº168.433, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VALDEIR LIMA DOS SANTOS DE JESUS REI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10727436635, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala Centro
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Iturama MG CEP 38280-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442146167-6,
firmada em 02/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 28741, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE ALVES LEAL 810 LT 10 QD 01 R
JOSE ANSELMO ITURAMA MG 38280000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/08/2022, correspondentes a R$ 2.774,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta
Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - JACUTINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACUTINGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VDM VISTA
DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Protocolo nº 48.361. -– PEDIDO DO REGISTRO DE LOTEAMENTO. O Oficial Interino do Registro de Imóveis
da Comarca de Jacutinga, MG, Claito Caregnatto, na forma do art. 19 da Lei nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1.979, art. 1.005 do Provimento Conjunto nº.93/PR/2.020 da Corregedoria Geral de
Justiça do TJMG, FAZ SABER aos interessados que a VDM VISTA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída na modalidade de sociedade empresária de
responsabilidade limitada, CNPJ.45.348.296/0001-74, com sede administrativa à Rua dos Resedás,
nº.127,  Bairro  do  Pinhal,  na  cidade  de  Pinhalzinho,  SP,  representada  pelos  seus  sócios  e
administradores contratuais Marcelo Cardoso Gothe, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito
no CPF sob o nº.254.374.008/29, portador do RG nº.20303841/SSP-SP, residente e domiciliado à Rua
José Ferreira Aranha, nº.272, Bairro Girassol, na cidade de Americana, SP; e Raul Guarizzo Júnior,
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº.221.866.518/23, portador do RG
nº.34.613.621-0/IIRGD-SSP-SP, residente e domiciliado à Rua Waldomiro Rossetti, nº.220, Parque
Rodrigues, na cidade de Amparo, SP, depositou nesta Serventia os documentos exigidos pelo artigo 18
da  Lei  nº  6.766/79,  para  o  registro  do  loteamento  denominado  "RESIDENCIAL  VISTA  DA  MATA",
localizado  na  Estrada  Vicinal  sentido  Jacutinga  à  São  Luiz,  bairro  São  Luiz,  na  cidade  de
Jacutinga, MG, com área total de 66.294,00 m² (sessenta e seis mil e duzentos e noventa e quatro
metros  quadrados),  dividido  em  113  (cento  e  treze)  lotes,  que  formam  04  (quatro)  quadras,
denominadas pelas letras "A" a "D", totalizando: a) 37.819,89 m² (trinta e sete mil, oitocentos e
dezenove metros e oitenta e nove decímetros quadrados) de lotes; b) 13.321,64 m² (treze mil,
trezentos e vinte e um metros e sessenta e quatro decímetros quadrados) de sistema viário; c)
3.319,09  m²  (três  mil,  trezentos  e  dezenove  metros  e  nove  decímetros  quadrados)  de  área
institucional;  d)  1.798,65  m²  (mil,  setecentos  e  noventa  e  oito  metros  e  sessenta  e  cinco
decímetros quadrados) de Sistema de Lazer; e) 10.034,73 m² (dez mil e trinta e quatro metros e
setenta e três decímetros quadrados) de Área Verde. O loteamento destina-se exclusivamente a área
residencial, tendo sido aprovado pela Administração Municipal de Jacutinga, MG, nos termos do
Decreto nº.5.051/2022, de 22 de junho de 2.022, e demais repartições competentes. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado na plataforma eletrônica
do Registro de Imóveis do Brasil, por 03 (três) edições consecutivas, podendo o registro ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação. Descrição e localização da
área objeto do loteamento: Nada mais. Dou fé. Jacutinga, 30 de agosto de 2.022. MG, _O Oficial
Interino.

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JULIANA PERES TAVARES, CARLOS AUGUSTO TAVARES, MARIA ELISABETE GONCALVES

Protocolo nº.48.090. -– PEDIDO DE ESTREMAÇÃO COM NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE. O Oficial Interino do
Registro de Imóveis da Comarca de Jacutinga, MG, Claito Caregnatto, na forma dos arts. 903, 907 e
1014, todos do Provimento Conjunto nº 93/PR/2020 da Corregedoria Geral de Justiça do TJMG, FAZ
SABER  (a)  MARIA  ELIZABETE  GONÇALVES,  brasileira,  do  lar,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o
nº.326.619.408/04, residente e domiciliada na Rua João Batista Alves da Silva Telles, nº.581 -–
Jardim Indianópolis, Campinas -– SP, CEP: 13.050-211, que tramita perante esta serventia um pedido
de ESTREMAÇÃO -– INDIVIDUALIZAÇÃO DE IMÓVEL RURAL EM CONDOMÍNIO PRÓ-DIVISO, proposto por Juliana
Peres Tavares, brasileira, professora, inscrita no CPF/MF sob o nº.037.037.256/56, portadora do RG
nº.MG-12.291.281/PC-MG, casada em 26 de abril 2.003, sob o regime legal da comunhão parcial de
bens,  com  Carlos  Augusto  Tavares,  brasileiro,  comerciante,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o
nº.053.866.578/52,  portador  do  RG  nº.16.331.579/SSP-SP,  residentes  na  Rua  Cônego  Macário  de
Almeida, nº.70, no distrito de Sapucaí, na cidade de Jacutinga, MG, tendo por objeto o imóvel da
matrícula nº. 17.679, deste Registro Imobiliário em que a intimada é confrontante, nos termos do
dispositivo legal, §2º do inciso II do art. 213 da Lei de Registros Públicos n. 6.015/73, bem como
artigo 896 do Provimento Conjunto n. 93/2020. Tendo em vista que o referido imóvel confronta com o
imóvel de sua propriedade, e não há sua anuência expressa na Escritura Pública apresentada, bem
como frustradas várias tentativas de intimação pessoal via Correios por Carta com Aviso de
Recebimento -– AR, e também por Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
Campinas, SP, procede assim, na oportunidade, à Intimação Editalícia da confrontante. Estando em
ordem o procedimento, expediu-se o presente edital por 02 (duas) edições consecutivas, para
notificar a supramencionada para, querendo, apresente impugnação a ser protocolada diretamente na
sede da Serventia no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil
seguinte ao da última publicação deste edital. Fica ciente a notificada de que a ausência de
manifestação/impugnação presume anuência com o pedido da requerente, nos termos da lei vigente.
Descrição e localização da área objeto da retificação de área: Descrição: TERRENO localizado no
perímetro urbano deste município de JACUTINGA -– MG, com a área de 400,00m² (quatrocentos metros
quadrados), com frente para a RUA DAS MAGNÓLIAS, do Bairro Jardim Flamboyant, desta cidade: Inicia-
se a descrição no vértice 1, situado na margem da Rua das Magnólias; deste, segue margeando a Rua
das Magnólias; até o vértice 2, de coordenada E= 334.104,9245 m e N= 7.535.819,7094 m, no azimute
de 294°15'45", na extensão de 0,445 m; Do vértice 2 segue até o vértice 3, de coordenada E=
334.102,6917 m e N= 7.535.820,7158 m, no azimute de 294°15'45", na extensão de 2,449 m; Do vértice
3 segue até o vértice 4, de coordenada E= 334.099,4995 m e N= 7.535.822,2772 m, no azimute de
296°03'52", na extensão de 3,554 m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, de coordenada E=
334.096,3073 m e N= 7.535.823,8385 m, no azimute de 296°03'52", na extensão de 3,554 m; Do vértice
5, situado na divisa com a propriedade de Zenaide de Freitas; deste, segue confrontando com Zenaide
de Freitas até o vértice 6, de coordenada E= 334.098,9479 m e N= 7.535.846,4829 m, no azimute de
6°39'05", na extensão de 22,798 m até o vértice 6 , situado na divisa com a propriedade de Renata
Aparecida dos Santos, deste, segue confrontando com Renata Aparecida dos Santos até o vértice 7, de
coordenada E= 334.099,4398 m e N= 7.535.851,8765 m, no azimute de 5°12'38", na extensão de 5,416 m,
até o vértice 7, situado na divisa com a propriedade de Andrea Camargo Ventura, deste, segue
confrontando com Andrea Camargo Ventura até o vértice 8, de coordenada E= 334.099,8208 m e N=
7.535.857,4335 m, no azimute de 3°55'21", na extensão de 5,570 m; até o vértice 8, situado na
divisa  com  a  propriedade  de  Maria  Elizabete  Gonçalves,  deste,  segue  confrontando  com  Maria
Elizabete Gonçalves até o vértice 9, de coordenada E= 334.100,4530 m e N= 7.535.862,9479 m, no
azimute de 6°32'22", na extensão de 5,551 m, até o vértice 9, situado na divisa com a propriedade
de Rogéria da Silva, deste, segue confrontando com Rogéria da Silva até o vértice 10, de coordenada
E= 334.100,6274 m e N= 7.535.863,9330 m, no azimute de 10°02'39", na extensão de 1,000 m, até o
vértice  10,  situado  na  divisa  com  a  propriedade  de  Greatness  Participações  LTDA  e  Ideal
Participações  LTDA,  deste,  segue  confrontando  com  Greatness  Participações  LTDA  e  Ideal
Participações LTDA até o vértice 11, de coordenada E= 334.110,3776 m e N= 7.535.862,1179 m, no
azimute de 100°32'43", na extensão de 9,918 m,até o vértice 11, situada na divisa com a propriedade
de Área Institucional, deste, segue confrontando com Área Institucional
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até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 186°45'33", na extensão de 42,889 m, fechando
assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 400,00 m² e um perímetro de de 103,144 m".
Nada mais. Dou fé. Jacutinga, MG, 30 de agosto de 2.022. _O Oficial Interino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO CESAR ABRANTES

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº222321, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CLAUDIO CESAR ABRANTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03525447671, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553240325-0, firmada em 05/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o R 5, na Matrícula nº 66111, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO B D
VASCONCELLOS 521 204 BL 1 SAO GERALDO JUIZ DE FORA MG 36031290. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 03/08/2022, correspondentes a R$ 46.033,57, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAROLINE CRISTIANE DE SOUZA LIMA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº224446, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante KAROLINE CRISTIANE DE SOUZA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14834216608, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770825813-5, firmada em 29/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o R-7, na Matrícula nº 76975, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OCTAVIO
MALVACCINI 585 APTO 102 BLOCO 13 SANTOS DUMONT JUIZ DE FORA MG 36037790. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 5.587,63, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
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cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MARIANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARIANA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CASCUDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Ana Cristina de Souza Maia, Registradora Imobiliária da Comarca de Mariana, Estado de Minas Gerais,
na forma da lei, etc, Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no
art. 19, parágrafo 3º, da Lei 6.766, de 19/12/1979, que a CASCUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, sediada na Rua João Pinheiro, nº 08, bairro Santa Efigênia, Itabirito, MG, representada pelo
sócio administrador Carlos Antônio de Oliveira, brasileiro, divorciado, empresário, RG: M-1.768.610
SSP/MG, CPF: 408.489.906-25, residente e domiciliado na Rua Amazonas, nº 525, bairro Bela Vista,
Itabirito, MG, depositou nesta Serventia, situada à Rua Direita, nº 174, Centro, Mariana, MG, o
projeto e demais documentos relativos ao imóvel de sua propriedade, situado no perímetro urbano na
Rodovia MG-129 -– Mariana a Santa Bárbara, deste município e comarca de Mariana, MG, objeto da
matrícula 16.708 desta Serventia, loteado com a denominação de "CHAPADA IMPERIAL", compreendendo
246 lotes com 12 quadras, em uma área total de 168.642,00 m², sendo 82.407,00 m² em área de lotes,
25.958,00 m² em área de ruas, 34.037,00 m² em área verde e 17.695,00 m² em área institucional. As
exigências, dispensas, proibições e ressalvas, inclusive a indicação para cada lote contidas no
memorial, ficarão fazendo parte integrante do registro e serão lançadas no seu respectivo campo.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILTON ROSA DA COSTA JUNIOR, WANIA GONCALVES BORGES DA COSTA

Ana Cristina de Souza Maia, oficial do Registro de Imóveis de Mariana, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº114759, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILTON ROSA DA COSTA
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 65183444668, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WANIA GONCALVES BORGES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00003346692, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 174, Centro Mariana MG CEP
35420000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441122165-8,
firmada em 15/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na
Matrícula nº 15935, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SURINAME 60 AP 102 MARILIA D DIR
MARIANA  MG  35420000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/08/2022, correspondentes a R$ 112.439,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mariana-MG. Ana Cristina de Souza Maia, Oficial de Registro de Imóveis.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQk0wMUVaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9SRmwzVFdwcmRrMUVVVEpOUkVrMVdIcG5kMDU2UVRSTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
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COMARCA - MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONIE MARCOS FONSECA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº120324, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONIE MARCOS
FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03243574609, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552716793-5,
firmada em 01/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 46589, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROF. GERALDO A DE OLIVE 2455 BL 7
AP 06 GRANJAS ALVORA JUATUBA MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/08/2022, correspondentes a R$ 37.264,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO SILVA DE BRITO

Rosiane  Rodrigues  Vieira,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Montes  Claros,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106.064, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTO SILVA DE BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07924439692, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dom João Pimenta, 701, Loja 1 Centro Montes Claros MG
CEP 39400-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552861212-6,
firmada em 29/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na
Matrícula nº 37.088, a qual diz respeito ao imóvel situado na R D 95 CASA 10 SAO JUDAS TADE MONTES
CLAROS MG 39402777. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/07/2022,
correspondentes a R$ 73.771,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG.
Rosiane Rodrigues Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DE OLIVEIRA SOARES

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193.579,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL DE
OLIVEIRA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06278870665, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550641133-0,
firmada em 22/10/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-3,
na Matrícula nº 30785, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BERNARDO GUIMARAES 0 LT07 QD103
JD.M.DO SOL MONTES CLAROS MG 39400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/07/2022, correspondentes a R$ 3.006,61, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELINGTON GOMES ROMAO, SIMONE KELLY MAGALHAES DOS S ROMAO

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194.286,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WELINGTON GOMES
ROMAO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  06852586618,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, SIMONE KELLY MAGALHAES DOS S ROMAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09822582676, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Deputado  Esteves
Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440301060-9, firmada em 19/03/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 50329, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  R  DINAMARCA  133  A  INDEPENDENCIA  MONTES  CLAROS  MG  39404381.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/07/2022,  correspondentes  a
R$ 26.192,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA RESENDE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA RESENDE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NELSON
APARECIDO AVELAR, LUCIA APARECIDA DA SILVA AVELAR

LUCIAELENA MAIA GALVÃO, Oficiala Substituta da Serventia de Registro de Imóveis desta Comarca de
Nova Resende, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital
virem ou, dele conhecimento tiverem, e de acordo com o que determina a Lei nº 6.766 de 19 de
dezembro de 1.979, torna público para conhecimento de todos os interessados, que foram depositados
em CARTÓRIO, planta, memorial e demais documentos para proceder a inscrição do LOTEAMENTO "NOVA
PETÚNIA", no distrito de Petúnia, município de Nova Resende, de propriedade de NELSON APARECIDO
AVELAR, brasileiro, lavrador, CPF nº 033.874.636-69 e RG MG-10.050.427 SSP-MG, filho de Nivaldo
Anacleto de Avelar e Araci Lourdes de Avelar, nascido aos 14.07.1976, casado no regime da comunhão
parcial de bens em 09.06.2000 com LUCIA APARECIDA DA SILVA AVELAR, brasileira, lavradora, CPF nº
042.133.586-66 e CI MG-11.368.423 SSP-MG, filha de Orlando Jose da Silva e Neuza Aparecida de Souza
da  Silva,  nascida  aos  23.09.1.978,  residentes  e  domiciliados  nesta  cidade,  cujo  loteamento
confronta com Nelson Aparecido Avelar, com a Rua 1, Rua 5 e Maria Augusta Ribeiro Fernandes,
composto por 04 (quatro) quadras, nomeadas de QUADRA 1, QUADRA 2, QUADRA 3 e QUADRA 4, contendo 01
Área Verde e Institucional e Área de Ruas. Área dos lotes: 19.896,52, Área Verde e Institucional:
4.675m², sendo área verde: 3.112,00m² e Área Institucional: 1563,00m², Área de Ruas: 6.670,48m²,
Área total Loteada: 31.242,00m². As quadras contêm as seguintes quantidades de lotes: Quadra 1 -–
com 20 lotes, Quadra 2 - com 16 lotes, Quadra 3 -– com 14 lotes e Quadra 4 -– com 20 lotes. Aqueles
que se julgarem com direito sobre o imóvel ou que tenham razões para se oporem ao referido
loteamento, cabe fazer impugnação neste Cartório dentro do prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação do presente edital. Findo será feito a inscrição do loteamento nos termos do
pedido do interessado.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA APARECIDA FERREIRA, CHRISTOPHER ADAM CANEDO DA SILVA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº122715, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA
APARECIDA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07311977630, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CHRISTOPHER ADAM CANEDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79848745653, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins,
45 / sala, Sala 201 Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440286395-2, firmada em 24/06/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 41.146, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R CONCEICAO A DE LACERDA 383 FAUSTO PINTO D NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/08/2022, correspondentes a R$ 12.806,71, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
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do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIRLENE APARECIDA ALVES DOS SANTOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº122713, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GIRLENE APARECIDA ALVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12903591644, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201
Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440911226-8, firmada em 11/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R04, na Matrícula nº 55001, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTES
CLAROS 160 PROLONG DO BAI NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/08/2022, correspondentes a R$ 6.449,10, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDECI MATOS DE CARVALHO

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº122553, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VALDECI MATOS DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04855131610, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441029597-4, firmada em 15/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 60.602, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRUDENTE DE MORAIS
65 LARANJEIRA NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/07/2022, correspondentes a R$ 44.306,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EUGENIO LOPES DE FREITAS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº122552, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EUGENIO LOPES DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13309244601, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441573785-1, firmada em 20/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R03, na Matrícula nº 62.243, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAIMUNDA MARIA DA
CONCEI 230 DIST BOA VI PROLONG BAIRRO NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/07/2022, correspondentes a R$ 39.392,03, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES MARQUES DE SOUZA RODRIGUES

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº122716, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CHARLES MARQUES DE SOUZA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10576123676, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201
Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553603914-6, firmada em 12/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 53776, a qual diz respeito ao imóvel situado na LSL DOIS 0
AP 101 LT01 PROL S ANTONIO NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/08/2022, correspondentes a R$ 3.836,57, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 73 / 284

COMARCA - OLIVEIRA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA IMACULADA DE LIMA, DAYANE LAURA ALVES PEREIRA

Maria Aparecida Teixeira Lima, oficial do Registro de Imóveis de Oliveira, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96106, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA IMACULADA DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  07460042650,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, DAYANE LAURA ALVES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12428385623, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Xavier, 35, Centro Oliveira
MG CEP 35540-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441295545-9,
firmada em 24/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 33804, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS HORTENCIAS 201 RECANTO DA SER
OLIVEIRA  MG  35540000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
08/08/2022, correspondentes a R$ 29.191,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Oliveira-MG. Maria Aparecida Teixeira Lima, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUDIANO CARDOSO DE MOURA, SUELEN CASSEMIRO CARDOSO

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº212616, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUDIANO CARDOSO DE MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10181705613, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SUELEN CASSEMIRO CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13448430692, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala
203 Centro Para de Minas MG CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770428477-8, firmada em 30/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 70469, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
CONCEICAO MARIA MOREIRA 165 BL12QD04 GRAO PARA PARA DE MINAS MG 35660261. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/07/2022, correspondentes a R$ 9.987,56, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
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recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ANTONIO BATISTA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº212622, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
ANTONIO BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12478403609, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG CEP
35660-049,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553780762-7,
firmada em 09/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-5,
na Matrícula nº 59882, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA D 17 CASA RES BELA VISTA SAO
JOSE DA VAR MG 35694000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/07/2022, correspondentes a R$ 29.399,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO EDUARDO ALVES DE ALMEIDA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº212621, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
EDUARDO ALVES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13239106620, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553428184-5,
firmada em 02/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 62554, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS 285 BL 01 AP 01
SAO  PAULO  PARA  DE  MINAS  MG  35661516.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 28/07/2022, correspondentes a R$ 10.630,66, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTER FELIPE DA SILVA, MARTINS ARAUJO DA SILVA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº212620, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESTER
FELIPE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11221584677, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARTINS ARAUJO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07544504654, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de
Minas MG CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855553140891-7, firmada em 04/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 60451, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS
285 BL 08 AP 02 SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35661516. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/07/2022, correspondentes a R$ 12.586,42, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - POMPEU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMPEU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULINES RODRIGUES CORDEIRO

Bruno Ribeiro Guedes, oficial do Registro de Imóveis de Pompeu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76153, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULINES RODRIGUES CORDEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11820450651, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Ministro Francisco Campos, 245, Centro Pompeu MG CEP 35640000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442274766-2, firmada em 06/03/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 15668, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MATIAS CESARIO DE CAMPOS 0 L344Q28S16 MORADA DO SOL POMPEU
MG 35640000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/08/2022,
correspondentes a R$ 3.387,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pompeu-MG. Bruno
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Ribeiro Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HAMILTON DA CRUZ CLAUDINO

Bruno Ribeiro Guedes, oficial do Registro de Imóveis de Pompeu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76152, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HAMILTON DA CRUZ CLAUDINO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05417719650, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Ministro Francisco Campos, 245, Centro Pompeu MG CEP 35640000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550967890-7, firmada em 15/03/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 12226, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R NADIR FERREIRA MACIEL 437 N SRA LOURDES POMPEU MG
35640000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/08/2022,
correspondentes a R$ 2.330,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pompeu-MG. Bruno
Ribeiro Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTA LUZIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO LUCIANO DOS REIS SANTOS

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106831, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
LUCIANO DOS REIS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03810737690, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553792960-9, firmada em 15/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7, na Matrícula nº 42248, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PRF DJALMA GUIMARAES 1623 AP504 BL4 GJA STA INES SANTA
LUZIA MG 33170010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/08/2022,
correspondentes a R$ 13.493,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO EDIPO TARGINO DA COSTA, GILZA CLEMENTE OLIVEIRA TARGINO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106779, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO EDIPO TARGINO DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08477269670, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, GILZA CLEMENTE OLIVEIRA TARGINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
07910153600,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770120525-7, firmada em 10/05/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 44221, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV  PROFESSOR  D  GUIMARAES  1862  AP501  BL4  GRANJA  S  I  (  SANTA  LUZIA  MG  33170010.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/08/2022,  correspondentes  a
R$ 39.772,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISANGELA GERALDA DE ARAUJO ALMEIDA, PAULO HENRIQUE SOARES ALMEIDA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106833, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELISANGELA GERALDA DE ARAUJO ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08752490602, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, PAULO HENRIQUE SOARES ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
11645645606,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770127626-0, firmada em 18/05/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 44200, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV  PROFESSOR  D  GUIMARAES  1862  AP404  BL3  GRANJA  S  I  (  SANTA  LUZIA  MG  33170010.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/08/2022,  correspondentes  a
R$ 37.885,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO JUAN FERRAZ DE PAULA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106835, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTO JUAN FERRAZ DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12792946636, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP
33010-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770155591-6,
firmada em 27/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8,
na Matrícula nº 44166, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROFESSOR D GUIMARAES 1862 AP
102 BL2 GRANJA S I ( SANTA LUZIA MG 33170010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 12/08/2022, correspondentes a R$ 28.302,90, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIMAR ZACARIAS DE OLIVEIRA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106469, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUCIMAR ZACARIAS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07957803890, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP
33010-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441012221-2,
firmada em 26/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 40191, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUMBERTO A SILVA 66 AP204 BL B3 CJ
CRISTINAIII  SANTA  LUZIA  MG  33145170.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 19.761,06, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA SENHORA GOMES DE ASSIS

Beatriz de Almeida Teixeira, oficial do Registro de Imóveis de Santa Luzia, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106628, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
SENHORA GOMES DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09217538612, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770142514-1, firmada em 04/07/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 42011, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV BARAO DE MACAUBAS 1020 AP204 BL20 CORREGO TENEN SANTA LUZIA
MG  33054020.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/07/2022,
correspondentes a R$ 28.981,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de
Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOMINGOS SAVIO MOREIRA MARTINS

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº81685, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DOMINGOS SAVIO MOREIRA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 63721333349, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101
Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770149058-0, firmada em 28/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 05, na Matrícula nº 38146, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
RAIMUNDO E FRANCA 333 AP101 BL9 DISTRITO INDU SETE LAGOAS MG 35702049. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 14.185,59, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRIS ALVES BARBOSA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
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a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81686, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRIS
ALVES BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95289305653, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP
35700-004,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770292422-2,
firmada em 03/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na
Matrícula nº 39611, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO FONSECA LEAL 699 A 102 BL 17
SANTA  FELICID  SETE  LAGOAS  MG  35703243.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 12.283,81, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete
Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY NUNES MARTINS

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº81687, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WESLEY NUNES MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11387071637, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete
Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770305871-5, firmada em 03/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 06, na Matrícula nº 39623, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO FONSECA LEAL
699 A 202 BL 18 SANTA FELICID SETE LAGOAS MG 35703243. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 10.856,47, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAYS MARTINS DUARTE

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº81688, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
THAYS MARTINS DUARTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10819059641, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete
Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
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horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770309354-5, firmada em 03/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 06, na Matrícula nº 39656, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO FONSECA LEAL
699 A 201 BL 22 SANTA FELICID SETE LAGOAS MG 35703243. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 11.025,37, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DONISETE LAIA DA CUNHA

Ivone Dutra Pires, oficial do 2º Registro de Imóveis de Sete Lagoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº114985, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DONISETE LAIA DA
CUNHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  06350650611,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Wilson Tanure, 56, Centro Sete Lagoas MG CEP 35700027, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553466311-0, firmada em 28/08/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08, na Matrícula nº 41.622, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV MUCIO JOSE REIS 0 AP406 BL7 CENTRO SETE LAGOAS MG
35700640.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/03/2022,
correspondentes a R$ 44.468,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG.
Ivone Dutra Pires, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERABA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSA KATIA RESENDE MILITAO

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº333881, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARISSA KATIA
RESENDE MILITAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13230736630, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050110, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441297667-7, firmada em 29/07/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.5, na Matrícula nº 70.150, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Yolanda Derenusson Silveira, n. 250, apto. 404, Bloco 01,
Condomínio Parque Uniclass, Chácara Nossa Senhora de Lourdes, Uberaba-MG, CEP 38055-220. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2022, correspondentes a R$ 7.328,51,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA DOS SANTOS ROSA

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº334.157,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANA DOS
SANTOS ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08209165607, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553164496-3, firmada em 19/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R.1938, na matrícula 50.791, e
transportada para AV.2, na Matrícula nº 79.570, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA
GERALDO FORMIGA DO NASCIMENTO, N. 841, CASA 547, QUADRA C, CONDOMÍNIO MORADAS UBERABA I, RECREIO
DOS BANDEIRANTES, UBERABA-MG, CEP 38040-725. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/07/2022, correspondentes a R$ 5.086,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRACIELLE APARECIDA CONCEICAO DA SILVA

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº334.113,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GRACIELLE
APARECIDA CONCEICAO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09655464628, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG
CEP 38050110, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553151249-8,
firmada em 11/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.7 na
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Matrícula nº 67.388, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GERALDO RODRIGUES DA SILVA, N. 68,
JARDIM MARAJÓ, UBERABA-MG, CEP 38052-032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/07/2022, correspondentes a R$ 5.401,04, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA RIBEIRO REZENDE

Beatriz dos Santos Teixeira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº334.246,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA RIBEIRO
REZENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08597352655, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551554081-4, firmada em 09/09/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.3, na Matrícula nº 55.031,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALZIRA BENTO DA SILVA, N. 216, APTO. 101, CONDOMÍNIO
PALÁDIO II, JARDIM MARACANÃ, UBERABA-MG, CEP 38041-092. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/07/2022, correspondentes a R$ 80.699,77, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberaba-MG. Beatriz dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO ALVES DE SOUZA, SARA CRISTIANE DA SILVA SOUZA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642505, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO ALVES DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  05268038605,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, SARA CRISTIANE DA SILVA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07433035630, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia
MG CEP 38400096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553360664-3,
firmada em 02/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
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Matrícula nº 166274, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS PAINEIRAS, Nº 1420, BLOCO B, AP
802, LOTEAMENTO JARDIM CÉLIA, UBERLÂNDIA MG 38408758. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 37.463,23, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WARLEY JOSE DA SILVA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652067, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WARLEY JOSE DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08498195632,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770666924-3, firmada em 20/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 216727, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOLORITA ELIAS DO NASCIMENTO, Nº 200, AP 303, BLOCO 05,
BAIRRO LARANJEIRAS, UBERLÂNDIA-MG, 38410239. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/08/2022, correspondentes a R$ 3.294,33, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN MIR GONZAGA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº651072, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIAN MIR
GONZAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12213928673, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770341864-9, firmada em 01/06/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 211804, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PLANALTO DA BORBOREMA, Nº 1703, ESQUINA COM RUA SANTA
ALBERTINA, Nº 862, AP. 804, BLOCO 01, BAIRRO LARANJEIRAS, UBERLÂNDIA MG 38410501. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/07/2022,  correspondentes  a
R$ 26.437,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAYARA LACERDA RAMOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652071, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAYARA LACERDA
RAMOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10351324607,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770635944-9, firmada em 24/07/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 216772, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DOLORITA ELIAS DO NASCIMENTO, 200, BLOCO 8, AP. 204,
LARANJEIRAS  UBERLANDIA  MG  38410239.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/08/2022, correspondentes a R$ 4.151,70, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUIZA DA PAIXAO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652081, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA LUIZA DA
PAIXAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12293844641, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770567517-7, firmada em 08/04/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 216811, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOLORITA ELIAS DO NASCIMENTO, 200, BLOCO 10, AP. 403,
LARANJEIRAS  UBERLANDIA  MG  38410239.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/08/2022, correspondentes a R$ 5.298,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA BEATRIZ VIEIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652104, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA BEATRIZ
VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05951570689, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770321677-9, firmada em 27/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 187180, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA OSCARINA CUNHA CHAVES, Nº 510, AP 1001, TORRE 04,
BAIRRO PATRIMONIO, UBERLÂNDIA-MG, 38411102. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/08/2022, correspondentes a R$ 13.274,08, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEUDAIR BATISTA GONCALVES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652224, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEUDAIR BATISTA
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03864638674, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552073317-0, firmada em 16/03/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 146115, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA ALICE DE OLIVEIRA E SILVA, Nº 125, AP. 101,
LOTEAMENTO JARDIM DAS PALMEIRAS II, UBERLÂNDIA MG 38400000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/08/2022, correspondentes a R$ 3.028,96, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARIEL ALMEIDA BARBARESCO, JAMILE DA SILVA RAMOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº650989, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARIEL ALMEIDA
BARBARESCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09867789660, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JAMILE DA SILVA RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03341284206, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP
38400096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553567568-5,
firmada em 23/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 171.885, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA PALESTINA, Nº 35, AP. 302,
BLOCO 06, LOTEAMENTO CHÁCARAS JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA MG 38412370. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/07/2022, correspondentes a R$ 44.242,01, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS LOPES DOS SANTOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652093, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS LOPES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06019654699, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770400725-1, firmada em 31/07/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 185085, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, 160, AP. 303, BLOCO 32,
GÁVEA SUL, UBERLANDIA MG 38425365. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/08/2022, correspondentes a R$ 3.448,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY DIAS DE OLIVEIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº652090, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY DIAS DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 85189693104, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770438208-7, firmada em 28/09/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 185349, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, 160, BLOCO 49, AP. 103, GÁVEA SUL, UBERLANDIA
MG  38425365.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/08/2022,
correspondentes a R$ 5.249,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
VICTOR MESSIAS AZEVEDO ARAUJO, IVAN HERNANDES DE ARAUJO

LUIZ EUGÊNIO DA FONSECA, Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia, na
forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 403.675, no qual SERRA
FRU  PARTICIPAÇÕES  LTDA.,  representada  por  seu  administrador  André  Luiz  Fructuoso  CNPJ  n.º
24.844.803/0001-90 requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº
38.132, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei
6.015/73. Por este edital ficam os confrontantes não anuentes VICTOR MESSIAS AZEVEDO ARAUJO e IVAN
HERNANDES DE ARAUJO; proprietários do imóvel confrontante, aqui matriculado sob o nº 88.239; bem
como eventuais possuidores e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta
publicação, proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1)
Apresentar impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência
deverão  ser  apresentados  perante  este  Oficial  na  Avenida  João  Pinheiro  n.º  332,  Centro,
Uberlândia/MG, CEP 324001-124 com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira, de 09:00 às
17:00 horas. Luiz Eugênio da Fonseca - Oficial de Registro

COMARCA - VARGINHA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA DE FATIMA SILVA

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225838, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA DE FATIMA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  86004565687,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801630002061-9,
firmada em 22/10/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na
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Matrícula nº 4.264, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EURICO FROTA 17 VL ADELAIDE VARGINHA
MG  37010110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2022,
correspondentes a R$ 1.501,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz
Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HENRIETTE ALLAIS APRELINO

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225822, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENRIETTE ALLAIS
APRELINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06241656635, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440991458-5,
firmada em 14/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 57695, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANGELO CORCETTI 360 PARQUE DAS GRE
VARGINHA  MG  37100000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
18/07/2022, correspondentes a R$ 5.795,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL SANTANA

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225778, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISRAEL SANTANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 36998364873, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770431002-7, firmada em 11/09/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 61417, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R FUTURA 30 T4 AP 103 SAGRADO CORAC VARGINHA MG 37005027.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2022, correspondentes a
R$ 8.825,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CREUSA LOURDES DA SILVA

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225991, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CREUSA LOURDES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  66233127653,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770565144-8,
firmada em 26/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 71454, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T31 A202
AEROPORTO VARGINHA MG 37031080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/07/2022, correspondentes a R$ 13.977,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAIANA BARAO BERTOLDO

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225776, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAIANA BARAO
BERTOLDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02211039618, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770565152-9,
firmada em 26/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV7,
na Matrícula nº 71000, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T2 A404
AEROPORTO VARGINHA MG 37031080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/07/2022, correspondentes a R$ 8.647,32, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIARA DE FATIMA SOARES

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225773, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIARA DE FATIMA
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10413524680, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770566345-4,
firmada em 26/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 71229, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T17 A201
AEROPORTO VARGINHA MG 37031080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/07/2022, correspondentes a R$ 6.591,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIGUEL LUCAS ARAUJO

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225986, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIGUEL LUCAS ARAUJO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01893217680, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770566441-8, firmada em 26/04/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 71432, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T29 A404 AEROPORTO VARGINHA MG
37031080.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/07/2022,
correspondentes a R$ 12.298,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG.
Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVI DARLON RANGEL

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225836, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI DARLON RANGEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12889983684, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770588426-4, firmada em 22/05/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 71127, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T10 A403 AEROPORTO VARGINHA MG 37031080.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2022, correspondentes a
R$ 8.860,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLAINE SILVA LUCIO

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225969, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLAINE SILVA
LUCIO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  13830498667,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770826398-8,
firmada em 20/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV7,
na Matrícula nº 73416, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MANOEL AUGUSTO DA SILVA 315
BL.T1 A103 PARQUE URUPES VARGINHA MG 37062525. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/07/2022, correspondentes a R$ 9.581,95, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR MAURO BALANDINO

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225847, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR MAURO
BALANDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 46801901672, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553298126-2,
firmada em 13/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 56656, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE OLAVO DE PAIVA 360 AP205 BL20
VARGEM VARGINHA MG 37022585. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/07/2022, correspondentes a R$ 23.034,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz
Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO DA ROSA GOES

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225768, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO DA ROSA GOES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 45106333865, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553701128-8, firmada em 23/06/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV8, na Matrícula nº 58008, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV LAIS ZAIDEN SILVA 550 T 9 AP 204 S. CORACAO VARGINHA MG
37005027.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,
correspondentes a R$ 46.063,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG.
Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAIO SILVA DE OLIVEIRA

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225996, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAIO SILVA DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01994207698, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770473585-0,
firmada em 04/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV7,
na Matrícula nº 68210, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 122 APTO 202 TORRE 16
AEROPORTO VARGINHA MG 37031080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/07/2022, correspondentes a R$ 14.950,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz
Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LUIZ FLAUSINO

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225841, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE LUIZ FLAUSINO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06342640602, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770604867-2, firmada em 04/06/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 71090, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTO SECO 150 BL.T8 A302 AEROPORTO VARGINHA MG 37031080.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/07/2022, correspondentes a
R$ 15.161,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Varginha-MG. Wellington Luiz Viana Junior,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - VESPASIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VESPASIANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA CRISTINA DIAS MARTINS GALERA, HUMBERTO SERGIO GALERA JUNIOR

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº65177, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA
CRISTINA DIAS MARTINS GALERA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09477207667, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HUMBERTO SERGIO GALERA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08020323627,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441188917-7, firmada em 31/03/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17, na Matrícula nº 3731, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R VEREADOR JOAO TELESFORO FERREIRA 69 AP 304 BL B-2 CONJUNTO HABITACIONAL CAIEIRAS
VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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04/07/2022, correspondentes a R$ 35.157,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS WISNEY ASSUNCAO GOMES

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº65555, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS
WISNEY ASSUNCAO GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10503123684, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP
33200328,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552329344-8,
firmada em 14/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 15.213, a qual diz respeito ao imóvel situado na R E 231 AP 401 BL 10 BERNARDO DE
SOUZA VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/07/2022, correspondentes a R$ 44.928,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA DOUTERIVO DE SOUZA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº65557, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA DOUTERIVO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03656077622, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553463139-0, firmada em 11/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 22.732, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUM 311 AP 404 BL 04
BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/07/2022, correspondentes a R$ 75.495,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - VICOSA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE LUIZ DE ARAUJO

Em cumprimento ao disposto no artigo 213, parágrafo 3º da Lei Federal nº 6.015/73 e dos artigos 889
a 921 do Provimento nº 93/CGJ/2020, NOTIFICO: JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO, para se manifestarem no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da segunda publicação deste edital, neste Serviço de
Registro de Imóveis, com endereço na Rua Dr. Milton Bandeira, nº 111, Sala 909, Vereda do Bosque,
nesta cidade, sobre a RETIFICAÇÃO DE ÁREA -– Prenotada sob o nº 141.881, promovida por MARIA
FRANCISCA DE ARAÚJO FIGUEIREDO, proprietária do imóvel localizado no lugar denominado "Fazenda
Texas", Zona Rural, Viçosa-MG, matriculado sob o nº 19.792, Lº 02, tendo em vista, a ausência de
anuência na planta e memorial descritivo, na qualidade de proprietário e/ou possuidor do imóvel
confrontante ao ora retificado. Cientifico ainda que a inércia a V. Sª. não impede o regular
andamento do procedimento, aplicando-se o disposto no artigo 213, parágrafo 4º, da Lei Federal nº
6.015/73, que dispõe: "Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação
no prazo da notificação". E, para que chegue ao conhecimento dos notificados, expediu-se este
edital que será publicado na forma da Lei e afixado em local de costume. Viçosa-MG, 26 de agosto de
2022. A Oficiala Substituta Roselene Nantes de Souza Andrade.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - IVINHEMA/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IVINHEMA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICÍPIO
DE IVINHEMA - MS

Odinéia Paulo Dias Köhler, interina do registro de imóveis da comarca de Ivinhema, Estado de Mato
Grosso do Sul, na forma da lei, FAZ SABER a todos os interessados que MUNICÍPIO DE IVINHEMA -– MS,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.575.875/0001-00, com sede
na Praça dos Poderes, 720, Ivinhema/MS, protocolou nesta serventia registral os documentos exigidos
pelo art. 18 da Lei n. 6.766/79 para registro de um loteamento urbano denominado "QUADRA 2 DO
BAIRRO ITAPOÃ, CONJUNTO HABITACIONAL SALVADOR DE SOUZA LIMA", no imóvel de matrícula n. 11.698,
situado no perímetro urbano da cidade e comarca de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul. O
loteamento da Quadra 2 terá área total de 4.495,96M², divididos em 19 (dezenove) lotes determinados
pelos números: 1 (um) ao 19 (dezenove). O referido loteamento foi aprovado em 13.6.2022 pela
Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS. Conforme declaração firmada pelo loteador, o local possui
infraestrutura (água potável, energia elétrica, drenagem e pavimentação) e por se tratar de uma
quadra prevista no mapa municipal não haverá necessidade de arruamento interno. E para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado e no site editaisonline.org.br, por 3 (três) dias consecutivos, podendo o pedido de registro
ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos
do art. 19 da Lei n. 6.766/79. Dado e passado na cidade e comarca de Ivinhema, Estado de Mato
Grosso do Sul, no Registro de Imóveis. Eu, Odinéia Paulo Dias Köhler, interina do registro de
imóveis, que o fiz digitar, conferi e subscrevo, dando fé.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wck5FNXFZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9hazE0VG5wSmRrMUVXWHBOVkdONVdIcGpOVTlFV1ROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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ESTADO - PARÁ
COMARCA - ALTAMIRA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTAMIRA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VANIA MARTINS TIMBO BEZERRA, CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial do Registro de Imóveis do 1º Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis da Comarca de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
dispõe  o  §  2º  do  II,  Art.  213,  da  Lei  6.015/73,  para  DAR  CIÊNCIA  A  TERCEIROS,  Eventuais
Interessados, E TITULAR DE DIREITOS REAIS, faz saber que se processa por esta Serventia um PEDIDO
DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, formulado por: VANIA MARTINS TIMBO BEZERRA, brasileira, maior, capaz,
contadora, natural de Itambacuri-MG, onde nasceu em 22/01/1963, filho(a) de Geraldo Martins Timbo e
Francisca Vanda Martins Timbo, portadora da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 00037990400
Detran/PA, e inscrita no CPF/MF nº 146.384.362-34, endereço eletrônico: não informado, casada sob o
regime da separação total de bens na vigência da Lei 6.015/73 com o Sr. José Carlos Mendes Bezerra,
brasileiro, casado, inscrito no CPF: 042.002.842-00 natural se Belém-PA, onde nasceu em 12/08/1951,
residentes e domiciliados à Rua Niterói, 180, Bairro Val de Cans, Belém-PA, neste ato representada
por sua bastante procuradora Dra. Elisana Gleiciane de Oliveira, brasileira, divorciada, advogada,
devidamente inscrita na OAB/PA sob o nº 32.882, RG nº 9479405 PC/PA e CPF nº 969.390.361-72,
residente e domiciliada na Alameda Alacide Nunes, nº 600, Bairro Uirapuru, Altamira-PA, conforme
Procuração Pública, lavrada nas notas do Cartório Condurú, 4º Ofício de Notas da Comarca de Belém
do Pará, lançada as fls. 107, do livro nº 748-P, Ato nº 121, datada de 09/05/2022, Um imóvel
Urbano, situado na Alameda Perimetral, nº 1438, Bairro Centro, localizado neste Município de
Altamira, Estado do Pará, com uma área total de 150,00 m² (cento e cinquenta metros quadrados).
Perímetro: 55,00 m (cinquenta e cinco metros); Descrição do Perímetro: Partindo do marco M-01,
definido  pela  coordenada  plana  UTM:  365465,79m  Leste  e  9645944,85m  Norte,  seguindo  com  uma
distância  de  20,00m  confrontando  com  IVA  MARIA  COSTA  DA  SILVA  chega-se  ao  marco  M-02;  de
coordenada: 365481 ,40m Leste e 9645932,35m Norte e deste, segue com uma distância de 7,50m
confrontando com ALAMEDA PERIMETRAL, chega-se ao marco M-03; de coordenada: 365476,72m Leste e
9645926,50m Norte, deste, seguindo com uma distância de 20,00m confrontando com IZABEL PEDROSA DA
SILVA, chega-se ao marco M-04 de coordenada: 365461, 10m Leste e 9645938,99m Norte e deste seguindo
uma distância de 7,50m confrontando com NORTE ENERGIA SA chega-se ao marco M-01, ponto inicial da
descrição  deste  perímetros,  conforme  a  planta  e  memorial  descritivo,  com  anotação  de
responsabilidade técnica -– ART nº PA20220749686, apresentada nestas Notas, assinado por João Alves
Fontenelle  Junior,  Engenheiro  Civil,  RNP:  1514050005.  O  imóvel  encontra-se  matriculado  neste
Cartório de Registro de Imóveis, sob o nº 2.070, às Fls. 203, do Livro 2-F e cont. as fls. 096 do
livro 2-AAN. Dessa forma, ficamos interessados cientes que poderão se manifestar, em 15 (quinze)
dias, sobre o pedido, por escrito, contados a partir da data da publicação do presente EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO; neste Registro de Imóveis, sito à Travessa Agrário Cavalcante n° 317, Centro, nesta
cidade, nos dias úteis, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 13:00 (treze) às 17:00
(dezessete) horas, IMPUGNANDO O PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Referido é verdade e dou fé
Altamira-PA, 13 de Junho de 2.022.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
AURENI TEIXEIRA PAIVA, CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial do Registro de Imóveis do 1º Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis da Comarca de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
dispõe  o  §  2º  do  II,  Art.  213,  da  Lei  6.015/73,  para  DAR  CIÊNCIA  A  TERCEIROS,  Eventuais
Interessados, E TITULAR DE DIREITOS REAIS, faz saber que se processa por esta Serventia um PEDIDO
DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, formulado : AURENI TEIXEIRA PAIVA, brasileira, maior, capaz, solteira,
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do lar, natural de Brejo de Areia/MA, onde nasceu em 27/12/1985, filha de Alzenir Teixeira Paiva,
portadora da Carteira de Identidade RG nº 535016 PTC/AP, e inscrita no CPF/MF nº 001.156.972-76,
endereço eletrônico: não informado, residente e domiciliada à Rua 07, nº 2945, Mutirão, Altamira-PA.
Em face do Espólio de Raymundo de Paula Marques, representado pela inventariante Sra. REGINA MARIA DE
MENDONÇA NEVES, brasileira, maior, capaz, casada, servidora pública, portadora da Careteira de
Identidade RG n° 2201502 SSP/PA, e inscrita no CPF/MF n° 042.301.752-72, residente e domiciliada à
Rua Olaria, Conjunto Jardim Orquídea, rua 02, Casa 15, Belém/PA; nomeada nos autos do Processo nº
0003284- 78.2016.814.0005. TEMPO DE POSSE: a posse sempre foi contínua e duradoura, portanto, sem
oposição, durante todo o tempo de 16 (dezesseis) anos. NA MODALIDADE: EXTRAODINÁRIA. MATRÍCULA DE
ORIGEM: O imóvel encontra-se matriculado neste Cartório de Registro de Imóveis, sob a Matrícula nº
2.805, às Fls. 286v°/287v°, do Livro 3-H, onde está o objeto usucapiendo, ou seja, Um imóvel Urbano,
situado na Travessa Deoclides de Almeida, nº 750, Bairro Brasília, CEP n° 68.375-070, nesta cidade de
Altamira, Estado do Pará, com uma área total de 181,59 m² (cento e oitenta e um metros e cinquenta e
nove  centímetros  quadrados).  Perímetro:  64,92  m  (sessenta  e  quatro  metros  e  noventa  e  dois
centímetros); Descrição do Perímetro: LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto P-04, de coordenadas N 9.646.973,99 m e E 365.160,11m; deste segue confrontando com a
TRAVESSA DEÓCLIDES DE ALMEIDA, com azimute de 143º23'38,48" por uma distância de 6026 m, até o ponto
P-05, de coordenadas N 9.646.968,96 e E 365.163,84 m; deste segue com azimute de 188º 50'51,30 por
uma distância de 1,87 m, até o ponto P-06, de coordenadas N 9.646.967,11m e E 365.163,55 m; deste
segue confrontando com a propriedade de RUA JOÃO PINHO, com azimute de 238º38'06,68" por uma
distância de 24,79 m, até o ponto P-07, de coordenadas N 9.646.954,21 m e E 365.142,38 m; deste segue
confrontando com a propriedade de LUZIA XAVIER DE ALMEIDA, com azimute de 327º55'46,95" por uma
distância de 6,46m, até o ponto P-08, de coordenadas N 9.646.959,68 m e E 365.138,95m; deste segue
confrontando com a propriedade de IZAIAS XAVIER DE ALMEIDA, com azimute de 55°55'08,91" por uma
distância de 25,54 m, até o ponto P-04, onde teve início essa descrição, conforme a planta e memorial
descritivo, com Termo de Responsabilidade Técnica -– TRT nº BR20210996276, apresentada nestas Notas,
assinado por Marcos Paulo Mogno Oliveira Moura Silva, Técnico em Agrimensura, RNP N°02936478367.
Dessa forma, ficamos interessados cientes que poderão se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre o
pedido, por escrito, contados a partir da data da publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO; neste
Registro de Imóveis, sito à Travessa Agrário Cavalcante n° 317, Centro, nesta cidade, nos dias úteis,
no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 13:00 (treze) às 17:00 (dezessete) horas, IMPUGNANDO
O PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Referido é verdade e dou fé Altamira-PA, 05 de agosto de 2.022

COMARCA - BELEM/PA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO AUGUSTO SANTOS DOS REIS

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº315672, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO
AUGUSTO SANTOS DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60318686287, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês de Herval e
Visconde de Inhaúma Pedreira Belem PA CEP 66087531, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440694743-3, firmada em 22/09/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 12200, a qual diz respeito ao imóvel situado na
PSG CABEDELO 84 AP 402 SACRAMENTA BELEM PA 66120320. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 21/07/2022, correspondentes a R$ 16.319,80, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belem-PA. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SALINOPOLIS/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO JOSE LOPES MENDES

Karen Danielle Sieben, oficial do Registro de Imóveis de Salinopolis, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18554, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO JOSE LOPES
MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03358663876, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ezequiel Lisboa, 668, Caranã Salinopolis PA CEP 68721000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551995031-8, firmada em 08/02/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 6.246, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RDV DO ATALAIA RESTAURANTE FRUTEIRA DA FEIRA, ATALAIA
SALINOPOLIS PA 68721000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/07/2022, correspondentes a R$ 1.580.608,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Salinopolis-PA. Karen Danielle Sieben, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - AMARAJI/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMARAJI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
EDILBERTO ANTONIO LOPES GOUVEIA, LUZINETE DA SILVA GOUVEIA

Encontra-se  em  tramitação  nesta  Serventia  Registral  e  Notarial  de  Amaraji,  um  procedimento
administrativo de Usucapião Extrajudicial, relativo ao imóvel rural, localizado no Sitio Letreiro,
denominado Granja Gouveia, com 8,10207ha, com seguintes caracteristcas e confrontações: Propriedade
Denominada: Granja Gouveia. Área Rural. Área = 81.020,75m². (8,10207 Ha). Prop.= Sr: Edilberto
Antônio Lopes Gouveia. C.P.F. 084.596.814 - 91 - RG Nº 1.083.950 Ssp-Pe Localizado no Sítio
Letreiro - no Município de Amaragí-Pe. Vindo de Chã Grande antes de Amaraji pela Pe-071 Lado
Direito. Município de Amaraji-Pe. ao Leste - Limita-se com terras da Sra: Maria Alves de Melo,
(P.01 a P.07), com Dist. Samada de 442,26m. ao Norte - Limita-se com a Estrada Principal, (P.07 a
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P.12), com Dist. Somada de 87,70m. ao Oeste - Limita-se com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silva.
(P.12 a P.30), com Dist. Somada de 635,82m. ao Sul - Limita-se com terras da Sra: Maria José da
Conseição.  E  O  Riacho  Fundo.  (P.30  a  P.39  E  P.01),  com  Dist.  Somada  de  244,30m.  Limites  E
Confrontações Descrição Dos Limites E Confrontações da Área Medida. Esta Descrição Literal Está
Complementada Pelo Levantamento Topográfico Planimetrico, Na Escala 1/1000, o qual vai em anexo ao
presente Memorial, e é parte integrante do mesmo. O Perimetro Circunscreve a Área Tem início no
"Ponto-01". "Ponto-01 com coordenadas U.T.M.=N.9.085.019,620 E.230.706,498. "Partindo do Ponto-01"
percorrendo uma distância de 112,30m, Confrontando-se ao Lado Leste, com terras da Sra: Maria Alves
de Melo. Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 325°49'51", chega-se ao Ponto-02". "Ponto-02 com
coordenadas U.T.M.= N.9.085.111,818 E.230.643,756. "Partindo do Ponto-02" percorrendo uma distância
de 155,33m, Confrontando-se ao Lado Leste, com terras da Sra: Maria Alves de Melo. Seguindo o rumo
Nordeste,  com  azimute  11°38'46"  chega-se  ao  Ponto-03".  "Ponto-03  com  coordenadas  U.T.M.=
N.9.085.244,000  E.230.671,000.  "Partindo  do  Ponto-03"  percorrendo  uma  distância  de  25,08m.
Confrontando-se ao Lado Leste, com terras da Sra: Maria Alves de Melo. Seguindo o rumo Noroeste, com
azimute  273°59'39",  chega-se  ao  Ponto-04".  "Ponto-04  com  coordenadas  U.T.M.=  N.9.085.245,799
E.230.645,233. "Partindo do Ponto-04" percorrendo uma distância de 3,61m. Confrontando-se ao Lado
Leste, com terras da Sra: Maria Alves de Melo. Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 314°39'49",
chega-se ao Ponto-05". "Ponto-05 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.248,000 E.230.643,000. "Partindo do
Ponto-05" percorrendo uma distância de 34,86m. Confrontando-se ao Lado Leste, com terras da Sra:
Maria Alves de Melo. Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 302°26'38", chega-se ao Ponto-06".
"Ponto-06 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.266,659 E.230.613,584. "Partindo do Ponto-06" percorrendo
uma distância de 111,08m. Confrontando-se ao Lado Leste, com terras da Sra: Maria Alves de Melo.
Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 331°09'29", chega-se ao Ponto-07". "Ponto-07 com coordenadas
U.T.M.= N.9.085.364,000 E.230.560,000. "Partindo do Ponto-07" percorrendo uma distância de 32,57m.
Confrontando-se ao Lado Norte, com a Estrada Principal. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute
252°07'17", chega-se ao Ponto-08". "Ponto-08 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.354,000 E.230.529,000.
"Partindo do Ponto-08" percorrendo uma distância de 30,50m. Confrontando-se ao Lado Norte, com a
Estrada Principal. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 246°48'05", chega-se ao Ponto-09". "Ponto-09
com  coordenadas  U.T.M.=  N.9.085.342,000  E.230.501,000.  "Partindo  do  Ponto-09"  percorrendo  uma
distância de 35,60m. Confrontando-se ao Lado Norte, com a Estrada Principal. Seguindo o rumo
Sudoeste,  com  azimute  250°01'01",  chega-se  ao  Ponto-10".  "Ponto-10  com  coordenadas  U.T.M.=
N.9.085.330,000  E.230.468,000.  "Partindo  do  Ponto-10"  percorrendo  uma  distância  de  13,00m.
Confrontando-se ao Lado Norte, com a Estrada Principal. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute
242°26'49", chega-se ao Ponto-11". "Ponto-11 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.324,000 E.230.456,000.
"Partindo do Ponto-11" percorrendo uma distância de 15,60m. Confrontando-se ao Lado Norte, com a
Estrada Principal. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 219°48'20", chega-se ao Ponto-12". "Ponto-12
com  coordenadas  U.T.M.=  N.9.085.312,000  E.230.446,000.  "Partindo  do  Ponto-12"  percorrendo  uma
distância de 64,40m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia.
Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 216°09'29", chega-se ao Ponto-13". "Ponto-13 com coordenadas
U.T.M.= N.9.085.260,000 E.230.484,000. "Partindo do Ponto-13" percorrendo uma distância de 11,30m.
Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudoeste,
com azimute 225°00'00", chega-se ao Ponto-14". "Ponto-14 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.252,000
E.230.476,000. "Partindo do Ponto-14" percorrendo uma distância de 18,40m. Confrontando-se ao Lado
Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 192°31'44",
chega-se ao Ponto-15". "Ponto-15 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.234,000 E.230.472,000. "Partindo do
Ponto-15" percorrendo uma distância de 48,77m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr:
Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudeste, com azimute 175°11'37", chega-se ao Ponto-16".
"Ponto-16 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.185,617 E.230.476,068. "Partindo do Ponto-16" percorrendo
uma distância de 33,63m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia.
Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 355°11'37", chega-se ao Ponto-17". "Ponto-17 com coordenadas
U.T.M.= N.9.085.152,000 E.230.475,000. "Partindo do Ponto-17" percorrendo uma distância de 39,29m.
Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudeste,
com azimute 165°15'23", chega-se ao Ponto-18". "Ponto-18 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.114,000
E.230.485,000. "Partindo do Ponto-18" percorrendo uma distância de 54,71m. Confrontando-se ao Lado
Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 198°06'14",
chega-se ao Ponto-19". "Ponto-19 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.062,000 E.230.468,000. "Partindo do
Ponto-19" percorrendo
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uma distância de 32,25m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia.
Seguindo o rumo Sudeste, com azimute 172°52'30", chega-se ao Ponto-20". "Ponto-20 com coordenadas
U.T.M.= N.9.085.030,000 E.230.472,000. "Partindo do Ponto-20" percorrendo uma distância de 16,30m.
Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudoeste,
com azimute 191°20'10", chega-se ao Ponto-21". "Ponto-21 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.014,000
E.230.468,792. "Partindo do Ponto-21" percorrendo uma distância de 10,70m. Confrontando-se ao Lado
Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 200°46'07",
chega-se ao Ponto-22". "Ponto-22 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.004,000 E.230.465,000. "Partindo do
Ponto-22" percorrendo uma distância de 44,55m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr:
Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 224°48'32", chega-se ao Ponto-23".
"Ponto-23 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.972,792 E.230.434,000. "Partindo do Ponto-23" percorrendo
uma distância de 54,94m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia.
Seguindo o rumo Sudoeste, com azimute 229°23'09", chega-se ao Ponto-24". "Ponto-24 com coordenadas
U.T.M.= N.9.084.936,692 E.230.391,902. "Partindo do Ponto-24" percorrendo uma distância de 24,03m.
Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudeste,
com azimute 141°04'21", chega-se ao Ponto-25". "Ponto-25 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.918,000
E.230.407,000. "Partindo do Ponto-25" percorrendo uma distância de 62,65m. Confrontando-se ao Lado
Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudeste, com azimute 140°33'57",
chega-se ao Ponto-26". "Ponto-26 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.869,509 E.230.446,796. "Partindo do
Ponto-26" percorrendo uma distância de 35,80m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr:
Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 25°08'42", chega-se ao Ponto-27".
"Ponto-27 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.902,000 E.230.462,000. "Partindo do Ponto-27" percorrendo
uma distância de 15,50m. Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia.
Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 75°04'07", chega-se ao Ponto-28". "Ponto-28 com coordenadas
U.T.M.= N.9.084.906,000 E.230.477,000. "Partindo do Ponto-28" percorrendo uma distância de 15,50m.
Confrontando-se ao Lado Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudeste,
com azimute 104°55'53", chega-se ao Ponto-29". "Ponto-29 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.902,000
E.230.492,000. "Partindo do Ponto-29" percorrendo uma distância de 53,10m. Confrontando-se ao Lado
Oeste, com Terras do Sr: Manoel Antônio da Silvia. Seguindo o rumo Sudeste, com azimute 117°08'17",
chega-se ao Ponto-30". "Ponto-30 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.877,773 E.230.539,265. "Partindo do
Ponto-30" percorrendo uma distância de 41,50m. Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria
José da Conseição. Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 42°52'44", chega-se ao Ponto-31". "Ponto-31
com  coordenadas  U.T.M.=  N.9.084.908,209  E.230.567,528.  "Partindo  do  Ponto-31"  percorrendo  uma
distância de 48,80m. Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição.
Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 55°00'29", chega-se ao Ponto-32". "Ponto-32 com coordenadas
U.T.M.= N.9.084.936,209 E.230.607,528. "Partindo do Ponto-32" percorrendo uma distância de 58,00m.
Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição. Seguindo o rumo Nordeste,
com azimute 43°36'10", chega-se ao Ponto-33". "Ponto-33 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.978,209
E.230.647,528. "Partindo do Ponto-33" percorrendo uma distância de 21,50m. Confrontando-se ao Lado
Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição. Seguindo o rumo Noroeste, com azimute 338°11'55",
chega-se ao Ponto-34". "Ponto-34 com coordenadas U.T.M.= N.9.084.998,209 E.230.639,528. "Partindo do
Ponto-34" percorrendo uma distância de 6,30m. Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria
José da Conseição. Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 9°00'01", chega-se ao Ponto-35". "Ponto-35
com  coordenadas  U.T.M.=  N.9.085.004,505  E.230.640,525.  "Partindo  do  Ponto-35"  percorrendo  uma
distância de 17,90m. Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição.
Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 77°04'50", chega-se ao Ponto-36 "Ponto-36 com coordenadas
U.T.M.= N.9.085.008,529 E.230.657,885. "Partindo do Ponto-36" percorrendo uma distância de 10,90m.
Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição. Seguindo o rumo Nordeste,
com azimute 79°30'50", chega-se ao Ponto-37". "Ponto-37 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.010,419
E.230.668,716. "Partindo do Ponto-37" percorrendo uma distância de 14,50m. Confrontando-se ao Lado
Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição. Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 65°21'32",
chega-se ao Ponto-38". "Ponto-38 com coordenadas U.T.M.= N.9.085.016,517 E.230.681,827. "Partindo do
Ponto-38" percorrendo uma distância de 9,50m. Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria
José da Conseição. Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 78°13'39", chega-se ao Ponto-39" "Ponto-39
com  coordenadas  U.T.M.=  N.9.085.018,454  E.230.691,124.  "Partindo  do  Ponto-39"  percorrendo  uma
distância de 15,40m. Confrontando-se ao Lado Sul, com terras da Sra: Maria José da Conseição.
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Seguindo o rumo Nordeste, com azimute 85°39'57", chega-se ao Ponto-01". Fim.). "O Ponto-01" E O
Início Desta Descrição Dos Limites E Confrontações, Fechando O Polígono Que Mede 81.020,75 M². =
8,10207 Ha. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM. Conforme memorial descritivo e planta, firmada pelo engenheiro civil, José Flávio Bezerra, CREA-
PE16434-PE, RNP 1805316494 e A.R.T.: PE20220759499-PE;

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BELO JARDIM/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEITON ALBUQUERQUE DA SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 855553534955-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
23/10/2015, registrado sob o nº R-02, na matricula 19391, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua João Capitulino Santos, nº 12, Euno A D Silva, lote 07 Quadra 48, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Cleiton Albuquerque da Silva, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  23.01.2022,
corresponde a R$1.984,10, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSINEIDE DA SILVA CAVALCANTE

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844442254291-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
13/03/2020, registrado sob o nº R-07, na matricula 22247, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Erinaldo Sabino D Santos, nº 74, José Maciel, lote 18 Quadra Única, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Josineide da Silva Cavalcanti, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  13.06.2022,
corresponde a R$2.567,38, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQk0wMTZUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lbEV6VGtSQmRrMUVZekJPZWxGM1dIcG5kMDU2VFhwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDICLEIDE DA SILVA MENESES

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844442309178-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
12/05/2020, registrado sob o nº R-05, na matricula 22.384, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Manoel Luiz de B E Silva, nº 110, MORADA NOBRE, lote 373 Quadra L, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Valdicleide da Silva Menezes, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  26.07.2022,
corresponde a R$11.058,81, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

COMARCA - CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSENILDO INACIO DA SILVA, MARLUCE ANA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSENILDO INACIO DA SILVA, MARLUCE ANA
DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para
fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação
pessoal de JOSENILDO INACIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 484.723.794-34, e MARLUCE ANA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 692.868.844-00, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126, São José, Carpina/PE;
Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
8.4444.0359769-3,  firmada  em  03/06/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 15.875, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projeta, s/n, Área
Desmembrada do Lote 06, Quadra CV, Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo, Carpina -– PE. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO SILVA FELIX DE OLIVEIRA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): THIAGO SILVA FELIX DE OLIVEIRA COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
THIAGO SILVA FELIX DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 090.913.894-00, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126, São
José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.0272113-7,  firmada  em  25/02/2013,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16.350, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
D-2, n° 43, Área do Lote 11, Loteamento Recanto Carpina, Lagoa do Carro-PE. Segundo o requerimento,
o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 09/02/2022, correspondentes ao valor contido na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE MAURICIO FRANCISCO DE FONTES

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSE MAURICIO FRANCISCO DE FONTES
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
JOSE MAURICIO FRANCISCO DE FONTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 023.851.014-08, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126, São
José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.0422091-7,  firmada  em  05/08/2013,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16.968, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Projetada 10, s/n, área desmembrada 08, resultante do remembramento dos lotes 19 e 20, da Quadra
"EQ", do Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo, Carpina/PE. Segundo o requerimento, o valor deste
(s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado  (a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA MARIA DA SILVA ALVES

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): FERNANDA MARIA DA SILVA ALVES COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de FERNANDA
MARIA DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 066.987.254-71, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Congresso  Eucarístico,  126,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.7877.0952920-5,  firmada  em  24/09/2020,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 16.503, a qual diz respeito ao imóvel situado no Apartamento nº
01, Bloco A, do Condomínio Laranjeiras, sito a Rua das Laranjeiras, Florestinha, Carpina -– PE.
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes
ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado
(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO PEREIRA DA SILVA, MARIA CLAUDLENA BARBOSA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): LEANDRO PEREIRA DA SILVA, MARIA
CLAUDLENA BARBOSA DA SILVA COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL -
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a
impossibilidade de intimação pessoal de LEANDRO PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
040.451.114-76, MARIA CLAUDLENA BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 074.546.134-46,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso
Eucarístico, 126, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 8.4444.0381510-0, firmada em 06/08/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17.152, a qual diz respeito ao imóvel situado
na Rua Projetada, área "12", Transversal da Av. Padre Rocha, nº 158, Bairro São José, Carpina/PE.
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes
ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
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efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDMAR RODRIGUES DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDMAR RODRIGUES DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de EDMAR
RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 048.044.754-35, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Congresso  Eucarístico,  126,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.1100115-0,  firmada  em  25/11/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 17.381, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua Projetada 01,
s/n,  Lote  32,  Quadra  A,  Loteamento  Vila  Verde,  Santo  Antônio,  Carpina  -–  PE.  Segundo  o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSENEIDE BEZERRA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSENEIDE BEZERRA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JOSENEIDE
BEZERRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 066.149.054-81, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Congresso  Eucarístico,  126,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário  nº  8.4444.0852998-0,  firmada  em  26/03/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 19.808, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua área desmembrada
01, resultante do remembramento e desmembramento dos lotes 36 e 37 da quadra "A", Loteamento
Hindemburgo Borba, nº 404, Bairro São Jose, Carpina -– PE. Segundo o requerimento, o valor



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 107 / 284

deste (s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima
Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDGAR RODRIGO BARBOSA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDGAR RODRIGO BARBOSA DA SILVA COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
EDGAR RODRIGO BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 011.854.044-06, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126, São
José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.1082952-9,  firmada  em  16/11/2015,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 19.601, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua
Projetada 04, s/n, área desmembrada 71, Residencial Nova Lagoa II, na Rua D3, Loteamento Recanto
Carpina, Lagoa do Carro -– PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado
em 11/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva,
2ª Oficiala Substituta de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA KAROLYNE DA SILVA LIMA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): AMANDA KAROLYNE DA SILVA LIMA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de AMANDA
KAROLYNE DA SILVA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 081.956.784-16, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Congresso  Eucarístico,  126,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 8.4444.1361455-8, firmada em 25/11/2016, com garantia de alienação fiduciária
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registrada na matrícula sob o nº 20.815, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada 05,
s/n, desmembrada da área 23, resultante do remembramento dos lotes 32-B e 34-A, da Rua E-4, e os
lotes 22-B, 23-A e 23-B da Rua E-5, Loteamento Recanto Carpina, Lagoa do Carro -– PE. Segundo o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA JANAINA RIBEIRO DA SILVA LIMA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA JANAINA RIBEIRO DA SILVA COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
MARIA JANAINA RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 046.164.474-62, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126, São
José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  8.4444.1245328-3,  firmada  em  10/05/2016,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 20.405, a qual diz respeito ao imóvel situado Via Local
08, área desmembrada 02, lote 06, quadra O, Loteamento Bosque de Santana, Lagoa do Carro -– PE.
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes
ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado
(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EGRIVALDA MARIA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EGRIVALDA MARIA DA SILVA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de EGRIVALDA
MARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 834.071.384-15, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126, São José, Carpina/PE;
Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
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horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
8.4444.0842570-0, firmada em 06/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 20.206, a qual diz respeito ao imóvel situado na Casa Residencial, Lote 14, à Rua Projetada
08, Quadra "H", Loteamento Raio de Luz, Carpina/PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo
(s), posicionado em 11/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para
consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio
de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª
Oficiala Substituta de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONATHA ALEIXO NUNES VIANA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JHONATHA ALEIXO NUNES VIANA COMARCA -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de JHONATHA
ALEIXO NUNES VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 156.317.904-08, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Congresso  Eucarístico,  126,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 1.44441639297-3, firmada em 22/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 21.344, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua E-5,Lote n° 20-B,
Loteamento Recanto Carpina, Lagoa do Carro -– PE. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian
de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YVANILDO DA SILVA FERREIRA DE LIMA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): YVANILDO DA SILVA FERREIRA DE LIMA
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
YVANILDO DA SILVA FERREIRA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 703.882.944-00, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Congresso Eucarístico, 126,
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São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 8.4444.2087881-6, firmada em 10/05/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 23.686, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Severino
Libanio Pinheiro, s/n, Área Desmembrada 04, Quadra CJ, Loteamento Jardim Neopolis, Bairro Novo,
Carpina-PE.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/03/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Mirian de Fátima Galdino da Silva, 2ª Oficiala Substituta de Registro
de Imóveis.

COMARCA - CARUARU/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): LOURIVAL TENORIO VERAS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADO, por se encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. LOURIVAL TENORIO
VERAS,  CPF  021.938.974-84,  devedor  fiduciante  do  CREDOR  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.3060.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2°
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$
2.809,77 (dois mil, oitocentos e nove reais e setenta e sete centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 11/08/2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 01 de fevereiro de
2021, e registrado sob o nº R-09 da Matricula nº 1206, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao
imóvel caracterizado como Av Frei de Bozzano 0 BL 16 AP 301, INDIANOPOLIS, NESTA CIDADE, juntamente
com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das
notificações procedidas pelo 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que venceram neste período. Fique o intimado advertido de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS
Oficial de Registro

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): VANDEILDA MARIA DA SILVA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
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Indianopólis, Caruaru/PE, CEP 55002-97, telefone (81) 3719-1882, e-mail: segundoricaruaru@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADA, por
se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. VANDEILDA MARIA DA SILVA, CPF 051.995.594-35,
devedora fiduciante do CREDOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$ 3.061,49 (três mil, sessenta e um reais e
quarenta e nove centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionado em11/08/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento
Imobiliário celebrado em 30 de julho de 2018, e registrado sob o nº R-03 da Matricula nº 1377, Livro
2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como Rua Tubal Urquiza Valenca FI 255 LT
26 QD G, ALTO DO MOURA, NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se diligências das notificações procedidas pelo 2° Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que venceram neste período. Fique a intimada
advertida de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito
da consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de
Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS Oficial de Registro

COMARCA - IBIMIRIM/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIMIRIM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO EUDES GERMANO BEZERRA, COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE

PERNAMBUCO -COOMAF /PE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -– ESTADO DE PERNAMBUCO COMARCA DE IBIMIRIM SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS BEL. RAFAEL MACHADO DA SILVA REGISTRADOR Edital n° 17/2022 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, COM PRAZO DE 15 DIAS FAÇO SABER a todos quantos o presente
edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº
6.015/1973, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Av. Presidente
Castelo Branco, nº 589, Centro, Ibimirim-PE, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade extraordinária,
autuado sob o nº 2344, em 30/08/2022, com tempo de posse, somando o requerente e seus sucessores,
superior a 21 anos, formulado por JOÃO EUDES GERMANO BEZERRA, brasileiro, solteiro e não convivente
em união estável, conforme declarou, Engenheiro Agrônomo, portador da Carteira de Identidade RG n°
7.128.552 SDS/PE, expedida em 28/02/2013, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.952.604-08, residente e
domiciliado no Sítio Salina, n° 480 -– Zona Rural, na Cidade de Ibimirim/PE, CEP: 56.580-000, tendo
por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: "IMÓVEL RURAL denominado SÍTIO SALINA,
localizado na BR-110, 36 km, Lado Direito, Estrada Vicinal -– Povoado Puiú, no Município de
Ibimirim/PE, CEP: 56.580-000, com uma área total de 237,8948 ha (duzentos e trinta e sete hectares,
oitenta e nove ares e quarenta e oito centiares), perímetro de 10.096,36 m (dez mil e noventa e
seis vírgula trinta e seis metros).", o imóvel mantém seus marcos divisórios e a ausência de
divergências fronteiriças e de posse em relação aos confrontantes. Sendo confinantes: Cooperativa
Mista da Agricultura Familiar de Pernambuco, Estrada Vicinal, Cícero Manuel dos Santos e Cícero
Bezerra Xavier. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição
dos interessados durante o prazo de quinze dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será
tomado como anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art.
216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por duas vezes em jornal
de grande circulação para a ciência de
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terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias úteis. Dado e passado neste Município de Ibimirim, Estado de
Pernambuco, pelo Serviço de Registro de Imóveis, aos 30 de Agosto de 2022. Eu, Rafael Machado da
Silva, Oficial Registrador, fiz digitar e assino. Rafael Machado da Silva Oficial Registrador de
Ibimirim/PE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOAO EUDES GERMANO BEZERRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -– ESTADO DE PERNAMBUCO COMARCA DE IBIMIRIM SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS BEL. RAFAEL MACHADO DA SILVA REGISTRADOR Edital n° 16/2022 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, COM PRAZO DE 15 DIAS FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar
possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, que corre perante
este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Av. Presidente Castelo Branco, nº 589, Centro,
Ibimirim-PE, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião sob a modalidade extraordinária, autuado sob o nº 2344, em 30/08/2022,
com tempo de posse, somando o requerente e seus sucessores, superior a 21 anos, formulado por JOÃO
EUDES GERMANO BEZERRA, brasileiro, solteiro e não convivente em união estável, conforme declarou,
Engenheiro Agrônomo, portador da Carteira de Identidade RG n° 7.128.552 SDS/PE, expedida em
28/02/2013, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.952.604-08, residente e domiciliado no Sítio Salina, n°
480 -– Zona Rural, na Cidade de Ibimirim/PE, CEP: 56.580-000, tendo por objeto o imóvel que assim
se descreve e caracteriza: "IMÓVEL RURAL denominado SÍTIO SALINA, localizado na BR-110, 36 km, Lado
Direito, Estrada Vicinal -– Povoado Puiú, no Município de Ibimirim/PE, CEP: 56.580-000, com uma
área total de 237,8948 ha (duzentos e trinta e sete hectares, oitenta e nove ares e quarenta e oito
centiares), perímetro de 10.096,36 m (dez mil e noventa e seis vírgula trinta e seis metros).", o
imóvel mantém seus marcos divisórios e a ausência de divergências fronteiriças e de posse em
relação  aos  confrontantes.  Sendo  confinantes:  Cooperativa  Mista  da  Agricultura  Familiar  de
Pernambuco, Estrada Vicinal, Cícero Manuel dos Santos e Cícero Bezerra Xavier. O requerimento e a
documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de
quinze dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e
ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado por duas vezes em jornal de grande circulação para a ciência
de terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias úteis. Dado e passado neste Município de Ibimirim, Estado de
Pernambuco, pelo Serviço de Registro de Imóveis, aos 30 de Agosto de 2022. Eu, Rafael Machado da
Silva, Oficial Registrador, fiz digitar e assino. Rafael Machado da Silva Oficial Registrador de
Ibimirim/PE

COMARCA - ITAÍBA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAÍBA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LOURIVAL MARTINS DE ALBUQUERQUE, ADELMO MARTINS DE ALBUQUERQUE

EDITAL PARA CONHECIMENTO AO(S) CONFRONTANTES E INTERESSADOS DE PEDIDO DA USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIO, COM PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS PARA IMPUGNAÇÃO. FAÇO SABER, a todos quantos o presente
edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº
6.015/1973, que corre perante o Cartório de Registros e Notas de Itaíba/PE, Registradora e Tabeliã
Luciana Amaral da Silva, que funciona à Rua Joaquim Nabuco, nº 04, Centro, nesta Cidade de Itaíba,
Estado de Pernambuco, no horário de segunda à sexta, das 8:00 horas, às 16:00 horas, pedido de
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL de USUCAPIÃO sob a modalidade da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, com tempo
de posse de mais de 15 (quinze) anos, formulado pelo(a) Sr(a). ERLAINO SOARES DA SILVA, filho de
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Cícero Soares da Silva e Zenaide Dias dos Santos, nascido em 15/03/1988, natural de Águas Belas/PE,
portador da cédula de identidade nº 7.546.294 SDS/PE e CPF nº 068.284.334-24 e MARIA VALDIRA VIEIRA
DA SILVA SOARES, filha de Cícero Vieira da Silva e Maria Anunciada da Silva, nascida em 23/01/1992,
natural  de  Ibimirim/PE,  portadora  da  cédula  de  identidade  nº  8.676.617  SDS/PE  e  CPF  nº
097.246.754-83, ambos brasileiros, agricultores, casados entre si, sob regime de comunhão parcial de
bens,  matrimônio  em  14/03/2012,  na  vigência  da  Lei  nº  6.515/77,  conforme  Certidão  de
Casamento/Matrícula nº 075648 01 55 2012 2 00016 039 0003056 61, do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Itaíba/PE, residentes e domiciliados no Sítio Fazendinha, s/n, Zona Rural,
Itaíba/PE CEP 56.550-000, sem endereço eletrônico informado, tendo por objeto o imóvel, com a
seguinte descrição e confrontantes: "01 (um) terreno urbano localizado na Avenida Dom Adelino Dantas,
s/n, Centro, Itaíba, Pernambuco CEP 56.550-000. Com área total: 552,00 m2 (quinhentos e cinquenta e
dois  metros  quadrados)  -  Perímetro:  116  m.  Descrição  perimetral:  Inicia-se  a  descrição  deste
perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9010611.97m e E 674013.83 m, Datum SIRGAS 2000, zona 24 S,
com Meridiano Central -39, localizado na Avenida Dom Adelino Dantas; deste, segue confrontando, ao
norte, com a mesma rua , com a seguinte distancia:12.00 metros; até o vértice P2, de coordenadas N
9010611.97 m e E 674027.54 m; deste, segue confrontando, ao leste, com o imóvel de propriedade de
Cynthia Maria da Silva Azevedo, com a seguinte distância: 46,00 metros; até o vértice P3, de
coordenadas N 9010566.36 m e E 674026.49 m; deste, segue confrontando, ao sul, com o imóvel de
propriedade de Cynthia Maria da Silva Azevedo, com a seguinte distância:12, 00 metros; até o vértice
P4, de coordenadas N 9010566.89m e E 674012.51 m; deste, segue confrontando, ao oeste, com o imóvel
de propriedade de Maria Arlene do Nascimento Santos, com a seguinte distância: 46,00 metros; até o
vértice P1, de coordenadas N 9010611.97 m e E 674013.83 m, encerrando esta descrição. Todas as
coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no sistema UTM. Com inscrição imobiliária sob
nº 1.01.046.00.0170.001. Que em 2010 compraram uma parte do imóvel usucapiendo e depois compraram o
restante; que como os terrenos eram vizinhos, unificaram e fizeram um só; imóvel este que, no todo,
forma o imóvel usucapiendo, que se localiza na Rua Dom Adelino Dantas". O requerimento e a
documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de
15 (quinze) dias úteis à contar da publicação para exame e impugnação. Não ocorrendo impugnação, será
tomado como anuência ao pedido, e ensejará o IMEDIATO REGISTRO DA USUCAPIÃO, como previsto o art.
216-A, §º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado, por duas vezes em meio de
comunicação, a saber, jornal de grande circulação e/ou rádio local, para ciência de terceiros
eventualmente interessados, que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
1º dia útil SUBSEQUENTE a publicação deste edital. Dado e passado neste Município de Itaíba, Estado
de Pernambuco, pelo Cartório de Registros e Notas de Itaíba, Pernambuco, aos 30 de agosto de 2022.
Eu, Luciana Amaral da Silva, Oficiala de Registros Públicos, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA CARLA DE ARAUJO

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital da Sra. SILVIA CARLA DE
ARAUJO, inscrita no CPF/MF sob o n.º 974.998.624-53, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob n.º 832200000098-5, garantido por alienação fiduciária, datado de 12
de dezembro de 2007, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos do §4° do artigo 26
da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário, situado à Av.
Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 39.817, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQk1rMVVRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRUUwVGxSUmRrMVVWWGRQUkZVd1dIcG5kMDVxUlhkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHALYA DA COSTA MEDEIROS

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital da Sra. NATHALYA DA COSTA
MEDEIROS, inscrita no CPF/MF sob o n.º 073.974.394-54, com sua qualificação constante no contrato
de financiamento imobiliário sob n.º 844440386807-7, garantido por alienação fiduciária, datado de
21 de junho de 2013, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos do §4° do artigo 26
da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário, situado à Av.
Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 42.720, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ROSELANE DOS SANTOS

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital da Sra. MARIA ROSELANE DOS
SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o n.º 092.201.264-43, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob n.º 844440787682-1, garantido por alienação fiduciária, datado de 24
de novembro de 2014, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos do §4° do artigo 26
da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário, situado à Av.
Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 47.268, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO CAMARA DE ARAUJO, REJANE CRISTINA PEREIRA

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital do Sr. DIEGO CAMARA DE
ARAUJO e da Sra. REJANE CRISTINA PEREIRA, inscritos no CPF/MF sob os n.ºs 062.336.934-62 e
053.011.664-25, respectivamente, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob n.º 844440247051-7, garantido por alienação fiduciária, datado de 08 de janeiro de
2013, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4° do artigo
26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário, situado à
Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em
atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula
50.470, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais são devedores.
O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALBERTO UBIRAJARA DA COSTA LIRA, CLAUDIA ADRIANA MONTEIRO DA SILVA
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O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital do Sr. ALBERTO UBIRAJARA DA
COSTA  LIRA  e  da  Sra.  CLAUDIA  ADRIANA  MONTEIRO  DA  SILVA,  inscritos  no  CPF/MF  sob  os  n.ºs
068.185.404-90 e 073.494.264-88, respectivamente, com suas qualificações constantes no contrato de
financiamento imobiliário sob n.º 844440374748-2, garantido por alienação fiduciária, datado de 17 de
junho de 2013, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4° do
artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário,
situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 51.908, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais são
devedores. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital da Sra. FERNANDA MARIA DA
CONCEICAO OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 038.913.144-00, com sua qualificação constante no
contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855553353896-6, garantido por alienação fiduciária,
datado de 08 de maio de 2015, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos do §4° do
artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário,
situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 59.663, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais é
devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas
de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO ADOLFO DE MELO GONZAGA

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital do Sr. RODRIGO ADOLFO DE
MELO GONZAGA, inscrito no CPF sob o n.º 050.059.714-67, com sua qualificação constante no contrato
de financiamento imobiliário sob n.º 844441091603-0, garantido por alienação fiduciária, datado de
27 de novembro de 2015, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos do §4° do artigo
26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário, situado à Av.
Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 60.149, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON FERREIRA PEREIRA, JOSELY PRAZERES DOS SANTOS

1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital do Sr. JEFFERSON FERREIRA
PEREIRA e da Sra. JOSELY PRAZERES DOS SANTOS, inscritos no CPF/MF sob os n.ºs 047.029.254-74 e
080.350.004-11, respectivamente, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob n.º 844441658824-8, garantido por alienação fiduciária, datado de 06 de setembro de
2017, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4° do artigo
26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário, situado à
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Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em
atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 61.803,
mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais são devedores. O prazo
para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

COMARCA - PESQUEIRA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHAYENNE SANTOS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. SHAYENNE SANTOS DA SILVA CPF:
10870655426, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 61.729,34 (sessenta e um mil, setecentos e
vinte e nove reais e trinta e quatro centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440597073-1, celebrado em 04/04/2014, e registrado sob
o nº R-01 da Matrícula nº. 11.635, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 3
VL CIMBRES PORTAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de
Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira,
Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CLAUDIA GALINDO SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ANA CLAUDIA GALINDO SILVA CPF:
07179460451, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 5.817,30 (cinco mil, oitocentos e dezessete
reais e trinta centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de
Financiamento Imobiliário nº 844440630795-5, celebrado em 20/05/2014, e registrado sob o nº R2, na
Matrícula nº 11.809, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
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o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 3 LT 5 QD C PORTAL
PRADO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos
legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  incluindo-se  as  diligências  das  notificações  procedidas  pelo  Registro  de  Títulos  e
Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do
aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de
Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVANDRO HENRIQUE DA SILVA JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. EVANDRO HENRIQUE DA SILVA
JUNIOR  CPF:  05582815406,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 30.039,64 (trinta
mil, trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440693028-8, celebrado em 30/07/2014, e
registrado sob o nº R2, na Matrícula nº 11.902, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA S/N 0 QUADRA C LO PORTAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROZIMERE DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ROZIMERE DA SILVA CPF:
09880602480, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 22.715,73 (vinte e dois mil, setecentos e
quinze reais e setenta e três centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844440633712-9, celebrado em 13/06/2014, e registrado sob o nº R1, na
Matrícula nº 12.879, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 3 LOTE 6 - QU PORTAL
PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
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inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da
cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade
plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º,
da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo
Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIO BEZERRA ALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. SILVIO BEZERRA ALVES CPF:
07767918424, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 29.163,01 (vinte e nove mil, cento e sessenta
e três reais e um centavo), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de
Financiamento Imobiliário nº 844440743760-7, celebrado em 26/09/2014, e registrado sob o nº R-01 da
Matrícula nº. 12.870, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA S/N 1 CASA 04
REDENCAO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos
legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  incluindo-se  as  diligências  das  notificações  procedidas  pelo  Registro  de  Títulos  e
Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do
aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de
Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE NOGUEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. JOSE NOGUEIRA DA SILVA CPF:
02556951443, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 18.600,90 (dezoito mil, seiscentos reais e
noventa centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado
em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e
as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de  Financiamento
Imobiliário nº 844440758170-8, celebrado em 17/10/2014, e registrado sob o nº sob o nº R2, na
Matrícula nº 12.878, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 0 S/N - CASA PORTAL
PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da
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cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade
plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º,
da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo
Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO ALCANTARA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. MARCELO ALCANTARA DA SILVA
CPF:  88147398468,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 8.908,48 (oito mil,
novecentos e oito reais e quarenta e oito centavos), referente às obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440967411-8, celebrado em 03/07/2015, e registrado sob
o nº R2, na Matrícula nº 12.744, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 8 P
SANTAGUEDA 117 CS 02 REDEN O ETAPA PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO PEREIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. FABIO PEREIRA DA SILVA CPF:
70046673407, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 8.713,74 (oito mil, setecentos e treze reais e
setenta e quatro centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de
Financiamento Imobiliário nº 844440983075-6, celebrado em 22/07/2015, e registrado sob o nº R02, na
Matrícula nº 12.772, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como PROJETADA 08 101 CASA 01
LOTEAMENTO RED PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de
Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
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que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  ensejará  o  direito  de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira,
Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERONILDO FIRMINO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ERONILDO FIRMINO DA SILVA CPF:
07367623451, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 9.090,52 (nove mil, noventa reais e cinquenta
e dois centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado
em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e
as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de  Financiamento
Imobiliário nº 844441071120-0, celebrado em 23/10/2015, e registrado sob o nº R2, na Matrícula nº
12.877, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como PROJETADA 49 CASA 02 LOTEAMENTO REN
PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da
cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato  que  vencerem  neste  período.  Fique(m)  o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de
Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO LIMA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. FABIANO LIMA DOS SANTOS CPF:
12124304410, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 9.909,45 (nove mil, novecentos e nove reais e
quarenta e cinco centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de
Financiamento Imobiliário nº 844441076735-3, celebrado em 03/11/2015, e registrado sob o nº 2, na
Matrícula nº 12.885, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 49 CASA 01 LOTEAMENTO
RED PESQUEIRA PE 55200000 juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos
legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  incluindo-se  as  diligências  das  notificações  procedidas  pelo  Registro  de  Títulos  e
Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do
aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
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art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de
Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALQUIRIA APARECIDA FERREIRA MUNIZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. VALQUIRIA APARECIDA FERREIRA
CPF:  06681978460,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 24.617,52 (vinte e
quatro mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441092207-3, celebrado em
18/11/2015, e registrado sob o nº 1, na Matrícula nº 12.907, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  PESQUEIRA/PE,  com  o  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  imóvel
caracterizado como R PROJETADA 07 233 CASA 03 REDEN O ETAPA PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com
os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das
notificações procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das
publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período.
Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA JOSE MARTINS DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. MARIA JOSE MARTINS DOS SANTOS
CPF:  50166999415,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 16.617,58 (dezesseis
mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441106751-7, celebrado em 01/12/2015, e
registrado sob o nº 2, na Matrícula nº 12.931, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA 37 CASA 01 LOTEAMENTO RED PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais,
as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
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cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIVANILDO MANOEL DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. GIVANILDO MANOEL DA SILVA CPF:
08385250409, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 9.490,33 (nove mil, quatrocentos e noventa
reais e trinta e três centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844441109431-0, celebrado em 04/12/2015, e registrado sob o nº sob o
nº R2, na Matrícula nº 12.933, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 157
0 CASA 01 RES TERRA DA G PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVALDO GOMES DA PAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. EDVALDO GOMES DA PAZ CPF:
10036878499, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 14.135,93 (quatorze mil, cento e trinta e
cinco reais e noventa e três reais), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844441110145-6, celebrado em 03/12/2015, e registrado sob o nº R2, na
Matrícula nº 12.934, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com
o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 41 CASA 02 LOTEAMENTO
RED PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos
legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  incluindo-se  as  diligências  das  notificações  procedidas  pelo  Registro  de  Títulos  e
Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do
aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de
Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIVANIA MARIA DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e (ou) não sabido, a Sra. EDIVANIA MARIA DE LIMA
CPF:  01487151411,  devedor(a)  fiduciante  do(a)  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 11.434,02 (onze mil,
quatrocentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  dois  centavos),  referente  às  obrigações  contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441118376-2, celebrado em 11/12/2015, e
registrado sob o nº R2, na Matrícula nº 12.938, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o (a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como
RUA  PROJETADA  157  157  CASA  2  REDENCAO  II  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSENILDA FAGUNDES DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ROSENILDA FAGUNDES DE OLIVEIRA
CPF:  52558266420,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 26.142,90 (vinte e
seis mil, cento e quarenta e dois reais e noventa centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 20/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 155552432513-2, celebrado em 14/11/2012, e
registrado sob o nº R-07 da Matrícula nº. 7346, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
VILA VERDE 119 LT 17B QD A CENTENARIO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais,
as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILCEANE CAMPOS DE LIMA ARAUJO, JOSE CLAUDIVAN ARAUJO LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sra. VILCEANE CAMPOS DE LIMA
ARAUJO  CPF:  08272396459,  JOSE  CLAUDIVAN  ARAUJO  LIMA  CPF:  05747488490,  devedor  fiduciante  da
CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a
partir  desta  publicação,  no  endereço  do  CARTÓRIO  DO  1º  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE
PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 8.757,66 (oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e
seis centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em
22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário
nº 844441132031-0, celebrado em 27/01/2016, e registrado sob o nº R-04 da Matrícula nº. 8263, Livro
2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
referente ao imóvel caracterizado como R GENESIO OLIVEIRA ROSAS 76 CENTRO PESQUEIRA PE 55200000,
juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as
diligências  das  notificações  procedidas  pelo  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  cidade  de
Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo
Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIVANIA FERREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sra. JACIVANIA FERREIRA DOS SANTOS
CPF:  06190379460,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 2.594,80 (dois mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 144440237802-7, celebrado em 13/03/2013, e
registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº. 9204, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como AV
PAULO ANTONIO PIRES 20 PREDIO CENTRAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais,
as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA CORDEIRO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. TATIANA CORDEIRO DOS SANTOS
CPF:  03485249432,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 7.365,25 (três mil,
quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440331023-8, celebrado em 19/04/2013, e
registrado sob o nº R-02 da Matrícula nº. 11168, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
RUA  PROJETADA  S/N  0  CASA  03  LOTEAMENTO  RED  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA MARIA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. MONICA MARIA DOS SANTOS CPF:
01333395485, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 44.386,94 (quarenta e quatro mil, trezentos e
oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos), referente às obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440527728-9, celebrado em 20/12/2013, e registrado sob
o nº R-01 da Matrícula nº. 11493, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 3
QD C LT 23 PORTAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de
Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira,
Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KALEBE FERREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. KALEBE FERREIRA DOS SANTOS
CPF:  08014936418,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 26.820,28 (vinte e
seis mil, oitocentos e vinte reais e vinte e oito centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440633193-7, celebrado em 21/05/2014, e
registrado sob o nº R2, na Matrícula nº 11820, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA 0 CASA 04 RES PORTAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELA TATIANE ROSENO PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. MARCELA TATIANE ROSENO PEREIRA
CPF:  09521436409,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 12.430,64 (doze mil,
quatrocentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440641338-0, celebrado em 28/05/2014, e
registrado sob o nº R2, na Matrícula nº 11837, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA 0 QD C - LOTE PORTAL PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON MARCIO CAVALCANTI ROCHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. JEFFERSON MARCIO CAVALCANTI
ROCHA  CPF:  08255951423,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 17.596,10 (dezessete
mil, quinhentos e noventa e seis reais e dez centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 09/02/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 855553317950-8, celebrado em 15/01/2015,, e
registrado sob o nº R-02 da Matrícula nº. 12559, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA 0 C1 QC L9 PORTAL PRADO PESQUEIRA PE 5520000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERA MARIA RESENDE

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. CICERA MARIA RESENDE CPF:
76692183472, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 29.036,49 (vinte e nove mil, trinta e seis
reais e quarenta e nove centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 09/02/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº 855553334260-3, celebrado em 855553334260-3, e registrado sob o nº
R-02 da Matrícula nº. 12582, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 0
C2  QC  L17  PORTAL  PRADO  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros  convencionais,  as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREY LUIZ COSTA LEITE

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ANDREY LUIZ COSTA LEITE CPF:
08811826489, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 45.078,56 (quarenta e cinco mil, setenta e
oito reais e cinquenta e seis centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº ANDREY LUIZ COSTA LEITE CPF: 08811826489, celebrado em 25/03/2015, e
registrado sob o nº R-02 da Matrícula nº. 12667, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA  16  116  CASA  01  RES  C  DE  BRITO  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON DE SANTANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. EVERTON DE SANTANA CPF:
08477233489, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 52.300,37 (cinquenta e dois mil, trezentos
reais e trinta e sete centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº EVERTON DE SANTANA CPF: 08477233489-8, celebrado em 12/06/2015, e
registrado sob o nº R-01 da Matrícula nº. 12724, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA  7  RES  PRADO  44  CASA  2  PORTAL  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANANIAS VICENTE DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ANANIAS VICENTE DOS SANTOS
CPF:  03692938438,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 10.599,44 (dez mil,
quinhentos  e  noventa  e  nove  reais  e  quarenta  e  quatro  centavos),  referente  às  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441118709-1, celebrado em
11/12/2015, e registrado sob o nº R-04 da Matrícula nº. 12912, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  PESQUEIRA/PE,  com  o  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  imóvel
caracterizado como R PROJETADA 16 21 CASA 01 LOT REDENCAO E PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com
os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das
notificações procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das
publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período.
Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON CHARLES SILVA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. EDSON CHARLES SILVA DOS SANTOS
CPF:  30727892827,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 10.651,65 (dez mil,
seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441093986-3, celebrado em 19/11/2015, e
registrado sob o nº R2, na Matrícula nº 12914, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA 06 8 CASA 2 REDENCAO ETAPA PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais,
as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CPF:  66671221472,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 25.084,41 (vinte e
cinco mil, oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441136933-5, celebrado em 06/01/2016, e
registrado sob o nº R-02 da Matrícula nº. 12960, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA, RES FREI CANE 164 CASA 1 REDEN O ETAPA PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA MARIA DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. SANDRA MARIA DE LIMA CPF:
04740428474, devedor fiduciante da CREDOR(A), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04,, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 21.885,63 (vinte e um mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos), referente às obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos, posicionado em 22/04/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441147676-0, celebrado em 15/01/2016, e registrado sob
o nº R-02 da Matrícula nº. 12968, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R PROJETADA 167
CASA 02 REDEN O ETAPA PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades,
os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Registro de
Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Pesqueira,
Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEYVID WALTER FERREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. DEYVID WALTER FERREIRA DOS
SANTOS  CPF:  10437611442,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 18.137,43 (dezoito
mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e três centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441201925-7, celebrado em 18/03/2016, e
registrado sob o nº R-02 da Matrícula nº. 13047, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PROJETADA 82 CASA 01 PRADO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN RALFE DE FREITAS PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. CRISTIAN RALFE DE FREITAS
PEREIRA  CPF:  09519444440,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 16.721,89 (dezesseis
mil, setecentos e vinte e um reais e oitenta e nove centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844441662756-1, celebrado em 06/09/2017, e
registrado sob o nº R-03 da Matrícula nº. 13198, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
PEDRO ACIOLY 5 CASA EUCALIPTO PESQUEIRA PE 55200000, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE JOSE DE LIRA FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) ALFREDO MARIANO DE BRITO, Oficial de Registro do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, situado na Rua Adalberto de Freitas, nº 27,
Centro, Pesqueira/PE, CEP 55200-000, telefone (87) 3835-6864, e-mail: cartoriopesqueira@gmail.com,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M)
INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. ALEXANDRE JOSE DE LIRA
FERREIRA  CPF:  04648880420,  devedor  fiduciante  da  CREDOR(A),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ:
00.360.305/0001-04,, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, a quantia de R$ 16.874,07 (dezesseis
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sete centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844442093169-5, celebrado em 16/05/2019, e
registrado sob o nº R-02 da Matrícula nº. 14039, Livro 2, do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE PESQUEIRA/PE, com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como R
JOAO  BALBINO  108  LT05B  QD  A  CENTENARIO  PESQUEIRA  PE  55200000,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Registro de Títulos e Documentos da cidade de Pesqueira/PE e as das publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m)
o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e passado nesta cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. Alfredo Mariano de Brito/Oficial de
Registro.

COMARCA - RECIFE/PE
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LINDINALVA JOSEFA DE FREITAS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP -– 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do art. 26, da
Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local
incerto e não sabido, a Sraº LINDINALVA JOSEFA DE FREITAS, CPF 653.448.204-53, devedor fiduciante
do CREDOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir
desta publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$
30.714,51, (trinta mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos), referente às
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 06 de maio de 2022, sujeita
à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a
data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 18 de
outubro de 2007, e registrado sob o nº AV-1 da Matrícula nº. 19.928, Livro 2, do 3º Ofício de
Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel
caracterizado como Apto 02, Bloco F, Avenida Joaquim Ribeiro, nº 800, Bairro da Caxangá, Nesta
Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da
cidade do Recife e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato
que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da
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referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos
do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, 19/08/2022 (LARC). ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - CACHOEIRAS DE MACACU/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CACHOEIRAS DE MACACU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA, JAQUELINE KAIZER ROSAS

Flavia Mattos da Rocha, oficial do 2º Ofício de Justiça de Cachoeiras de Macacu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº21324, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADEMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07291369738, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JAQUELINE  KAIZER  ROSAS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
08507960758,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Manoel Delfim Sarmento, 15, Loja 01 e 02 Centro Cachoeiras de Macacu RJ CEP 28680000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440421300-9, firmada em 03/10/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 3.583, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SABIA LARANJEIRA 15 LT QD O - PAPUCAIA - CACHOEIRAS DE
MACACU - RJ - CEP 28695000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cachoeiras de Macacu-RJ. Flavia Mattos da Rocha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUELINE KAIZER ROSAS, ADEMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

Flavia Mattos da Rocha, oficial do 2º Ofício de Justiça de Cachoeiras de Macacu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº21325, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JAQUELINE KAIZER ROSAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08507960758, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ADEMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07291369738,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Delfim Sarmento,
15, Loja 01 e 02 Centro Cachoeiras de Macacu RJ CEP 28680000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440419493-4, firmada em 10/10/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R3, na matrícula nº 6.651, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA CORUJA Lote7 QD D - PAPUCAIA - CACHOEIRAS DE MACACU - RJ - CEP 28680970. Segundo o
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requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Cachoeiras de Macacu-RJ. Flavia Mattos da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ MARTINS FERREIRA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº36278, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
LUIZ MARTINS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03053804786, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442256030-9,
firmada em 14/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 16082, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST SANTA ROSA 174 LOTE 22 QUADRA 11
JARDINS D CAM CAMPOS DOS GOYT RJ 28110000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio
Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DUAS BARRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUAS BARRAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE ILHIART RODRIGUES DE SOUZA

OFICIO ÚNICO DE DUAS BARRAS/RJ -– EDITAL DE USUCAPIÃO MARIA ERIKA BRAGA SOUZA, Oficiala do Ofício
Único de Duas Barras, Estado do Rio de Janeiro, na forma do art. 216-A, § 4º, da Lei Federal n.
6.015/73, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que por
parte  de  JOSÉ  ILHIART  RODRIGUES  DE  SOUZA,  brasileiro,  empresário,  portador  da  carteira  de
identidade  nº.08727470-0,  expedida  pelo  IFP/RJ  em  20.02.1995,  inscrito  no  CPF  sob  o
nº.017.858.617-00, nascido em 19.03.1971, filho de Luciano José de Souza e Guilhermina Rodrigues de
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Souza, casado em 22 de junho de 2012, sob o regime da comunhão parcial de bens, posteriormente ao
advento da Lei nº.6515/77, com JULIANA GONÇALVES FERREIRA DE MEDEIROS, brasileira, assessora de
vendas, portadora da carteira de identidade nº.20.115.485-3, expedida pelo IFP/RJ em 21.07.2003,
inscrita no CPF/MF sob o nº.100.199.807-36, nascida em 26.05.1983, filha de Isaque Geraldo Tavares de
Medeiros e de Aracy Gonçalves Ferreira, cujo endereço eletrônico é: villamoveiseletro@yahoo.com.br,
residente e domiciliado na Travessa Júlia Araújo Rodrigues, nº.59, casa A, centro, Duas Barras, RJ,
lhe foi pedido, sob o protocolo nº.2042 de 28/07/2022, o reconhecimento extrajudicial de usucapião
ordinária, prevista no art. 1.238 do Código Civil, sobre o imóvel consistente em: Prédio de uso
misto, comercial e residencial, localizado na Rua Comendador Alves Ribeiro, s/nº, com área total
construída com 815,95m², em três pavimentos, sendo o 1º pavimento, composto por uma loja comercial,
depósito e banheiro, o 2° pavimento, composto por quatro suítes, e o 3° pavimento, composto por onze
suítes, um terraço, uma cozinha e dois banheiros; e o seu respectivo terreno, situado perímetro
urbano do 1º Distrito deste Município, com área de 567,30m², assim descrito, caracterizado e
confrontado: O perímetro do imóvel descrito abaixo, seguiu as confrontações apresentadas pelo
proprietário  e  está  Georreferenciado  no  Sistema  Geodésico  Brasileiro,  e  tem  início  no  ponto
denominado 1 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema U T M - Datum SIRGAS2000, Este (X)
755.852,19 m e Norte (Y) 7.559.214,48 m referentes ao meridiano central 45°00' W. Gr.; daí,
confrontando com a propriedade de José Ilhiart Rodrigues de Souza, com azimute de 144°44'16" e
distância de 56,10 m, segue até o ponto 2 de coordenada Norte (Y) 7.559.168,67 m, Este (X) 755.884,58
m; daí, confrontando com o Rio Negro, com azimute de 260°01'16" e distância de 11,20 m, segue até o
ponto 3 de coordenada Norte (Y) 7.559.166,72 m, Este (X) 755.873,55 m; daí, confrontando com a
propriedade de Vania de Mello Rodrigues, Eduardo de Mello Rodrigues, Carlos André de Mello Rodrigues,
Ricardo de Mello Rodrigues e Maryangela de Mello Rodrigues, com azimute de 323°46'15" e distância de
51,51 m, segue até o ponto 4 de coordenada Norte (Y) 7.559.208,28 m, Este (X) 755.843,11 m.
Finalmente do ponto 4, confrontando com a Rua Comendador Alves Ribeiro, segue até o ponto 1, (início
da descrição), com azimute de 55°42'48", e distância de 11,00 m, fechando assim o perímetro acima
descrito.  Imóvel  descrito  conforme  planta  e  memorial  descritivo  de  levantamento  topográfico,
elaborados pelo responsável técnico MARCO ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, engenheiro civil e agrimensor,
inscrito no CREA-RJ sob o nº 871014743, instruídos com a ART nº 2020210230486, quitada; imóvel com
registro próprio objeto da Transcrição nº.1164, do Livro 3-B, Fls. 175, do extinto Serviço de
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, datada de 22 de setembro de 1955. Não constam
direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel. As impugnações de todos aqueles que se
julgarem eventualmente prejudicados deverão ser apresentadas no Serviço Extrajudicial competente até
quinze (15) dias contados da data da publicação deste Edital, na forma da lei, sob a advertência de
que a não apresentação de impugnação implicará na anuência de terceiros ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Findo o prazo e não havendo impugnação, sem pendência de diligências e
achando-se em ordem a documentação, será deferido o registro da aquisição do imóvel, ficando os
documentos à disposição dos interessados em Cartório durante o expediente regulamentar. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Duas Barras, Estado do Rio de Janeiro, aos 30 dias do mês de agosto
do ano de 2022. Subscreve a Oficiala Maria Erika Braga Souza, Mat.90/186, SELO ELETRÔNICO NÚMERO:
EEGI 87733 SUN.

COMARCA - DUQUE DE CAXIAS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JULIO CESAR DE ALMEIDA, CINTIA HENRICHS DE ALMEIDA

RAFAELA DI MASI PALHEIRO ALENCAR, Oficiala do Registro de Imóveis do 3º Oficio de registro de
Imóveis de Duque de Caxias/RJ, na forma da lei, Faz saber a tantos quantos este edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 22/06/2020 o requerimento pelo
qual JULIO CESAR DE ALMEIDA, brasileiro, funcionário público, filho de Manoel Francisco de Almeida
e Edith Viana de Almeida, nascido em 11/06/1964, endereço eletrônico juliocsdalmeida@gmail.com,
portador da Carteira de Identidade nº 006.394.835-0 emitida pelo Detran/RJ em 17/05/2001 e inscrito
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no CPF/MF sob o nº 844.958.717-49 e sua esposa CINTIA HENRICHS DE ALMEIDA, brasileira, engenheira
química, filha de Jose Jorge Henrichs e Deborah de Almeida Lima Henrichs, endereço eletrônico não
possui, portadora da Carteira Nacional de Habilitação do Detran/RJ Registro nº 01838183797, emitida
em 13/03/2017, onde consta o RG nº 093255867 IFPRJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 023.051.297-69,
casados sob o regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei 6515/77, residentes e
domiciliados na Rua Itatinga nº 553, Vila Itamarati, Duque de Caxias, neste Estado, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-
A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 38981 de 22/06/2020, do imóvel designado pelo PRÉDIO
Nº 553, CASA 02, DA RUA ITATINGA, edificado no LOTE Nº 11, DA QUADRA 16, situado no loteamento
denominado "VILA ITAMARATI", no 1º Distrito deste Município, com 5,00m de frente e fundos por 17,82m
de ambos os lados, totalizando uma área de 89,10m², sendo a fração correspondente ao solicitante
0,1782, à direita do terreno; REGISTRO ANTERIOR: Com suas medidas, características e confrontações
constantes no Livro 3-D, as fls. 119, sob o número de ordem 2.881 do Cartório de Registro de Imóveis
do 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu/RJ, constando edificado sobre o dito lote 11 (onze)
benfeitoria com 02 (dois) pavimentos e divisões próprias para moradia, totalizando 113,10m² de área
construída, a qual está pendente de regularização/averbação junto ao RGI competente; inscrito junto a
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias sob o nº 1026848 e código imobiliário nº 1.2.057.009.002,
sendo dito, neste ato, pelos solicitantes que assumem todos os encargos financeiros (econômicos) e
questões administrativas (burocráticas), para a dita averbação e/ou registro; 2. DA POSSE. TEMPO E
CARACTERÍSTICAS:  Os  solicitantes  declaram,  sob  responsabilidade  civil  e  penal:  que  segundo
informações prestadas pelos confrontantes dos imóveis descritos acima, pela documentação pessoal que
me foi apresentada, de cujas identidades e capacidades jurídicas dou fé: a) os confrontantes assim
designados: nos fundos confrontando com o lote nº 62, de Antônio Gonçalves Ferreira Netto e/ou
sucessores, distante de 81,39m da curva de concordância formada pela Avenida Duque de Caxias à
esquerda, situada no Bairro; pelo lado direito com o Lote de terreno nº 09 de Alice Ribeiro Serpa
e/ou sucessores; e pelo lado esquerdo com o Lote de terreno nº 13, sem identificação de propriedade;
tendo apresentado, neste ato, declaração dos confrontantes, constante da Planta de Situação do Imóvel
usucapiendo, (Lote 09 da quadra 16 da Rua Itatinga nº 537) assinado por Alice Ribeiro Serpa,
qualificada na dita declaração particular e (Lote 11 da quadra 16 da Rua Itatinga 553, casa 01 e
proprietárias das casas 03 e 04 e áreas de uso comum do lote 11 da quadra 16), assinada por Valdete
Sena de Barros, qualificada na dita declaração particular, na qual informam que não existe entre os
mesmos nenhuma disputa ou discordância sobre os limites comuns existentes entre os citados imóveis,
que são demarcados por muro de tijolo e concreto, não se opondo a eventual Ação de Usucapião,
reconhecendo o direito de propriedade dos solicitantes, ratificando que os mesmos estão, de forma
mansa e pacífica, na posse há aproximadamente 24 (vinte e quatro) anos, como se proprietários fossem,
sem qualquer interrupção ou oposição de terceiros e que desconhecem a existência de quaisquer ações
cíveis  reais,  pessoais  ou  reipersecutórias  ajuizadas  em  face  dos  SOLICITANTES.  Tudo  conforme
certidões de inteiro teor, memorial descritivo e documentos que instruíram o procedimento. Assim
sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros
direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficiala de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. Duque de Caxias, 24 de agosto de 2022. A Oficiala, Rafaela de Masi Palheiro Alencar.

COMARCA - IGUABA GRANDE/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIELE JUSTINO DE FREITAS

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26261, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSIELE
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JUSTINO DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11198212748, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441006676-2,
firmada em 18/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na
Matrícula nº 6.781, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ESPANHA LT23QD15 CANELLAS CITY IGUABA
GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ. Mauricio Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA DA SILVA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26262, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
PAULA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01515100677, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441431466-3,
firmada em 23/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 7.757, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A COND LOURDES E NAZARET 0 CS 04 LT
12 RECREIO DO SOL IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário,  nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  Iguaba  Grande-RJ.  Mauricio
Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON CUNHA DE FARIA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26255, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON
CUNHA DE FARIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01589728726, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550501516-4,
firmada em 31/08/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 4.537, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA OSWALDO CRUZ, LOTE 6B, CASA A, - SOL
PRA IGUABA - IGUABA GRANDE/RJ, CEP 28.960-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ. Mauricio Sauerbronn de Mello,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEISE CRISTIANE MONTEIRO TANUS

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78309, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEISE
CRISTIANE MONTEIRO TANUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11488108706, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP
24800041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551743500-7,
firmada em 25/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 ,
na matrícula nº 46.128, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CABO JOSE RODRIGUES CASA 61
MARAMBAIA ITABORAI RJ 24800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/08/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de
Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA AZEREDO DE SOUZA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77912, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA AZEREDO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10233445722, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP
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24800041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441530073-9,
firmada em 17/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 49.685, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua C,SN LT 35 QD 09 CASA 2 MONTE VERDE
-  ITABORAI  RJ  24857508.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de Macedo,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITAGUAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EDILENE MENEZES FERREIRA GARCIA, EDILENE MENEZES FERREIRA GARCIA, MANOEL

ROCHA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 55.718, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por EDILENE MENEZES FERREIRA GARCIA, brasileira, do lar, CI nº 25.744.193-1 do DETRAN/RJ,
de 06/06/2007, CPF nº 130.076.296-91, casada pelo regime da separação de bens de acordo com artigo
1641, inciso II do Código Civil com José Garcia Filho, residentes e domiciliados na Avenida Rio
Branco, nº 07, Casa 03, Recanto, Rio das Ostras/RJ, por sua advogada Dra. SARAH MARIA PALHARES
RODRIGUES CARNEIRO, brasileira, casada, OAB/RJ nº 211.102, CPF nº 158.238.747-82, com escritório na
Av. das Palmeiras, nº 475, Verdes Mares, Rio das Ostras/RJ, alegando, em síntese de forma mansa,
pacífica e exclusiva, sem qualquer constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia,
sem interrupção, que é legítima possuidora, com "animus domini" do LOTE DE TERRENO NÚMERO 09 (NOVE)
DA QUADRA NÚMERO 10-B (DEZ-B), desmembrado do Loteamento denominado "BAIRRO MONTE SERRAT", no 1º
Distrito deste Município, o qual assim se descreve: medindo de frente para a Rua Nossa Senhora da
Gloria 10,00m; com igual largura nos fundos, onde confronta com a Rua Jose Joaquim Monteiro Mendes;
com 43,44m de extensão pelo lado direito (confrontando com lote 08 de propriedade de Osmar Pereira
Pinto, brasileiro, casado pelo regime da comunhão de bens com Elizabeth Lopes Pinto, técnico
químico, residente na Rua Aroldo Rodrigues de Jesus, nº 331, Monte Serrat, Itaguaí/RJ, CEP:
23.810-840, conforme R-01 da Matricula 8.815, Livro 2-AD, fls. 015, Registro Geral, no Cartório do
2º Ofício de Itaguaí/RJ; e 43,37m de extensão pelo lado esquerdo (confrontando com lote 10 de
propriedade de José Benedito Ferreira, brasileiro, casado, pescador, residente na Rua Benjamin
Costa, nº 12, Jardim América, Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-140, conforme Matricula 41.781 -– Ficha,
Livro 2, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, com a área de 433,95m². O imóvel
se encontra registrado em nome de Manoel Rocha, brasileiro, servente, solteiro, maior, CPF nº
188.547.617-53, residente em Vila Velha, Angra dos Reis/RJ, conforme R-01 da Matricula 7.192, Livro
2-AX, fls. 005,Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, Inscrições Municipais nº
101.117 e 63.097. ASSIM, pelo presente edital ficam expressamente citados os detentores do direito
real, seus herdeiros ou sucessores, os confrontantes acima e eventuais terceiros interessados. O
requerimento da usucapião e a documentação completa que o acompanha permanecerão no
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Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição dos interessados para que no prazo de
quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião,
como previsto no art. 216-A, §6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de
Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de
Imóveis aos 30 de Agosto de 2022, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo
Moreira de Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): WILLIANS GOMES CHAVES, KATIA DAIANE BOTELHO DA SILVEIRA CHAVES, JORGE

VIVACQUA DAVIES

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 56.228, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por WILLIANS GOMES CHAVES, brasileiro, contador, CI nº RJ097905O2 do CRC/RJ, CPF nº
010.446.697-99 e sua mulher KATIA DAIANE BOTELHO DA SILVEIRA CHAVES, brasileira, professora, CI nº
09.929.254-2 do DETRAN/RJ, de 06/04/2015, CPF nº 068.684.747-41, por seu advogado - Dr. ALAN CAMPOS
SOARES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob nº 103485, consoante carteira expedida em
04/02/2016, CPF nº 009.360.237-59, com escritório na Rua Dr. Curvelo Cavalcante, nº 189, sala 411,
Centro, Itaguaí/RJ, endereço eletrônico: alancsoares@yahoo.com.br, alegando, em síntese, de forma
mansa, pacífica e exclusiva, sem qualquer constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou
moléstia, sem interrupção, que são legítimos possuidores, com "animus domini" do LOTE DE TERRENO Nº
25 DA QUADRA Nº 14 -– PLANO 03 -– SÍTIOS SANTA CÂNDIDA: 1° Distrito do Município de Itaguaí/RJ, com
a área de 1.520,00m²., medindo 20,00m de frente e fundos, por 76,00m de extensão de ambos os lados,
confrontando pela frente com a Rua Tangarás; de um lado com o Sítio 24 (de propriedade Jorge
Vivacqua  Davies,  brasileiro,  solteiro,  maior,  artista  plástico,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
548.208.987-87, residente e domiciliado na Rua Figueiredo Magalhães, nº 371, apto 601, Copacabana,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.031-011, conforme R-2 da Matrícula 8.115, Livro 2-AA, fls. 215, Registro
Geral, Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ; de outro lado com o Sítio 26 (de propriedade Jorge
Vivacqua Davies, acima qualificado, conforme R-2 da Matrícula 8.117, Livro 2-AA, fls. 217, Registro
Geral, Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, e aos fundos com parte do Sítio 28, (de propriedade
Jorge Vivacqua Davies, acima qualificado, conforme R-2 da Matrícula 8.119, Livro 2-AA, fls. 219,
Registro Geral, Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, sem benfeitorias. O imóvel se encontra
registrado junto a Matrícula 8.116, Livro 2-AA, fls. 216, Registro Geral, Cartório do 2º Ofício de
Itaguaí/RJ, em nome de Jorge Vivacqua Davies, acima qualificado, inscrição Municipal nº 29378.
ASSIM, pelo presente edital ficam expressamente citados os detentores do direito real, seus
herdeiros ou sucessores, os confrontantes acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento
da usucapião e a documentação completa que o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de
Justiça  de  Itaguaí/RJ  à  disposição  dos  interessados  para  que  no  prazo  de  quinze  (15)  dias
apresentem impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e que a não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião, como
previsto no art. 216-A, §6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí,
Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos
30 de Agosto de 2022, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de
Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARLOS SHIOSE, ODILEA BRAGA DE FARIA SHIOSE, MANOEL ROMUALDO

FERREIRA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
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tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro de
Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda  às  sextas-feiras,  das  9:00  às  17:30  horas,  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 56.163, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por CARLOS SHIOSE, brasileiro, funcionário público, CI nº 06.390.303-3 do IFP/RJ, CPF nº
782.522.617-87, e sua mulher ODILÉA BRAGA DE FARIA SHIOSE, brasileira, do lar, CI nº 07.389.066-7 do
DETRAN/RJ, CPF nº 879.041.797-68, residentes na Rua Otília Borges, Lote 21, Quadra 25, Chácaras Brisa
Mar, Itaguaí/RJ, por seu advogado Dr. EDUARDO GEORGE LEITE SALGADO JÚNIOR, declarando-se brasileiro,
casado, inscrito na OAB/RJ sob nº 185.473, consoante carteira expedida em 17/01/2014, CPF nº
112.236.367-20, com escritório na Avenida das Américas, nº 17.150, Bloco 01, sala 247, Recreio dos
Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, alegando, em síntese de forma mansa, pacífica e exclusiva, sem
qualquer constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, é legítimo
possuidor, com "animus domini" de LOTE DE TERRENO Nº 21 (VINTE E UM) DA QUADRA 25 (VINTE E CINCO), do
Loteamento denominado "CHÁCARAS BRISA-MAR", 2º Loteamento, 1º Distrito deste Município, com as
seguintes medidas e confrontações: 12,00m de frente para a Rua 24 (atual Rua Otília Borges); 12,00m
pelos fundos para o lote nº 22 (de propriedade de Amilton Godinho Cardoso da Silva, brasileiro,
solteiro, maior, mecânico de manutenção, portador da CNH nº 496571617, nº de registro 00538093493 do
DETRAN/RJ, de 30/09/2011, CPF nº 961.185.127-87, residente e domiciliado na Estrada Ari Parreiras, nº
01, Quadra 130, Lote 24, Centro, Itaguaí/RJ, CEP: 23.815-541, conforme R-02 da Matrícula 43.529 -–
Ficha, Livro 02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ; 50,00m pelo lado direito
para o lote nº 23 (de propriedade de Mauro Lemos de Carvalho, portador da CI nº 01-08046-6 expedido
pelo CRA/RJ em 02/05/1990, CPF nº 032.836.667-68, e de Maria Cléa Vieira Pereira, brasileira, do lar,
portadora da CI nº 06.058.354-9 do DETRAN/RJ, de 21/07/2002, CPF nº 615.224.227-49, casada pelo
regime da comunhão de bens com Sebastião Pires Pereira, brasileiro, do comércio, portador da CI nº
20.043.313-4 do DETRAN/RJ, de 24/01/1999, CPF nº 254.450.497-87, residentes e domiciliados na Rua
Otília Borges, Lote 23, Quadra 25, Brisa Mar, Itaguaí/RJ, CEP: 23.830-390, consoante Matrícula 38.052
-– Ficha, Livro 02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ e 50,00m pelo lado
esquerdo para o lote nº 19 (de propriedade de Ninah Almeida Martins Rodrigues, brasileira, viúva,
comprometido com José Vieira Otero da Presa, brasileiro, casado, comerciário, residente na Rua Souza
Aguiar, nº 134, Méier, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.720-035, conforme Matrícula 49.725 -– Ficha, Livro
02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ com a área total de 600,00m², o imóvel
encontra-se registrado junto a Matrícula 29.716 - Ficha, Livro 2, Registro Geral, no Cartório do 2º
Ofício de Itaguaí/RJ, em nome de Manoel Romualdo Ferreira, brasileiro, casado, residente na Avenida
São Félix, nº 871, Irajá, Rio de Janeiro/RJ, consoante Matrícula 29.716 - Ficha, Livro 2, Registro
Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ. Inscrição Municipal nº 105789. ASSIM, pelo presente
edital ficam expressamente citados os detentores do direito real, seus herdeiros ou sucessores, os
confrontantes acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da usucapião e a documentação
completa que o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição
dos interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação
ensejará  o  imediato  registro  da  usucapião,  como  previsto  no  art.  216-A,  §6°,  da  Lei
6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de
Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos 30 de Agosto de 2022, publicado no
DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador, digitei e
assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ANDREA RAMALHO DE AQUINO, LUCIANO DE AQUINO, NINAH ALMEIDA MARTINS

RODRIGUES, ANTONIO SANTOS DE SOUZA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
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USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n°56.022, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por ANDRÉA RAMALHO DE AQUINO, Brasileira, empresária, CI nº 07.431.639-9 do DETRAN/RJ, em
15/07/2011, CPF nº 968.220.237-04, e seu marido LUCIANO DE AQUINO, Brasileiro, empresário, CNH nº
1590399948 do DETRAN-RJ, CPF 045.252.577-25, por seu advogado Dr. LUIS CARLOS DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, maior, inscrito na OAB/RJ sob nº 161.438, consoante carteira expedida em 08/08/2019, CPF nº
532.062.236-87,  com  escritório  na  Rua  General  Bocaiúva,  nº  363,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço
eletrônico: santosesantos.advocacia@hotmail.com, alegando, em síntese, de forma mansa, pacífica e
exclusiva,  sem  qualquer  constrangimento,  impugnação,  contestação,  turbação  ou  moléstia,  sem
interrupção, que são legítimos possuidores, com "animus domini" da ÁREA DE TERRAS FORMADA PELA FUSÃO
DOS LOTES 50, 06 e 49 DA QUADRA XVII, do Loteamento denominado "CHÁCARAS BRISA-MAR", 1º Loteamento,
Alteração, 1º Distrito deste Município, com as seguintes medidas e confrontações: 37,65m de frente
para a Rua Antônio Mateus (antiga Rua P); 60,25m pelo lado direito com o lote 07 (de propriedade de
Ninah Almeida Martins Rodrigues, brasileira, viúva, a ser notificada na pessoa de sua inventariante,
estando o referido imóvel comprometido com Antonio Santos de Souza, brasileiro, casado, militar,
residente na Rua Adelino Fontoura, nº 64, Realengo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.710-44, conforme
Matrícula 41.152 -– Ficha, Livro 02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, 60,60m
pelo lado esquerdo com o lote 05 (de propriedade de Ninah Almeida Martins Rodrigues, brasileira,
viúva, a ser notificada na pessoa de sua inventariante, estando o referido imóvel comprometido com
Antonio Santos de Souza, acima qualificado, conforme Matrícula 50.960 -– Ficha, Livro 02, Registro
Geral,no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, e 37,55m pelos fundos com os lote 43 (de propriedade de
Ninah Almeida Martins Rodrigues, brasileira, viúva, a ser notificada na pessoa de sua inventariante,
estando o referido imóvel comprometido com Antonio Santos de Souza, acima qualificado, conforme
Matrícula 36.611 -– Ficha, Livro 02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, 77 (de
propriedade de Ninah Almeida Martins Rodrigues, brasileira, viúva, a ser notificada na pessoa de sua
inventariante, estando o referido imóvel comprometido com Antonio Santos de Souza, acima qualificado,
conforme Matrícula 41.034 -– Ficha, Livro 02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ
e 44 (de propriedade de Ninah Almeida Martins Rodrigues, brasileira, viúva, a ser notificada na
pessoa de sua inventariante, estando o referido imóvel comprometido com Maria Gomes da Silva,
brasileira, casada, doméstica, assistida por seu marido Elias Gomes da Silva, brasileiro, marítimo,
residente na Rua Cézar Muzio, nº 484, Vicente de Carvalho, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.371-020,
conforme Matrícula 55.435 -– Ficha, Livro 02, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ,
com a área total de 2.271,86m² (dois mil, duzentos e setenta e um metros e oitenta e seis centímetros
quadrados), contendo as seguintes edificações: Casa de moradia com 490,60 m²; edícula 01 com 75,23
m²; edícula 02 com 81,43m², perfazendo 647,26m², acessões essas realizadas ao longo e durante o
transcurso da posse. Os Lotes 06, 49 e 50 da Quadra 17, do Loteamento denominado Chácaras Brisa Mar
se encontram registrados em nome de Ninah Almeida Martins Rodrigues, a ser notificada na pessoa de
sua inventariante, estando comprometidos a Antonio Santos de Souza, consoante Matrículas 35.559,
34.763, 40.753,Ficha, Livro 2, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ. Inscrições
Municipais nº 5239, 10242012 e 5161. ASSIM, pelo presente edital ficam expressamente citados os
detentores  do  direito  real,  seus  herdeiros  ou  sucessores,  os  confrontantes  acima  e  eventuais
terceiros interessados. O requerimento da usucapião e a documentação completa que o acompanha
permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição dos interessados para que
no prazo de quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da
usucapião, como previsto no art. 216-A, §6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro
Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de
Registro de Imóveis aos 30 de Agosto de 2022, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu,
Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de
Oliveira.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MCN MERCEARIA LTDA, ELENICE CHEDIAC LEITAO NUNES MORAIS, SEBASTIÃO

ISAAC TORRES

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
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cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro de
Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda  às  sextas-feiras,  das  9:00  às  17:30  horas,  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 56.026 com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por MCN MERCEARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
13.838.653/0001-96, com sede na Rua Padre Cezare Vigezzi, nº 416, sobrado, Centro, Itaguaí/RJ,
consoante Segunda Alteração Contratual, datada de 01/11/2021 devidamente registrada na JUCERJA, NIRE
332.089324-7, arquivamento em 05/11/2021, representada por ELENICE CHEDIAC LEITÃO NUNES MORAIS,
brasileira,  casada,  empresária,  CI  nº  07.524.369-1  do  DETRAN/RJ,  de  21/05/2021,  CPF  nº
849.792.167-49, residente na Rua Padre Cezare Vigezzi nº 416, Parque Independência, Itaguaí/RJ, por
seu advogado Dr. CARLOS EDUARDO CRUZ FERREIRA GONÇALVES, OAB/RJ sob o nº 187567, com escritório na
Rua  General  Bocaiúva,  nº  469,  Sala  306/307,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:
ferreirasadv@gmail.com, alegando, em síntese, de forma mansa, pacífica e exclusiva, sem qualquer
constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que é legítima
possuidora, com "animus domini" do LOTE DE TERRENO Nº 14 (QUATORZE) DA QUADRA 03 (TRÊS), do
Loteamento denominado "PARQUE INDEPENDÊNCIA", 1º Distrito deste Município, com a área de 288,00m²,
medindo 12,00m de frente e fundos, por 24,00m de extensão de ambos os lados, confrontando pela frente
com a Rua Pará (atual Rua Padre Cezare Vigezzi), pelos fundos com o lote 13 (de propriedade de
Augusto Flavio de Azevedo Braga, brasileiro, supervisor de dragagem, casado pelo regime da comunhão
de bens com Marisa Pereira de Azevedo Braga, portador da carteira de identidade nº 8.001.846 expedida
pelo IPF/RJ, em 22/08/1974, e inscrito no CPF sob o nº 497.505.697-68, residente e domiciliado na Rua
Padre Cezare Vigezzi, nº 396, Centro, Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-680 consoante R-09 da Matrícula 703 -–
Ficha), pelo lado direito com o lote 15 (de propriedade de Fusao Fukamati, brasileiro, casado com
Teruco Otsuka Fukamati, residentes e domiciliados na Rua Antonio de Morais Menezes, nº 36, Centro,
Itaguaí/RJ, CEP: 23.815-190, consoante Matrícula 40.183 - Ficha, Registro Geral, no Cartório do 2º
Ofício de Itaguaí/RJ) e pelo lado esquerdo com a Rua Bahia. O imóvel usucapiendo encontra-se
registrado junto a Matrícula 40.972 - Ficha, Livro 2, Registro Geral, no Cartório do 2º Ofício de
Itaguaí/RJ, em nome de SEBASTIÃO ISAAC TORRES. Inscrições Municipais 10240909, 62928, 62930, 62927 e
62929. ASSIM, pelo presente edital ficam expressamente citados os detentores do direito real, seus
herdeiros ou sucessores, os confrontantes acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da
usucapião e a documentação completa que o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça
de Itaguaí/RJ à disposição dos interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem
impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a
não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-
A, §6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí,
Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos 30 de Agosto de 2022,
publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador,
digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

COMARCA - JAPERI/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE JAPERI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RAFAEL BARBOSA DE LIMA OLIVEIRA, LUIZ ADRIANO BARBOSA DA COSTA

EDITAL DE USUCAPIÃO Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Japeri/RJ Pedro Borba Lopes,
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Japeri, na forma da Lei, Faz público, para ciência dos
interessados, em cumprimento ao disposto no Art. 216-A, §4º da Lei 6.015/73, que foi apresentado
por RAFAEL BARBOSA DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da identidade CNH
nº 03300398783 DETRAN/RJ e inscrito no CPF nº 116.389.227-05 e LUIZ ADRIANO BARBOSA DA COSTA,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da identidade CNH nº 00108020976 DETRAN/RJ e inscrito
no CPF nº 805.859.651-53, residentes e domiciliados na Avenida Presidente Tancredo Neves, 20 Bairro
Mucajá, em Japeri/RJ, pedido de registro de Usucapião nos termos da Lei 6.015/73, art. 216-A, do
imóvel urbano designado por - Lotes de nº 14, 15 e 16 da Quadra 17 do Bairro Mucajá, em Japeri.



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 144 / 284

Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  1  de  coordenadas  N  7.491.212,8323m  e  E
642.940,5031m; deste segue confrontando com a rua Carmela Dutra, com os seguintes azimutes e
distâncias: 58º10'08" e 37,00m até o vértice 2. 1 de coordenadas N 7.491.216,5323m e E 642.947,2788m;
deste segue confrontando com o lote 13, com os seguintes azimutes e distâncias: 159º20'23" e 19,60m
até o vértice 3 de coordenadas N 7.491.218,4923m e E 642.955,4183m; deste segue confrontando com o
lote 12, com os seguintes azimutes e distâncias: 229º47'58" e 12,95m até o vértice 4 de coordenadas N
7.491.219,7873m e E 642.964,3776m; deste segue confrontando com o lote 12, com os seguintes azimutes
e distâncias: 96º20'23" e 16,30m até o vértice 5 de coordenadas N 7.491.187,6975m e E 642.946,2418m;
deste segue confrontando com a Avenida Tancredo Neves ( antiga rua Monte Castelo), com os seguintes
azimutes e distâncias: 347º08'19" e 27,00m até o vértice 6 de coordenadas N 7.491.190,3975m e E
642.944,1937m; deste segue confrontando com o lote 17, com os seguintes azimutes e distâncias:
78º16'12" e 27,00m até o vértice 1, inicial desse perímetro, encerrando a área de 1205,81 m², no
Bairro Mucajá, Município de Japeri Não há matricula do referido imóvel no Oficio Único de Japeri, nem
no 8º Oficio de Nova Iguaçu, conforme certidões que ficam arquivados. Existe transcrições abertas no
5º Oficio de Nova Iguaçu para os Lotes 15 e 16 da Quadra 17, que são de propriedade de MARIA ANGELA
VAZ DA SILVA GEIRA e foram prometidos a venda para MANOEL BARBOZA NETO (averbação feita em
12/07/1962, sob nº 481, a margem da inscrição de nº 74, as folhas 234 do Livro 8-R, do loteamento
denominado Cidade Senhor do Bonfim - lote 15 e averbação feita em 16/01/1974, sob nº 729, a margem da
inscrição de nº 74, as folhas 280 do Livro 8-AJ, do loteamento denominado Cidade Senhor do Bonfim -
lote 16) Os limites e confrontações conferem com o memorial descritivo e com a planta arquivada neste
registro, elaborado pelo engenheiro civil Rafael Barbosa de Lima Oliveira -– CREA-RJ nº 2016101193
cujo ART do serviço é o de nº 2020210257058 de 02 de dezembro de 2021, emitido pelo CREA-RJ.
Inscrição Municipal - inscrição nº 021528 (lote 14), 015426 (lote 15) e 021529 (lote 16) conforme
carnês de IPTUs, devidamente protocolado em 30 de agosto de 2022. Havendo impugnações, estas deverão
ser apresentadas neste registro de imóveis, sito na Av Francisco Antonio Russo, 30, lojas A. B. C e D
fundos, Engenheiro Pedreira -– Japeri/RJ, durante o expediente, dentro do prazo de quinze dias, e,
não as havendo, será feito de imediato o registro. Japeri, 30 de agosto de 2022. Pedro Borba Lopes
Tabelião e Oficial Mat. 90/305

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RAFAEL BARBOSA DE LIMA OLIVEIRA, LUIZ ADRIANO BARBOSA DA COSTA

EDITAL DE USUCAPIÃO Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Japeri/RJ Pedro Borba Lopes,
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Japeri, na forma da Lei, Faz público, para ciência dos
interessados, em cumprimento ao disposto no Art. 216-A, §4º da Lei 6.015/73, que foi apresentado
por RAFAEL BARBOSA DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da identidade CNH
nº 03300398783 DETRAN/RJ e inscrito no CPF nº 116.389.227-05 e LUIZ ADRIANO BARBOSA DA COSTA,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da identidade CNH nº 00108020976 DETRAN/RJ e inscrito
no CPF nº 805.859.651-53, residentes e domiciliados na Avenida Presidente Tancredo Neves, 20 Bairro
Mucajá, em Japeri/RJ, pedido de registro de Usucapião nos termos da Lei 6.015/73, art. 216-A, do
imóvel urbano designado por - Lotes de nº 14, 15 e 16 da Quadra 17 do Bairro Mucajá, em Japeri.
Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  1  de  coordenadas  N  7.491.212,8323m  e  E
642.940,5031m; deste segue confrontando com a rua Carmela Dutra, com os seguintes azimutes e
distâncias:  58º10'08"  e  37,00m  até  o  vértice  2.  1  de  coordenadas  N  7.491.216,5323m  e  E
642.947,2788m; deste segue confrontando com o lote 13, com os seguintes azimutes e distâncias:
159º20'23" e 19,60m até o vértice 3 de coordenadas N 7.491.218,4923m e E 642.955,4183m; deste segue
confrontando com o lote 12, com os seguintes azimutes e distâncias: 229º47'58" e 12,95m até o
vértice 4 de coordenadas N 7.491.219,7873m e E 642.964,3776m; deste segue confrontando com o lote
12, com os seguintes azimutes e distâncias: 96º20'23" e 16,30m até o vértice 5 de coordenadas N
7.491.187,6975m e E 642.946,2418m; deste segue confrontando com a Avenida Tancredo Neves ( antiga
rua Monte Castelo), com os seguintes azimutes e distâncias: 347º08'19" e 27,00m até o vértice 6 de
coordenadas N 7.491.190,3975m e E 642.944,1937m; deste segue confrontando com o lote 17, com os
seguintes azimutes e distâncias: 78º16'12" e 27,00m até o vértice 1, inicial desse perímetro,
encerrando a área de 1205,81 m², no Bairro Mucajá, Município de Japeri Não há matricula do referido
imóvel no Oficio Único de Japeri, nem no 8º Oficio de Nova Iguaçu, conforme certidões que ficam
arquivados. Existe transcrições abertas no 5º Oficio de Nova Iguaçu para os Lotes 15 e 16 da Quadra
17, que são de propriedade de MARIA ANGELA VAZ DA SILVA GEIRA e foram prometidos a venda para
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MANOEL BARBOZA NETO (averbação feita em 12/07/1962, sob nº 481, a margem da inscrição de nº 74, as
folhas 234 do Livro 8-R, do loteamento denominado Cidade Senhor do Bonfim - lote 15 e averbação feita
em 16/01/1974, sob nº 729, a margem da inscrição de nº 74, as folhas 280 do Livro 8-AJ, do loteamento
denominado Cidade Senhor do Bonfim - lote 16) Os limites e confrontações conferem com o memorial
descritivo e com a planta arquivada neste registro, elaborado pelo engenheiro civil Rafael Barbosa de
Lima Oliveira -– CREA-RJ nº 2016101193 cujo ART do serviço é o de nº 2020210257058 de 02 de dezembro
de 2021, emitido pelo CREA-RJ. Inscrição Municipal - inscrição nº 021528 (lote 14), 015426 (lote 15)
e 021529 (lote 16) conforme carnês de IPTUs, devidamente protocolado em 30 de agosto de 2022. Havendo
impugnações, estas deverão ser apresentadas neste registro de imóveis, sito na Av Francisco Antonio
Russo, 30, lojas A. B. C e D fundos, Engenheiro Pedreira -– Japeri/RJ, durante o expediente, dentro
do prazo de quinze dias, e, não as havendo, será feito de imediato o registro. Japeri, 30 de agosto
de 2022. Pedro Borba Lopes Tabelião e Oficial Mat. 90/305

COMARCA - MACAE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELE MELGAR CARDOSO

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº145680, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GISELE MELGAR
CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09503104769, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551600194-1, firmada em 22/09/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV5 , na matrícula nº 33.779,
a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA VIRGEM SANTA, Nº 801, TORRE 04-B, APT 102,
EMPREENDIMENTO TOTAL VILLE MACAÉ, CONDOMÍNIO I, BAIRRO VIRGEM SANTA, MACAÉ/RJ, CEP 27000000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELLE GONÇALVES DE CASTRO FERREIRA, ALEXANDER FERREIRA GONÇALVES

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº145844, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELLE GONÇALVES DE CASTRO FERREIRA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 04435058707, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ALEXANDER FERREIRA
GONÇALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01187272736, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
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financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10136587707-1, firmada em 26/07/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 43.075 / R.4, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Estrada Heroína Vieira Azevedo, nº 80, apartamento nº 101, torre1, Bairro Granja
dos Cavaleiros, Macaé/RJ, CEP 27933-270. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO SIMOES COUTINHO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº309115, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO SIMOES COUTINHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14501061707, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440630896-1, firmada em 20/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na Matrícula nº 79.093, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 45 da Casa 03 do Lote 11A da Quadra 139 do Loteamento
Jardim Atlântico - Itaipuaçu - Maricá -RJ CEP 24.917-535. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo
Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA RODRIGUES ELIAS

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº309114, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA RODRIGUES ELIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08357319793, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
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o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440481438-8, firmada em 29/10/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9 , na matrícula nº 92.165, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 69 da Casa 02 do Lote 09 da Quadra 343 do Loteamento
Jardim Atlântico - Itaipuaçu - Maricá RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA CONCEICAO DE OLIVEIRA, SANDOVAL PEREIRA RIBEIRO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº309117, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA CONCEICAO DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13631285744, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
SANDOVAL PEREIRA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84269537787, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  144440264868-7,  firmada  em
26/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5 , na
matrícula nº 94.996, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 39, CASA RESIDENCIAL DO LOTE 03,
QUADRA 274, LOTEAMENTO JARDIM ATLANTICO, 3º DISTRITO DE MARICA/RJ, CEP: 24934535. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA THULER DOS SANTOS, RODRIGO CURTY DE MENEZES

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93921, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA THULER DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09980765704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RODRIGO CURTY DE MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02940545707, que está em
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lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105
Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  144440841298-7,  firmada  em  24/04/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 24.291, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MANOEL JOSE
DA CUNHA 571 AP-105 BL-3 CONEGO NOVA FRIBURGO RJ 28600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo
Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TALITTA DE SANTANA FRAZAO, PETERSON ADRIANO FRAZAO

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93924, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TALITTA DE SANTANA
FRAZAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12603684752, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PETERSON ADRIANO FRAZAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12438485701, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105
Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440507239-3, firmada em 03/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 6.897, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PROJETADA LOTE 28 99999 PONTE DA SAUDADE VISTA ALEGRE NOVA FRIBURGO RJ 28610000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIA FIGUEIRA PINTO

Luiz Carlos Cartacione, oficial do 2º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48424, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIA FIGUEIRA
PINTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  14331757706,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasílio, 22, Loja 26 Centro Nova Friburgo RJ CEP
28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551224290-1,
firmada em 27/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 11.964, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HILDEBRANDO COUTO 64 APARTAMENTO
101  CONSELHEIRO  PAULINO  NOVA  FRIBURGO  RJ  28600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Luiz Carlos
Cartacione, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA IGUACU/RJ
5º OFICIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARIO RAMOS PAIXAO

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131136, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DARIO RAMOS PAIXAO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09714013658, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553315958-2, firmada em 20/02/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 87.790, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DR SERGIO AROUCA 0 CA 49 LT 14 CAMPO ALEGRE NOVA IGUACU RJ
26292335.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131113, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS VINICIUS
SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05891316722, que está em lugar ignorado, incerto
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ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553040048-3,
firmada em 15/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 87.778, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR SERGIO AROUCA 0 CASA 37 CAMPO
ALEGRE NOVA IGUACU RJ 26292335. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO DE SOUZA FERNANDES

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131099, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO DE SOUZA
FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10586603735, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552217827-0,
firmada em 20/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 90.079, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DA GRANJA 0 CASA 23 CABUCU
NOVA IGUACU RJ 26290249. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIA DANIELLE BATISTA FREITAS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131203, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIA DANIELLE
BATISTA FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01870814339, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 151 / 284

contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770619485-7,
firmada em 25/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 98296, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA CARLA 0 BL.7 AP203 JARDIM PALMAR
NOVA  IGUACU  RJ  26277475.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNIELLE DA SILVA BATISTA, ALINE DE OLIVEIRA SOUZA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131248, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNIELLE DA SILVA
BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14756502725, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALINE DE OLIVEIRA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10349517770, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro
Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553732733-1, firmada em 07/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-5, na Matrícula nº 86.360, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA A AP 206
BL 6 JD PALMARES NOVA IGUACU RJ 26277455. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO CONCEICAO DE PAULA ARAUJO JR

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131137, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO CONCEICAO DE
PAULA ARAUJO JR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14516166780, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553426269-7,
firmada em 12/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
matrícula nº 87.379, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR JOHANN H PESTALOZZI 0 CS 09 TIPO
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A CAMPO ALEGRE NOVA IGUACU RJ 26375160. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALVARO DA SILVA FEITOSA, FLAVIA CRISTINA DA SILVA NAPOLEAO FE

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131375, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALVARO DA SILVA
FEITOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10163726710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FLAVIA CRISTINA DA SILVA NAPOLEAO FE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10917589726, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas
01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552871723-8, firmada em 10/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R04, na Matrícula nº 87.463, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
DOUTOR ALBERT SABIN SN CASA 14 CAMPO ALEGRE NOVA IGUACU RJ 26292334. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO MARQUES DE OLIVEIRA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131226, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO MARQUES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05643346770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552394111-3,
firmada em 26/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 , na
matrícula nº 89.028, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO HUMAITA 5769 BL21 AP202 JD
GUANDU NOVA IGUACU RJ 26298027. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
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vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO MATIAS DE OLIVEIRA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131371, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO MATIAS DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05793198733, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552318230-1,
firmada em 24/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na
Matrícula nº 86285, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA A 0 B02 A106 PALHADA NOVA
IGUACU RJ 26350240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL RABELLO ANTUNES, ALINE DE PAULA ANTUNES

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131093, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL RABELLO
ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11435375726, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALINE DE PAULA ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11288646739, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro
Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551975002-3, firmada em 30/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 86.969, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DR SERGIO AROUCA,
0 JD04 CA34 - CAMPO ALEGRE - NOVA IGUACU/RJ, CEP 26.292-335. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova
Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMULO FERNANDES DE SANTANNA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131288, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMULO FERNANDES DE
SANTANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15083181746, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442478262-7,
firmada em 02/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03,
na Matrícula nº 104648, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR BRAZ R D FREITAS 390 CASA
05 LT 11 QD 57 CABUCU NOVA IGUACU RJ 26291407. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAN DOS SANTOS TAVARES BARBOSA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131333, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENAN DOS SANTOS
TAVARES BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17295587713, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442291934-0,
firmada em 03/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 104548, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OITO 270 CASA 03 LT 27 QD F
IPIRANGA NOVA IGUACU RJ 26293513. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
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Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO GOTTGTROY RODRIGUES, DIENE PEREIRA DE OLIVEIRA GOTTGTROY

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131293, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO GOTTGTROY
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11971184705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DIENE PEREIRA DE OLIVEIRA GOTTGTROY, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14497329763, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas
01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844442086094-1, firmada em 21/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 104016, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SETE
78 LT27 QD E IPIRANGA NOVA IGUACU RJ 26293498. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS ZANIBONI ALVES

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131298, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS ZANIBONI
ALVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  15572493775,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441698604-9,
firmada em 13/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 98740, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEIS 20 CASA03 AREA IPIRANGA NOVA
IGUACU RJ 26293501. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131217, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANE VIEIRA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01319869700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441209278-7,
firmada em 12/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R - 1,
na Matrícula nº 95.302, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARUARU 59 C 4 LT 3 Q 40 CIDADE
JARDIM CABUCU NOVA IGUACU RJ 26291353. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA SANTOS DOS ANJOS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131216, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA SANTOS DOS
ANJOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  88053393500,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441171255-2,
firmada em 19/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 94808, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PETROPOLIS 13 QD07 MARAPICU NOVA
IGUACU RJ 26294327. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA DE SOUZA VALENTIN VASCONCELOS, MARCILIO DE PAIVA VASCONCELOS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131215, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONICA DE SOUZA
VALENTIN VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09100085740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARCILIO DE PAIVA VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10014684730,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas
01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844441133139-7, firmada em 22/01/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 94824, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PETROLINA 36 CASA 15 CABUCU NOVA IGUACU RJ 26291407. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ.
Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131456, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO PEREIRA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12557726702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440246887-3,
firmada em 27/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 , na
matrícula nº 89.121, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST HUMAITA 5769 LT01QD03 BL JARDIM
GUANDU NOVA IGUACU RJ 26298027. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 158 / 284

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ RENATO DO CARMO

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131206, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ RENATO DO
CARMO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  71839496720,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 841457000139-0,
firmada em 11/10/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 85.655, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO JUDAS TADEU 4 CASA JD CABUCU
NOVA IGUACU RJ 26000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILSON LIMINATO DA SILVA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131329, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAILSON LIMINATO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11163753700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441029323-0,
firmada em 14/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula : 14444102, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MORANGUAPE 31 QD 61 CS 02 CABUCU NOVA IGUACU RJ 26291383.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO DO CARMO OLIVEIRA
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Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131225, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO DO CARMO OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13499910748, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552389982-6, firmada em 26/10/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na Matrícula nº 89.089, a qual diz respeito
ao imóvel situado na ETR DO HUMAITA 5769 BL31 AP301 CABUCU NOVA IGUACU RJ 26298027. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARA RUBIA SOUZA DOS SANTOS

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131101, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARA RUBIA SOUZA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09637805737, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552362103-8,
firmada em 29/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 90.074, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DA GRANJA SN 0 CASA 18 CABUCU
NOVA IGUACU RJ 26290249. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO RODRIGUES GOMES DA SILVA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131187, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO RODRIGUES
GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15111281789, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770049636-3,
firmada em 31/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na
Matrícula nº 98.551, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ANA CARLA S/N APTO 102 BLOCO 20
JARDIM PALMARES NOVA IGUACU RJ 26277475. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YASMIN GIANINI DE OLIVEIRA SOUZA, DIEGO OLIVEIRA DE SOUZA GIANINI

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131069, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YASMIN GIANINI DE
OLIVEIRA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18667907731, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DIEGO OLIVEIRA DE SOUZA GIANINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12777109702, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03
Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442048073-1, firmada em 15/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 103402, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
BELCHIOR M GOULART 50 CS 10 LT 10 CABUCU NOVA IGUACU RJ 26291233. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA DA SILVA EGIDIO

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131052, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA DA SILVA
EGIDIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10894720724, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440906097-7,
firmada em 05/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 93124, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BRASILIA 98 CASA CABUCU NOVA IGUACU
RJ  26291233.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/04/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEILA RODRIGUES DE SOUZA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131043, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHEILA RODRIGUES DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11841812765,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441047462-5,
firmada em 19/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 98.854, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MORANGUAPE 31 CASA 01 CABUCU NOVA
IGUACU RJ 26291383. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIKAELLY JUDITE SANTOS GOES

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº258042, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIKAELLY JUDITE
SANTOS GOES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16325301714, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553580115-0,
firmada em 12/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 , na
matrícula nº 88.368, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR ALBERT SABIN LT 19 CS 90 -
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CAMPO ALEGRE - NOVA IGUACU RJ 26292-334. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE VARGAS DE SOUZA

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131118, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE VARGAS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03633754733,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553066409-0,
firmada em 26/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 ,
na matrícula nº 88.059, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOUTOR ALBERT SABIN CASA 48
TIPO B CONDOMINIO JARDIM PARADISO XVII CABUÇU NOVA IGUACU RJ 26292334. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE AUGUSTO FIRMINO

Josemar Francisco, oficial do 5º Oficio de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131103, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE AUGUSTO
FIRMINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05378108705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 87, Lojas 01 e 03 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552471222-3,
firmada em 26/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 86.757, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOUTOR ALBERT SABIN, Nº 69,
JARDIM 01 - CAMPO ALEGRE - NOVA IGUACU/RJ, CEP 26.292-335. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Josemar
Francisco, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - QUEIMADOS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE QUEIMADOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO PAULO NELIS RODRIGUES

José  Sérgio  Antunes  da  Silva,  oficial  do  3º  Ofício  de  Justiça  de  Queimados,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº13084, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
PAULO NELIS RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15291248750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manuel Augusto Muguet, 273- CENT, Queimados Queimados RJ
CEP 26325260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553788075-8,
firmada em 26/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 10.993, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU QUEIMADOS 995 BL04 AP402
CAMPO  ALEGRE  QUEIMADOS  RJ  26373080.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Queimados-RJ. José Sérgio Antunes da
Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACQUELINE DA SILVA SOUZA

José  Sérgio  Antunes  da  Silva,  oficial  do  3º  Ofício  de  Justiça  de  Queimados,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº13086, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JACQUELINE DA SILVA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09533328703, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manuel Augusto Muguet, 273- CENT, Queimados Queimados RJ
CEP 26325260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770188765-0,
firmada em 13/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 12.084, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU - QUEIMADOS 757 BL06 AP403
VILA  SAO  JOAO  QUEIMADOS  RJ  26377375.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
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encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio
de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Queimados-RJ. José Sérgio Antunes da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DAS FLORES/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS FLORES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MICHELLE DE FATIMA VIEIRA LEAL

FAZ SABER a quem interessar ou deste conhecimento tiver, que foi apresentada neste Cartório, por
MICHELLE DE FÁTIMA VIEIRA LEAL, brasileira, nascida em 13/05/1985, solteira, advogada, portadora da
carteira de nacional de habilitação n° 02989145990, expedida pelo DETRAN/RJ em 30/01/2014, inscrita
no CPF sob o n° 109.785.667-42, residente e domiciliada na Rua São Mateus, n° 885, apt° 401, São
Mateus -– Juiz de Fora/MG, pedido de usucapião extrajudicial referente ao terreno localizado na Rua
Rosária Durço Duarte, s/n, distrito de Manoel Duarte, Rio das Flores/RJ, situado entre o número 130
e o número 84, com 406 m², sendo 45,00 m de frente, confrontando com o lote 130, 5 m, e
confrontando com o lote número 84, 8,50m; e 55m de fundos. Inscrição Municipal: nº 00025635.
PROPRIETÁRIA: GUIOMAR MARIA REIMÃO CAPUZZO, CPF 064.939.797-57. Ficando desta forma notificados
possíveis interessados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação deste
Edital, apresentarem, conforme art. 23 da Res. nº 23/2016 da CGJ RJ, as reclamações ou impugnações
que entenderem de direito. DADO E PASSADO nesta cidade de Rio das Flores, RJ, aos 26 dias do mês de
AGOSTO de 2022. Eu, ANA CAROLINA CARVALHO DE ÁVILA NEGRI, Oficial, o digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAINA DA SILVA COSTA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361801, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAINA DA SILVA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  27350253818,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440031409-9, firmada em 17/05/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 58754, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GASTÃO PENALVA N 6 APT 401 ANDARAI RIO DE JANEIRO CEP
20540-220.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wck5VMVVVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWRWw0VDFSamRrMUVhM2xOVkdzeldIcGpOVTlVUlRCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DURANOS GOMES DA SILVA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361257, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DURANOS GOMES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  02543748750,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550779645-7, firmada em 08/12/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 58915, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SENADOR NABUCO 336 CASA VILA ISABEL RIO DE JANEIRO RJ
20551230.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA DE MARTINI GONCALVES WASCA, FERNANDO WASCA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº363628, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONICA DE MARTINI
GONCALVES WASCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10364799781, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO WASCA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09532283714, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551215343-9, firmada em 25/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R16, na Matrícula nº 22.661, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TEODORO DA SILVA
751 BL2 AP 905 VILA ISABEL RIO DE JANEIRO RJ 20560000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Mario Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA MARIA DE FATIMA CORREA GOMES, FABIO GOMES DOS SANTOS, BRUNO GOMES DOS

SANTOS

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361259, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA MARIA DE FATIMA
CORREA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33189978700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABIO GOMES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05749649750, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  BRUNO  GOMES  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
10430892764,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155552253071-5, firmada em 06/07/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 29.285, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA BARAO DE COTEGIPE, Nº 381 APARTAMENTO 101 - VILA ISABEL - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 20.560-080.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA DE JESUS AQUINO

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361916, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA DE JESUS
AQUINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00930102738, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 160000005981-5, firmada em 08/08/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-16, na Matrícula nº 58.127,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BARAO DE MESQUITA 715 BLOCO 4 APTO 102 ANDARAI RIO DE
JANEIRO  RJ  20540155.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
20/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
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Registro de Imóveis.
11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOCIMAR ESTEVAO DOS SANTOS, LIDIA DA SILVA SANTOS

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº666093, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOCIMAR ESTEVAO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10020952716, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LIDIA DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12054016799, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440289047-0, firmada em 17/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5, na Matrícula nº 125645, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MUTUPANA 2 CASA 09
APT 101 COCOTA RIO DE JANEIRO RJ 21921050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther
Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO CARNEIRO MACHADO JUNIOR

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº665393, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTO CARNEIRO MACHADO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09551231783, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440339161-2, firmada em 01/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12 , na matrícula nº 104.529, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA VISCONDE DE SAO
LOURENCO 210 APT 104 JARDIM GUANABARA RIO DE JANEIRO RJ 21940310. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN MAGALHAES RIBEIRO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66888, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JONATHAN MAGALHAES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15134039747, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770046113-8,
firmada em 16/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 24929, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO PEDREGOSO 1301 BL.3 A501 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078450. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSINETE FLORENCIO DA SILVA CUNHA, PAULO RENATO DA CUNHA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº72450, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSINETE FLORENCIO DA SILVA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03804166709, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  PAULO  RENATO  DA  CUNHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
95024930797,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440969365-3, firmada em 08/12/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 6770, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  GERALDO  SILVA  53  AP  101  CAMPO  GRANDE  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23092624.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA PATRICIA GONCALVES CESPES, FABIO AUGUSTO SARDINHA CESPES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71082, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA
PATRICIA GONCALVES CESPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17050141780, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FABIO AUGUSTO SARDINHA CESPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09716745745,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553203437-9, firmada em 03/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 227432, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR
ESTRADA GUANDU DO SAPE 1450 BL 6 AP 503 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23090032. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR DE ASSIS FREITAS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70492, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO
CESAR DE ASSIS FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06900489710, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553192052-9,
firmada em 26/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9,
na Matrícula nº 234.619, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HELIO DO AMARAL Nº 164, APTO
303, BLOCO 11, PADRE MIGUEL, RIO DE JANEIRO RJ - CEP: 21.725-180. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA PONTES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69102, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
HENRIQUE FERREIRA PONTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00396067751, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553103369-7,
firmada em 30/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 206.911, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO TINGUI 2466 BL08 A502 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075007. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 20/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVEA GONCALVES DE MELO JERONIMO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69098, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NIVEA
GONCALVES DE MELO JERONIMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14821572761, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553009702-0,
firmada em 31/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 238705, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RIO-SAO PAULO 4375 BL01 A401
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 20000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEILTO DA SILVA MELO, EDINA DE OLIVEIRA TEOTONIO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71079, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSEILTO DA SILVA MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05770641428, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EDINA DE OLIVEIRA TEOTONIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07088321483, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552385652-3, firmada em 28/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 227.340, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR
ESTRADA DO GUANDU SAPE 1450 BL 1 AP 202 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23090032. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA DE CARVALHO DA SILVA, DENISE TEIXEIRA DE CARVALHO DA SILVA, MARIO

ESTEVAM DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71077, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA
DE CARVALHO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12362402789, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DENISE TEIXEIRA DE CARVALHO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
73678155715,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MARIO  ESTEVAM  DA  SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38267055720, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552308110-6, firmada em 21/09/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 226.325, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GENTIL DE OURO 615 BL03 AP106 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO
RJ 23063340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/08/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON LIMA MELLO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71011, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON LIMA MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07698945774, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551859187-8,
firmada em 23/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12,
na Matrícula nº 171.007, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ASTRA 120 AP 102 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23078425. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/08/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLI MICHAEL DO NASCIMENTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71890, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLI
MICHAEL DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09894329713, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551256368-6,
firmada em 17/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 212.807, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GENTIL DE OURO, Nº 615, BLOCO 6,
APARTAMENTO 505 - CAMPO GRANDE - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 23.063-340. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHAMON GONCALVES DE ALMEIDA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71800, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RHAMON
GONCALVES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12947853709, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550270064-8,
firmada em 10/06/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11,
na Matrícula nº 94402, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEVERINO FERREIRA DA COSTA Nº 245
B4  A701  CAMPO  GRANDE  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23040640.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE CORDEIRO CIRICOLA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70449, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE
CORDEIRO CIRICOLA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80700195734, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440933243-8,
firmada em 29/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10,
na Matrícula nº 90898, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEVERINO FERREIRA DA COS 245 BL 2
AP  104  CAMPO  GRANDE  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23040640.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEILANE DOS SANTOS MANUEL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70448, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEILANE
DOS SANTOS MANUEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12568829761, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440869529-4,
firmada em 19/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 24 ,
na matrícula nº 94.406, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEVERINO FERREIRA DA COSTA Nº
245 AP705 BL4 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040640. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE DA CONCEICAO SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71038, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE DA CONCEICAO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10195834798, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440634521-0, firmada em 29/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 224.799, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CESARIO DE MELO
7800 AP307 BL08 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23059001. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUTHIANE CRISTINA WERNERCK DA SILVA DE LIMA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70438, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUTHIANE CRISTINA WERNERCK DA SILVA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09059274784, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 817077001626-0, firmada em 04/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R13, na Matrícula nº 139.976, a qual diz respeito ao imóvel situado na
ESTRADA DO TAQUARAL 100 BL 4 AP 106 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21220200. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO LIMA CAMPOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71048, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
PAULO LIMA CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10515311790, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 813437000833-7,
firmada em 25/08/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV8,
na Matrícula nº 196144, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAUNAS 401 BL26 APT102 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068155. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLO CARLOS DE SOUZA COSTA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70482, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELLO CARLOS DE SOUZA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07901276797, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553342814-3, firmada em 19/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 220098, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROFESSOR DALTRO
SANTOS 445 AP 503 BL 8 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092205. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NADILENE DO VALE PEREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71032, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NADILENE DO VALE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07380783793, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440784872-2,
firmada em 14/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 239512, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV UPATININGA 345 104 COSMOS RIO DE
JANEIRO  RJ  23068050.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
09/08/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO AURELIO CARVALHO DI CALAFIORI

Geraldo Mendonça, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº436.964, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO AURELIO
CARVALHO DI CALAFIORI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62738607772, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP
20770000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552674154-0,
firmada em 15/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 96.717, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LEOPOLDINO BASTOS, Nº 44, BLOCO 02,
APARTAMENTO 502, ENGENHO NOVO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20715200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Geraldo Mendonça, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZABETH OLIVEIRA DE ARAUJO, ANTONIO SERAFIM ROCHA DE ARAUJO

Geraldo Mendonça, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº441.746, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZABETH OLIVEIRA
DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 26739011753, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIO SERAFIM ROCHA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33029822753, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de
Janeiro RJ CEP 20770000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552670820-9, firmada em 24/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R1, na Matrícula nº 96125 conforme registro de ônus reais, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DIAS DA CRUZ, 421, SALA 506, MEIER RIO DE JANEIRO - RJ, CEP20720-010. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Geraldo Mendonça, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS FARIAS NOGUEIRA

Geraldo Mendonça, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº441.239, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO CARLOS FARIAS
NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11344347746, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP 20770000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855553945165-0,  firmada  em
13/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula
nº 103.718, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Baronesa do Engenho Novo, nº 414, Bloco
04,  Apartamento  1508,  Freguesia  do  Engenho  Novo,  Rio  de  Janeiro  RJ  20.961-210.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Geraldo Mendonça, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAZANIR DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707204, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante LAZANIR DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09698340718, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa
Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770314610-0, firmada em 13/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 256981, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
SANTA EUGENIA 3100 BL17 AP501 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THALAMYR DOS SANTOS DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709574, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o  (a)  devedor(a)  fiduciante  THALAMYR  DOS  SANTOS  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
13996413793,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770459126-3, firmada em 11/10/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 257814, a qual diz
respeito ao imóvel situado na EST DA PEDRA Nº 753 AP505 BL4 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520241.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSUE FRANCISCO DE SOUSA GOMES, SOERLI ARRUDA RIBEIRO SOUSA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº710098, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante JOSUE FRANCISCO DE SOUSA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
93415095720, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SOERLI ARRUDA RIBEIRO SOUSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03544518716, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440731909-6, firmada em 30/10/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 204120, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R AVARE 700 AP709 BL2 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ
23045000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE EMERICH PRUDENTE, DESIREE SANT ANNA DE MELLO

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº710100, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE EMERICH PRUDENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09185256676, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DESIREE SANT ANNA DE MELLO, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 12171588713, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801987002667-9, firmada em 28/08/2009, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04, na Matrícula nº 194.097, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV BRASIL 49001 BL28 AP103 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078002.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGIANE DA SILVA ESTEVES ESTACIO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº475378, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
REGIANE DA SILVA ESTEVES ESTACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13027201719, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553863240-5, firmada em 29/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 122.211, a qual diz respeito ao imóvel situado na PCA
HENRIQUE GONZALES 150 AP302 BL4 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO RJ 20750370. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO MATHEUS DE SOUZA FREITAS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº475466, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO MATHEUS DE SOUZA FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12457119707, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441011499-6, firmada em 04/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 112189, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PASTOR
M L KING JR 2120 AP 101 DEL CASTILHO RIO DE JANEIRO RJ 20765000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476792, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00353358746, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551931881-6, firmada em 13/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10, na Matrícula nº 98373, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARBOSA 276 A201
CASCADURA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21350020.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega
Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO AMERICO FAUSTINO DE MOURA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº475073, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABRICIO AMERICO FAUSTINO DE MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12078666793, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553646020-8, firmada em 29/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 122.271, a qual diz respeito ao imóvel situado na PCA
HENRIQUE GONZALES 150 AP302 BL7 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO RJ 20750370. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAQUIM LUIZ BATISTA COSTA, DANIELE SOARES COSTA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476788, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOAQUIM LUIZ BATISTA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05305289750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DANIELE SOARES COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08577107701, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155552221142-3, firmada em 29/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 20, na Matrícula nº 100.489, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOM
HELDER CAMARA 6001 808/B3 PILARES RIO DE JANEIRO RJ 20771002. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALLACE LUIZ SILVA DE CARVALHO, MICHELE FONSECA DE CARVALHO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476793, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WALLACE LUIZ SILVA DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09273011721, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MICHELE FONSECA DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
10159072700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440592576-2, firmada em 08/05/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 19943, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM NORBERTO 70 CASA CAVALCANTI RIO DE JANEIRO RJ 21370350.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIA DOMINGOS CARVALHO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476784, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CASSIA
DOMINGOS CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10621421790, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro
RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440662034-5,
firmada em 30/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R20,
na Matrícula nº 100926, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA DOM HELDER CAMARA 6001,
BLOCO 6, APTO 1501, PILARES, RIO DE JANEIRO/RJ CEP20771005. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THATTIANE VITORINA DE OLIVEIRA, ERICK ALVES DA LUZ

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº475480, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
THATTIANE VITORINA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11760911747, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ERICK ALVES DA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05198603732,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155553179619-6, firmada em 30/09/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 10 , na matrícula nº 111.930, a qual diz respeito ao imóvel
situado na ETR ADHEMAR BEBIANO 257 BL02 AP701 DEL CASTILHO RIO DE JANEIRO RJ 21051071. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476648, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO
CESAR DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02762747414, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro
RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 828347000356-0,
firmada em 03/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 90.769, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAURINDO FILHO 722 AP 305 BL 4
PILARES  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21370260.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega
Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO MENDES BARD

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476601, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO MENDES BARD, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09721876771, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441685198-4, firmada em 27/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 112817, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST ADHEMAR BEBIANO
4106 B1 AP404 ENGENHO DA RAI RIO DE JANEIRO RJ 20766900. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUZIA MORAES MIRANDA SANTOS, JORDAN DA SILVA SANTOS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476824, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUZIA
MORAES MIRANDA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02653614782, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JORDAN DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09847615780, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553727154-9, firmada em 02/08/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 121.688, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV ITAOCA 1465 AP203 BL5 INHAUMA RIO DE JANEIRO RJ 21061771. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERON MOURA SOARES

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº476769, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERON
MOURA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08843089790, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro
RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802127001218-0,
firmada em 22/02/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5,
na Matrícula nº 73.960 A, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, Nº
4906, BL F, APT 401, ENGENHO DA RAINHA - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20766-721. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HARLAN MARTINS LEMOS, KAREN MARIA ANSELMO DE OLIVEIRA

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº216859, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HARLAN MARTINS
LEMOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12600977732,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, KAREN MARIA ANSELMO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08682979683, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro
Rio de Janeiro RJ CEP 20050009, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440773731-7, firmada em 12/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R10, na Matrícula nº 30041, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAPIRU 245 BLOCO M
APA CATUMBI RIO DE JANEIRO RJ 20251031. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA TALITA DOS SANTOS GROSS, LENNON MAGALHAES DE OLIVEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858610, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
TALITA DOS SANTOS GROSS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10947012702, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LENNON MAGALHAES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12102034720,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552958568-8, firmada em 29/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 233.075, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
BRAZ CUBAS, Nº 363 BLOCO 2 APARTAMENTO 407 - PAVUNA - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 21.520-050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE FRANCA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº859486, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01644775786, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553753022-6,
firmada em 26/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 235152, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAO PARANAGUA Nº 230 BL6 AP303
GUADALUPE  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21660470.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOANA DARC NASCIMENTO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858639, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOANA
DARC NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38130505720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552861604-0,
firmada em 19/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nºR5, na
matrícula nº 233.080, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BRAZ CUBAS Nº 363 - AP 103 BLOCO
03 - PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO LUIZ FAUSTINO BRITO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº859435, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO LUIZ FAUSTINO BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05571091754, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553912460-8, firmada em 24/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 236.233, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA CHRISOSTOMO
PIMENTEL DE OLIVEIRA, Nº 477, AP 506 DO BLOCO 07 - ANCHIETA RIO DE JANEIRO RJ 21645521. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSICLER GOMES DO NASCIMENTO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº863137, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSICLER GOMES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 76881768753, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440739876-0, firmada em 31/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 13, na Matrícula nº 95.275, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONSENHOR ALVES
ROCHA 138 AP 801 PENHA RIO DE JANEIRO RJ 21070540. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANAINA MIRANDA GNEWNCH PEREIRA, EDSON BATISTA PEREIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2058837-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANAINA MIRANDA
GNEWNCH PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04263605756, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDSON BATISTA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70064180700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440992299-7, firmada em 30/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 397348, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MACEMBU 369 AP 307
BL3 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22710241. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS IVAN ANDRADE DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2036367,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS IVAN
ANDRADE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07164880786, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440060490-7,
firmada em 27/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 ,
na matrícula nº 147.158, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LUZ 48 BLOCO 1 APARTAMENTO
403 CIDADE DE DEUS RIO DE JANEIRO RJ 22763540. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DE AMORIM MORAES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2059552 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO DE
AMORIM MORAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14701550795, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440449319-2,
firmada em 06/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-14,
na Matrícula nº 232.337, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA SÃO JOSEMARIA ESCRIVÁ, Nº
560, BLOCO 4, APTO 1001, ITANHANGÁ, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22753200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO RODRIGUES ALVES LISBOA GUANDALINI, DANIELA KRON MIRANDA VIVEIROS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2062254 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO
RODRIGUES ALVES LISBOA GUANDALINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02493445724, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DANIELA KRON MIRANDA VIVEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
04528931788,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551602106-5, firmada em 29/09/2011, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R14, na Matrícula nº 324.576, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV OLOF PALME 605 BL2 A705 CAMORIM RIO DE JANEIRO RJ 22783119. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUTEMBERG SILVESTRE TERRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2063983 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUTEMBERG
SILVESTRE TERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08979000731, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440304501-3,
firmada em 24/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.15
na Matrícula nº 351.420, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA CABUCU DE BAIXO 900 CASA
04 BLOCO 16 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYARA JANUARIO TAVARES, MARCOS VINICIUS DA SILVA CARDOZO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2064027 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYARA
JANUARIO TAVARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15785983702, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARCOS VINICIUS DA SILVA CARDOZO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16217848783, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770074645-9, firmada em 20/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 419010, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PROJETADA A (PA.48488) Nº 80 AP 501 BL16 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23016274. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUGUSTO CESAR RODRIGUES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047103,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AUGUSTO CESAR
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09212598757, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553539906-0,
firmada em 25/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 400451, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GEREMARIO DANTAS 840 AP 206 BL 2
PECHINCHA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22743010.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 14/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FATIMA MARQUES DE ALMEIDA, BRAZ RODRIGUES FIORENZANO, STEPHANY MUZI MARQUES DE

ALMEIDA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2038456,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FATIMA MARQUES
DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09794739774, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, BRAZ RODRIGUES FIORENZANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 61719846987, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, STEPHANY MUZI MARQUES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 13349626777, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440086128-6, firmada em 17/12/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 158.187, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA ALMIRANTE FELINTO PERRY 113 ANIL JACREPAGUÁ RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 22755080.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA ARNALDO DA CRUZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2066275,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA ARNALDO
DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01346221707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550295799-1,
firmada em 17/06/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.13
na Matrícula nº 279.120, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROSA ANTUNES 400 BL4 AP103
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783225. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 03/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE CARVALHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2058866-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ ANTONIO
MONTEIRO DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05755394709, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440323823-7,
firmada em 18/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na
Matrícula nº 199.957, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES Nº 7799
AP206 B2 CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20020100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HENRIQUE BARCELOS DE OLIVEIRA, CLAUDIA DA LUZ ANTUNIS BARCELOS DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2064016-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENRIQUE
BARCELOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90828771634, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CLAUDIA DA LUZ ANTUNIS BARCELOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
75414856672,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440854414-0, firmada em 02/04/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 173765, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R OSWALDO LUSSAC 131 AP 303 BL5 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22770640. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO LIMA GONCALVES, Carla Beatriz Muller dos Santos Gonçalves

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2064031-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO LIMA
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04787959719, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, Carla Beatriz Muller dos Santos Gonçalves, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08412240723,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155550129905-4, firmada em 24/06/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10, na matrícula nº 311.390, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
RETIRO  DOS  ARTISTAS  1931  AP  807  BL  7  JACAREPAGUA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22770105.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR CONCEICAO UCHOA, ROSE MARY DE CASTRO INELLA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2064020,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO CESAR
CONCEICAO UCHOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 50441701787, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSE MARY DE CASTRO INELLA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84021632700, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440168855-3, firmada em 30/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 15, na matrícula nº 327.740, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 6, PAA
10993, Nº 1001, BLOCO 114, CASA 01, TIPO A2, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO/RJ CEP
22.790-711.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RONALDO MENDES DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2063995,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE RONALDO
MENDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12538547776, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441549429-2,
firmada em 12/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 3492, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO MAFRA 82 CASA CIDADE DE DEUS RIO
DE JANEIRO RJ 22775690. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/07/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE CARVALHO DE ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2063972-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELLE
CARVALHO DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09268771780, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440733521-0,
firmada em 22/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12, na
Matrícula nº 350291, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PINTO TELES 354 AP 405 BL 1 PRACA
SECA RIO DE JANEIRO RJ 21341270. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO ESCOSSIA OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051418,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO ESCOSSIA
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14459937751, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770464984-9,
firmada em 19/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 445785, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA ODETE LARA (ATRIZ) 74 BL11
AP501 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIA MARIA DE ANDRADE VIANNA CARVALHO, PAULO CLENIO DOS SANTOS VIANNA

CARVALHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051685,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELIA MARIA DE
ANDRADE VIANNA CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80480594791, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PAULO CLENIO DOS SANTOS VIANNA CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
03021564704,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 102173000423-4, firmada em 26/06/2009, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10, na Matrícula nº 299.052, a qual diz respeito ao
imóvel situado na VIA SERVIENTE 1 do PAL 26926, Nº 220, APTO. 103 DO BLOCO 05 RJ 23520-420. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/07/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAUTO FABIANO DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2063982,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADAUTO FABIANO
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07368007789, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440420674-6,
firmada em 08/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
matrícula nº 394.587, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA AUGUSTO CAMOSSA SALDANHA nº 310
CASA 2 BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 22793310. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZA GOMES DOS SANTOS

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126725, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZA GOMES DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17299811782, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770321743-0, firmada em 10/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV8, na Matrícula nº 41535, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DR ALBERTO TORRES L 2C 0 BL6B AP501 NEVES SAO GONCALO RJ
24426260.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
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Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON JOSAFA VICENTE ARAUJO SILVA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126929, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERTON JOSAFA VICENTE ARAUJO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  15838111763,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ
CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440643287-3,
firmada em 30/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.08,
na Matrícula nº 34.426, a qual diz respeito ao imóvel situado na TRAVESSA RANGEL nº 274 CASA, SETE
PONTES - SAO GONCALO/RJ CEP 24.412-155. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAIANA DE PAULA BATISTA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173664, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAIANA
DE PAULA BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07143340731, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440561323-0, firmada em 08/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 58530, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OLIMPIO DE CARVALHO,
nº 76, casa 1, loteamento JARDIM SANTA LUCIA, AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24732440. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO PEDROSA DE MELO, ANITA ALVES VEIGA GOMES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173325, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
PEDROSA DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08466140735, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANITA ALVES VEIGA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11432099744, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440656595-6, firmada em 31/07/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 58.606, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA EXPEDICIONARIO JOSE LEITE DA SILVA 46 CASA 06 SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24721480. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON COSTA RODRIGUES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174082, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON COSTA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07618507759, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441395560-8, firmada em 13/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 46372, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CARMELA
DUTRA 348 CASA 73 SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24722495. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 201 / 284

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO SILVA OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175204, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11935424726, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440965084-9, firmada em 20/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 44598, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAERCIO XAVIER DE
MENDON 461 05 JARDIM NOVA RE SAO GONCALO RJ 24745020. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO NUNES RIBEIRO DA COSTA, SUELEN ALVES DE SOUZA BARRETO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174243, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
NUNES RIBEIRO DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09201705794, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SUELEN ALVES DE SOUZA BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13792320746,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440351251-7, firmada em 24/07/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na matrícula nº 56.997, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Nº 66, CASA 3, RUA CORONEL CANDIDO FARIA, SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24722-720.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYRA DE SOUZA RIBEIRO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175252, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYRA
DE SOUZA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18749722735, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442582609-1, firmada em 25/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R02, na Matrícula nº 67516, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MINIAPOLIS 182 CASA
06  MARAMBAIA  SAO  GONCALO  RJ  24724585.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO FERNANDES VALADARES, SILENE MARQUES VALADARES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTO FERNANDES VALADARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83771557704, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  SILENE  MARQUES  VALADARES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
02646556721,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550351190-3, firmada em 15/07/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 46.646, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA PEDRO, Nº 670, CASA 01 - VILLAGE - SAO PEDRO - SAO
GONCALO/RJ, CEP 24.736-220. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/06/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYANE GONCALVES DOS SANTOS SANTANA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175302, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAYANE
GONCALVES DOS SANTOS SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15514771733, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770326287-8, firmada em 24/04/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 253, na Matrícula nº 61549, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV ITAMARATI AREA 1A 0 BL08 AP104 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724295. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO DE OLIVEIRA ALVES, KARLA KAROLINE ALVES DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175275, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
DE OLIVEIRA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 41947673300, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, KARLA KAROLINE ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15397635790, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440469628-8, firmada em 30/09/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 57505, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ITATIAIA 121 CASA 01 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24724605. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ISRAEL SANTOS DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175146, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
ISRAEL SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10137525702, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553639909-6, firmada em 28/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 140 , na matrícula nº 61.549, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
ITAMARATI AREA 1A 0 BL14 AP202 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724295. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE SOARES SIMOES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175150, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE
SOARES SIMOES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07988715712, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553643033-3, firmada em 28/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 251, na Matrícula nº 61.549, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITAMARATI AREA 1A
0  BL14  AP203  GUAXINDIBA  SAO  GONCALO  RJ  24724295.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON LUIZ DE ARAUJO BARROSO, WALDEA SANTOS DA FONSECA BARROSO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175703, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFFERSON LUIZ DE ARAUJO BARROSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03224354712, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, WALDEA SANTOS DA FONSECA BARROSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00564646733,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442104492-7, firmada em 10/06/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72853, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R REGINA COELHO 78 FUNDOS MIRIAMBI SAO GONCALO RJ 24731160.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONIQUE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175650, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MONIQUE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12163601706, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441408959-7, firmada em 09/12/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula nº 64421, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R GONZAGA RAMOS 308 CASA 01 COELHO SAO GONCALO RJ 24740450. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARYSSA FERNANDA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175874, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LARYSSA FERNANDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15867422720, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442302029-4, firmada em 28/05/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 40561, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R PROFESSOR ALTIVO 134 MUTUA SAO GONCALO RJ 24461240. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISSILA DE AZEVEDO CAMPOS, LUCAS DE AZEVEDO CAMPOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175849, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRISSILA DE AZEVEDO CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14340273767, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUCAS DE AZEVEDO CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15736142708, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441600530-7, firmada em 07/07/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 63.617, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA JOSE GABRIEL DE SOUZA 651, CASA 01, MARAMBAIA, SAO GONCALO, RJ, CEP 24727106.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA KLEIN MARQUES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175848, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRISCILA KLEIN MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17555741776, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442596202-5, firmada em 17/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 68025, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITAPERUNA 307 CASA 09 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724580. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YANNIC FERNANDO NASCIMENTO SILVA, TATIANE CAMPOS DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175855, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YANNIC
FERNANDO NASCIMENTO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14599304794, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, TATIANE CAMPOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05839123706, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441247527-9, firmada em 27/05/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 64.021, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CARLOS FOX 1014 APTO. 105 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726137. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCUS DAVID LOPES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175862, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCUS
DAVID LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12645204767, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440871638-0, firmada em 23/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 , na matrícula nº 61.434, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GENERAL SAVARI 854
CASA 03 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS DE SOUZA EVANGELISTA, RODRIGO GOMES BARBOSA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175860, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS
DE SOUZA EVANGELISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16333956775, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RODRIGO GOMES BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13461978736, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441329532-0, firmada em 19/08/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 03, na Matrícula nº 64160, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R PEREIRA SAMPAIO 890 CASA 02 BARRACAO SAO GONCALO RJ 24725650. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ CAMPOS ALVES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175841, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
LUIZ CAMPOS ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09105809797, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441043509-1, firmada em 25/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R02, na Matrícula nº 62730, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARNALDO GAMA 273
APT 201 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24722131. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS VINICIUS DA CONCEICAO NEVES D, PATRICIA MACHADO BARBOSA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174602, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
VINICIUS DA CONCEICAO NEVES D, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10696410737, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  PATRICIA  MACHADO  BARBOSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
08714562731,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553277092-0, firmada em 23/02/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 61.666, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GUATEMALA LT6 QD135 291 APT 105 B2 SANTA LUZIA SAO GONCALO
RJ 24722405. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA MASCIEL DE SOUSA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174354, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIANA MASCIEL DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13303780757, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441176719-5, firmada em 01/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 59441, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
VISCONDE  DE  SEABRA  Nº  745  CS  11  APT  201  GUAXINDIBA  SAO  GONCALO/RJ  CEP24721660.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILLA DE AZEVEDO ANDRADE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174585, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRISCILLA DE AZEVEDO ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13348245761, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441027543-4, firmada em 15/09/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 63906, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA DA MACONARIA 270 QD8 L152 A306 MARAMBAIA SAO GONÇALO RJ 24727-283. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 211 / 284

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA CAMPOS BATALHA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174395, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALESSANDRA CAMPOS BATALHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96978864234, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442286236-4, firmada em 09/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67524, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
MINIAPOLIS 182 APT 301 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724585. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEISE LUCI LIMAS DE SOUSA, KLEBER VENTURA DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174383, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEISE
LUCI LIMAS DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11423961773, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, KLEBER VENTURA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07325298757, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855552149172-2, firmada em 09/05/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 52726, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JOSE GOMES AMADO 50 A103 B6 SAO JOSE SAO GONCALO RJ 28800000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA ALVES PONTES PINTO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174270, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA
ALVES PONTES PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15988216790, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441102499-0, firmada em 27/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 61.657, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZENILDA 63 CS16
MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24723480. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELE SANDER DA SILVA MARTINS, ANTONIEL DE PAULA MARTINS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174437, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MICHELE SANDER DA SILVA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12300621738, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANTONIEL DE PAULA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
10947312773,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442014436-7, firmada em 17/01/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 07, na Matrícula nº 52638, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE GOMES AMADO 50 BL 01 A 303 ARSENAL SAO GONCALO RJ
24755023.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDEVANDRO OLIVEIRA DE MACEDO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174289, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDEVANDRO OLIVEIRA DE MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10016448758, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440309854-9, firmada em 26/03/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 44.332, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R PAULO BARRETO 215 CASA LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATAN DE ANDRADE LIDAVIM

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174312, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JONATAN DE ANDRADE LIDAVIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13150658780, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440766749-1, firmada em 03/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 60.400, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
NÁPOLES  LOTEAMENTO  FAZENDA  RESTAURADA  nº  656  CASA  04  SAO  GONCALO  RJ  24724190.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA PARADELAS DOS SANTOS, RAMON SILVA GONCALVES BARROSO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175231, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LETICIA PARADELAS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16257148740, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RAMON SILVA GONCALVES BARROSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
13794621778,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441824784-7, firmada em 27/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 64181, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ODACYR FAGUNDES 46 CS 03 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ
24727103.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALDICEIA MAXIMIANO SOUZA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175191, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WALDICEIA MAXIMIANO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09051768710, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440478280-0, firmada em 08/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 57.562, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITATIBA 896 CASA 03 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724600. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON VIEIRA DOS REIS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175186, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAYTON VIEIRA DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04389472747, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440098153-0, firmada em 26/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na matrícula nº 55.446, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITATIBA 348 CS 08 MONJOLO SAO GONCALO/RJ CEP 24724600. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANO RIBEIRO MACHADO, ANA CAROLINA VIEIRA MACHADO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173193, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARIANO RIBEIRO MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15323693797, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANA CAROLINA VIEIRA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16077357766,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441482117-4, firmada em 24/03/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 , na matrícula nº 58.150, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R DOS RUBIS 746 CASA BASE JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715632. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLA DA SILVA OLIVEIRA VITOR

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173171, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELLA DA SILVA OLIVEIRA VITOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14611506711, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441281927-0, firmada em 29/07/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 , na matrícula nº 64.192, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA OURO BRANCO 1527 CASA 05 JARDIM CATARINA SAO GONCALO RJ 24715641. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA DE ALMEIDA DOS ANJOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174041, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA DE ALMEIDA DOS ANJOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09064288747, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441645957-0, firmada em 18/08/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 68746, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R ITALVA 68 CASA 09 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720550. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANSER GARBETO RISSINO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº175361, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANSER
GARBETO RISSINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10664134793, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441190049-9, firmada em 18/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 63.956, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITU 150 CASA 03
VISTA  ALEGRE  SAO  GONCALO  RJ  24724180.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS LEONARDO PENICHE DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174342, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
LEONARDO PENICHE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00099249227, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442258278-7, firmada em 31/01/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67515, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R MINIAPOLIS 182 CASA 05 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724585. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTA DA SILVA CONCEICAO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173680, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTA DA SILVA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16701297722, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442441041-0, firmada em 27/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 74930, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITACOLOMI 402 CASA 06 MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24723070. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON FERREIRA CAETANO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173681, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFFERSON FERREIRA CAETANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12412489742, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442425236-9, firmada em 19/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67514, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
MINIAPOLIS 182 CASA 04 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724585. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO RANULFO OLIVEIRA DE AMORIM

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174372, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO RANULFO OLIVEIRA DE AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12234329710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770109964-3, firmada em 05/05/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 62656, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R ITAPETININGA 1076 AP 303 VISTA ALEGRE SAO GONCALO RJ 24724140. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL SANTIAGO REIS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174379, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GABRIEL SANTIAGO REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16904504790, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442589064-4, firmada em 02/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 68033, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITAPERUNA 307 CASA 17 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724580. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANE GONCALVES DIAS FERRE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174299, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAYANE
GONCALVES DIAS FERRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14865353720, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441098011-1, firmada em 24/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 61656, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZENILDA
63 CS15 MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24723320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA B CONSTANTINO DA CONCEICAO, MARCELO MATOS DA CONCEICAO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173176, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNA B
CONSTANTINO DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16140070716, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARCELO MATOS DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04804807705, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441401413-9, firmada em 09/12/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o R 02, na matrícula nº 62.252, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA JERONIMO NASCIMENTO 141 CASA 03, ALMERINDA, SAO GONCALO, RJ, CEP 24743200.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YONGYONG HUANG

JOSE EXPEDITO MOREIRA DA CUNHA, responsável pelo expediente do Registro de Imóveis do 3º Ofício de
São Gonçalo, atendendo a requerimento do BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº 173.905 procede por
meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, a INTIMAÇÃO de YONGYONG HUANG,
inscrito no CPF: 063.247.817-98 para que compareça a esta Serventia, situada na Rua Antônio Alves,
99 Lojas 22/26 -– Alcântara, São Gonçalo/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato de financiamento imobiliário nº 9035432, registrado sob o nº R 08, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 17.124 sob a qual diz respeito ao imóvel situado na
ESTRADA RAUL VEIGA, Nº 315, APT.º 401 DO BLOCO A, ED. TIRSENSE, SÃO GONÇALO/RJ -– CEP: 24.710-480,
de responsabilidade de V.S.ª. Fica V.S.ª cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26,§ 7º, da Lei nº 9.514/97.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REBECA SERRA RIZZI

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30722, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REBECA
SERRA RIZZI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05773836718, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801747002862-7,
firmada em 07/05/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 9163, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CAPITAO JUVENAL FIGUEIREDO 1520 BL
B  -  APTO  102  COLUBANDE  SAO  GONCALO  RJ  24744560.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ.
Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO MEDEIROS SOUZA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30494, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO MEDEIROS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11704710723, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552658249-1,
firmada em 02/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02, na
Matrícula nº 10.930, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA JOAO CORNER, Nº 15, BLOCO 1,
APARTAMENTO 402, COLUBANDE, SAO GONCALO/RJ CEP 24744-770. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira
Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SILVA JARDIM/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SILVA JARDIM

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
SOCIEDADE AGROPECUARIA P.S. LTDA

FATIMA BESSA DA SILVA, na qualidade de Oficial do Serviço de Registro Imobiliário anexo ao Ofício
Único de Silva Jardim, FAZ SABER que foi prenotado sob nº 4832 e autuado, o requerimento de
retificação de imóvel, formulado pela empresa LPD Agropecuária Ltda, com sede na Rua Cardoso de
Moraes, 145, sala 1001, Bonsucesso, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ sob n° 07.032.770/0001-65,
representada pelo seu sócio Luiz Antônio Lourenço Drumond, inscrito no CPF sob n° 785.539.547-49,
nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei 6015/73, que tem por objeto o imóvel da matrícula 3005, que
segundo levantamento topográfico assinado pelo agrimensor Delison Bicudo Lemos, tem a seguinte
identificação: "Imóvel denominado Fazenda Santo Antônio de Correntezas (Parte), situado no lugar de
Correntezas, zona rural do primeiro distrito deste Município com área de 3.342.373,00m² ou seja
334,2373ha", e, considerando a falta de anuência expressa na respectiva planta, bem como restando
infrutíferas as tentativas de Notificação via RTD por encontrar-se o representante da Empresa em
local incerto ou ignorado, procede, pelo presente edital, à NOTIFICAÇÃO da confrontante SOCIEDADE
AGROPECUARIA P. S. LTDA, com sede na Estrada de Mato Alto, s/n, lotes 11, 12, 16 a 20, Reginópolis,
neste, CNPJ 01.784.734/0001-71, proprietária da Fazenda Nova Esperança, matrículas 3228, 3229 e
3230, onde consta do memorial que a mesma é confrontante nas seguintes coordenadas: 270°30' e
79,57m até o vértice ARIS-P-2020, (Longitude: -42°25'46,147", Latitude: -22°34'19,019" e Altitude:
286,45m);  239°04'  e  58,91m  até  o  vértice  ARIS-P-2021,  (Longitude:  -42°25'47,916",  Latitude:
-22°34'20,003"  e  Altitude:  270,88m);  211°22  e  27,49m  até  o  vértice  ARIS-P-2022,  (Longitude:
-42°25'48,417", Latitude: -22°34'20,766" e Altitude:275,30m); 257°22 e 88,62m até o vértice ARIS-
P-2023,  (Longitude:  -42°25'51,444",  Latitude:  -22°34'21,396"  e  Altitude:  256,52m);  245°42'  e
221,57m até o vértice ARIS-P-2024, (Longitude -42°25'58,513", Latitude: -22°34,24,359" e Altitude:
254,26m)  227°41'  e  165,09m  até  o  vértice  ARIS-P2025,  (Longitude:  -42°26'02,787",  Latitude:
-22°34'27,971" e Altitude: 267,77m); 233°14' e 52,63m até o vértice ARIS -P-2026, (Longitude:
-42°26'04,263", Latitude: - 22°34'28,995" e Altitude270,60m); ficando ciente que poderá apresentar
impugnação neste RGI, no prazo de 15 dias a contar da segunda publicação do presente edital, e
ainda, que nos termos do par. 4o do referido Art. 213, a falta de apresentação de tal impugnação
dentro do referido prazo, importará na presunção legal de anuência de tal confrontante ao pedido de
retificação, podendo esta ser deferida, sendo dado prosseguimento como se anuído houvesse; A
referida planta encontra-se depositada neste Ofício Único de Silva Jardim/RJ.

COMARCA - VOLTA REDONDA/RJ
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2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILIA DA SILVA CUNHA

Leonam Costa de Souza, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60885, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILIA DA SILVA
CUNHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10971058733,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio, 95, Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213290,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441844521-5,  firmada  em
14/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula
nº 16405, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO RESIDENCIAL Nº 331/201, CONDOMÍNIO
''C'', SITUADO NA RUA CABO FRIO, BAIRRO JARDIM BELMONTE, VOLTA REDONDA, RJ CEP 27273510. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/08/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Volta Redonda-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
COMARCA - CACEQUI/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACEQUI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIENETON AZAMBUJA DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lenir Marlene Hentschke, registradora do Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Cacequi-RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica Federal -
CAIXA, prenotado sob nº. 51612, aos 14/06/2022, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o devedor fiduciante DIENITON AZAMBUJA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, RG.1101302857-SSP/RS,
CPF.039.268.600-73, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, deverá comparecer a este
Serviço Registral, situado na Rua Brasil, nº 929, centro, nesta cidade de Cacequi- RS, no horário
das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, para efetuar o pagamento da importância de R$ 25.314,35
(vinte e cinco mil, trezentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos), bem como de eventuais
parcelas vencidas e que venham a vencer, acrescidas dos juros convencionados e demais encargos,
mais as despesas de intimação, publicação de editais e emolumentos, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, importância esta decorrente do
atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e
Venda de Unidade isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -–Programa Carta de Crédito
Individual- FGTS nº 8.444.0770285-8, emitido aso 01/12/2014 em Rosário do Sul-RS, garantido por
Alienação Fiduciária registrada sob R.7-1.527 Lº 2-RG, deste Serviço Registral, do imóvel situado
na Rua Roberto Krobs, n° 703, na cidade de Cacequi-RS. Fica cientificado que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 224 / 284

imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CAIXA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALMIR ANDRADES DE SOUZA, ELIANE FRANCO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lenir Marlene Hentschke, registradora do Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Cacequi-RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica Federal -
CAIXA, prenotado sob nº. 51606, aos 13/06/2022, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA  os  devedores  fiduciantes  ALMIR  ANDRADES  DE  SOUZA,  brasileiro,  solteiro,  eletricista,
RG.9071424791-SSP/RS,  CPF.950.359.820-68  e  ELIANE  FRANCO  DA  SILVA,  brasileira,  solteira,
pensionista, RG.9080509266-SSP/RS, CPF.016.351.410-01, que estão em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, deverão comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Brasil, nº 929, centro,
nesta cidade de Cacequi- RS, no horário das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, para efetuar o
pagamento da importância de R$ 41.727,01 (quarenta e um mil, setecentos e vinte e sete reais e um
centavo), bem como de eventuais parcelas vencidas e que venham a vencer, acrescidas dos juros
convencionados  e  demais  encargos,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  editais  e
emolumentos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, importância esta decorrente do atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato
por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária -–Programa Carta de Crédito Individual- FGTS nº 8.55551975645, emitido aos 03/02/2012 em
Rosário do Sul-RS, garantido por Alienação Fiduciária registrada sob R.4-6.341 Lº 2-RG, deste
Serviço Registral, do imóvel situado na Rua Prudente Domingues, n° 859, na cidade de Cacequi-RS.
Ficam cientificados que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CAIXA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04.

COMARCA - CASCA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SOLLARE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Álisson Cericatto, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis de Casca-RS, com sede na
Rua Almirante Alexandrino, 640, nesta cidade de Casca/RS. FAZ SABER a todos os interessados, que
SOLLARE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade
brasileira, inscrita no CNPJ n.° 10.773.887/0001-04, com sede e domicílio na Rua Pedro Frasson, n.°
185, na cidade de Nova Araçá-RS, no ato, representada por sua sócia-administradora Idalgisa
Catarina Zucchetti Fumagalli, brasileira, casada, arquiteta, CPF n.° 306.911.090-87, residente e
domiciliada  na  cidade  de  Nova  Araçá-RS,  DEPOSITOU  neste  Cartório,  os  documentos  necessários
exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19/12/79, para registro de um Loteamento,
denominado "LOTEAMENTO SALVADOR", tendo como objeto o imóvel de sua propriedade, matriculado sob
n.° 25.993, com 50.000,00m² (cinquenta mil metros quadrados), sem benfeitorias, situada na cidade
de Nova Araçá-RS, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 177,35 metros, com terras
de Ana Maria Salvador, Vera Lucia Salvador Dal Pozzo, Denise Terezinha Salvador Zanotto e Luana Dal
Pozzo; ao Sul, por 29,90 metros, com terras de Atílio Paoletto; ao Leste, por 03 segmentos: o
primeiro, partindo da confrontação norte, segue no sentido noroeste-sudeste, por 73,36 metros, com
terras de Amábile Salvador Paoletti; o segundo segue no sentido nor-noroeste-su-sudeste, por 202,55
metros, com terras de Leandro Busato Mattias e Cerealista Silvani Ltda e o terceiro segue no
sentido norte-sul, por 96,75 metros, com terras de Atílio Paoletto; e, ao Oeste, por 08 segmentos:
o primeiro partindo da confrontação norte, segue na direção norte-sul, por 14,00 metros, com a Rua
Antonio Andreazza; o segundo segue na direção oeste-leste, por 30,00 metros, com terras de Edivaldo
Luis Tappero; o terceiro segue na direção norte-sul, por 134,00 metros, parte com terras de
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Edivaldo Luis Tappero e parte com terras de Ana Maria Salvador, Vera Lucia Salvador Dal Pozzo e
Denise Terezinha Salvador Zanotto; o quarto segue na direção oeste-leste, por 28,00 metros; o quinto
segue na direção norte-sul, por 19,22 metros; o sexto segue na direção noroeste-sudeste, por 96,48
metros; o sétimo segue na direção oeste-leste, por 2,42 metros e o oitavo segue na direção noroeste-
sudeste, por 170,78 metros, estes últimos cinco segmentos com terras de Ana Maria Salvador, Vera
Lucia Salvador Dal Pozzo e Denise Terezinha Salvador Zanotto, no quarteirão incompleto formado pelas
Ruas Antonio Andreazza, Virginio Barbisan, RS/324 e terras rurais. O Loteamento contém 50.000,00m²,
sendo 29.573,19m² ocupados pelos lotes, 12.774,27m² ocupados por área de Ruas, 2.527,67m² ocupados
por área para implantação de equipamentos urbanos e comunitários e 5.124,87m² ocupados por área de
espaço livre de uso público. FAZ SABER, outrossim, que a documentação está à disposição de qualquer
interessado, à Rua Almirante Alexandrino, 640, em Casca-RS, fone/whatsapp (54) 3347-1004, e-mail
rpcasca@rpcasca.com.br,  dentro  do  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  terceira  e  última
publicação. Não havendo impugnação será o loteamento registrado na forma da lei. O desenho de
localização da área loteada segue abaixo.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CHARQUEADAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHARQUEADAS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
RENATA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

Protocolo 5544, de 29/08/2022 -– Marcelo Tezzari Geyer, Registrador do Registro de Imóveis de
Charqueadas, usando das atribuições conferidas pelo inciso II e §3º, do artigo 213, da Lei 6015/73
e atendendo ao requerimento formado pelo espólio de Renata Maria dos Santos Rodrigues, que era
inscrita no CPF 496 090 330 91, proprietário do imóvel localizado na Rua Bolívia, n. 183, bairro
Parque Residencial Manoel João, zona urbana desta cidade de Charqueadas/RS, objeto da matrícula
1058, Livro 2 - Registro Geral do Registro de Imóveis de São Jerônimo, pelo presente edital,
NOTIFICA a senhora EVA MARIA DA ROSA MICHELSEN e o senhor ORNALDO MICHELSEN, brasileiros, casados
entre si, residentes e domiciliados na cidade de Arroio dos Ratos/RS, na qualidade de confrontante
ao NORTE, e NOTIFICA a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3 e 4,
em Brasília/RS, na qualidade de credor fiduciário da confrontação OESTE, para se manifestarem
expressamente sobre o pedido apresentado para RETIFICAÇÃO DE ÁREA (medidas), sendo que o objeto da
matrícula precitada, passará a ter as seguintes características: UM TERRENO, constituído do lote
129 ou 11B, com a área superficial de 304,50m² (trezentos e quatro metros e cinquenta decímetros
quadrados), situado na Rua Bolívia, número 183, lado ímpar, bairro Parque Residencial Manoel João,
zona urbana desta cidade de Charqueadas/RS, com as seguintes confrontações: ao NORTE, fundos com o
lote 378 ou 12 (matrícula 8195 do RISJ), medindo 10,00 metros; ao SUL, frente com a Rua Bolívia,
medindo 10,00 metros; ao LESTE, fundos com o lote 141 ou 11A (matrícula 18207 do RISJ), medindo
30,45 metros; e, ao OESTE, fundos com o lote 109 ou 14 (matrícula 12730 do RISJ), medindo 30,45
metros. Dito terreno se encontra no quarteirão formado pela Rua Bolívia, Rua Colômbia, Rua Equador
e Rua Venâncio Aires, e dista 100,00 metros da esquina formada com a Rua Colômbia. Acessão(ões): um
prédio residencial, em alvenaria, com a área de 44,40m². Inscrição municipal: 4440. Informo que
havendo interesse em impugnação, esta deverá ser efetuada no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS), na sede
desta serventia, Rua São Paulo, número 148, bairro Cruz de Malta, nesta cidade de Charqueadas/RS -–
CEP  96  745  000  (telefone:  51  3658  1165),  ou  por  meio  eletrônico,  pelo  email
richarqueadas@gmail.com. Ultrapassado o prazo, a não manifestação presumir-se-á aquiescência ao
pedido de retificação de área.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ELDORADO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ELDORADO DO SUL

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQk1FNVVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR2N3VGtSSmRrMUVhelJPUkZGNVdIcG5kMDVFVlROTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDBSQmQwOUVTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9ha0Y0VG1wbmRrMVVXWGROVkZrMFdIcG5kMDFFWjNsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRIUS MACHADO MENDES, FABIANA LUCIDIA EMMEL

Paula Castello Miguel - Oficial Registradora do Registro de Imóveis de Eldorado do Sul/RS, FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que atendendo o requerimento da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, nos
termos e para os efeitos do artigo 26, caput e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, considerando que não
foram encontrados nos endereços fornecidos, por este instrumento vem promover a intimação de
ANDRIUS MACHADO MENDES - CPF 010.801.230-16 e FABIANA LUCIDIA EMMEL - CPF 001.914.240-48, para que,
no prazo de quinze (15) dias, promovam o pagamento das parcelas em atraso, referente ao Contrato
Habitacional  n°  144440440696-6,  garantida  por  Alienação  Fiduciária,  firmada  em  21/11/2013,
registrada sob o nº 6, na matrícula n° 24.326 do Registro de Imóveis de Guaíba/RS, referente ao
imóvel situado na ESTRADA 7, LOTE 16 QUADRA 9, GUAIBA COUNTRY (Loteamento Rural Eldorado - 3º
Parte), EM ELDORADO DO SUL/RS. A purgação da mora deverá ser efetuada diretamente a este Ofício do
Registro de Imóveis, situado na Avenida Nestor Jardim Filho, nº 76, Centro, Eldorado do Sul, de 09h
às 17h ou na agência de Alvorada da Caixa Econômica Federal, detentora do financiamento, durante o
horário de expediente e no prazo acima indicado, a contar da última publicação deste edital.
Notifico-os, outrossim, de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante
o direito da consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do art. 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GUILHERME VICTORINO

Paula Castello Miguel - Oficial Registradora do Registro de Imóveis de Eldorado do Sul/RS, FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que atendendo o requerimento da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, nos
termos e para os efeitos do artigo 26, caput e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, considerando que não
foi encontrado nos endereços fornecidos, por este instrumento vem promover a intimação de JOSE
GUILHERME VICTORINO - CPF 405.959.190-49, para que, no prazo de quinze (15) dias, promova o
pagamento das parcelas em atraso, referente ao Contrato Habitacional n° 855552830601-7, garantida
por Alienação Fiduciária, firmada em 27/09/2013, registrada sob o nº R.7, na matrícula n° 49446 do
Registro de Imóveis de Guaíba/RS, referente ao imóvel situado na RUA ROSÁRIO DO SUL (ANTIGA RUA R),
LOTE 54 QUADRA 29, LOTEAMENTO CENTRO NOVO, EM ELDORADO DO SUL/RS. A purgação da mora deverá ser
efetuada diretamente a este Ofício do Registro de Imóveis, situado na Avenida Nestor Jardim Filho,
nº 76, Centro, Eldorado do Sul, de 09h às 17h ou na agência de Eldorado do Sul da Caixa Econômica
Federal, detentora do financiamento, durante o horário de expediente e no prazo acima indicado, a
contar da última publicação deste edital. Notifico-o, outrossim, de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel
em nome da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, parágrafo 7º da
Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS SIMOES TROST

Paula Castello Miguel - Oficial Registradora do Registro de Imóveis de Eldorado do Sul/RS, FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que atendendo o requerimento da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, nos
termos e para os efeitos do artigo 26, caput e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, considerando que não
foi encontrado nos endereços fornecidos, por este instrumento vem promover a intimação de MATEUS
SIMOES TROST - CPF 813.915.790-20, para que, no prazo de quinze (15) dias, promova o pagamento das
parcelas em atraso, referente ao Contrato Habitacional n° 804282010032-2, garantida por Alienação
Fiduciária, firmada em 28/01/2010, registrada sob a matrícula n° 50.795 do Registro de Imóveis de
Guaíba/RS, referente ao imóvel situado na RUA L (ATUAL RUA LIVRAMENTO), Nº 1000, LOTE 27 QUADRA 58,
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LOTEAMENTO CENTRO NOVO, EM ELDORADO DO SUL/RS. A purgação da mora deverá ser efetuada diretamente a
este Ofício do Registro de Imóveis, situado na Avenida Nestor Jardim Filho, nº 76, Centro, Eldorado
do Sul, de 09h às 17h ou na agência de Praça da Alfandega da Caixa Econômica Federal, detentora do
financiamento, durante o horário de expediente e no prazo acima indicado, a contar da última
publicação deste edital. Notifico-o, outrossim, de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97.

COMARCA - ESTEIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTEIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MS SAMMY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, MILCA MARY FERNANDES DA SILVA

OLIVEIRA, SAMUEL DE OLIVEIRA

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
142570,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) SAMUEL DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 055.XXX.XXX-00, e MILCA MARY
FERNANDES  DA  SILVA  OLIVEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  716.XXX.XXX-49,  MS  SAMMY
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 14.133X.XXX/XXXX-XX, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e Quatro de
Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário  nº  211002606000011605,  firmada  em  21/07/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula 11.595, sob o número treze (13), a qual diz respeito ao imóvel situado na
"UMA RESIDENCIA UNIFAMILIAR, em alvenaria, com dois (2) pavimento, com cento e setenta e oito
metros e trinta e quatro decímetros quadrados (178,34m²), e uma ampliação em alvenaria, com área de
setenta metros e oitenta decímetros quadrados (70,80m²) totalizando uma área de duzentos e quarenta
e nove metros e quatorze decímetros quadrados (249,14m²), e o respectivo terreno, sito nesta
Cidade, no Loteamento Industrial, Residencial e Agrário, Novo Esteio, composto do lote número cinco
(5), da quadra sessenta e quatro (64), com área superficial de 300,00m², medindo 12,00 metros de
frente  ao  Sudoeste,  no  alinhamento  da  rua  Aristides  Rodrigues  Ferreira,  n°  207.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/08/2022,  correspondentes  a  R$
2.616.238,05 (dois milhões, seiscentos e dezesseis mil, duzentos e trinta e oito reais e cinco
centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a)
ou  a  seu  cessionário(a).  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TARCISIO SILVEIRA FERREIRA

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141988,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) TARCISIO SILVEIRA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 019.XXX.XXX-82, que
está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m),



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 228 / 284

preferencialmente, ao endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada
na rua Vinte e Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 844440609280-0, firmada em 30/04/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 12884 e 13217, sob o número dezesseis (16), a qual diz respeito ao imóvel
situado na "APARTAMENTO Nº 410, localizado no 4º pavimento do Bloco "B", da quadra um (1), do
CONDOMÍNIO MORADA DO ESTEIO, situado nesta Cidade, na zona urbana, à rua Rio Grande, número 2.255,
composto de sala, dois dormitórios, banheiro social, cozinha e área de serviço, tendo uma área
privativa real de divisão não proporcional de 55,96m², correspondendo-lhe, nas áreas de uso comum de
divisão não proporcional, a área real de 29,19m² e nas áreas de uso comum de divisão proporcional, a
área real 8,3485m², totalizando uma área de 93,4985m² e no terreno, uma quota de 51,661841m²,
correspondente a fração ideal de 0,001481, e VAGA DE ESTACIONAMENTO NÚMERO 205, descoberta, do
Condomínio MORADA DO ESTEIO, situado nesta Cidade, na zona urbana, à rua Rio Grande, número 2.255,
tendo uma área privativa real de divisão não proporcional de 12,05m², correspondente-lhe, nas áreas
de uso comum de divisão proporcional, a área real de 0,2215m² totalizando uma área real de 12,2715m²,
e no terreno uma quota de 1,360440m², correspondente a fração ideal de 0,000039". Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/07/2022, correspondentes a R$ 11.783,33
(onze mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser  apresentado  à  Serventia.  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado  diretamente  ao(a)  credor(a)
fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou a seu cessionário(a).
Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUZA

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
142569,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 529.XXX.XXX-91, , que
está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia,
situada na rua Vinte e Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440918003-4, firmada em 15/05/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 22.337, sob o número oito (8), a qual diz respeito ao imóvel
situado na "APARTAMENTO 176, do Residencial Vitória Régia, sito nesta Cidade, localizado no Bloco
S, Pavimento Térreo, sendo o primeiro à esquerda de quem adentrar ao edifício pela entrada
principal; Composto de dois (2) dormitórios, banho, sala de estar e jantar, cozinha e área de
serviço; com uma área real privativa de 39,05m2, área de uso comum de 10,333m2, área real total de
49,383m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,002496 nas coisas de uso comum e fim proveitoso do
empreendimento". Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/08/2022,
correspondentes a R$ 9.435,77 (nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete
centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a)
ou  a  seu  cessionário(a).  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor
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do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADER AVERO CARAVACA

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141987,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) JADER AVERO CARAVACA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 659.XXX.XXX-20, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e
Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 804720039778-8, firmada em 06/11/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 22.587, sob o número três (3), a qual diz respeito ao imóvel situado na "APARTAMENTO
506, do Residencial Vitória Régia, sito nesta Cidade, localizado no Bloco B, Quinto Pavimento,
sendo o segundo à direita de quem adentrar ao edifício pela entrada principal; Composto de dois (2)
dormitórios, banho, sala de estar e jantar, cozinha e área de serviço; com uma área real privativa
de 39,05m2, área de uso comum de 10,333m2, área real total de 49,383m2, correspondendo-lhe a fração
ideal de 0,002496". Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/07/2022,
correspondentes a R$ 12.521,21 (doze mil, quinhentos e vinte e um reais e vinte e um centavos),
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a)
ou  a  seu  cessionário(a).  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA PEREIRA CARDOSO, LEONARDO BRASIL DE FIGUEREDO

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141989,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) ADRIANA PEREIRA CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 484.XXX.XXX-06, e LEONARDO
BRASIL DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº030.XXX.XXX-89, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e Quatro de
Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441960811-8, firmada em 26 de outubro de 2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 22.520, sob o número dez (10), a qual diz respeito ao imóvel situado na
"APARTAMENTO 419, do Residencial Vitória Régia, sito nesta Cidade, localizado no Bloco E, Quarto
Pavimento, sendo o segundo à esquerda de quem adentrar ao edifício pela entrada principal; Composto
de dois (2) dormitórios, banho, sala de estar e jantar, cozinha e área de serviço; com uma área
real  privativa  de  39,05m2,  área  de  uso  comum  de  10,333m2,  área  real  total  de  49,383m2,
correspondendo-lhe  a  fração  ideal  de  0,002496".  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/07/2022, correspondentes a R$ 5.232,42 (cinco mil, duzentos e trinta
e dois reais e quarenta e dois centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou a seu cessionário(a). Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo
26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRANI DE AMORIM

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141769,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) IRANI DE AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº298.***.***-34, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e
Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552672629-9, firmada em 20/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 27.484, sob o número três (3), a qual diz respeito ao imóvel situado na "UNIDADE
PRIVATIVA NÚMERO UM (01) do "Condomínio Verdes Campos 002", situado na rua "C", nesta Cidade, a ser
construída, localizada à direita de quem olha o condomínio de frente pela rua "C", onde terá
entrada,  com  a  área  real  total  privativa  de  trinta  metros  e  oitenta  decímetros  quadrados
(30,80m²)".  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/06/2022,
correspondentes a R$ 33.187,51 (trinta e três mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e um
centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a)
ou  a  seu  cessionário(a).  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEBER FRANCISCO CORNELI

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com  sede  em  Brasília/DF  INTIMA  CLEBER  FRANCISCO  CORNELI,  brasileiro,  solteiro,  maior,  arte
finalista, CPF nº. 970.725.080-15, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto ou
inacessível,  o(s)  qual(is)  não  foi(ram)  localizado(s)  no  endereço  fornecido  pela  credora  a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 22.423,10 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 30/12/2015 e registrado sob
nº. R.13/71713 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Vanius Abilio dos Santos, nº.
1250, Sobrado 66, Vila Santa Cruz neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do
prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
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Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUCIA MARAISA GONCALVES LENZ

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA GLAUCIA MARAISA GONCALVES LENZ, brasileira, solteira, maior, agente
administrativa, CPF nº. 005.403.210-52, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado,
incerto ou inacessível, a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora
a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 10.000,79 posicionada na data de 11/08/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 04/08/2017 e registrado sob
nº. R.9/77514 deste Cartório referente ao imóvel situado na Estrada São João, nº. 1540, Casa 15,
Vila Bom Fim neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem
como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze)
dias  contados  a  partir  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica Federal,
acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVODIA DA SILVA BENITES

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA EVODIA DA SILVA BENITES, brasileira, solteira, maior, técnica em
enfermagem, CPF nº. 587.733.200-72, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 11.724,02 posicionada na data de 11/08/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 30/06/2011 e registrado sob
nº. R.2/86539 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua B, nº. 642, Vila Jardim do Cedro
neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como a
atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora,  Caixa  Econômica  Federal,  acima
qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEPH LUCKAS DOS SANTOS DA SILVA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA JOSEPH LUCKAS DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
mecânico de manutenção, CPF nº. 034.152.370-44, em virtude do(s) intimado(s) estar em local
ignorado, incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido
pela credora a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o
pagamento da importância de R$ 5.258,39 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são)
devedor(es) em decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e
Venda  de  Imóvel  com  financiamento  garantido  por  Alienação  Fiduciária  celebrado  em  data  de
07/11/2019 e registrado sob nº. R.8/97868 deste Cartório referente ao imóvel situado na Estrada da
Cavalhada, nº. 2651, Sobrado 115, Cavalhada neste município, mais as parcelas que se vencerem até a
data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança
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dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA DA SILVA PERES

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA PATRICIA DA SILVA PERES, brasileira, solteira, maior, vendedora, CPF
nº. 019.030.920-27, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível,
a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste
Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$
5.478,61 posicionada na data de 11/08/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em decorrência de
atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento
garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 25/09/2019 e registrado sob nº. R.6/101698
deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Guilherme Figueiredo, nº. 286, Casa 04, Parque
Residencial Itacolomi neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYKEL WILLIAN DA SILVA BARBOZA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA MAYKEL WILLIAN DA SILVA BARBOZA, brasileiro, solteiro, maior,
mecânico, CPF nº. 839.392.530-49, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto ou
inacessível,  o(s)  qual(is)  não  foi(ram)  localizado(s)  no  endereço  fornecido  pela  credora  a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 10.993,41 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 15/01/2016 e registrado sob
nº. R.7/104438 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Bernardo Joaquim Ferreira, nº.
1900, Apto 405, Bloco B, Parque dos Anjos neste município, mais as parcelas que se vencerem até a
data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança
dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENISE MEDEIROS DA SILVA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA DENISE MEDEIROS DA SILVA, brasileira, solteira, maior, governanta de
hotel, CPF nº. 764.450.030-87, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto ou
inacessível,  a(s)  qual(is)  não  foi(ram)  localizada(s)  no  endereço  fornecido  pela  credora  a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 4.039,20 posicionada na data de 11/08/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 15/01/2016 e registrado sob
nº. R.7/104452 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Bernardo Joaquim Ferreira, nº.
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1900, Apto 203, Bloco C, Parque dos Anjos neste município, mais as parcelas que se vencerem até a
data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança
dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AROLDO OZIEL DA SILVA, ARIANA SALDANHA MENDES DA SILVA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA AROLDO OZIEL DA SILVA, brasileiro, ferreiro, CPF nº. 009.438.530-01
e sua esposa ARIANA SALDANHA MENDES DA SILVA, brasileira, do lar, CPF nº. 009.551.140-71, em
virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não
foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste Registro Imobiliário
sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$ 9.488,57 posicionada
na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em decorrência de atraso no pagamento de
encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento garantido por Alienação
Fiduciária celebrado em data de 21/09/2015 e registrado sob nº. R.3/105261 deste Cartório referente
ao imóvel situado na Rua Turquia, nº. 199, Casa 02, Vila Central neste município, mais as parcelas
que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e
despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora, Caixa Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO BARCELOS E SILVA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA THIAGO BARCELOS E SILVA, brasileiro, solteiro, maior, mecânico de
manutenção, CPF nº. 027.286.450-19, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 11.479,95 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 08/08/2017 e registrado sob
nº. R.2/107881 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Dona Cledi, nº. 454, Sobrado 03,
Parque Residencial Dona Cledi neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do
prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE DA SILVA SANTAREM

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA ALINE DA SILVA SANTAREM, brasileira, solteira, maior, doméstica, CPF
nº. 027.924.530-01, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível,
a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste
Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$
8.752,23 posicionada na data de 11/08/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em decorrência de
atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento
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garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 28/11/2018 e registrado sob nº. R.4/112079
deste Cartório referente ao imóvel situado na Avenida Dorival Cândido Luz de Oliveira, nº. 3520, Apto
504, Bloco 08, Vila São Jerônimo neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do
prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADSON MARTINS DA ROSA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA JADSON MARTINS DA ROSA, brasileiro, solteiro, maior, mecânico de
manutenção, CPF nº. 912.755.200-49, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 12.435,06 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 08/05/2019 e registrado sob
nº. R.7/114176 deste Cartório referente ao imóvel situado na Travessa Herbert, nº. 26, Apto 103,
Bloco 03, Passo das Pedras neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO DOMINGUES MAGALHAES

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA FLAVIO DOMINGUES MAGALHAES, brasileiro, solteiro, maior, mecânico de
manutenção, CPF nº. 006.849.710-54, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 8.277,14 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 25/06/2019 e registrado sob
nº. R.2/117549 deste Cartório referente ao imóvel situado na Avenida Otacílio Alves de Souza, nº.
14, Casa 01, Morada Gaúcha neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDERSON PEREIRA FRAGOSO

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA EDERSON PEREIRA FRAGOSO, brasileiro, solteiro, maior, motorista, CPF
nº. 805.717.860-49 , em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível,
o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste
Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$
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8.444,63 posicionada na data de 11/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em decorrência de atraso
no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento garantido
por Alienação Fiduciária celebrado em data de 09/12/2020 e registrado sob nº. R.2/121059 deste
Cartório referente ao imóvel situado na Rua Madre Paulina, nº. 144, Casa 02, Auxiliadora neste
município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como a atualização
monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica Federal, acima qualificada.

COMARCA - LAJEADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAJEADO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA LIMA

Juliana Follmer Bortolin Lisboa, Registradora do Registro de Imóveis de Lajeado-RS. FAZ PÚBLICO,
para conhecimento de DANIELA LIMA, não encontrada para fins de notificação no seguinte endereço:
Rua Orlando Sieben, nº 528, Bairro São Bento, nesta cidade; que na qualidade de Registradora do
Registro de Imóveis da Circunscrição Imobiliária de Lajeado-RS, consoante as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como autorizado pela credora do contrato de financiamento
imobiliário  n.°  8.5555.0961006-7,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em  16/06/2011,
registrado sob o nº. R-3 da matrícula n.º 63.286 do Livro n.° 2-RG, deste Cartório, referente ao
imóvel situado Rua Orlando Sieben, nº 528, Bairro São Bento, nesta cidade de Lajeado-RS, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos, vencidos entre 16 de outubro de 2021 (prestação de
n.° 124) inclusive e 16 de maio de 2022 (prestação de n° 131) inclusive, no valor total R$ 4.482,12
(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e doze centavos), sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação, além das despesas cartorárias. Assim, procedo a
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis localizado
na Rua Rua Irmão Emílio Conrado, n° 110, Sala 204, Florestal, nesta cidade, aberto ao público das
9h às 17h, sem fechar ao meio-dia, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da terceira publicação deste edital. Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº. 00.360.305/0001-04 -– nos termos do Art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente intimação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Juliana Follmer
Bortolin Lisboa. Registradora

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TICIANO BOTTONI

Juliana Follmer Bortolin Lisboa, Registradora do Registro de Imóveis de Lajeado-RS - FAZ PÚBLICO,
para conhecimento de TICIANO BOTTONI , não encontrado para fins de notificação no seguinte
endereço: Rua Bahia, nº. 246, Apto. 302, Bairro São Cristóvão , nesta cidade; que na qualidade de
Registradora do Registro de Imóveis da Circunscrição Imobiliária de Lajeado-RS, consoante as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como autorizado pela credora do contrato
de financiamento imobiliário n.° 144440382666-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
20/08/2013, registrados sob os nº. R-2 das matrículas n.º 72.258 e nº. 72.248 dos Livros n.° 2-RG,
deste Cartório, referente ao imóvel situado Rua Bahia, nº. 246, Apto. 302, Bairro São Cristóvão,
nesta cidade de Lajeado, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos, vencidos entre
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20/01/2022 (prestação de n.° 101) inclusive e 20/05/2022 (prestação de n° 105) inclusive, no valor
total R$ 7.848,10 (sete mil oitocentos e quarenta e oito reais e dez centavos), sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, além das despesas extrajuciais. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis
localizado na Rua Rua Irmão Emílio Conrado, n° 110, Sala 204, Florestal, nesta cidade, aberto ao
público  das  9h  às  17h,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da terceira publicação deste edital. Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente intimação,
gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Juliana  Follmer  Bortolin  Lisboa.
Registradora

COMARCA - NOVO HAMBURGO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO DE AZEVEDO HENN

EDITAL DE INTIMAÇÃO: Assunto: Constituição em mora. Intimado: O devedor fiduciante Luciano de
Azevedo Henn, inscrito no CPF sob nº 957.883.440-34, em virtude de estar em lugar incerto e não
sabido. 1 - Na qualidade de Oficiala do Ofício de Registro de Imóveis de Novo Hamburgo/RS, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/97, venho intimar-lhe para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas às parcelas que se encontram vencidas desde
07.02.2018, perfazendo em 29.08.2022, o valor de R$505.754,36, ao qual deverão ser incorporados os
valores relativos às prestações que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, nos
termos do §1° do art. 26 da Lei n° 9.514/1997, provenientes do contrato por instrumento particular
de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de
crédito com recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH - com utilização
dos recursos da conta vinculada do FGTS do comprador e devedor/fiduciante, n° 155551649885-6,
firmado em 07 de outubro de 2011, registrado sob o R 6- 93.219, do livro nº 2. 2 - Assim, procedo à
INTIMAÇÃO para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última
publicação do edital. Na oportunidade, fica ciente de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciário -– Caixa Econômica Federal, nos termos do Art. 26, § 7.º da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO E LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO: Assunto: Constituição em mora. Intimado: O devedor fiduciante Ricardo e Lima,
inscrito no CPF sob nº 007.797.260-06, em virtude de estar em lugar incerto e não sabido. 1 - Na
qualidade de Oficiala do Ofício de Registro de Imóveis de Novo Hamburgo/RS, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/97, venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas às parcelas que se encontram vencidas desde 18.07.2021,
perfazendo em 17.08.2022, o valor de R$10.130,63, ao qual deverão ser incorporados os valores
relativos às prestações que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, nos
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termos do §1° do art. 26 da Lei n° 9.514/1997, provenientes do contrato de venda e compra de imóvel
residencial, mútuo e alienação fiduciária em garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação com
utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS do devedor, nº 8.4444.1130773-9, firmado em 18 de
janeiro de 2016, registrado sob o R 11- 95.861, do livro nº 2. 2 - Assim, procedo à INTIMAÇÃO para
que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última publicação do edital. Na
oportunidade, fica ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário -– Caixa
Econômica Federal, nos termos do Art. 26, § 7.º da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - PAROBE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAROBE

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Interessado(s): MARIA BELONI DA ROSA

EDITAL INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA O Substituto da Registradora de Imóveis da Comarca de Parobé-
RS, Marcos Maurício Marafon, usando das atribuições conferidas pelo artigo 261 e seguintes da Lei
nº 6.015/73, dar publicidade a todos quantos virem este edital ou dele tomarem conhecimento que,
neste serviço registral, tramita procedimento de registro da instituição de bem de família,
protocolado sob nº 9656, na qual figura como instituidora MARIA BELONI DA ROSA, brasileira,
aposentada, solteira, maior, inscrita no CPF sob nº 317.180.510-34, portadora da Carteira de
Identidade nº 6073136423, expedida pela SSP/RS em 16/11/2011, residente e domiciliada na Rua
Taquareira, nº 73, bairro Integração, nesta cidade de Parobé/RS, por meio de escritura pública
lavrada nas folhas 004 e 005, livro 56 de Contratos, datada de 02 de maio de 2022, assinada pela
substituta Daiana Dijanara Schierholt Lamperti, no Tabelionato de Notas desta cidade de Parobé/RS,
referente ao imóvel com as seguintes características: TERRENO URBANO, com a área de 363,00m²
(trezentos e sessenta e três metros quadrados), que mede 11,00m de frente por 33,00m de frente aos
fundos, situado na Rua da Taquareira, atualmente lado ímpar, distante 68,00m da esquina com a Rua
Alcides Ferreira, que fica ao norte, no município de Parobé-RS, com as seguintes confrontações:
pela frente, ao OESTE, com a Rua da Taquareira; pelos fundos, ao LESTE, e pelos lados NORTE e SUL,
com  terrenos  da  firma  A.  Ferreira  &  Filho  Ltda.  QUARTEIRÃO:  Incompleto,  formado  pela  Rua
Taquareira, Rua Alcides Ferreira e Rua da Bandeira, objeto da matrícula nº 14.594 Lv.2/RG de
Taquara/RS, a qual foi transferida para a matrícula sob nº 5.546 Lv.2/RG deste Ofício. Com a dita
instituição o imóvel que acima se descreve, fica destinado a domicílio e residência permanente dos
instituidores, enquanto viverem, isento de execução por dívidas, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou se despesas de condomínio. Foi atribuído ao imóvel o valor de R$54.037,74
(cinquenta  e  quatro  mil,  trinta  e  sete  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  declarando  os
instituidores que tal valor não ultrapassa 1/3 (um terço) do patrimônio líquido existente ao tempo
da instituição. Assim, aquele que se julgar prejudicado com a instituição pretendida na mencionada
escritura deverá, no prazo de trinta (30) dias, a contar da data da publicação deste Edital,
reclamar seus direitos, por escrito, e perante este Oficial, no endereço: Av. Taquara, nº 276, Sala
04, Centro, Parobé-RS, CEP: 95.630-000 no horário de atendimento das 09:00 horas às 12:00 horas e
13:30 hora às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira. Findo o prazo sem que haja reclamação, será a
dita escritura transcrita no Livro 3 -– Registro Auxiliar e levada a registro no Livro 2 -–
Registro Geral, mais especificamente na matrícula acima informada.

COMARCA - PELOTAS/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO DE OLIVEIRA BOETTGE

Mario Pazutti Mezzari, oficial do 1º Registro de Imóveis de Pelotas/RS, atendendo a requerimento da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, prenotado sob nº 333.320, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante PAULO RICARDO DE OLIVEIRA BOETTGE, brasileiro,
nascido em 02/05/1983, instrutor, CNH n° 01871895609-DETRAN/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº
003.672.560-96,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Rua Padre Anchieta nº 2.122, sala 801 -– Centro -– Pelotas/RS, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos
encargos  vencidos  e  não  pagos,  previstos  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº
844440147215-0, firmado em 31/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
52.524, sob o R.6-52.524, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Irmão Gabino Geraldo,
Quarteirão 1.709, Bloco 455, Apartamento 101, Conjunto Habitacional Guabiroba, Pelotas/RS. Segundo
o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 30/08/2022, correspondentes a R$23.399,03
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até
a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser de forma integral e
atualizada, em dinheiro ou transferência bancária. Fica cientificado que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QUELI DORNELES DOS REIS

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima QUELI DORNELES DOS REIS, brasileira, solteira, diretora de empresas, RG
nº 1081748319-SJS/RS, CPF nº 000.960.600-93, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a comparecer
nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou
na agência da credora, para efetuar o pagamento de R$22.794,67 (vinte e dois mil, setecentos e
noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedora em razão do contrato
garantido por alienação fiduciária, registrado em 10 de fevereiro de 2015, sob R.11 da matrícula nº
1.873, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Santo Angelo, n°
1.361, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04.
O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do
artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

COMARCA - PORTO ALEGRE/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DAMASCENO FERREIRA PACHECO

Nathan Batista Barros, Registrador Substituto do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto
Alegre-RS, atendendo à requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº
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953.664, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA LEONARDO DAMASCENO FERREIRA PACHECO,
com CPF/MF sob número 013.570.200-31, sendo representante legal da devedora/fiduciante LOPES &
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com CNPJ/MF sob número 11.524.735/0001-30, que está em local ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou
ao endereço deste Ofício, situado na Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º Andar -– Centro
Histórico,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no instrumento
particular, com caráter de escritura pública, sob número 155552790496-6 firmado em 29/8/2013, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 23.113, sob o R-21, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Voluntários da Pátria, sob o número 513, conjunto 602, Centro, nesta Capital.
Segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 11/8/2022, corresponde a R$215.266,02
(duzentos  e  quinze  mil,  duzentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  dois  centavos),  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à credora fiduciária, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente à credora fiduciária, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal à credora fiduciária ou a seu cessionário. Fica cientificado que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Porto Alegre-RS. Nathan Batista Barros, Registrador Substituto de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PHILIPPE DE OLIVEIRA BELLAVER

Nathan Batista Barros, Registrador Substituto do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto
Alegre-RS, atendendo à requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº
951.632, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor/fiduciante PHILIPPE DE
OLIVEIRA BELLAVER, com CPF/MF sob número 000.960.450-27, que está em local inacessível, ignorado ou
incerto, para que compareça, preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço
deste Ofício, situado na Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º Andar -– Centro Histórico,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no instrumento particular, com
caráter de escritura pública nº 844440979847-0, firmado em 11/9/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 87.831, sob o R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Benjamin Constant sob o número 1.885, apartamento 202, Bairro Floresta, nesta Capital.
Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  11/8/2022,  corresponde  a
R$16.866,84 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos),
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até
a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à credora
fiduciária, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente à credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal à credora fiduciária ou a seu
cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Nathan Batista Barros,
Registrador Substituto de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE BARAO VIEIRA, LUCAS MICHEL DA MATTA DE MELO

Nº 465/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) VIVIANE BARAO VIEIRA e LUCAS
MICHEL DA MATTA DE MELO Endereço para Intimação: 1) Rua Napoleão Jacques da Rosa, n° 212,
Apartamento nº 305, Bairro Restinga, CEP 91.788-700, Porto Alegre/RS. 2) Avenida da Serraria, n°
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1935, Apartamento nº 54, Bairro Guarujá, CEP 91.770-010, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s):
1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto
Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição
credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 855552784909-2, garantido por Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional
com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Nacional de Habitação
Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha Casa, Minha Vida - MCMV - Recursos FGTS - com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Comprador(es) e Devedor(es)/Fiduciante(s),
de 03/09/2013, registrado sob o(s) número(s) R-2 da(s) matrícula(s) nº(s) 173.398, do Livro 2-
Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 305, do
Bloco C, do "Condomínio Residencial Libertá", com entrada pelo nº 212 da Rua Napoleão Jacques da
Rosa, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho
intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  débito(s)
inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 03/07/2021 a 03/05/2022, e não paga(s). 2. Informo
ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/05/2022, corresponde a R$ 5.772,27 (cinco
mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos), sujeito a atualização monetária, a
juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para
que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro,
para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o
descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 24 de agosto de 2022. Maria Goretti Framil Registradora
Substituta

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DA SILVA TIMM

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - LUCAS DA SILVA TIMM Processo: D 2022 05 00161 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) BANCO BRADESCO S.A, prenotado sob nº 824158, em 04.05.2022
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s) LUCAS
DA  SILVA  TIMM,  CPF  Nº  028.775.510-08,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou
inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico,
Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário, firmada em 13.06.2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 154.835, sob o R-8, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Tenente Ary Tarrago, nº 2080, bairro Jardim Itú, nesta capital. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 29.08.2022, correspondentes a R$
17.044,90 (dezessete mil, quarenta e quatro reais e noventa centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas, Registrador Substituto, do Registro de
Imóveis da 4ª Zona.
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COMARCA - RIO GRANDE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ MACHADO FERREIRA

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº322381 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante ANDRÉ LUIZ MACHADO
FERREIRA, inscrita nos CPF/MF sob o nº 76729885068, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do encargo
vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário nº 155551495130-8,
firmada em 26/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 52.165, a qual
diz  respeito  ao  imóvel  situado  a  Rua  Uruguaiana,  320,  Cassino,  Rio  Grande,  RS.  Segundo  o
requerimento, o valor deste encargo, posicionado em 18/04/2022, correspondente a R$16.623,93,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE SOARES DE PAULA

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº322380 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante SIMONE DA FONSECA SOARES,
inscrita no CPF/MF sob o nº 60262826020, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do encargo vencido e não pago,
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  nº  144440689577-8,  firmada  em
01/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 48.806, a qual diz
respeito ao imóvel situado a Rua Carlos Gomes, 682, Centro, Rio Grande, RS. Segundo o requerimento,
o valor deste encargo, posicionado em 18/04/2022, correspondente a R$57.507,97, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. 29 de agosto de 2022, Rio Grande - RS RICARDO ANTÔNIO
VOLKMER DE AZAMBUJA Registrador Substituto
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PETERSON LIMA FURTADO, MAYARA MOTTA DE MENEZES

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº321489 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMAM os devedores fiduciantes PETERSON LIMA FURTADO
E MAYARA AGOSTINHO MOTTA, inscritos nos CPFs/MF sob o nº 02307360093 e 03059414025, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do encargo vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário  nº  855553373594-0,  firmado  em  09/04/2015,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada nas matrículas 67.123, a qual diz respeito ao imóvel situado a Rua Pedro de Sá Freitas,
250, Ap 539, Bl.10, São Miguel, Rio Grande, RS. Segundo o requerimento, o valor deste encargo,
posicionado em 29/07/2022, correspondente a R$11.529,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. 26 de agosto de 2022, Rio Grande - RS RICARDO ANTÔNIO VOLKMER DE AZAMBUJA Registrador
Substituto

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL PADILHA BEZERRA COELHO

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº322383 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante DANIEL PADILHA BEZERRA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 05228955496, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do encargo vencido e não pago,
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  nº  144440597865-3,  firmada  em
20/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 68.894, a qual diz
respeito  ao  imóvel  situado  a  Rua  Sady  Gaubert,  1246D,  Cassino,  Rio  Grande,  RS.  Segundo  o
requerimento, o valor deste encargo, posicionado em 13/06/2022, correspondente a R$172.835,09,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. 29 de agosto de 2022, Rio Grande - RS RICARDO
ANTÔNIO VOLKMER DE AZAMBUJA Registrador Substituto

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº322379 nos



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 243 / 284

termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante VIVIANE TEIXEIRA DE
OLIVEIRA,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  01138935077,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do encargo vencido e não
pago, previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário nº 1414-27, firmada em 09/07/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 70.106, a qual diz respeito ao imóvel
situado  a  Rua  13,  Quadra  14,  Lote  14,  Vivea  Rio  Grande,  Centro,  Rio  Grande,  RS.  Segundo  o
requerimento, o valor deste encargo, posicionado em 08/04/2022, correspondente a R$140.344,28,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. 30 de agosto de 2022, Rio Grande - RS RICARDO ANTÔNIO
VOLKMER DE AZAMBUJA Registrador Substituto

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALERIA OLTIMAN VIANNA, DIMITRI PORTELLA MAGALDI CARDOSO

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº322382 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMAM os devedores fiduciantes VALERIA OLTIMAN VIANNA
E DIMITRI PORTELLA MAGALDI CARDOSO, inscrita nos CPFs/MF sob o nº 05384245913 e 02398600041, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do encargo vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário  nº  144440518092-9,  firmada  em  17/02/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula 70.404, a qual diz respeito ao imóvel situado a Rua Caramuru, 76, lote 05,
Cidade Nova, Rio Grande, RS. Segundo o requerimento, o valor deste encargo, posicionado em
13/06/2022, correspondente a R$123.600,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. 29 de agosto de 2022, Rio Grande - RS RICARDO ANTÔNIO VOLKMER DE AZAMBUJA Registrador
Substituto

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERO LUIZ DOS SANTOS E GARCIA

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº322324 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante CICERO LUIZ DOS SANTOS E
GARCIA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  67662285049,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do encargo
vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário nº 855553847380,
firmado em 06/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada nas matrículas 70.776 e
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70.939, a qual diz respeito ao imóvel situado a Rua Pedro de Sá Freitas, 260, Ap 519, Bl.5, Box 62,
Vila Rural, Rio Grande, RS. Segundo o requerimento, o valor deste encargo, posicionado em 23/07/2022,
correspondente a R$113.184,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - SANTA CRUZ DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA GUEDES DE ASSIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDORA FIDUCIANTE VANESSA GUEDES DE ASSIS. CRISTIANA BEATRIS DUTRA, Oficial
Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul - Estado do Rio Grande do Sul,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, faz a presente intimação por
edital, em virtude de estar em lugar incerto e não sabido, de VANESSA GUEDES DE ASSIS, brasileira,
solteira, nascida em 13.03.1988, auxiliar de cozinha, portadora da CI RG n. 8100021438 expedida
pela SJS/RS, inscrita no CPF 016.577.220-40, residente e domiciliada na Rua José Severino Pick, n.
210, casa, Loteamento Jacarandá, nesta cidade (qualificação constante no R-5 -– 61.766, L. 02 Reg.
Geral). A intimada deverá comparecer a este Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira
Martins, n. 1.065, nesta cidade, durante o expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00,
para efetuar o pagamento da importância total, posicionada em 19.08.2022, de R$5.328,25, acrescida
das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência do
atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária n. 855550372444,
assinado em 21 de julho de 2010 e registrado nesta Serventia no R-6 -– 61.766, L. 02 Reg. Geral. O
prazo para o pagamento da dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora e requerente da intimação - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de
Empresa Pública, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4,
lotes 3/4, em Brasília-DF, por sua agência Santa Cruz do Sul. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA - OFICIAL
SUBSTITUTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LORENA ZORZZI DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDORA FIDUCIANTE LORENA ZORZZI DE OLIVEIRA. CRISTIANA BEATRIS DUTRA, Oficial
Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul - Estado do Rio Grande do Sul,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, faz a presente intimação por
edital, em virtude de estar em lugar incerto, de LORENA ZORZZI DE OLIVEIRA, brasileira, do lar,
nascida em 22/02/1944, portadora da CI-RG 1006805939, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF
248.330.290-49, casada pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei
6.515/77, com ROGÉRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, residente e domiciliada na Rua Joaquim Murtinho, n.
647, apto. 406, Bairro Bom Fim, nesta cidade (qualificação constante no R-3 - 69.453, L. 02 Reg.
Geral). A intimada deverá comparecer a este Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira
Martins, n. 1.065, nesta cidade, durante o expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00,
para efetuar o pagamento da importância total, posicionada em 11/08/2022, de R$78.117,66, acrescida
das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência do
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atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária n. 805000042395-5,
assinado em 21 de janeiro de 2009 e registrado nesta Serventia no R-4 - 69.453, L. 02 Reg. Geral. O
prazo para o pagamento da dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora
e requerente da intimação - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa
Pública, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília-DF, por sua agência Santa Cruz do Sul-RS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA - OFICIAL SUBSTITUTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONATAN DIOVANI MARTINS MACHADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDOR FIDUCIANTE JHONATAN DIOVANI MARTINS MACHADO. CRISTIANA BEATRIS DUTRA,
Oficial Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul -– Estado do Rio Grande
do Sul, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, faz a presente intimação
por edital, em virtude de estar em lugar incerto, de JHONATAN DIOVANI MARTINS MACHADO, brasileiro,
solteiro, nascido em 22/11/1991, militar em geral, portador da CI-RG 7101891476, expedida pela
SSP/RS, inscrito no CPF nº 027.225.790-73, residente e domiciliado na Rua Vereador Salvador S.
Moraes, n 110, Boa Vista, na cidade de Rio Pardo - RS (qualificação constante no R-7 -– 80.064, L
02 Reg. Geral). O intimado deverá comparecer a este Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar
Silveira Martins, nº 1.065, nesta cidade, durante o expediente compreendido no horário das 09:00 às
17:00, para efetuar o pagamento da importância total -– posicionada em 17.08.2022, de R$4.040,66,
acrescida das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em
decorrência do atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária nº
855552724131, assinado em 30 de julho de 2013 e registrado nesta Serventia no R-8 -– 80.064 e no
R-7 -– 80.235, L 02 Reg. Geral. O prazo para o pagamento da dívida é de 15 dias contados a partir
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora e requerente da intimação -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, por sua agência Santa Cruz do
Sul-RS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA -– OFICIAL SUBSTITUTA.

COMARCA - SANTA ROSA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISIANE SCHULZ

Joice Both Liesenfeld Groders - Oficial Designada do Registro de Imóveis da Comarca de Santa
Rosa/RS,  atendendo  a  requerimento  da  credora  fiduciária  Caixa  Econômica  Federal,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 194.207, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA a devedora fiduciante Elisiane Schulz, inscrita no CPF sob o nº 611.160.680-87, que está em
lugar incerto e não sabido, para que compareça preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Santos Dumont, esquina com a Travessa Brasil, nº
135, sala 02, centro, Santa Rosa/RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data
da última publicação deste edital, de segunda à sexta-feira, das 9:00 às 11:30horas e das 13:30 às
17:00horas, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato de financiamento nº 844440018269-7, firmado em 28/02/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 27.382, sob o R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Estrela Guia, nº 568, Bairro Central, Santa Rosa/RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/08/2022, correspondem a R$3.221,48, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Fica cientificada que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito acima referido,
favor desconsiderar esta intimação.

COMARCA - SANTO ANGELO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO DE OLIVEIRA

Jean Jesse Costa de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis de Santo Ângelo-RS, atendendo a
requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº 296654, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante CRISTIANO DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF/MF sob o nº 950.399.530-20, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça, preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Avenida Venâncio Aires, 1779, na cidade de Santo Ângelo-RS, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos
encargos vencidos e não pagos, previstos no Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações,
Programa Minha Casa, minha Vida (PMCMV), Recursos do FGTS, celebrado em 06 de outubro de 2016, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 50.515, sob o R-2, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Avenida Salgado Filho, sob nº 2057, nesta cidade. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/08/2022, correspondentes a R$ 8.464,27, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - TAQUARA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAQUARA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QLEEN DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, GUSTAVO DOS REIS PADILHA, EVERTON

GIL VIEIRA PADILHA, EMERSON JOSE VIEIRA PADILHA, JENNIFFER DE SOUZA DOS SANTOS PADILHA

JOSÉ  FRANCISCO  SEABRA  MENDES,  oficial  do  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  TAQUARA-RS,  atendendo  a
requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 139.186, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os avalista(s), emitente(s) e/ou devedor(es) fiduciante(s)
QLEEN DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 11.185.430/0001-41, GUSTAVO
DOS REIS PADILHA inscrito no CPF sob n. 050.652.000-50, EVERTON GIL VIEIRA PADILHA inscrito no CPF
sob n. 815.178.310-91, EMERSON JOSE VIEIRA PADILHA, inscrito no CPF sob n. 899.512.550-00, e
JENNIFFER DE SOUZA DOS SANTOS PADILHA, inscrita no CPF sob n. 023.107.610-01, que estão em lugar
ignorado, incerto, ou inacessível, para que compareçam, preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Júlio de Castilhos, 2500, salas 06 e 07,
Centro, CEP 95600-100, Taquara-RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento (8:45 as 11:45h e 13:00 as 17:00h -– de Segunda a Sexta-feira), a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na CÉDULA DE



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 247 / 284

CRÉDITO BANCÁRIO n. 734-1590003000016469, emitida em 08.08.2019, e do Termo de Constituição de
Garantia - Empréstimo/Financiamento PJ - Alienação Fiduciária de Bens Imóveis, também de 08.08.2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 32.696, sob o nº 8, a qual diz respeito
ao APARTAMENTO 502 do EDIFÍCIO JULIO E CAROLINA, na Rua Bento Gonçalves, nº 2.700, em Taquara-RS e
matrícula 32.708, sob nº 8, a qual diz respeito ao BOX 03 do EDIFÍCIO JULIO E CAROLINA, na Rua Bento
Gonçalves, nº 2.700, em Taquara-RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 01.04.2022, correspondentes a R$ 409.006,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Ficam cientificados que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Taquara/RS. JOSÉ FRANCISCO
SEABRA MENDES, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - TORRES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TORRES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FRANCISCO CARLOS FERRETTO BARBOSA

RENE PACHECO DE ROSE, Oficial do Registro de Imóveis da cidade e Comarca de Torres/RS, FAZ SABER
pelo presente EDITAL, que PAULO RICARDO FRAGOSO, brasileiro, programador, portador da carteira de
identidade nº 5033693226, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF nº 433.439.290-34, casado pelo
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77 com ANA PAULA FRAGOSO, brasileira,
do lar, portadora da carteira de identidade nº 2034886867, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF nº
006.179.130-05, residentes e domiciliados na Rua Leopoldino João da Rosa, nº 355, bairro Praia da
Cal, nesta cidade de Torres-RS, requereram a retificação da descrição do imóvel da matrícula 2.991
deste Ofício Imobiliário, constituído do lote 21 da Quadra 3-S, no Município de Torres-RS, nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73. Que devido à falta de anuência expressa de um dos
titulares da propriedade do imóvel confinante objeto da matrícula 2.983, por encontrar-se em lugar
ignorado, fica o Sr. FRANCISCO CARLOS FERRETO BARBOSA, CPF.252.650.320-53, NOTIFICADA do inteiro
teor dos trabalhos técnicos que se encontram disponíveis neste Serviço Registral, para querendo,
nos termos dos §§2º e 3º do artigo 213, da LRP, impugnar o procedimento de forma fundamentada,
desde que realizada no prazo de 15 dias, após a publicação deste edital. De qualquer forma, uma vez
decorrido o prazo legal sem qualquer impugnação, contado da publicação deste edital, que será por
duas vezes publicado em jornal local de grande circulação, em um intervalo inferior de 15 (quinze)
dias, resultará na presunção legal de sua anuência para com a retificação. Desse modo, pode a
NOTIFICADA: I) impugnar fundamentadamente o pedido, por documento assinado, com firma reconhecida,
a ser entregue neste Registro de Imóveis, localizado em Torres/RS, na Rua Benjamin Constant, 51 -–
sala 4 -– Centro, de segunda-feira a sexta-feira, das 9:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00
horas; II) anuir expressamente, seguindo a formalidade constante do item anterior; III) deixar
transcorrer o prazo, resultando em concordância tácita. O edital também será afixado no átrio da
Unidade de Serviço.

COMARCA - TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA MARIA BIRCK
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O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e a
pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR ANDREIA
MARIA BIRCK, CPF sob número 906.883.500-97, para que satisfaça, no prazo de quinze (15) dias,
contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia registrada neste
Ofício, sob número R-3, na matrícula número 138.462 do livro 02, em 08 de dezembro de 2022. Fica
Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima estabelecido, este
fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez transcorridos trinta (30)
dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o parágrafo 1º do artigo 26-A da
Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de transmissão inter vivos,
averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O pagamento poderá ser efetuado
no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes Bastos, número 2201 -–
loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA SUELEN DE MOURA OLIVEIRA

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR CARLA
SUELEN DE MOURA OLIVEIRA, CPF sob número 019.620.340-62 para que satisfaça, no prazo de quinze (15)
dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-4, na matrícula número 151.895 do livro 02, em 05 de janeiro
de 2018. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  a  credora
fiduciária.

COMARCA - VIAMAO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON GRABOSKI DA COSTA

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Anderson
Graboski da Costa, inscrito no CPF sob o nº 843.966.790-68, que se encontra em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201,
nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da
data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária,
que tem por objeto o imóvel situado na Rua Abaete, nº 280, São Tomé, neste município de Viamão,
matriculado sob o número 1.496, deste Serviço de Registro de Imóveis, com saldo devedor de
responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o pagamento das
parcelas vencidas em 21/01/2022 a 21/07/2022, perfazendo o valor de R$ 7.189,06, sujeitos a
atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER, outrossim, que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26,
§ 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO VIEIRA DA COSTA

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Carlos
Eduardo Vieira da Costa, inscrito no CPF sob o nº 509.511.730-49, que se encontra em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253,
sala 201, nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a
contar da data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade
fiduciária, que tem por objeto o imóvel situado na Rua Dois de Novembro, nº 337, Tarumã, neste
município de Viamão, matriculado sob o número 40.911, deste Serviço de Registro de Imóveis, com
saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o
pagamento das parcelas vencidas em 04/04/2020 a 04/08/2022, perfazendo o valor de R$ 9.141,64,
sujeitos a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER,
outrossim, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS DAVID WEBER DOS SANTOS

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Marcos David
Weber dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 017.493.170-01, que se encontra em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201,
nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da
data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária,
que tem por objeto o imóvel situado na Rua Panambi, nº 147, AP 202, BL B, Jardim Krahe, neste
município de Viamão, matriculado sob o número 57.553, deste Serviço de Registro de Imóveis, com
saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o
pagamento das parcelas vencidas em 01/05/2020 a 01/08/2022, perfazendo o valor de R$ 26.101,67,
sujeitos a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER,
outrossim, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO RAPHAEL MECINA HUGO

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Bruno
Raphael Mecina Hugo, inscrito no CPF sob o nº 065.716.739-83, que se encontra em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201,
nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da
data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária,
que tem por objeto o imóvel situado na Av. Osvaldo Godoy Gomes, nº 223, UA 03, Augusta, neste
município de Viamão, matriculado sob o número 57.900, deste Serviço de Registro de Imóveis, com
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saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o
pagamento das parcelas vencidas em 24/12/2021 a 24/07/2022, perfazendo o valor de R$ 4.273,00,
sujeitos a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER,
outrossim, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, nos
termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANKLIN UBIRAJARA RODRIGUES CARDOZO

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Franklin
Ubirajara Rodrigues Cardozo, inscrito no CPF sob o nº 490.813.300-04, que se encontra em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253,
sala 201, nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a
contar da data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade
fiduciária, que tem por objeto o imóvel situado na Rua Visconde de Macaé, nº 198, bairro Cecília,
neste município de Viamão, matriculado sob o número 64.715, deste Serviço de Registro de Imóveis,
com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes
com o pagamento das parcelas vencidas em 30/03/2021 a 30/07/2022, perfazendo o valor de R$
8.250,09, sujeitos a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ
SABER, outrossim, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica
Federal, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA CORREA MORAES

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Andrea
Correa Moraes, inscrita no CPF sob o nº 630.415.530-15, que se encontra em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201, nesta
cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da data da
última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária, que tem por
objeto o imóvel situado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 238, Cs 40, Rincão dos Teles, neste
município de Viamão, matriculado sob o número 65.616, deste Serviço de Registro de Imóveis, com
saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o
pagamento das parcelas vencidas em 10/01/2022 a 10/07/2022, perfazendo o valor de R$ 7.098,86,
sujeitos a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER,
outrossim, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA, ANA PAULA AZAMBUJA DE ARAUJO

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Ana Paula
Azambuja de Araujo, inscrita no CPF sob o nº 758.839.370-04, e Luis Henrique dos Santos Pereira,
inscrito no CPF sob o nº 575.405.600-10 que se encontram em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
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para comparecerem nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201, nesta cidade de Viamão,
RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da data da última publicação do
presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e
Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária, que tem por objeto o imóvel situado na
Rua Alameda das Araucarias, Uni Eco 10, S M Santana, neste município de Viamão, matriculado sob o
número 66.154, deste Serviço de Registro de Imóveis, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa.,
cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o pagamento das parcelas vencidas em 27/12/2021
a 27/07/2022, perfazendo o valor de R$ 25.266,50, sujeitos a atualização monetária, juros de mora até
a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também os encargos que se vencerem
no prazo desta intimação. FAZ SABER, outrossim, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho
Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE MORAES DA SILVEIRA

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Simone
Moraes da Silveira, inscrita no CPF sob o nº 024.884.330-39, que se encontra em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201,
nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da
data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária,
que tem por objeto o imóvel situado na Rua Araucaria, nº 787, Lote 1, QD35, Fiuza, neste município
de Viamão, matriculado sob o número 70.859, deste Serviço de Registro de Imóveis, com saldo devedor
de responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o pagamento das
parcelas vencidas em 22/04/2020 a 27/07/2022, perfazendo o valor de R$ 16.284,86, sujeitos a
atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER, outrossim, que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos do art.
26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARLENE RODRIGUES DE CASTRO

Guilherme Pinho Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Viamão, Estado do
Rio Grande do Sul, INTIMA pelo presente, a requerimento da Caixa Econômica Federal, a, Darlene
Rodrigues de Castro, inscrita no CPF sob o nº 936.728.370-91, que se encontra em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para comparecer nesta serventia, na Rua Isabel Bastos, nº 253, sala 201,
nesta cidade de Viamão, RS, dentro do prazo regulamentar de quinze (15) dias úteis, a contar da
data da última publicação do presente edital, a fim de purgar o débito relativo ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e financiamento com garantia de propriedade fiduciária,
que tem por objeto o imóvel situado na Rua Tom Jobim, nº 197, UH 02, Elsa, neste município de
Viamão, matriculado sob o número 77.794, deste Serviço de Registro de Imóveis, com saldo devedor de
responsabilidade de V. Sa., cujas obrigações contratuais estão inadimplentes com o pagamento das
parcelas vencidas em 25/01/2022 a 25/07/2022, perfazendo o valor de R$ 3.670,30, sujeitos a
atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. FAZ SABER, outrossim, que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, nos termos do art.
26, § 7º, da Lei 9.514/97. Guilherme Pinho Machado, Oficial.

ESTADO - SANTA CATARINA
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COMARCA - ASCURRA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASCURRA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): POSSAMAI
ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

E D I T A L ALBERTO MOSER, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ascurra, Estado de
Santa Catarina. FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele notícia tiverem que, a
requerimento de POSSAMAI ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI, empresa individual de responsabilidade
limitada, inscrita no CNPJ sob nº 84.231.109/0001-10, NIRE 42200145856, sem endereço eletrônico,
com sede à Avenida Brasília, nº 525, Centro, nesta cidade e comarca de Ascurra, representada por
seu titular administrador, LAURO ARCIBAL POSSAMAI, brasileiro, divorciado, industrial, portador da
Céd. de Id. nº 600.946-SSP/SC, CPF nº 162.340.659-53, residente à Avenida Brasília, nº 525, centro,
nesta cidade de Ascurra/SC, se promove neste Ofício de Registro de Imóveis o desmembramento do
terreno urbano, situado lado par da Rua Angelo Depiné, Centro, na cidade e Comarca de Ascurra/SC,
com a área de 14,580,05m², sem benfeitorias, matriculado sob nº 16638, livro 02, do Registro de
Imóveis da Comarca de Indaial/SC, hoje pertencente à circunscrição desta Comarca de Ascurra/SC, em
seis (06) parcelas, sendo a Parcela 01 com a área de 730,80m², parcela 02 com 7.547,88m², parcela
03 com 1.175,31m², parcela 04 com1.242,68m², parcela 05 com 1.802,24m² e parcela 06 com a área de
2.081,14m², todas sem benfeitorias; tudo de conformidade com a documentação depositada neste
Serviço Registral, exigida pela Lei n. 6.766/79 e assinada pelo engenheiro civil ALISON ZATELLI -–
CREA/SC 143.954-4, ART Nº 7994427-3. E para que chegue ao conhecimento dos confinantes: Município
de Ascurra, Norma Pisa, Ervino Pegoretti, Enezio Morais Biscaia, Bruno Emídio Bunde, José Schmidt,
Adriane da Silva, Leonardo Tomio, Hipolito Bassani, Ines Faes, Sociedade Recreativa Esportiva e
Cultural 7 de Setembro e todos os que possam achar-se prejudicados, lavrei o presente Edital que
será publicado por três (3) edições consecutivas, em jornal eletrônico: Diário do Registro de
I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o ,  d i s p o n i b i l i z a d o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, de conformidade com o Art. 735, I do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, de forma que poderão
os prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, querendo, contados da
data da última publicação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ascurra, aos 26 dias do mês de
agosto do ano de 2022. Eu, Alberto Moser, Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARA JOANA BREMER, GUILHERME SCHUG

Alsenira dos Santos Zilio, oficial do Registro de Imóveis de Balneário Piçarras, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152617, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SARA
JOANA BREMER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10424605902, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GUILHERME SCHUG, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09104864921, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Emanoel Pinto, 700, Sala Centro Balneário
Piçarras SC CEP 88380000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440902847-0, firmada em 07/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
na matrícula nº 45.096, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS CAMELIAS 275 CASA 01 NOSSA

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wck5VMVVTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkV6VGxSSmRrMVVRVEJPZWxWNVdIcGpOVTlVUlhsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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SENHORA DA PAZ BALNEARIO PICARRAS SC 88380000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 18.220,90, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Balneário Piçarras-SC. Alsenira dos Santos Zilio, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BIGUACU/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTILINO DOS SANTOS VIEIRA

Maurício Passaia, oficial do Registro de Imóveis de Biguaçu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº110718, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARTILINO DOS SANTOS VIEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60570342953, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Coronel Teixeira de Oliveira, 288, Sala 501 Centro Biguacu SC CEP 88160130,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440463988-8,  firmada  em
13/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 21.103, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R BERTOLDO S DE OLIVEIRA 895 APTO 002 BL UNIVERSITARIO BIGUACU SC
88160000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 15.089,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Biguacu-SC. Maurício
Passaia, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BLUMENAU/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ALFREDO HEINZ BREITKOPF

Bel. FRANCIELE MOSCON FERREIRA, Oficial Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ SABER a todos que virem o presente
edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de ALFREDO HEINZ BREITKOPF, brasileiro,
comerciante, inscrito no CPF sob n º 291.081.6.09-53, casado pelo regime da separação de bens desde
01/09/2021,  com  Rosali,  Karsten  Breitkopf,  brasileira,  do  lar,  inscrita  no  CPF  sob  n  º
449.915.689-00, residentes e domiciliados nesta cidade de Blumenau-SC, na rua Nova Veneza, nº 166,
bairro Itoupava Seca, está sendo promovido neste Serviço de Registros, a retificação da descrição
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do imóvel, nos termos do art. 213, inciso II, da Lei nº 6.015/73, com as modificações introduzidas
pela Lei nº 10.931/04,nos terrenos matriculados sob nº 8693, 8694, 8695 e 8696 desta Serventia, o
qual confronta com terras de Espólio de Helcio Reis Fausto (transcrição 3-A nº 2806).Tendo em vista
que não ocorreu a anuência do referido confrontante, tornou-se necessário o encaminhamento da
presente notificação. Portanto, tendo em vista que a planta e o memorial descritivo não foram
assinados como forma de anuência (confrontação da frente), conforme determina o art. 213, inciso II,
parágrafo 2º da Lei nº 6.015/73, com as modificações introduzidas pela Lei nº 10.931/04, pela
presente, nos termos do art. 213, inciso II, §2º da Lei nº 6.015/73, com nova redação dada pela Lei
nº 10.931/04, portanto, nos termos da legislação vigente, anteriormente mencionada, lavrei o presente
edital que será publicado por duas vezes, pelo prazo de quinze dias cada um, para notificação do
ESPÓLIO DE HELCIO REIS FAUSTO, representado por sua inventariante ZITA LÍDIA FAUSTO, inscrita no CPF
sob n º 216.173.849-68, a apresentar, querendo, impugnação escrita perante esta Serventia, situada
nesta cidade de Blumenau, na rua XV de Novembro, 550, Edifício Catarinense, 14º andar, sala 1406,
Centro, com as razões de sua discordância, no prazo de quinze (15 dias) corridos, contados da
publicação deste. Nos termos do art. 213, inciso II, §4º da Lei nº 6.015/73, adverte-se que a não
apresentação de impugnação no prazo legal previsto implicará anuência ao pedido de retificação de
área. Foram depositados os documentos e plantas exigidos pela Todos os documentos necessários,
relacionados no art. 213, inciso II da Lei nº 6.015/73, com as modificações introduzidas pela Lei nº
10.931/04, foram apresentados, inclusive planta do imóvel objeto da retificação. Dado e passado nesta
cidade de Blumenau-SC, ao dia 29 de agosto de 2022. Bel. FRANCIELE MOSCON FERREIRA _, Oficial
Substituta.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA BAY

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO RODOBENS S.A, prenotado sob nº150221, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA BAY, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09000922976,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01
Sala 601, , Edifício Alameda Office Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 000000020254-8, firmada em 19/06/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 40.764 e 40.804 (A vaga nº 04 localizada fora da projeção da
edificação do Condomínio ?Residencial Rebecca? situado nesta cidade, na Rua José Stein, nº 90,
bairro Itoupavazinha (imóvel 40.804)), a qual diz respeito ao imóvel situado na Apartamento nº 306,
localizado no 4º pavimento ou 3º Andar, do condomínio ?Residencial Rebecca? situado nesta cidade,
na Rua José Stein, nº 90, bairro Itoupavazinha (imóvel 40.764). Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/03/2022, correspondentes a R$ 7.906,18, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMBORIU/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBORIU
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO DA SILVA, SANDRA MARIA DE MELO BASTOS SILVA

Maria Goretti dos Santos Alcântara, oficial do Registro de Imóveis de Camboriu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60718, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94889007091, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SANDRA MARIA DE MELO BASTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02310718920, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria da Glória Pereira,
149, Salas 04, 05 e 105 Centro Camboriu SC CEP 88340260, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440204709-8, firmada em 28/02/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 11.507, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JERUSALEM 554 CASA 01
SANTA REGINA CAMBORIU SC 88345539. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/08/2022, correspondentes a R$ 13.579,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Camboriu-SC. Maria Goretti dos Santos Alcântara, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMPO ERE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO ERE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARIA
CLOTILDE KLEIN

Cleuza Spier, Oficial Registradora Interina do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Campo
Erê/SC faz saber, a todos os que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que foi
requerido por Maria Clotilde Klein e seu esposo Aloisio Afonso Klein, o pedido de Registro de
Desmembramento  do  imóvel  matriculado  sob  nº  14.099,  com  as  seguintes  características  e
confrontações: Parte dos Lotes Rurais nºs 43 e 45 "Bloco T", com a área de 18.678,00m², situados na
Rua Vereador Darcy José Roman, na Fazenda Primavera, nesta cidade e Comarca de Campo Erê/SC, com a
seguinte benfeitoria: Uma Edificação Residencial em Alvenaria, com a área de 56,02m², confrontando:
ao Nordeste, por duas linhas secas e retas; a primeira, com o seguinte azimute e distância:
120º04'56" e 167,60 metros; e a segunda com o seguinte azimute e distância: 145º02'05" e 25,14
metros, ambas confrontam com o Bloco nº 01 - Parte dos Lotes Rurais nºs 41, 43 e 45, Matrícula nº
7.045, de propriedade do Município de Campo Erê/SC; ao Noroeste, por uma linha seca e reta, com o
seguinte azimute e distância: 51º31'16" e 13,71 metros, confronta com o Bloco nº 01 - Parte dos
Lotes Rurais nºs 41, 43 e 45, Matrícula nº 7.045, de propriedade do Município de Campo Erê/SC; ao
Sudeste, por uma linha seca e reta, com o seguinte azimute e distância: 231º31'16" e 160,00 metros,
confronta com Parte dos Lotes Rurais nºs 43 e 45, Matrícula nº 11.103, de propriedade do Município
de Campo Erê/SC; ao Sudoeste, por uma linha seca e reta, com o seguinte azimute e distância:
325º02'05" e 115,29 metros, confronta com a Rua Vereador Darcy José Roman; e ao Oeste, por uma
poligonal, com distância de 106,88 metros, confronta pela Sanga Sem Denominação, com Parte do Lote
Rural nº 45 - Bloco S, Matrícula nº 2.797, de Flavio Magri; cujo mapa, memoriais descritivos e
demais documentos pertinentes permanecem arquivados nesta Serventia à disposição dos interessados.
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O referido pedido do registro de desmembramento poderá ser impugnado neste Ofício no prazo de 15
(quinze) dias contados da data da última publicação. Apresentada a Declaração de Atividade não
Constante nº 006/2022, expedida pelo Órgão Ambiental Municipal.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CHAPECO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILENE FATIMA DE OLIVEIRA MENDES

Gelson Oliveira Ferri, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº395064, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILENE FATIMA DE
OLIVEIRA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89860241953, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro Chapeco SC CEP
89801060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553446684-5,
firmada em 17/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 112229, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R 25 DE JULHO 1049 AP 407 B EFAPI CHAPECO SC 89809884. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  a
R$ 23.335,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Chapeco-SC. Gelson Oliveira Ferri, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - FRAIBURGO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRAIBURGO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
NORBERTO RUTHES

ROBSON  MARCELO  PEREIRA,  CPF  066.995.409-80,  Registrador  Interino  de  Imóveis  da  Comarca  de
Fraiburgo-SC, no uso de suas atribuições: Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 13/06/2022 o requerimento pelo qual
NORBERTO  RUTHES,  CPF  304.915.849-20,  RG  1.103.287/SESP/SC,  brasileiro,  casado,  aposentado,
residente e domiciliado na na Linha Rio Mansinho, Interior, Fraiburgo-SC, solicitou a retificação
extrajudicial, nos termos do art. 213, Inciso II, da Lei n. 6.015/1973, protocolado sob nº 56.948,
sobre o imóvel matriculado sob nº 0.214, deste Ofício Registral, com a seguinte descrição: Terreno
rural, sem benfeitorias, com a área de 95.156,25m² situado no lugar denominado Fazenda Butiá Verde,
também denominado Rio Mansinho, Fraiburgo/SC. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados
pelo técnico agrimensor Adriano Cordeiro Pirolli, inscrito no CRT - 04 SC/06065894907. Assim sendo,
ficam  intimada  os  representantes  da  empresa  POMASA  PRODUÇÃO  E  COMÉRCIO  LTDA,  CNPJ:
82.634.726/0001-40,  legítimos  proprietários  da  matrícula  3997  deste  ofício,  aqui  denominados
confrontantes do imóvel acima citado e demais interessados e titulares de direitos reais e de
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outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos Requerentes, sendo reconhecida a retificação extrajudicial, com o competente registro conforme
determina a Lei. Dado e passado nesta cidade de Fraiburgo aos 30 (trinta) dias do mês de 08 (agosto)
do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ITAJAI/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANIVALDO PEREIRA AMARAL, ANICE TEREZINHA JUNG AMARAL

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194370, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANIVALDO PEREIRA
AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 21407924087, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANICE TEREZINHA JUNG AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60392908034, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro
Itajai SC CEP 88301500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855551276613-7, firmada em 20/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
35.743, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OTAVIO CESARIO PEREIRA 980 APT: 204 SAO VICENTE
ITAJAI SC 88309300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2022,
correspondentes a R$ 4.867,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando
Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMELIO DIAS CARMONA DA SILVA

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194362, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMELIO DIAS CARMONA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 41669178897, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301500, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441424308-1, firmada em 29/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 62320, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R ARQ LUIZ AUGUSTO TROJAN 785 CASA 1 ESPINHEIROS ITAJAI SC 88317529. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/07/2022,  correspondentes  a
R$ 5.628,36, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS CARVALHO DOS SANTOS

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194169, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS CARVALHO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10268783900, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301500, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441757941-2, firmada em 22/02/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 62508, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA MARIANGELA ROCHA FABENI, 1109, AP 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGAPE II, ESPINHEIROS,
ITAJAI/SC  -  88317-531.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/07/2022, correspondentes a R$ 12.060,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAGES/SC
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MILTON KESSIN, NAIR ANDRADE KESSIN

ALESSANDRO RODRIGO MENEZES, Oficial Registrador Interino do 4º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente
edital, que em cumprimento ao disposto no artigo 213, inciso II, § 3º da Lei n. 6.015/1973,
notifica-se a Sra. IDA RANZOLIN VIEIRA - CPF 00X.XXX.1X1-20 e/ou eventuais ocupantes de seu imóvel
situado no lugar denominado Ponte Grande, antiga estrada estadual Lages-Florianópolis, município de
Lages/SC, objeto da matrícula n. 19.375 do 4° Ofício de Registro de Imóveis de Lages/SC na
qualidade de confrontante do imóvel objeto da matrícula n. 33.610 deste Ofício, a fim de que tenha
conhecimento de que os proprietários ESPÓLIO DE MILTON KESSIN E ESPÓLIO DE NAIR ANDRADE KESSIN,
apresentaram nesta Serventia pedido de "RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA" do TERRENO URBANO situado no
lugar denominado Capão do Cipó, Lages/SC, objeto da matrícula n. 33.610 deste Ofício, com área
titulada de 50.000,00² e área medida de 51.706,21m², ou seja, foi encontrada área superior de
1.706,21m². O referido imóvel está inscrito no SEPLAN sob n. 9.350.101.0003.0810.1.001, cadastro n°
61477. A documentação da retificação administrativa, planta e memorial descritivo georreferenciado
encontra-se arquivado nesta Serventia, disponível para consulta. Prazo de impugnação: 15 (quinze)
dias após a última das 02 (duas) publicações consecutivas deste edital. Findo o prazo, sem
impugnação, será efetuada a retificação administrativa da descrição perimetral do imóvel. Oficial
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Registrador Interino.

COMARCA - MARAVILHA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAVILHA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ALBANO JACO BACKES, IRACEMA BACKES, PEDRO NARCISO GONCALVES DA SILVA, LEONI GONCALVES DA

SILVA

ELIRA MARIA GOTARDO, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha,
Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal nº 10.931, de 02 de agosto de 2004: FAZ PÚBLICO
para  ciência  dos  interessados  que  pelo  casal  proprietário  ALBANO  JACÓ  BACKES,  CPF/MF  nº
430.345.949/68 e, IRACEMA BACKES, CPF/MF nº 039.474.019/06, foi apresentado Processo Administrativo
de  Retificação  de  Confrontações  e  Inserção  de  Pontos  Cardeais  e  Confrontações,  do  imóvel
matriculado neste Ofício sob o n° 6.645, consistente de LOTE RURAL nº (131), da Gleba 02, Imóvel
"Trindade", situado no Município de Tigrinhos, SC, Comarca de Maravilha, com a área de "OITO
HECTARES, DOZE ARES E CINQUENTA E UM CENTIARES" (8,1251 ha), sem edificações, vem pelo presente
Edital notificar as pessoas a seguir relacionadas, na qualidade de confinantes, para prestarem
anuência ao referido processo, sendo: 1. PEDRO NARCISO GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, casado,
agricultor, CI nº 12/R-1.713.239-SSI/SC, CPF/MF n° 477.129.029/68, domiciliado e residente no
Município de Tigrinhos, SC, (proprietário do imóvel objeto da matrícula nº 7.289, deste Ofício). 2.
LEONI GONÇALVES DA SILVA, brasileira, casada, agricultora, CI nº 13/R-4.084.158-SSP/SC, CPF/MF n°
031.163.359/58, domiciliada e residente no Município de Tigrinhos, SC, (proprietária do imóvel
objeto da matrícula nº 7.289, deste Ofício). Encontram-se a disposição de Vossas Senhorias, neste
Ofício: planta elaborada pelo Engenheiro Agrônomo Cristian Grellmann (CREA/SC 084040-6), ART nº
7498651-1, devidamente quitada e demais documentos probantes. As impugnações cabíveis deverão ser
apresentadas no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação, do presente
edital, que se fará por dois (2) dias consecutivos e, decorrido o prazo legal, será efetivado o
ato, na forma do art. 213, § 4º e § 5º, da Lei nº 10.931, de 02.08.2004. Isto posto lavro o
p r e s e n t e  E d i t a l ,  q u e  s e r á  p u b l i c a d o  n a  p l a t a f o r m a  e l e t r ô n i c a
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online.- Elira Maria Gotardo - Oficial Registradora.-

COMARCA - PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAILA AMABILE MELO DA SILVA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº216753, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAILA
AMABILE MELO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08302372919, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553251727-2, firmada em 19/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
na matrícula nº 68.728, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LADO IMPAR DA RUA B 0 AP 305 BL
G ARIRIU PALHOCA SC 88130000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/06/2022, correspondentes a R$ 6.187,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David
Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PALMITOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITOS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
IVO CRESCENCIO DE BORBA

Eu, Dyones Raquel dos Santos, Oficial Interina Designada do Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no
artigo 213, §3° da Lei Federal n° 6.015/73, vem intimar: IVO CRESCENIO DE BORBA, CPF/MF n°
380.XXX.950-XX, por não ter sido localizado no endereço indicado, conforme requerimento formulado
por Graciela Anselmini, CPF/MF n° 023.XXX.509-XX, referente ao pedido de RETIFICAÇÃO de área do
imóvel objeto da matrícula n° 7.760, deste Ofício, com a área de 1.347,00 m², pedido protocolado
sob o n° 64.642, em 10/08/2022. Desta forma, e considerando que Vossa Senhoria se configura como
confrontante do imóvel objeto da retificação, fica pelo presente NOTIFICADO para que se manifeste
expressamente acerca do pedido perante este Ofício, situado na Avenida Brasil, n° 1319, sala 01,
Centro, Município de Palmitos, SC, CEP 89887-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ILZA
RECH

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem que a requerimento, ILZA RECH, brasileira, aposentada, portadora do RG nº 1.035.992-SSP/SC
e inscrita no CNPJ(MF) sob número 382.753.509-30, residente e domiciliada na cidade de Blumenau,
Estado de Santa Catarina, se promove neste Cartório o registro do DESMEMBRAMENTO do terreno situado
no perímetro urbano da cidade de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, na Rua Matilde
Schaefer, Centro, matriculado sob número 18.526, do Livro 2 de Registro Geral, das seguintes áreas:
1.040,00m² e 960,00m², para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se
prejudicados com o registro acima referido, lavrei o presente Edital que será publicado no jornal
eletrônico  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três (3) dias consecutivos, de forma
que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da
data da última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro, nº 158, Centro, Rio do Sul,
Estado de Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.
Zuleida Luciano - Oficial. Res. Tec. Cleiton André Sulzbach -– CRT/SC nº 03902869909 -– TRT nº
BR202111332335.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GUIMARAES
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os interessados que, em cumprimento do disposto no Art. 19 da Lei nº 6.766,
de 19/12/1979, que GUIMARÃES GESTÃO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
31.433.811/0001-00, com sede na Rua Paulo Becker, s/nº, bairro Vila Becker, Santo Amaro da
Imperatriz/SC, depositou nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo art. 18 da Lei
Federal nº 6.766/79, para o registro de um loteamento, denominado "LOTEAMENTO GUIMARÃES" com
instalações previstas na Rua Paulo Becker, s/nº, bairro Vila Becker, Santo Amaro da Imperatriz/SC,
com área total de 25.873,92m² (vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e três inteiros e noventa e
dois centésimos de metros quadrados), terreno registrado na matrícula nº 25.260 do livro 2-EF deste
Ofício de Registro de Imóveis. O loteamento possui 30 (trinta) lotes vendáveis, divididos em 2
(duas) quadras, sendo a Quadra QA composta por 19 (dezenove) lotes e Quadra QB composta por 11
(onze) lotes, perfazendo um total de 12.944,95m² (doze mil, novecentos e quarenta e quatro
inteiros, e noventa e cinco centésimos de metros quadrados); Área institucional de 2.621,21m² (dois
mil, seiscentos e vinte e um inteiros, e vinte e um centésimos de metros quadrados); Área de
arruamento de 7.699,31 (sete mil, seiscentos e noventa e nove inteiros, e trinta e um centésimos de
metros quadrados); Área verde de 2.608,45 (dois mil, seiscentos e oito inteiros, e quarenta e cinco
centésimos de metros quadrados). O referido empreendimento foi devidamente aprovado pelo Município
de Santo Amaro da Imperatriz -– SC através do Alvará de Implantação nº 01/2021, devidamente
revisado, de 23 de maio de 2022, extraída do processo administrativo nº 0113.002.0001679. Nos
termos do art. 736 do CNCGJ/SC foi apresentada licença ambiental prévia emitida pelo Instituto do
Meio Ambiente (anteriormente Fundação do Meio Ambiente - FATMA), conforme LAP nº 2934/2017. Para
garantia da execução das obras, o loteador caucionará, na forma legal os lotes nº 03, 10 e 17 da
Quadra QA e os lotes nº 24 e 30 da Quadra QB quais serão oportunamente liberados pela Prefeitura
Municipal, através da Escritura Pública de Consituição de Caução Hipotecária. E, para que chegue ao
conhecimento de todos expediu-se este edital que será publicado em jornal de circulação local, por
três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da última publicação, tudo nos termos da Lei nº 6.766/79, bem como nos termos do art 19-A da
Lei estadual 17.492/2018. Findo o prazo e não havendo reclamação, será procedido o registro,
ficando  os  documentos  à  disposição  dos  interessados,  nesta  Serventia,  durante  o  horário  de
expediente ao público. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, aos 29
de agosto de 2022.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
PEDRO JOAO DA SILVA

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da
Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, FAZ SABER a
todos os interessados que, conforme disposto no art. 213, II, §§ 2º e 3º, da Lei dos Registros
Públicos, por solicitação presente no protocolo nº 53.598, que os interessados PEDRO JOÃO DA SILVA,
brasileiro,  CPF  n.  070.881.679-72,  aposentado,  e,  sua  esposa,  ALZIRA  LAUDELINA  DA  SILVA,
brasileira, CPF n. 827.078.639-04, aposentada, residentes e domiciliados na rua Alameda dos Ipês,
bairro  Ponte  do  Imaruim,  Palhoça/SC,  CEP  88130-742,  depositou  nesta  Serventia  os  documentos
necessários exigidos para RETIFICAÇÃO DE ÁREA ADMINISTRATIVA, que requer alterações das medidas
perimetrais e de área no imóvel rural situado na Estrada Fazenda Bom Jesus, bairro Fazenda do
Sacramento, município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, com a área total de 74.279,00m², e levantada
de 76.619,92m² conforme mapa e memorial descritivo, matriculado sob a transcrição do Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça/SC sob nº 25.364, livro 3-Q, solicita por meio deste, que
TOTAL ENERGIA GERAÇÕES DE ENERGIA, CNPJ n. 29.073.874/0001-50, Rua Rodolfo Victor Tietzmann, n. 34,
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Bairro Centro, Brusque/SC, CEP 88350-120 e ELVIO ANTUNES DE SOUZA, CPF n. 018.823.529-98, Rua dos
Araçás, Bairro São Sebastião, n. 30, Palhoça/SC, CEP: 88136-000, prestem manifestação acerca do
imóvel a retificar que faz confrontação com a matrícula 28.053, já retificada, de propriedade de
Total  Energia  Gerações  de  Energia,  em  que  cita  em  sua  descrição  as  distâncias  de  165,48  +
13,53m, totalizando 179,01 metros na estrema com o imóvel a retificar, sob transcrição nº 25.364 -
Palhoça, ao passo que no presente procedimento de Retificação de Área (protocolo 53.007) apresentado
pelo  responsável  técnico  Maycon  Júnior  Gottardo,  constam  as  distâncias  de  212,66m  +
27,43m, totalizando 240,09 metros. Em ambos os procedimentos os confrontantes anuíram e assinaram nos
mapas apresentados. Portanto, solicita-se que seja apresentada manifestação indicando se houve erro
na indicação das medidas perimetrais na retificação de área do imóvel matriculado sob o n. 28.053, a
fim de providenciar a correção, pois anuíram à época concordando, OU alternativamente, apresentar
requerimento da respectiva proprietária, TOTAL ENERGIA GERAÇÃO DE ENERGIA SPE LTDA, reconhecendo que
houve erro no levantamento de retificação de área de seu imóvel e solicitando a averbação de ANOTAÇÃO
DE PENDÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO (compromisso), para fins de publicidade, a informação da necessidade de
correção da retificação de área do imóvel indicado. Para que chegue aos seus conhecimentos, expede-se
este  edital  que  será  publicado  (com  croqui)  em  meio  eletrônico  na  página
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online (Registro de Imóveis do Brasil), para
ciência de terceiros eventualmente interessados que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da publicação, tudo nos termos do Art. 213 §§ 3º, 4º e 5º da Lei de Registros
Públicos nº 6.015/73. Findo o prazo e não havendo impugnação será procedido o registro ficando os
documentos à disposição dos interessados nesta Serventia, durante o horário de expediente ao público.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GUINCORP -
INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, IZAU VIGARANI, ANILDA

ALBERTON VIGARANI

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ/SC. Av. Leoberto Leal, 389, sala 3 a 9, 1º andar, Conj.
Comercial Jaime Aleixo. Barreiros, São José/SC, CEP 88117-001. Fone/Fax: (48) 3247-1677. EDITAL DE
LOTEAMENTO. (Lei Federal nº 6.766/1979) -– PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. DANIELA LEITE, Registradora do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São José/SC, faz saber a todos os interessados que IZAÚ
VIGARANI, portador da C.I. nº 550967 SSP/SC, inscrito no CPF nº 047.338.279-20, nascido em
21/03/1941, e sua esposa ANILDA ALBERTON VIGARANI, portadora da C.I. nº 1.664.546-4 SESP/SC,
inscrita no CPF nº 499.535.249-04, nascida em 14/10/1939, brasileiros, aposentados, residentes e
domiciliados na Rua Treze de Junho, nº 399, Flor de Nápolis, São José/SC, casados pelo regime da
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77; e GUINCORP - INCORPORADORA DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 10.454.582/0001-30, com sede na Rua Idalina Pereira dos Santos, nº 67, Sala
102, Edifício Blue Diamond Business, Agronômica, Florianópolis/SC, REQUEREM, com base no art. 18 da
Lei n° 6.766/1979, o registro do loteamento do imóvel matriculado sob nº 153.978 do Livro 2/RG
deste Ofício Imobiliário, com área total de 107.409,00m², localizado na Rua Francisco Ignácio do
Nascimento, Forquilhas, São José/SC, resultando na criação das seguintes áreas: Área total dos
lotes (109 unidades): 37.955,60m²; Área verde/APP: 26.630,92m²; Áreas institucionais 01 e 02:
4.826,09m²; Área do sistema viário existente 01 e 02: 6.648,79m²; Área do sistema viário (a ser
executado):  7.699,18m²;  Área  remanescente:  23.648,42m².  Informa,  ainda,  que  tal  pedido  de
loteamento foi autorizado pela municipalidade na data de 15/12/2021 (processo n° 19663/2020), com
Licença Ambiental de Instalação - LAI n° 7649/2020, datada de 28/12/2020, emitida pelo Instituto do
Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA/SC. Informa, também, que poderá ser obtido cópia dos
documentos acostados ao pedido (Guia n° 128.964 -– Protocolo n° 316.943). O prazo para impugnação
de terceiros é de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, e deverá ser feita por
escrito perante a Registradora que este subscreve. DANIELA LEITE, Registradora.

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
SERGIO JOSE DA SILVA, GRACIELLE OTTO CHAGAS, CARLITO LEOPOLDO JORGE OLIVEIRA, JULIANA DEVIT DA

SILVA, RICARDO CARDOSO DE LIMA, IRENE DEL CARMEN ROJAS, MARCELO DIAS GOMES, MARINES PEREIRA, ALINE
MARIAN

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ/SC. Av. Leoberto Leal, 389, sala 3 a 9, 1º andar, Conj.
Comercial Jaime Aleixo. Barreiros, São José/SC, CEP 88117-001. Fone/Fax: (48) 3247-1677. EDITAL DE
INTIMAÇÃO. Procedimento Extrajudicial de Retificação de Área (Arts. 212 e 213 da Lei n. 6.015/73).
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. REQUERENTE: DILION E HAMMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ
nº 32.020.509/0001-92. DANIELA LEITE, registradora do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
São José/SC, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 213, inciso II, § 3º da Lei n. 6.015/73,
com redação dada pela Lei n. 10.931/04, bem como, a requerimento da parte interessada, NOTIFICA os
confrontantes do imóvel com área de 117.354,15m², situado na Rua Acelino Pereira, s/nº, em Potecas,
no município de São José/SC, registrado no Livro 2/RG, sob nº 9.906, neste Registro de Imóveis de
São José/SC, para manifestar-se sobre o pedido de retificação de área, protocolado nesta Serventia
sob o nº 311.139 (Guia 118.637), a seguir: SÉRGIO JOSÉ DA SILVA, CPF nº 807.832.799-49 (matrícula
confrontante nº 43.869); GRACIELLE OTTO CHAGAS, CPF nº 074.822.709-14 (matrícula confrontante nº
139.273);  CARLITO  LEOPOLDO  JORGE  OLIVEIRA,  CPF  nº  065.414.959-39  (matrícula  confrontante  nº
136.156); JULIANA DEVIT DA SILVA, CPF nº 008.118.690-83 (matrícula confrontante nº 136.155); ALINE
MARIAN, CPF nº 080.589.729-16 (matrícula confrontante nº 143.720); RICARDO CARDOSO DE LIMA, CPF nº
022.880.709-35 (matrícula confrontante nº 143.719); IRENE DEL CARMEN ROJAS, CPF nº 012.272.739-83
(matrícula confrontante nº 143.718); e MARCELO DIAS GOMES, CPF nº 008.545.639-03, e MARINÊS
PEREIRA, CPF nº 059.497.539-50 (matrícula confrontante nº 135.221). Toda \documentação referente ao
procedimento de Retificação de Área está à disposição dos notificados na recepção deste Ofício
Imobiliário. O prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última
publicação e deverá ser feito por escrito perante a registradora que este subscreve. DANIELA LEITE,
Registradora.

COMARCA - TUBARAO/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE DE
PIERI BARDINI, ZULMA ESMERALDINO BARDINI, SILVANA DAS NEVES NUNES, PATRICIO FERNANDES MENDONCA,
TERESINHA MARCELINO BARDINI, MARCELO BARDINI, SILVIA REGINA WELLINGTON BARDINI, HELOISA BARDINI

ZANOTELLI DE OLIVEIRA, FELIPE ALCIDES ZANOTELLI DE OLIVEIRA, KARINA BARDINI

EDITAL - Desmembramento - Terceiros, art. 19 L. 6766/79 -– Taise Aparecida da Silva, Oficiala
Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Tubarão, Estado de Santa Catarina,
FAZ SABER, a todos os interessados que JOSÉ DE PIERI BARDINI, CPF nº 223.789.449-34, RG nº 140.363-
SESPDC/SC, brasileiro, nascido em 11/01/1952, agricultor, e sua esposa ZULMA ESMERALDINO BARDINI,
CPF nº 762.971.959-00, RG nº 2.537.987-SESPDC/SC, brasileira, nascida em 13/05/1955, do lar,
casados pelo regime da Comunhão Universal de Bens, em 11/09/1976, residentes e domiciliados na
cidade de Tubarão/SC, Bairro Monte Castelo, Rua Sílvio Burigo, nº 3500; SILVANA DAS NEVES NUNES,
CPF  nº  887.871.849-15,  RG  nº  2.530.213-SSP/SC,  brasileira,  solteira,  nascida  em  20/08/1971,
psicóloga, residente e domiciliada na cidade de Tubarão/SC, Cetro, Rua Coronel Teixeira, nº 38,
Apartamento 010; PATRICIO FERNANDES MENDONÇA, CPF nº 711.881.779-15, RG nº 1903558-SSP/SC, CNH nº
04547556199-DETRAN/SC,  brasileiro,  solteiro,  nascido  em  28/01/1968,  comerciante,  residente  e
domiciliado  na  cidade  de  Tubarão/SC,  Centro,  Rua  Coronel  Teixeira,  nº  38,  Apartamento  010;
TERESINHA MARCELINO BARDINI, CPF nº 022.279.139-08, RG nº 1.902.357-SESPDC/SC, brasileira, viúva,
nascida em 10/03/1955, do lar, residente e domiciliada na cidade de Tubarão/SC, Bairro Monte
Castelo, Rua Sílvio Búrigo, s/nº; MARCELO BARDINI, CPF nº 030.324.069-51, RG nº 01088497549-SSP/SC,
CNH nº 01088497549-DETRAN/SC, brasileiro, nascido em 16/12/1980, empresário, casado pelo regime da
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Comunhão Parcial de Bens com SILVIA REGINA WELLINGTON BARDINI, CPF nº 032.419.149-92, RG 4.137.664-
SESP/SC, brasileira, nascida em 13/05/1981, professora, residentes e domiciliados na cidade de
Tubarão/SC, Bairro Monte Castelo, Rua Sílvio Burigo, s/nº; HELOISA BARDINI ZANOTELLI DE OLIVEIRA, CPF
nº  081.242.859-50,  RG  nº  6.062.397-SESP/SC,  CNH  nº  6283097893-SESP/SC,  brasileira,  nascida  em
08/11/1991, funcionária pública estadual, casada pelo regime da Comunhão Parcial de Bens com FELIPE
ALCIDES ZANOTELLI DE OLIVEIRA, CPF nº 008.541.089-63, RG nº 3103313783-SSP/SC, CNH nº 03805754354-
DETRAN/SC, brasileiro, nascido em 22/01/1988, advogado, residentes e domiciliados na cidade de
Tubarão/SC, Bairro Recife, Rua Felipe Schmidt, s/nº; e KARINA BARDINI, CPF nº 041.103.529-08, RG nº
1129250741-SSP/RS,  CNH  nº  02623853942-DETRAN/RS,  brasileira,  solteira,  nascida  em  10/02/1984,
enfermeira, residente e domiciliada na cidade de Tubarão/SC, Bairro Monte Castelo, Rua Sílvio Burigo,
s/nº, após depositarem os documentos mencionados pelo artigo 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, aprovado pelo Município de
Tubarão/SC, em 23/05/2022, por Murilo Teixeira de Souza, Gerente de Urbanismo, Obras e Aprovação de
Projetos da Secretaria de Urbanismo do Município de Tubarão/SC, requereu o registro à margem da
matrícula n° 25.362, deste Ofício imobiliário, o DESMEMBRAMENTO de um terreno localizado na Rua
Sílvio Burigo, s/nº, Bairro Monte Castelo, Tubarão/SC, com área total de 44.091,38m², da seguinte
forma: Área 01 a Desmembrar: 2.996,80m², Área 02 a Desmembrar: 1.044,93m² e Área Remanescente:
40.049,65m². E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado
em Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, por três dias consecutivos, podendo o registro ser
impugnado, perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis de Tubarão/SC, situado na Avenida Marcolino
Martins Cabral, nº 1572, 2º andar, Bairro Vila Moema, Tubarão/SC, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação, tudo nos termos do art. 19 da citada Lei Federal nº 6.766/79,
alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - URUSSANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUSSANGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANE GODOI SOUZA, LUCAS THOMAZ ROSA

Elisa Linck, oficial do Registro de Imóveis de Urussanga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº123385, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANE GODOI SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08381168929, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUCAS THOMAZ ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10058623973, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Minerasil, 51, Centro Urussanga SC CEP 88840000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441399648-5, firmada em 15/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 32510, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R JACINTHA REDIVO 0 LT 03 HORIZONTE COCAL DO SUL SC 88845000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/07/2022, correspondentes a R$ 3.367,37, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Urussanga-SC. Elisa Linck, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - SÃO PAULO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wcmVVNVVaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR3N5VG5wbmRrMVVRVFZPYW1NMFdIcGpOVTFxVlRSTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
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COMARCA - BAURU/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO ALO LOPES

Sr. MARCELO ALO LOPES. Américo Zanetti Junior, Oficial Interino do 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo -– FONE: (14) 3010-8040 -– Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, § 4º, e em
razão  do  requerimento  do  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ.  nº  00.360.305/0001-04,  com  sede  em
Brasilia/DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, credora do contrato de financiamento
imobiliário garantido por alienação fiduciária nº 855551589573, firmado em 08/11/2011 e registrado
sob nº 03 e 04 na matrícula nº 112.199; referente ao imóvel situado à Rua Mario dos Reis Pereira,
nº 2-31, apto. 233, bloco 02, Residencial Portal da Colina, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR o
devedor  fiduciante  daquele  contrato,  MARCELO  ALO  LOPES,  brasileiro,  nascido  aos  05/03/1987,
solteiro, vendedor, RG nº 33.810.268-1-SSP/SP e CPF nº 344.720.828-70, para que compareça a este 2º
Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no
horário compreendido entre as 9:30 e 15:30 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim
de  dar  cumprimento  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos
correspondentes às prestações nº 98 vencida em 08/01/2022; 99 vencida em 08/02/2022; 100 vencida em
08/03/2022; 101 vencida em 08/04/2022; 102 vencida em 08/05/2022; 103 vencida em 08/06/2022; 104
vencida em 08/07/2022; 105 vencida em 08/08/2022; cujos valores estão sujeitos a atualização
monetária, juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da
notificação, acrescendo-se ao montante devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas,
inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também,
que, caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não
cumprimento das referidas obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será
perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em
virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, § 7º, da Lei
9.514/97, acima aludida. O Oficial Interino, Américo Zanetti Junior.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR VINICIUS LISBOA LEONARDO

Sr. VITOR VINICIUS LISBOA LEONARDO. Américo Zanetti Junior, Oficial Interino do 2º Oficial de
Registro  de  Imóveis  de  Bauru-SP,  estabelecido  à  Rua  Rio  Branco,  16-56,  Vila  América,  CEP
17.014-037,  Bauru,  Estado  de  São  Paulo  -–  FONE:  (14)  3010-8040  -–  Sítio  Eletrônico:
http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº
9.514/1997, artigo 26, § 4º, e em razão do requerimento do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ. nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasilia/DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, credora do
contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária nº 8444426062680, firmado
em 30/11/2021 e registrado sob nº 02 e 03 na matrícula nº 117.377; referente ao imóvel situado à
Rua Maria Aparecida Ferreira da Silva, quarteirão 04, lado par, Conj. Hab. Moradas Buriti nesta
cidade  de  Bauru-SP,  NOTIFICAR  o  devedor  fiduciante  daquele  contrato,  VITOR  VINICIUS  LISBOA
LEONARDO, brasileiro, nascido aos 01/07/1999, solteiro, auxiliar de escritório, RG nº 54.588.660-0-
SSP/SP e CPF nº 434.644.308-71, para que compareça a este 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário compreendido entre as 9:30 e
15:30 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da  última  das  03  (três)  publicações  deste  edital,  a  fim  de  dar  cumprimento  às  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes às prestações nº 0 vencida
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em 03/02/2022; 0 vencida em 03/03/2022; 0 vencida em 03/04/2022; 0 vencida em 03/05/2022; 0 vencida
em 03/06/2022; 0 vencida em 03/07/2022; 0 vencida em 03/08/2022; cujos valores estão sujeitos a
atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da
notificação,  acrescendo-se  ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,
inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que,
caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das
referidas obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando
referido bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação
da propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, § 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O
Oficial Interino, Américo Zanetti Junior.

COMARCA - PEREIRA BARRETO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEREIRA BARRETO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMILNH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, JAMIL RIBEIRO, LUCINEIA FERREIRA

RIBEIRO

REGIS CANALE DOS SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica, desta Comarca de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, atendendo ao que foi requerido
pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, - CENTRALIZADORA NACIONAL DE SUPORTE À ADIMPLÊNCIA RJ., OFÍCIO Nº
08908/2022-SAFIC-CESAVRJ, de 18 de agosto de 2.022, e de conformidade com o disposto no parágrafo
4º do artigo 26 da Lei nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que, ficam INTIMADOS a comparecer nesta
Unidade Registral, localizada na Rua Cozo Taguchi nº 1.239, Centro, de segunda a sexta feira , no
horário das 9:00 às 16:00 horas, os DEVEDORES FIDUCIANTES, JAMILNH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ.sob nº 22.960.790/0001-90, e seus representantes JAMIL RIBEIRO,
portador do CPF.nº 116.276.448-14 e LUCINEIA FERREIRA RIBEIRO, portadora do CPF.nº 202.632.738-65,
e conforme certidões expedidas por esta Serventia, certificando que os mesmos não foram encontrados
no endereço fornecido, e conforme recibos das notificações expedidas pelo Oficial de Títulos e
Documentos de Novo Horizonte/SP., certificando que os mesmos também não foram encontrados e que são
desconhecidos no endereço fornecido, e, sendo assim, considerando estarem em lugar incerto e não
sabido, para o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais,referente a
Cédula de Crédito Bancário nº 24.0801.606.0000064-97, tendo como emitente a empresa R & F EVENTOS
DE NOVO HORIZONTE LTDA. inscrita no CNPJ sob nº 01.847.471/0001-00, e como Avalistas e Devedores
Fiduciantes a empresa acima e seus representantes (Jamilnh Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
Lucineia Ferreira Ribeiro e Jamil Ribeiro) e a Caixa Econômica Federal, em 02 de janeiro de 2.019,
com vencimento final para 07 de janeiro de 2.024 e com a posição da dívida em 18 de agosto de
2.022, no valor de R$ 2.038.879,62, devidamente registrada nesta serventia sob nº 17, na matrícula
nº 23.891, em 04 de janeiro de 2.019, totalizando o débito, na data da última projeção de débitos,
datado de 18 de agosto de 2.022, a importância de R$-2.038.879,62-(dois milhões, trinta e oito mil,
oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos), devida pelos devedores fiduciantes,
em virtude de obrigações nele contidas. Fica esclarecido, ainda, que ao total da dívida acima,
estarão sujeitas a atualização monetária, aos juros de mora até o efetivo pagamento e serão
acrescidas as custas devidas pelo procedimento de intimação e despesas com as tentativas de
intimação, e Editais, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente
edital , os devedores fiduciantes serão considerados como intimados e terão o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento.

COMARCA - SAO CARLOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOAO PAULO ROSSI

Edila Lima Serra Ribeiro, Oficial Interina do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de São Carlos/SP., pela presente, nesta data, e em
conformidade com as disposições do artigo 213, inciso II, §3º da Lei Federal nº 6015/73, com
redação dada pela Lei Federal nº 10931/04, e ainda com base nos itens 136 e 136.7, do Capítulo XX
do Provimento 58/89 (NSECGJ/SP), informa ao Senhor JOÃO PAULO ROSSI, brasileiro, solteiro, técnico
em plástico, portador do CPF.nº 03X.XXX.X88-7X, residente na Avenida Dr. Teixeira de Barros, nº
157, nesta cidade de São Carlos/SP., ou a seus sucessores, que foi requerida nesta Serventia, a
"RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA" objetivando a alteração da descrição das divisas, área e confrontações
do imóvel rural identificado como FAZENDA SÃO RAFAEL - Gleba 1-A1, situada à Rua 03 do loteamento
Jardim São Rafael, s/nº, neste município, comarca e circunscrição de São Carlos/SP., objeto da
Matrícula nº 167.557 no Livro 2-RG., de propriedade de Gustavo Paro e sua esposa Ignácia Junqueira
Franco Paro, cujos documentos que compõem o processo (planta e memorial descritivo), encontram-se à
disposição  do(s)  interessado(s)  para  análise.  Assim,  NOTIFICO  Vossa  Senhoria  para  que  NÃO
CONCORDANDO com os termos da retificação requerida, se dirija a este Cartório de Imóveis, situado à
Rua Conde do Pinhal, nº 1807, esquina com a Rua 9 de Julho, Centro (fone: 16 3371-4099), nesta
cidade, com atendimento ao público das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo, deverá apresentar a
sua impugnação à pretendida retificação, devidamente fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da publicação deste edital. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada de que,
deixando de apresentar impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á vossa anuência. (itens 136.12,
e, 136.14 do Capítulo XX do Provimento 58/89 -– Normas do Serviço Extrajudicial da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo).

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO RODRIGUES, ANDRESSA EMILIANA RAMIRO RODRIGUES

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: ADRIANO RODRIGUES e
ANDRESSA EMILIANA RAMIRO RODRIGUES A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
desta Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº 00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do
Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da
Lei nº 9.514/1997, vem intimar os ora devedores fiduciantes ADRIANO RODRIGUES, brasileiro, casado,
mecânico de manutenção, portador do RG. nº28.XXX.XXX-0-SSP/SP e do CPF/MF.nº 218.XXX.XXX-37, e,
ANDRESSA EMILIANA RAMIRO RODRIGUES, brasileira, casada, ajudante de serviços, portadora do RG. nº
28.XXX.XXX-4-SSP/SP do CPF/MF.nº 292.XXX.XXX-83, residentes e domiciliados a Rua Viictório Bonucci
nº 1006, na cidade de São Carlos/SP,  para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias
contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos
vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos
vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº
444.324 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente do
Instrumento Particular datado de 27/08/2009, registrada aos 03/09/2009, garantida por Alienação
Fiduciária registrada sob nº 06 na Matrícula nº 95382, no Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por
objeto o seguinte imóvel: Uma casa constituída do Lote 115, da Quadra 05, situada na Rua João
Antonio Tornich nº 91, Parque Douradinho, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São
Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos,
situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque
administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos,
incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 247,69 e, o valor deste edital (R$ 150,00). A
falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é
realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços
Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante
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não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado
e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAURA ALVES DE MENDONCA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE: LAURA ALVES DE MENDONÇA A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, Estado e Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a ora devedora
fiduciante LAURA ALVES DE MENDONÇA, brasileira, solteira, maior, vendedora de comércio varejista e
atacadista, portadora do RG.nº 57.XXX.XXX-2-SSP/SP, e, do CPF/MF.nº 521.XXX.XXX-54, residente e
domiciliado na Rua Angelino Bontempi, nº 165, Jardim Martinelli, na cidade de São Carlos, para
efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste
EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo
pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor
fiduciário, arquivados no Protocolo nº 444730 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia,
para fins de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular datado de 15/03/2021, registrada
aos 31/05/2021, garantida por Alienação Fiduciária registrada sob nº 07 na Matrícula nº 128585, no
Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por objeto o seguinte imóvel: Um Terreno sem benfeitorias,
constituído de parte do Lote nº 4120 da Quadra nº 115, situado na Rua Anesio Silva, s/nº, Cidade
Aracy, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser
efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº
1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O
pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor
fiduciário.  Dito  pagamento  além  dos  encargos  vencidos,  incluirá  também  as  custas  cartoriais
estimadas em R$ 243,23 e, o valor deste edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo
26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços
indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A
Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO ALEJANDRO SARIO, MARIA LUCIA SILVA SÁRIO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: GUSTAVO ALEJANDRO SÁRIO e
MARIA LÚCIA SILVA SÁRIO A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta
Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº 00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do Distrito
Federal, no Setor Bancário do Sul, com fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº
9.514/1997, vem intimar os ora devedores fiduciantes GUSTAVO ALEJANDRO SÁRIO, argentino, casado,
técnico de segurança, portador do CPF/MF.nº 176.XXX.XXX-70, e MARIA LÚCIA SILVA SÁRIO, brasileira,
casada, do lar, portadora do CPF/MF.nº 051.XXX.XXX-47, residentes e domiciliados a Rua Miguel João
nº 96, na cidade de São Carlos/SP,  para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados
da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os
vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção
de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 444.321 no Livro 1-RG., em
trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular
datado de 16/09/2014, registrada aos 10/10/2014, garantida por Alienação Fiduciária registrada sob
nº 07 na Matrícula nº 130107, no Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por objeto o seguinte imóvel:
Uma casa constituída de parte do Lote 03, da Quadra 21, situada na Rua MIguel João nº 96, Jardim
Bandeirantes, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá
ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal,
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nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O
pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor
fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas
em R$ 247,69 e, o valor deste edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará
na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº
9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se
em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra
Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILSON DONIZETE DAS DORES

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: MILSON DONIZETE DAS DORES A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº
00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o ora devedor
fiduciante MILSON DONIZETE DAS DORES, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção, montador,
preparador,  operador  de  máquinas  e  aparelhos  de  produção  industrial,  portador  do  RG.  nº
24.XXX.XXX-9-SSP/SP e do CPF/MF.nº 150.XXX.XXX-95, residente e domiciliado a Rua Doutor Joaquim
Inácio de Moraes nº 260, Bloco 08 - Unidade 403, Vila Izabel, na cidade de São Carlos/SP,  para
efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste
EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo
pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor
fiduciário, arquivados no Protocolo nº 444.333 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia,
para fins de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular datado de 03/09/2021, registrada
aos 05/10/2021, garantida por Alienação Fiduciária registrada sob nº 11 na Matrícula nº 135825, no
Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por objeto o seguinte imóvel: Unidade autônoma designada como
"apartamento" nº 403, do Bloco 08, do empreendimento denominado Parque Monte Nevada, situado na Rua
Doutor Joaquim Inácio de Moraes nº 260, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São
Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos,
situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque
administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos,
incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 163,64 e, o valor deste edital (R$ 150,00). A
falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é
realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços
Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante
não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido.
Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS OLEGARIO DE FREITAS

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: LUCAS OLEGARIO DE FREITAS A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº
00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o ora devedor
fiduciante LUCAS OLEGARIO DE FREITAS, brasileiro, solteiro, proprietário de microempresa, portador
do RG. nº 46.XXX.XXX-5-SSP/SP e do CPF/MF.nº 456.XXX.XXX-47, residente e domiciliado a Rua Almir
José Tadeu Paschoalin nº 73, Jardim Medeiros, na cidade de São Carlos/SP,  para efetuar o pagamento
no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito
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correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante
indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados
no Protocolo nº 444.326 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora
decorrente do Instrumento Particular datado de 08/12/2017, registrada aos 19/12/2017, garantida por
Alienação Fiduciária registrada sob nº 05 na Matrícula nº 143634, no Livro 02-RG., desta Serventia,
tendo por objeto o seguinte imóvel: Uma casa constituída de parte do Lote 4114, da Quadra 115,
situada na Rua Anésio Silva nº 235, Cidade Aracy, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de
São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos,
situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque
administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos,
incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 322,82 e, o valor deste edital (R$ 150,00). A
falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é realizada
por  EDITAL  com  base  no  artigo  26,  §  4º,  da  Lei  nº  9.514/1997,  e  nas  Normas  dos  Serviços
Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não
ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e
passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS LUIS DE FREITAS, LETICIA DE OLIVEIRA CARVALHO FREITAS

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: MARCOS LUIS DE FREITAS e
LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO FREITAS A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
desta Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, Estado e
Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da
Lei nº 9.514/1997, vem intimar os ora devedores fiduciantes MARCOS LUIS DE FREITAS , brasileiro,
casado, maior, embalador, portador do CPF/MF.nº 385.XXX.XXX-32, e LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO
FREITAS, brasileira, casada, auxiliar de escritório, portadora do RG.nº 48.XXX.XXX-8-SSP/SP, e, do
CPF/MF.nº 405.XXX.XXX-27, residentes e domiciliados na Rua Fransciso Cassiano Lopes, nº 90, Vila
Brasilia, na cidade de São Carlos, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados
da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os
vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção
de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 444.960 Livro 1-RG., em
trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular
datado de 27/03/2015, registrada aos 02/06/2015, garantida por Alienação Fiduciária registrada sob
nº 06 na Matrícula nº 147272, no Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por objeto o seguinte imóvel:
Uma Unidade Autônoma designada como "Apartamento" nº 104, bloco nº 27, do empreendimento denominado
como "SPAZIO MONT ROYAL", situado na Avenida Dr. Heitor José Reali, nº 1031, nesta cidade,
município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório
de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São
Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser
feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito
pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 327,28,
e, o valor deste edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação
da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da
lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997,
e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo,
em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local
incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra
Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILTON BARBOSA DA SILVA
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EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: JAILTON BARBOSA DA SILVA A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, Estado e Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o ora devedor
fiduciante JAILTON BARBOSA DA SILVA , brasileiro, solteiro, maior, trabalhador de construção civil,
portadora do RG.nº 38.XXX.XXX-X-SSP/SP, e, do CPF/MF.nº 317.XXX.XXX-85, residente e domiciliado na
Avenida Arnoldo Almeida Pires, nº 200, Cidade Aracy, na cidade de São Carlos, para efetuar o
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do
débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento,
consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário,
arquivados no Protocolo nº 446299 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de
purgar a mora decorrente do Instrumento Particular datado de 01/06/2017, registrada aos 02/06/2017,
garantida por Alienação Fiduciária registrada sob nº 02 na Matrícula nº 155505, no Livro 02-RG.,
desta Serventia, tendo por objeto o seguinte imóvel: Uma casa, constituída de parte do Lote nº 1488
da Quadra nº 46, situada na Rua Augusto Wenzel, nº 371, Cidade Aracy, nesta cidade, município,
comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro
de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de
segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie
(dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos
encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 163,64 e, o valor deste
edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da lei. A presente
intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos
Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do
fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não
sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON ZARPELAO JUNIOR, CLAUDIA CORREIA DE BARROS ZARPELAO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: GERSON ZARPELÃO JÚNIOR e
CLÁUDIA CORREIA DE BARROS ZARPELÃO A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
desta Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº 00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do
Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da
Lei nº 9.514/1997, vem intimar os ora devedores fiduciantes GERSON ZARPELÃO JÚNIOR, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG nº 40.XXX.XXX-0-SSP/SP, e, do CPF/MF.nº 310.XXX.XXX-97, e ,
CLÁUDIA  CORREIA  DE  BARROS  ZARPELÃO,  brasileira,  casada,  bancária,  portadora  do  RG.  nº
45.XXX.XXX-13-SSP/SP, e, do CPF/MF.nº 319.XXX.XXX-13, residentes e domiciliados na Rua Ray Wesley
Herrick nº 1601, Jardim Jockei Club, na cidade de São Carlos/SP,  para efetuar o pagamento no prazo
de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente
aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos
encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo
nº 444.322 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente
do Instrumento Particular datado de 18/10/2018, registrada aos 29/10/2018, garantida por Alienação
Fiduciária registrada sob nº 11 na Matrícula nº 158996, no Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por
objeto o seguinte imóvel: Uma casa designada como unidade nº 231, integrante do Condomínio Parque
Residencial Damha, situado à Avenida Miguel Damha nº 1000, nesta cidade, município, comarca e
circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de
Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda
a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie
(dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos
encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 247,69 e, o valor deste
edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da lei. A presente
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intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos
Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do
fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não
sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIMAR CLEITON GOMES QUIESA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: EDIMAR CLEITON GOMES QUIESA A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF.nº
00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do Distrito Federal, no Setor Bancário do Sul, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar os ora devedores
fiduciantes  EDIMAR  CLEITON  GOMES  QUIESA,  brasileiro,  solteiro,  proprietário  de  microempresa,
portador do CPF/MF.nº 377.XXX.XXX-71, residente e domiciliado a Rua João Muniz nº 648, Residencial
Itamarati, na cidade de São Carlos/SP,  para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias
contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos
vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos
vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº
444.302 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente do
Instrumento Particular datado de 18/05/2017, registrada aos 23/06/2017, garantida por Alienação
Fiduciária registrada sob nº 04 na Matrícula nº 160873, no Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por
objeto o seguinte imóvel: Unidade autônoma designada como "apartamento" nº 203 do Bloco 23 do
empreendimento denominado Parque Monte Everest, situado na Rua João Deriggi nº 181, nesta cidade,
município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório
de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São
Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser
feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito
pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 243,23
e, o valor deste edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação
da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da
lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997,
e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo,
em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local
incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra
Ribeiro.

COMARCA - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
AGROPECUARIA NEVES LTDA.

Edital para notificação de AGROPECUÁRIA NEVES LTDA, CNPJ.39.676.468/0001-36, proprietário imóvel
matriculado neste Serviço Registral, sob nº 24.255. CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, Oficial do 2º
Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º, do
inciso II, do art. 213, da Lei nº 6.015/73, etc. FAZ SABER a AGROPECUÁRIA NEVES LTDA, eventuais
sucessores e a quem mais possa interessar que foi prenotado sob n° 346.994, o requerimento firmado
por MARCOS ROBERTO ORSI, para a retificação administrativa de área do imóvel matriculado sob nº
2.038, Fazenda Macacos, Córrego dos Macacos, Município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo. Tendo em vista que AGROPECUÁRIA NEVES LTDA, figura como proprietário do imóvel da matrícula
24.255, confrontante do bem a ser retificado. Por esse motivo, fica AGROPECUÁRIA NEVES LTDA,
eventuais  sucessores  e/ou  demais  interessados,  NOTIFICADOS  para  que,  em  querendo,  tomem
conhecimento neste 2º Oficial de Registro de Imóveis, situado na Rua Silva Jardim, n° 2.740, Centro
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(com atendimento das 9:00 às 16:00 horas, de segunda até sexta-feira), da pretendida retificação de
área  e,  caso  não  concordarem  com  os  referidos  termos,  apresentar  por  escrito,  neste  Serviço
Registral, impugnação fundamentada, no prazo improrrogável de quinze dias, contados a partir da data
desta publicação. Ficam presumidas as anuências, na hipótese da não apresentação de impugnação no
prazo mencionado, findo o qual, este Oficial averbará a retificação requerida (art. 213, inciso II,
§§ 4º e 5º, da Lei n° 6.015/73). E, para que chegue ao conhecimento de AGROPECUÁRIA NEVES LTDA e
também para que, no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido este edital, publicado na
forma da lei. São José do Rio Preto, 16 de agosto de 2022. Eu, Rômulo Lemos de Rezende, Escrevente
Autorizado, escrevi.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
IVONE BATISTA DE OLIVEIRA

Edital para notificação de IVONE BATISTA DE OLIVEIRA, CPF.102.754.258-19, proprietário imóvel
matriculado neste Serviço Registral, sob nº 30.109. CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, Oficial do 2º
Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º, do
inciso II, do art. 213, da Lei nº 6.015/73, etc. FAZ SABER a IVONE BATISTA DE OLIVEIRA, eventuais
sucessores e a quem mais possa interessar que foi prenotado sob n° 346.993, o requerimento firmado
por MARCOS ROBERTO ORSI, para a retificação administrativa de área do imóvel matriculado sob nº
44.014, Fazenda Macacos, Córrego dos Macacos, Município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo. Tendo em vista que IVONE BATISTA DE OLIVEIRA, figura como proprietário do imóvel da
matrícula 30.109, confrontante do bem a ser retificado. Por esse motivo, fica IVONE BATISTA DE
OLVEIRA, eventuais sucessores e/ou demais interessados, NOTIFICADOS para que, em querendo, tomem
conhecimento neste 2º Oficial de Registro de Imóveis, situado na Rua Silva Jardim, n° 2.740, Centro
(com atendimento das 9:00 às 16:00 horas, de segunda até sexta-feira), da pretendida retificação de
área e, caso não concordarem com os referidos termos, apresentar por escrito, neste Serviço
Registral, impugnação fundamentada, no prazo improrrogável de quinze dias, contados a partir da
data da ultima publicação. Ficam presumidas as anuências, na hipótese da não apresentação de
impugnação no prazo mencionado, findo o qual, este Oficial averbará a retificação requerida (art.
213, inciso II, §§ 4º e 5º, da Lei n° 6.015/73). E, para que chegue ao conhecimento de IVONE
BATISTA DE OLIVEIRA e também para que, no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido este
edital, publicado na forma da lei. São José do Rio Preto, 16 de agosto de 2022. Eu, Rômulo Lemos de
Rezende, Escrevente Autorizado, escrevi.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CIA AUFERSUL DE VEICULOS E PECAS

Edital  para  notificação  de  COMPAHIA  AUFER  SUL  DE  VEÍCULOS  E  PEÇAS,  CNPJ.68.299.379/0001-16,
proprietário imóvel matriculado neste Serviço Registral, sob nº 47.741. CRISTIANO VIANA SILVEIRA
SANTOS, Oficial do 2º Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, no uso de suas atribuições e
nos termos do § 2º, do inciso II, do art. 213, da Lei nº 6.015/73, etc. FAZ SABER a COMPAHIA AUFER
SUL DE VEÍCULOS E PEÇAS, eventuais sucessores e a quem mais possa interessar que foi prenotado sob
n° 346.994, o requerimento firmado por MARCOS ROBERTO ORSI, para a retificação administrativa de
área do imóvel matriculado sob nº 2.038, Fazenda Macacos, Córrego dos Macacos, Município de São
José do Rio Preto, estado de São Paulo. Tendo em vista que COMPAHIA AUFER SUL DE VEÍCULOS E PEÇAS,
figura como proprietário do imóvel da matrícula 47.741, confrontante do bem a ser retificado. Por
esse motivo, fica COMPAHIA AUFER SUL DE VEÍCULOS E PEÇAS, eventuais sucessores e/ou demais
interessados, NOTIFICADOS para que, em querendo, tomem conhecimento neste 2º Oficial de Registro de
Imóveis, situado na Rua Silva Jardim, n° 2.740, Centro (com atendimento das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda até sexta-feira), da pretendida retificação de área e, caso não concordarem com os
referidos termos, apresentar por escrito, neste Serviço Registral, impugnação fundamentada, no
prazo  improrrogável  de  quinze  dias,  contados  a  partir  da  data  da  ultima  publicação.  Ficam
presumidas as anuências, na hipótese da não apresentação de impugnação no prazo mencionado, findo o
qual, este Oficial averbará a retificação requerida (art. 213, inciso II, §§ 4º e 5º, da Lei n°
6.015/73). E, para que chegue ao conhecimento de COMPAHIA AUFER SUL DE VEÍCULOS E PEÇAS e também
para que, no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido este edital, publicado na forma da
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lei. São José do Rio Preto, 16 de agosto de 2022. Eu, Rômulo Lemos de Rezende, Escrevente Autorizado,
escrevi.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
PERCIVAL TEIXEIRA CAETANO

Edital para notificação de PERCIVAL TEIXEIRA CAETANO, CPF.785.561.208-49, proprietário imóvel
matriculado neste Serviço Registral, sob nº 55.469. CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, Oficial do 2º
Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º, do
inciso II, do art. 213, da Lei nº 6.015/73, etc. FAZ SABER a PERCIVAL TEIXEIRA CAETANO, eventuais
sucessores e a quem mais possa interessar que foi prenotado sob n° 346.994, o requerimento firmado
por MARCOS ROBERTO ORSI, para a retificação administrativa de área do imóvel matriculado sob nº
2.038, Fazenda Macacos, Córrego dos Macacos, Município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo. Tendo em vista que PERCIVAL TEIXEIRA CAETANO, figura como proprietário do imóvel da
matrícula 55.469, confrontante do bem a ser retificado. Por esse motivo, fica PERCIVAL TEIXEIRA
CAETANO, eventuais sucessores e/ou demais interessados, NOTIFICADOS para que, em querendo, tomem
conhecimento neste 2º Oficial de Registro de Imóveis, situado na Rua Silva Jardim, n° 2.740, Centro
(com atendimento das 9:00 às 16:00 horas, de segunda até sexta-feira), da pretendida retificação de
área e, caso não concordarem com os referidos termos, apresentar por escrito, neste Serviço
Registral, impugnação fundamentada, no prazo improrrogável de quinze dias, contados a partir da
data da última publicação. Ficam presumidas as anuências, na hipótese da não apresentação de
impugnação no prazo mencionado, findo o qual, este Oficial averbará a retificação requerida (art.
213, inciso II, §§ 4º e 5º, da Lei n° 6.015/73). E, para que chegue ao conhecimento de PERCIVAL
TEIXEIRA CAETANO e também para que, no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido este
edital, publicado na forma da lei. São José do Rio Preto, 16 de agosto de 2022. Eu, Rômulo Lemos de
Rezende, Escrevente Autorizado, escrevi.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL ANTONIO FERNANDES, NUBIA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao artigo 26 § 4º da Lei n.9.514/1997 e Capítulo XX,
Seção XII, item 418.17.7 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), RAFAEL ANTONIO FERNANDES,
(RG.337227056-SSP-SP, CPF.344.120.998-22) e NUBIA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES, (RG.30782827-X-SSP-
SP, CPF.325.960.078-78) para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro,
dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15
dias  (conforme  artigo  26,  §1º,  da  Lei  9.514/1997),  após  ter  decorrido  a  terceira  e  ultima
publicação deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das
parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento
particular, assinado na cidade de Potirendaba/SP, em 06 de setembro de 2017, objeto do registro nº
10 da matrícula nº 87.389, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA MANOEL DE
LOURENÇO, nº 41, Lote 23, Quadra "N", "Residencial Paulino Davanzzo II", na cidade de Uchoa, desta
comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e as custas do presente edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade em favor
do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. São José do Rio Preto, 30 de agosto de 2022. Eu, Érika do Carmo Bergamo Martins,
Escrevente Autorizada escrevi, Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial subscrevi.
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COMARCA - SAO PAULO/SP
13º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CLEUZA BARBOSA

O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo, FAZ SABER a senhora CLEUZA
BARBOSA,  brasileira,  divorciada,  aposentada,  RG  5.887.939-0-SSP/SP,  CPF/ME  404.856.258-49,
residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, na Rua Frei Caneca nº 617, apartamento 13, e
eventuais ocupantes de seu imóvel situado na Rua Oscar Freire nº 2.509, no 20º Subdistrito Jardim
América, nesta cidade de São Paulo, que foi apresentado a este Registro de Imóveis, procedimento de
retificação de área dos imóveis situados nas Ruas Oscar Freire nos 2.521, 2.529, 2.537, 2.519 e
2.541, e Professor Rubião Meira nos 6, 12, 30, 36 e 56, no 20º Subdistrito Jardim América, nesta
cidade de São Paulo, matriculados sob os nos 8.529, 26.705, 28.368, 36.715, 42.749, 47.099, 48.821,
57.935, 70.442, 97.752 e 101.702, deste 13º Registro de Imóveis. Eventual impugnação deverá ser
apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel nº 201, 1º andar, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, findo o qual, não havendo impugnação,
será efetuada a averbação, na forma da lei.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
LUCIA DOS SANTOS CRUZ ROCHA, CRISTINA SALLES DOS SANTOS CRUZ, JOSE SALLES DOS SANTOS CRUZ,

CAMILA VIEIRA MACHADO DOS SANTOS CRUZ DURLACHER

O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, estado de São Paulo, FAZ SABER, os senhores
RAFAEL CRUZ, filho de Renato Salles dos Santos Cruz e Maria do Carmo Pereira dos Santos Cruz,
residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto/SP, na Avenida Leais Paulistas nº 605,
apartamento 73, Condomínio Itamaraty, e MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS CRUZ, brasileira, CPF/ME
638.540.908-20, que foi apresentado a este Registro de Imóveis, procedimento de retificação de área
do imóvel situado na Rua Desembargador Mamede nº 405, no 20º Subdistrito Jardim América, nesta
cidade de São Paulo, objetos das transcrições nos 8.82 e 2.509 e da matrícula nº 85.655, deste 13º
Registro de Imóveis. Eventuais impugnações deverão ser apresentadas neste Registro, localizado na
Avenida São Gabriel nº 201, 1º andar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da
publicação deste edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuada a averbação, na forma
da lei.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO HERZ

O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fundamento no art. 26 da Lei Federal
9.514/1997, e a requerimento formulado em 11/8/2022, por Itaú Unibanco S/A, com sede em São Paulo -
SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, Torre Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ sob o nº
60.701.190.0001/04, credor fiduciário por instrumento particular datado de 27/5/2015, registrado
sob o nº 8, na matrícula nº 26.435, deste Registro Imobiliário, referente ao imóvel situado na Rua
Manduri nº 139, no 20º Subdistrito Jardim América, nesta cidade de São Paulo, celebrado com Fabio
Herz, com saldo devedor relativo às parcelas que se encontram vencidas em 11/12/2021 a 11/8/2022, e
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, perfazendo o montante de R$66.192,45, atualizado em
11/8/2022, bem como os acréscimos de encargos contratuais. Assim, INTIMA FABIO HERZ, brasileiro,
solteiro, empresário, RG 20.522.169-5-SSP/SP, CPF 152.094.008-40, residente e domiciliado nesta
cidade de São Paulo, na Rua Manduri nº 139, para comparecer a este Registro Imobiliário, situado na
Avenida São Gabriel nº 201, 1º andar, Jardim Paulista, São Paulo, SP, em dia útil (2ª a 6ª feiras),
das 9:00 às 16:00 horas, para efetuar o pagamento do débito acima referido, sujeito à atualização
monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, mais despesas de cobrança, somados aos
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encargos que vencerem no prazo da intimação. Fica o devedor Fabio Herz ciente de que o não
cumprimento da referida obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste
edital, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário -
Itaú Unibanco S/A -, nos termos do art. 26, § 7º, da citada Lei nº 9.514/1997. São Paulo, 29/08/2022.
O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA CORDEIRO BICO

O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fundamento no art. 26 da Lei Federal
9.514/1997, e a requerimento formulado em 4/8/2022, por Itaú Unibanco S/A, com sede em São Paulo -
SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, Torre Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ sob o nº
60.701.190.0001/04, credor fiduciário por instrumento particular datado de 29/6/2018, registrado
sob o nº 4, na matrícula nº 100.985, deste Registro Imobiliário, referente ao APARTAMENTO Nº 1305,
localizado no 13º pavimento do Edifício Vision Paulista, situado na Rua Augusta nº 901, no 34º
Subdistrito Cerqueira César, nesta cidade de São Paulo, celebrado com Renata Cordeiro Bico, com
saldo devedor relativo às parcelas que se encontram vencidas em 29/9/2020 a 29/7/2022, e demais que
se  vencerem  até  o  efetivo  pagamento,  perfazendo  o  montante  de  R$105.186,51,  atualizado  em
29/7/2022, bem como os acréscimos de encargos contratuais. Assim, INTIMA RENATA CORDEIRO BICO,
brasileira, solteira, administradora, CNH registro nº 03033968066-DETRAN/SP, CPF 330.759.868-60,
residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, na Rua Bela Cintra nº 244, apartamento 21, bloco
A, para comparecer a este Registro Imobiliário, situado na Avenida São Gabriel nº 201, 1º andar,
Jardim Paulista, São Paulo, SP, em dia útil (2ª a 6ª feiras), das 9:00 às 16:00 horas, para efetuar
o pagamento do débito acima referido, sujeito à atualização monetária e juros de mora até a data do
efetivo pagamento, mais despesas de cobrança, somados aos encargos que vencerem no prazo da
intimação. Fica a devedora Renata Cordeiro Bico ciente de que o não cumprimento da referida
obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - Itaú Unibanco S/A
-, nos termos do art. 26, § 7º, da citada Lei nº 9.514/1997. São Paulo, 29/08/2022. O 13º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JUVENAL SANTOS ALMEIDA, JOANA SAANTANA DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento  tiverem  que,  por  este  Serviço  Registral  está  sendo  processado,  por  meio  do
Requerimento de 18 de novembro de 2021, prenotado sob o nº 837.436, em 10 de fevereiro de 2022,
devidamente autuado sob o nº 173, de JUVENAL SANTOS ALMEIDA, RG nº 3.802.789-6-SSP/SP, CPF nº
406.749.168-91,  e  sua  mulher  JOANA  SANTANA  DE  ALMEIDA,  RG  nº  16.693.472-0-SSP/SP,  CPF  nº
129.862.008-26, aposentados, brasileiros, residentes e domiciliados à Rua Barra da Forquilha, 521,
nesta Capital, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos termos
do artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada em 15
de outubro de 2021, no Livro 725, Fls. 263/270, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do 4º Subdistrito de Nossa Senhora do Ó, desta Capital, serem deles a posse
mansa, pacífica, contínua, sem oposição, ininterrupta, de boa fé, com "animus domini", em virtude
do exercício da posse "ad usucapionem" pelos requerentes por mais de 34 (trinta e quatro) anos, no
imóvel consistente de um prédio situado na RUA BARRA DA FORQUILHA, número 521, e seu respectivo
terreno constituído de parte do lote 18 da quadra 07, no Parque Pan-Americano, Distrito de Jaraguá,
com a seguinte descrição: inicia no ponto 1, localizado na divisa do imóvel nº 525 da Rua Barra da
Forquilha (contribuinte nº 189.079.0035-2, transcrito em área maior sob o nº 56.221 no 8º Registro
de Imóveis), do ponto 01, segue pelo alinhamento da Rua Barra de Forquilha, na distância de 6,00m,
até o ponto 02; deste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de 90º00'00", e segue na
distância de 25,00m, até o ponto 03, onde confronta com o imóvel nº 511 da Rua Barra da Forquilha
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(contribuinte nº 189.079.0037-9, matriculado sob o nº 80.864 deste Registro); deste ponto deflete à
direita formando um ângulo interno de 90º00'00" e segue na distância de 6,00m, até o ponto 04, onde
confronta com o imóvel nº 758 da Rua Jacinto Pereira (contribuinte nº 189.079.0056-5, matriculado sob
o nº 19.629 deste Registro); deste ponto deflete à direita formando um ângulo interno de 90º00'00" e
segue na distância de 25,00m, até o ponto 01, onde confronta com o imóvel nº 525 da Rua Barra da
Forquilha (contribuinte nº 189.079.0035-2, transcrito em área maior sob o nº 56.221 do 8º Registro de
Imóveis),  início  da  descrição,  formando  com  o  ponto  inicial  um  ângulo  interno  de  90º00'00",
encerrando a área de 150,00m²; imóvel localizado na distância de 18,00m da esquina com a Viela 01.
Imóvel esse cadastrado no contribuinte nº 189.079.0036-0, objeto da transcrição nº 56.221, inscrição
de loteamento nº 131 do 8º Registro de Imóveis, desta Capital, tendo como proprietário tabular,
TERRENOS DO ANASTÁCIO S/C LTDA., e como compromissário compradores, GEORGE GONÇALVES DA SILVA e s/m
MARIA APARECIDA DA COSTA e OSEIAS FERREIRA NOBRE FILHO. Dessa forma, ante a previsão legal contida no
§13 do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, combinado com item 418.16 e seguintes do Capítulo
XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do
Provimento CNJ 65/2017, ficam por este edital NOTIFICADOS, na qualidade de confrontantes: ONOFRE JOSÉ
GONÇALVES e SONIA EUSTÁQUIO GONÇALVES, ou respectivos espólios, eventuais herdeiros/sucessores e/ou
seu(s) representante(s) legal(is) das pessoas acima mencionadas munido(s) de procuração com firma
reconhecida), a comparecer(em) perante este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701,
térreo, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obterem os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL,
processada  nos  termos  da  legislação  vigente  que  encontra-se  à  disposição  para  análise  nesta
Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15
(quinze) dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital, sendo que, nos
termos do artigo do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua
concordância com o pedido de reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial solicitado por
JUVENAL SANTOS ALMEIDA e sua mulher, JOANA SANTANA DE ALMEIDA. E para que chegue ao seu conhecimento
e não venham os notificados de futuro alegarem ignorância, expede-se o presente edital, que será
publicado por 2 (duas) vezes por meio eletrônico e afixado na forma da lei. São Paulo, vinte e dois
de agosto de dois mil e vinte e dois. A Escrevente Substituta, (Karoline Spina Sanches).

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): REIKO IKUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento  tiverem  que,  por  este  Serviço  Registral  está  sendo  processado,  por  meio  do
Requerimento de 11 de novembro de 2021, prenotado sob o nº 830.150, em 16 de novembro de 2021,
devidamente autuado sob o nº 185, de REIKO IKUTA, japonesa, viúva, RNE W-421.363-X, CPF nº
007.462.028-22, residente e domiciliada na Rua Dr. Silvio Dante Bertacchi, nº 1.191, Jardim
Colombo, nesta Capital, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos
termos do artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial
lavrada em 08 de outubro de 2021, no Livro 6067, Pág. 361, no 14º Tabelião de Notas, desta Capital,
ser dela a posse mansa, pacífica, contínua, sem oposição, ininterrupta, de boa fé, com "animus
domini",  em  virtude  do  exercício  da  posse  "ad  usucapionem"  pela  requerente  por  mais  de  50
(cinquenta) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO, situado na RUA DOUTOR SILVIO DANTE BERTACCHI,
nº 1.191 (com a área construída de 119,48m2), e respectivo terreno constituído de parte dos lotes 3
e 4 da quadra 20, do loteamento denominado Jardim Colombo, no 13º Subdistrito - Butantã, distante
10,60m da Rua José Lamardo, com a seguinte descrição: mede 5,20m de frente para a referida rua; do
lado direito de quem da referida rua olha mede da frente aos fundos 24,80m, sendo que confronta em
10,30m com o imóvel da Rua Doutor Sílvio Dante Bertacchi nº 1201, contribuinte 123.067.0027- 2, de
propriedade de Gilberto Simões Retamero; confronta em 7,20m com o imóvel da Rua José Lamardo, nº
19, contribuinte 123.067.0025-6, de propriedade de Ialanio Sinésio Cruz de Azevedo; confronta em
7,30m com o imóvel da Rua José Lamardo nº 25, contribuinte 123.067.0001-9, de propriedade de Amélia
Gomes da Cruz; do lado esquerdo de quem da referida rua olha mede da frente aos fundos 25,00m,
confrontando  com  o  imóvel  da  Rua  Doutor  Sílvio  Dante  Bertacchi  nº  1185,  contribuinte
123.067.0029-9, de propriedade de Edson Lima Gonçalves; e nos fundos mede 5,20m confrontando com o
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imóvel da Rua José Lamardo nº 35, contribuinte 123.067.0023-1, de propriedade de Abramas Arnoldo
Felmanas, totalizando área 129,38m2. Imóvel esse cadastrado no contribuinte nº 123.067.0028-0,
inserido nas Transcrições nºs 161.671 e 182.882 do 11º Registro de Imóveis, tendo como proprietários
tabulares, MANOEL DE ALMEIDA TELLES e ESTHER DE ALMEIDA SAMPAIO TELLES. Dessa forma, ante a previsão
legal contida no §13 do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, combinado com item 418.16 e
seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, deste Estado, e do
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, ficam por este edital NOTIFICADOS, na qualidade titular: MANOEL
DE ALMEIDA TELLES e ESTHER DE ALMEIDA SAMPAIO TELLES, e como confrontantes: AMÉLIA GOMES DA CRUZ,
FANNY TABACOW FELMANAS, PAULO COCHRANE SUPLICY e FILOMENA MATARAZZO SUPLICY, ou respectivos espólios,
eventuais herdeiros/sucessores e/ou seu(s) representante(s) legal(is) das pessoas acima mencionadas
(munido(s) de procuração com firma reconhecida), a comparecer(em) perante este Serviço Registral,
situado na Avenida Liberdade, 701, térreo, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário
das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obterem os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA  EXTRAJUDICIAL,  processada  nos  termos  da  legislação  vigente  que  encontra-se  à
disposição para análise nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos,
no prazo legal de até 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação
deste edital, sendo que, nos termos do artigo do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando
será interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento da Usucapião Extraordinária
Extrajudicial solicitado por REIKO IKUTA. E para que chegue ao seu conhecimento e não venham os
notificados de futuro alegarem ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado por 2
(duas) vezes por meio eletrônico e afixado na forma da lei. São Paulo, vinte e dois de agosto de dois
mil e vinte e dois. A Escrevente Substituta, . (Karoline Spina Sanches).

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EDISSON ROVERI GALEOTI, SONIA MARIA DE CAMPOS GALEOTI

EDITAL DE INTIMAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento  tiverem  que,  por  este  Serviço  Registral  está  sendo  processado,  por  meio  do
Requerimento de 16 de setembro de 2020, prenotado sob o nº 829.583, em 09 de novembro de 2021,
devidamente autuado sob o nº 176, de EDISSON ROVERI GALEOTI, RG 12.420.295-0-SSP/SP, CPF nº
571.513.938-49, aposentado, e sua mulher SONIA MARIA DE CAMPOS GALEOTI, RG 14.000.657-6, CPF nº
132.566.648-30, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, antes da vigência da
Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Estrada Bro do Mascate Grande, 20, Km 20, Bairro Mascate
Grande, Nazaré Paulistam deste Estado, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extraordinária
Extrajudicial, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da
Ata Notarial lavrada em 26 de abril de 2021, no Livro 694, Fls. 305/312, pelo Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 4º Subdistrito -– Nossa Senhora do Ó, desta
Capital, serem deles a posse mansa, pacífica, contínua, sem oposição, ininterrupta, de boa fé, com
"animus domini", em virtude do exercício da posse "ad usucapionem" pelos requerentes por mais de 36
(trinta e seis) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO situado na RUA LUISA MARIA ROSA número 35
(com a área construída de 558,75m2), e seu terreno constituído pelo lote 4, da quadra G, na Vila
Sulina, Distrito de Perus, com a seguinte descrição: distante 30,00m da Viela Três; medindo 10,00m
de frente para a a rua Luisa Maria Rosa; para quem da rua olha o confrontante lado direito, com
29,00m com o lote 3, imóvel nº 126 da Rua Luisa Maria Rosa; confrontante lado esquerdo, com 29,00m,
com o lote 5, imóvel nº 27 da Rua Luisa Maria Rosa; confrontante dos fundos, com 10,00m com o lote
13, imóvel nº 415 e 431 da Rua Luisa Maria Rosa, encerrando a área 290,00m2. Imóvel esse cadastrado
no contribuinte nº 207.011.0025-5, inserido na área maior compreendida pela transcrição nº 46.997
do 8º Registro de Imóveis, desta Capital, tendo como proprietários tabulares NAOYTY TANINAKA (que
também assina NAOITI TANINAKA ou NAOICHI TANINAKA) e sua mulher OSUE TANINAKA. Dessa forma, ante a
previsão legal contida no §13 do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, combinado com item
418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, deste
Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, ficam por este edital NOTIFICADOS, na qualidade
de titulares de domínio: NAOYTY TANINAKA (que também assina NAOITI TANINAKA ou NAOICHI TANINAKA) e
sua  mulher  OSUE  TANINAKA,  ou  os  respectivos  espólios,  eventuais  herdeiros/sucessores  e/ou
representante(s) legal(is) das pessoas acima mencionadas (munido(s) de procuração com firma
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reconhecida), a comparecer(em) perante este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701,
térreo, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obterem os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL,
processada  nos  termos  da  legislação  vigente  que  encontra-se  à  disposição  para  análise  nesta
Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15
(quinze) dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital, sendo que, nos
termos do artigo do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua
concordância com o pedido de reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial solicitado por
EDISSON ROVERI GALEOTI, e s/m SONIA MARIA DE CAMPOS GALEOTI. E para que chegue ao seu conhecimento e
não venham os notificados de futuro alegarem ignorância, expede-se o presente edital, que será
publicado por 2 (duas) vezes por meio eletrônico e afixado na forma da lei. São Paulo, vinte e dois
de agosto de dois mil e vinte e dois. A Escrevente Substituta, . (Karoline Spina Sanches).

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ROBERTO CARLOS GERMANO, ANA MARIA SVARCAS GERMANO

EDITAL -– GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A,
§ 4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-
se PRENOTADO sob n° 478.691 o requerimento apresentado por ROBERTO CARLOS GERMANO, brasileiro,
vendedor, RG nº 17.796.103-X-SSP/SP, CPF nº 100.882.838-60, e sua mulher ANA MARIA SVARCAS GERMANO,
brasileira, tributárista, RG nº 20.490.026-8, CPF nº 135.064.238-00, residentes e domiciliados
nesta  Capital,  na  rua  Maracaia,  nº  223,  por  sua  advogada  MARIA  CRISTINA  DE  SOUZA  RACHADO,
brasieira, viúva, OAB/SP nº 95.701, CPF nº 662.486.718-34, com endereço profissional na rua Zilda,
nº 31, solicitando o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA do imóvel situado à rua Maracaia,
nº 223, no 8º Subdistrito -– Santana, matrícula nº 157.009, do 3º Registro de Imóveis da Capital,
Contribuinte Municipal nº 305.067.008-6, cuja posse é exercida há mais de 15 anos, de propriedade
de FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS, assim descrito: "UM LOTE DE TERRENO e sua respectiva benfeitoria
constituída por uma edificação de três (3) pavimentos, com a área total construída de 540,40 m²
(Quinhentos e Quarenta metros quadrados e Quarenta centésimos de metro quadrado), localizado na rua
Maracaia, 223 - Vila Nova Cachoerinha - São Paulo -– SP, distante 54,90 m (Cinquenta e Quatro
metros e Noventa centímetros), do ponto 4 do lado direito da testada do imóvel, de quem da
circulação olha, até da rua dos Patis. Partindo do ponto inicial 1, pelo lado esquerdo da testada
do imóvel de quem da circulação olha, medindo de frente aos fundos 34,00 m (Trinta e Quatro
metros),  confrontando  o  imóvel  da  esquerda  (rua  Maracaia,  215,  Contribuinte  Municipal  nº
305.067.0009- 4, Matrícula nº 138.871 39 CRI), até chegar no ponto 2; onde deflete à direita
formando um ângulo interno de 90º00'00" (Noventa graus) seguindo por 8,00 m (Oito metros),
confrontando  com  o  imóvel  do  fundo  (Av.  Parada  Pinto,  654,  Contribuinte  Municipal  nº
305.067.0042-6, Matrícula nº 82.048 3º CRI) até chegar no ponto 3; onde deflete à direita, formando
um ângulo interno de 90º00'00" (Noventa graus), seguindo por 34,00 m (Trinta e Quatro metros),
confrontando o imóvel da direita (rua Maracaia, 231, Contribuinte Municipal nº 305.067.0007-8,
Matrícula nº 80.079 3º CRI), até chegar no ponto 4; onde deflete à direita, formando um ângulo
interno de 90º00'00" (Noventa graus), seguindo por 8,00 m (Oito metros), até encontrar o ponto 1,
onde deflete à direita formando um ângulo interno de 90º00'00" (Noventa graus), totalizando uma
área de 272,00 m² (Duzentos e Setenta e Dois metros quadrados), conforme levantamento "in loco"."
Assim, o presente edital, cujo prazo é de 15 (quinze) dias, nos termos do item 418.17, do Capítulo
XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, tem por
finalidade  NOTIFICAR  o  titular  de  domínio,  FRANCISCO  JOSÉ  DOS  SANTOS,  brasileiro,  casado,
motorista, residente e domiciliado nesta Capital, na rua Maracaia, nº 223, ou eventuais herdeiros
ou sucessores destes, assim como DAR CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS que, em não concordando com a
usucapião extrajudicial poderão, no prazo de 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo deste
edital, apresentar impugnação fundamentada dirigida ao 3° Oficial de Registro de Imóveis, na rua
Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde o requerimento e os documentos anexos poderão ser consultados,
presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo assinalado.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OBREGON SOARES DOS SANTOS, CRISTIANA DE MELLO VIANNA FREIRE DE ANDRADE

O OFICIAL DO 6º DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL, nos termos do art. 26, §4º da Lei 9.514/97,
faz saber que, foi prenotado nesta Serventia Imobiliária sob nº 765.006, em 03 de fevereiro de
2022, o requerimento datado de 01 de fevereiro de 2022, pelo credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede à Setor Bancário Sul, quadra 04, n° 34, bloco A, Asa
Sul, Brasília, DF, objetivando a intimação pessoal dos devedores fiduciantes OBREGON SOARES DOS
SANTOS, divorciado, brasileiro, diretor de empresas, RG nº MG752516-SSP-MG, CPF nº 359.203.606-82,
residente e domiciliado, na Rua Teodoro de Beaurepaire, nº 197, Apto nº 32, Bloco 01, Vila Dom
Pedro, São Paulo, SP; e CRISTIANA DE MELLO VIANNA FREIRE DE ANDRADE, solteira, brasileira,
proprietária  de  estabelecimento  de  prestação  de  serviços,  RG  nº  528216740-SSP/SP,  CPF  nº
579.231.916-20, residente e domiciliada, na Rua Teodoro de Beaurepaire, nº 197, Apto nº 32, Bloco
01, Vila Dom Pedro, São Paulo, SP, os quais encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível,
conforme certificado no procedimento após as tentativas de intimações realizadas pelo preposto
desta Serventia, Paulo Italo de Oliveira Cardoso, escrevente autorizado, e também, pelos prepostos
do 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Belo Horizonte -– MG, Serviço de Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas -– Siqueira Campos - PR, Oficial de Registro de Títulos e
Documentos da Comarca de Barueri -– SP e 1º Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Mauá -–
SP, datadas de 13 de abril de 2022, 06 de julho de 2022, 08 de julho de 2022, 12 de julho de 2022,
13 de julho de 2022, 21 de julho de 2022, 25 de julho de 2022, 05 de agosto de 2022 e 09 de agosto
de 2022, nos endereços indicados pelo credor e também pelo Cartório. Desta forma, FICAM OS
DEVEDORES FIDUCIANTES INTIMADOS À COMPARECER neste Registro de Imóveis, situado à Avenida Doutor
Francisco Mesquita, nº 1.000, (Loja Âncora N, Shopping Central Plaza), Quinta da Paineira - São
Paulo, SP - CEP: 03153-001, de segunda a sexta - feira, das 09:00 às 16:00 horas, a fim de efetuar
o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, mais os juros
convencionais,  as  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  ficando  cientificados  que,
decorrido o prazo desta intimação, sem a purgação da mora, o Oficial promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, nos termos
previstos no parágrafo 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97. O valor dos encargos devidos ao credor,
correspondentes às prestações vencidas, importam, na data de 31 de agosto de 2022, em R$ 202.236,65
(Duzentos e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos), somando-se,
também às despesas correspondentes ao envio das intimações -– R$ 5.559,58 (Cinco Mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), totalizando nos valores de R$ 207.796,23
(Duzentos e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), decorrentes do
contrato de alienação fiduciária registrados sob nº R-9 na matrícula nº 195.199, referentes à
aquisição do apartamento, nº 122, localizado no 12º andar da Torre 1 -– Edifício "Imperial",
integrante do empreendimento denominado Condomínio "Soberano Parque do Ipiranga", situado na Rua
Xavier de Almeida, nº 717, no 18º Subdistrito -– Ipiranga, com direito a três vagas de garagem. As
formas de pagamento aceitas por esta Serventia são as seguintes: dinheiro em espécie (até o valor
de R$ 10.000,00) ou cheque administrativo nominal ao credor fiduciário. O pagamento deverá ser
efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não sendo pago a
importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
nº  9.514  de  20  de  novembro  de  1.997.  Em  virtude  da  não  localização  pessoal  dos  devedores
fiduciantes, é feita a intimação dos mesmos através do presente edital, que será publicado por 03
(três) dias consecutivos. São Paulo, 31 de agosto de 2022.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEIMES RUBEN DA COSTA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São
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Paulo, a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A., CNPJ nº 90.400.888/0001-42,
com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local
ignorado, incerto ou inacessível, vem intimar, JEIMES RUBEN DA COSTA SILVA, RG nº 25.533.460-6-SP,
CPF nº 248.041.568-60, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste
edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e os
vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela Credor Fiduciário no
processo de intimação protocolo 794.938 - senha 176, decorrentes do contrato de financiamento
imobiliário, firmado em 28/06/2013, garantido por alienação fiduciária registrada sob número 5, na
matrícula 176.545, livro 2, desta Serventia, referente ao apartamento nº 4, localizado no térreo da
Torre A, integrante do "CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PASSIONE DUE FREGUESIA", situado na Rua Sete Barras nº
268, no 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local: 8º
Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone: 3291-8080; 2.- Horário: 9
às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda corrente nacional ou através
de cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, pagável
nesta Capital; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação;
ALERTA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do
credor-fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos da já citada legislação. Dado e passado
nesta Capital do Estado de São Paulo, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Maria Aparecida de Freitas Lima Assis - escrevente.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO FRANCO DE BARROS, VIVIANE MATTOS LOPES DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,  a  requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  CNPJ  nº
90.400.888/0001-42, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista
encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível,, vem intimar, FERNANDO FRANCO DE BARROS, RG
nº 18.921.603-7-SSP/SP, CPF nº 267.874.398-57, VIVIANE MATTOS LOPES DE SOUZA, RG nº 30.207.200-7-
SSP/SP,  CPF  nº  336.486.988-00,  e  terceira  garantidora  ALFACON  CONSTRUCOES  LTDA,  CNPJ  nº
17.073.865/0001-80, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste
edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e
os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela Credor Fiduciário
no processo de intimação (protocolo nº 792.600 - senha 159), decorrentes da cédula de credito
bancária  nº  00332171300000010620,  firmado  em  05/05/2021,  garantido  por  alienação  fiduciária
registrada sob número 1, nas matrículas 183.680, 183681 e 183.682, livro 2, desta Serventia,
referente aos aos escritórios nº 207, 208 e 209, localizados no 2º pavimento do Bloco A, integrante
do "GREEN WORK BOULLEVARD JABAQUARA", situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira,
2.937, no 42º Subdistrito - Jabaquara. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local: 8º
Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone: 3291-8080; 2.- Horário: 9
às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda corrente nacional ou através
de cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
pagável nesta Capital; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de
intimação; ALERTA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel  em  nome  do  credor-fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  nos  termos  da  já  citada
legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos vinte e cinco dias do mês de
agosto do ano de dois mil e vinte e dois. Maria Aparecida de Freitas Lima Assis - escrevente.

COMARCA - SUMARE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO GONCALVES DA CUNHA, FABIANA CRISTINA DE ALMEIDA
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O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Sérgio Gonçalves da Cunha, brasileiro, empresário, RG nº 11.150.004/MG, CPF nº 042.800.036-37 e sua
mulher Fabiana Cristina de Almeida da Cunha, brasileira, do lar, RG nº 36.284.112-3/SP, CPF nº
300.409.778-89, atendendo a requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ
sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes ¾, na cidade de
Brasília/DF, prenotação nº 415.735, deverão os intimados comparecer a este Serviço Registral, situado
na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de
R$4.020,51, valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de inadimplência das
prestações relativas ao contrato nº 8.5555.1025716, firmado em 17 de março de 2011, registrado na
abertura e AV.4 da Matrícula nº 136.387, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado
na Rua Joaquim Marcelino Leite, nº 15, Casa Residencial nº 81, Villa Flora Hortolândia -– Condomínio
02, Jardim Interlagos, Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa da credora/requerente. Eu, Neli Nicolau Pereira de Souza, escrevente, o digitei, e
subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA APARECIDA DE LIMA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Priscila Aparecida de Lima, brasileira, divorciada, contadora, RG nº 47.111.845-X SSP/SP, CPF nº
394.090.278-02,  em  virtude  estar  em  lugar  incerto,  não  sabido  e  inacessível,  atendendo  a
requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes ¾, na cidade de Brasília/DF, prenotação nº 415.736,
deverá a intimada comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508,
Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$6.182,94, valor este sujeito
a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual é devedora em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao
instrumento particular de venda e compra de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia, no
SFH  -–  carta  de  crédito  individual  FGTS/programa  minha  casa  minha  vida,  contrato  nº
8.444.1752124-4, assinado em 17 de janeiro de 2018, na cidade de Hortolândia/SP, registrado no R.3
e R.4 da Matrícula nº 163.725, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua
Antônio Fernandes Leite, nº 1490, Apartamento nº 42, 4º pavimento, Bloco C, Condomínio Residencial
Praça das Árvores, Núcleo Santa Izabel, Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da
propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora/requerente.  Eu,  Neli  Nicolau  Pereira  de  Souza,
escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE ISAMU DO NASCIMENTO

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Felipe Isamu do Nascimento, brasileiro, solteiro, administrador, RG nº 41.376.920-3-SP, CPF nº
352.396.838-08,  em  virtude  estar  em  lugar  incerto,  não  sabido  e  inacessível,  atendendo  a
requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes ¾, na cidade de Brasília/DF, prenotação nº 414.011,
deverá o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508,
Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$6.398,80, valor este sujeito
a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos,  da  qual  é  devedor  em  decorrência  de  inadimplência  das  prestações  relativas  ao
instrumento particular de venda e compra de unidade concluída, mútuo com alienação fiduciária em
garantia, programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, contrato nº 855553076452, assinado em 03 de junho
de 2014 na cidade de Hortolândia/SP, registrado no R. 5 e R. 6 da Matrícula nº 145.879, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Avenida Nelson Pereira Bueno, n° 245,
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Apartamento n° 02, térreo, Torre 07, tipo A, Avalon Hortolândia -– Condomínio 03, Hortolândia/SP. O
prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Eu,
Francieli Alves Santana Costa, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina.



Publicação nº 940/2022
Sexta, 02 de Setembro de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 402, Livro B - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São
Paulo.

Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 284 / 284


		2022-09-01T18:18:41-0300




